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CONGRESSO NACIONi\L 
PRESIDii::NCIA 

~{!_.·_ - _<(:ont:ocaç4o dt~ sessões -;nnju11to~ para aprectaçâo de tetos presutenciata 

·:-.r---- __ .-.-. O t'l·t~.'ilUeme ctu SenaO(J ~e<lera1 nos têrmo:. do art. 70, t av, da Cons­
';L .,U,tuiçao e do azt. 1"'. n !V, do ftt.g!mento C.:omum, convoca as duas Casas 
~:~.:-..·Congresso NaciOnal para ~ru 'iC s.sões conjuntas a reaUzarem-se no~ d1as 
=-~7;-i'15~a 16 de junho do ano em .!Ut''~o às 21 horas e 30 minutos, no !?lenárto 
~':!~A- Câmara dos Q{'putados, couhet:Prem elos segu1ntes vetos presidenaiats: 
~.;:\•;:-:. ",- . 
~: _ - ACJ Projet de Lm n~ 3. de 1~63 tC N.', que dispõe st>bre subsídios 
;/": · · e 1â outr~ providênciaf heto parcial): 
:;'"-<--- ~ - AIJ flroJeto de Le1 nY S.í59~B-61, na Ct\mara e n9 18, de 1965, no 
~> ". -.__ Senado, que estende aos securitários o disposto nos artigos 224, 225 
~Jit_..o- e 228 da Con~Olidação cia...- Le1E do frabalho tveto to!aU; 
~";;";:-.<. -Ao Projeto de Lel n~r ':a.424-B de 1964, na camara e n9 320, de 1964, 
'5!;{:.~::'<-;; no Senado, que concedE isenção de tributos para importa(jâO de bens 
,.-,:;.-:;;:.. "',.--. · e dá outras providências tVetc parciah. 

~_:-:;·~-Senado Federal em 11 de mrur de/1965. 

~-·=-". A uno MoURA ANDRADE 
Btesident-e 

convocação da te&tóes conjunta-s para apreczução de veto• pre .. 
stdenciais 

~t:·:. . O Pr~s.ident.e do Senado fo·ederaJ, nos têrmos do art. 70, I 39, da Cons· 
;:=::_-lJt;Uição e d? art. 19, n9 IV, do Regimento Comum, convoca as duas Ca,s11.1 
~.i:'-_,·-tlo Congresso l.'iacJinaJ para, em sessões conjuntas a realizl:l-rem-se nos dias 
.~;/-:!MLe 23 de junho do ano em cur-so, às 21 horas e 30 minutos, no Plenário 
:~}.~~·Câmara dos Deputa<Ios. conhfrerem dos segutnt_ea vetos presld~nciats: 

Dia 22 de junho: 

_ Veto lparciaU ao Projet-o de Lei ril1 817-B-59, na Câmara dos Oepu­
\-/'.(adfa e n9 251·64 no Senado fedt-taJ, que p~rmite consignação em fólha de 
;:'-~~"_--.menta de mensalid?õe~ e desco_ntos em favor da Caixa Beneficente 
.:-~-- 40S. Empre.;ados da Alfande.ga do Rio de Janeiro. 

~"-_!f Dia 23 d. junho: +· 
__ ., _-- .. ._Veto (total) ao Projeto de Lef no 3,272-B-61, na Cúmara e n9 144-63, 
;_*f.ll<t'-ilenado, que concedP l.sençâo C!os impostos de i~portaç:âo ~ de consull!o, 
T~'r,lrfàritida a taxa de despacho ad1.laneJr'o, para eqUipamentos de produçao, 
~.·.·::_,; .. 'Mressalente.~ e terrHment~s cws~1nados as t.ndUstrias de. m:nes virgens e 
~7_·--t }redução de maténas-pnmas mdispensttve1s à sua produçao, 

~~:~~- :_Veto (parc1alJ ao Projeto de L~l no 4.245~F:G2, na Câmara e n~ iB-64 
~,:--_-~i\9 .Senado, que dispúe sôbre o P.x:t:rciclO. da pr~flssao de c2 r~eí!ador e trans­
:í:.p;rtador de bagagens r:m portos do PaiS, e da outras prcvrdencias. 

~:\-- --- ~Senado Feaeral, 26 de mato de 1965. 
::-z -'~~ 
.;;-..::._:--· 

;·_~-" 

CAl\IILlO Kooun:aA DA GAMA 
Vice-Presideme, nJ exe-rc1cio da Presidênda 

w::~·J) .. I,naçlio de sessão conjunta pa>a aprecla~ão de velo pre•ldenclal 

.:<<- .:. (> vresfdente do Senado b~del'al, nos termos do art. 70, § 39, da Cana .. 
~~:· ;UJta.o c do art. liJ, p9 IV, âo Regtmeuto Comum, ~esig:na a .sessão eon .. 
~: ~ 1\Wt das duas Casas dQ Congreaao Nactonat a reahzar-·se _no dia, 30 de 
.:. · do ano e-1n curso, àS ll notai o SO. minutos, ~o Plenano da câmara 

~Deputados, para apreciaçll• do veto presidencial ao Projeto de Lei 
:,.626-B, de 1961, na Câmara e n9 '19-64. no senat;IoJ, que crta a Esc_ola 

Sl't!üla de caconde, no Estado de São Paulo, e da. outras providénClu, 

'"""'114o Fed•nol, 1 de junl\o de lHIS. 
Atmo MouRA Ali'ItRAD• 

pra-&idente 
•,•' 

'...;,_,-

~e:,:,~: 

O PrCJIOef:ite do J::lell!ido Federal, de acôrdo com o d1spo~Lo no art. 70, ~ 
§ 39. da COlliiLlLUlç-ao e no art. 1", n9 lV, do He;,;.~.mew.u Cümtun e tt:nd,­
em vistll. q11.: numerosos vetos presictenClais pe~1dem ue pronUllC!Uil\entcr: 
do Congre· Sl Naciona ... ~ugum tl'ansferid.os a e datas antcnonr.ente mar ... 
cadas e Ol tros recentemtf!tt· recebJdos, resolve: · 

_al cor.vo~ar .se.~soes c-JnJt<ntas para os dias 1, 6, 11, 1:-:t, 14, 15, :.m e :&-l 
de JUlho l-o'mumo, as 21 horas e 30 ffi'l.'l'Jtos. no .Plena~·io da CámarJ. liOS 
Deputado3; 

bl oar a essas >eES~fS e as Já convocauas para os ei.Hts 9, 10, 15, lli, :&~,_ 
23 e 30 de ~unho a riest~nuçac constante da rela.çao aue:Ht, 

Senado Federal, 8 ae Junno de Hl65. 

Vetos presidenciais a serem 
apreciados no período de 8 
de junho a 21 de julho de 
1965 

Di& 16 de· junho, às 21,30 hOJ'US 

- Ao Projeto de Lei numero 
2.348·64, na Câmara, u numel'c 
247-64. no Senado, que aprova o 
Plano Nacional de Viação 1 veto 
pa:rcial, em conclusão de vota~ 
ção>; 

- ao Pl'ojeto de Lei número 
3-6õ (QN), que di:;põe sõbrt: sub­
sídios, vencimentos, salã.rlos e 
proventos, e da. outras provlden~ 
cias cveto parc1aH ; 

- ao Pwjeto Qe Lei nu-tnel"O 
8.459-61, na c.a.mara, e nun1ero 
18-65, no Senado, que estencte ttos 
securitários o disposto no• tU'tlgos 
224, :t25 e 226, da conf5o1ida<:;ão 
das Leis do Trabalho, e na Lel 
número 4 .178, de 11 de dezembro 
de 1962 (Veto total). 

Dia 22 de junho, às 21,;;;0 horas 

- Ao Projeto de LeJ nun1ero 
2, 223·B-61. na. Câmara e núme­
ro 180~64, no senado, que nitera 
a legislação. relativa ao tmpàsto 
único sôbre lubrificantes e com­
busuveis Uqutdos e ~rasosos, e dá 
outras providências c veto parcial. 
em conclusão de votação> . 

Dia 23 de junho, às 21,30 horas 
- Ao Projeto de Lef nJ!mero 

2.424-B-64, na ca.mara e numero 
320·64, no Senado, que conc:er:le 
\senç~o de tributos para ilJ'Iporta­
çAo de bens, o dá. outras pl'ovt­
dênclas <veto parcial> • 

~uno l\-loLnA AN:J~t.~ 
Presidente 

Dia 30 de jwllJO, às 21.~0 horaa 

- Ao Projeto ue LotJl número 
2.300-0-M,na CnnJal'a e nu:r:nero-
225-64, no. l:>euado, que cU.5põt: so- · 
bre a HquJdaç~o, por· acordo, daS' 
ü e s a proprtuçoes etetuactas w>­
Norde.ste 1 veto parcialJ ; · 

- no P1•ojeto ae .t..e1 numero 
2.4::!6~64, na CUD1t-U'a, e OLlUUJfO 
313~~4, no Senactu, l1ue lixa os. 
\Tncimentos dos memiJros do Mi­
nlsterio Publlco Federal e do ser­
viço Jurídico da Uuiào, e cta ou- · 
tras providfnc1as 1 v1·to part<all; 

ao Pru,leto de Lel llLILhl.!l'O 
94:!-B-63, na Camara, e numero 
23B-G4, no senado, que cna Jun­
tas de Conciliaçlw e JUlgamento 
na 41)- Região -da Justiça do Tra­
balho, e rlá outr~s provid.?nciilf' 
(veto parcial 1 : 

- ao Projeto de LeJ mut~ero 
2. 2(!0-E-64, na Ct.mara, e oüme­
ro :!06-64, no Senado. que t'Srin1a 
a Receita e fixa a oespem da 
União pam o exerc1r:io !inanccJriJ 
de W6 51 veto parcial> ; 

-- Ao Projeto de Lel n llmero 
2.34.9-B-64, hR Càmara. e nume­
ro 242-64, nu senado, que QJ,<;pôe 
sôbre a elabol'al;ãu e execuçàu de 
Planos QuadriP.llflis de Obras para. 
a implantação do Plano Nar;t:.nal 
de Viação <veto parc!all ; 

- ao Projeto de Lei ntimero 
817wE-59, na Câmara, e número 
251 .. 84, no senado, que permite 
A eonslgnncão em tolha de l>aga­
mento de mensalidades e det.con­
tos em favor da caUta aeneflc~n ... 
te dos Empregados da. Alfândega 
do Rio de Janeiro (veto parcial) .. 

'.; 

.-.....-·,.,·· 

·~. 
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r »ta 1' de julho, às 21,30. hora.! 

- Ao Projeto de Lei número 
2.661-B-61, na Câmara~ e nüme-· 
ro 192-64, no Senado, que federa· 
liza o Instituto Borges da Costa,· 
~x-Instituto do Radium, do Esta­
do de Minas Gerais <veto toralJ : 

- ao Projeto de Lei númcrc 
2.569-61, na Câmara, e númezo 
6-64, no Senado, que federaliza 
o conservatório Dramático e Mu­

·sical de São Paulo e dá outras 
providências <veto totail ; 

- ao Projeto de Lei n!lmei-o 
2.570~F-61, na Câmara e nürne­
ro 126·63, no senado, que teuer-l'.­
liza o Instituto de Músic:t da 
.Bahia, e dá outras providências 
.<vetó tataD ; 

Dia 8 de julho, às 2' ,30 horas 

- Ao Projeto de Lei n)lmero 
3.001-B-61, ua car.Jara e nUmero 
35-62, no Ecnado, que estabelct·e 
condições mil'ümas de conlDno 
àqueles que trabalham em •:stu­

. belecimentos comerciais (veto 
parcial!; 

- ao Prcjcto de Lei número 
562-B-ilb, na C2:nura e numer:J 
220-6·1, no S~n::t:.lc, que d1spõe só­
bre a le~itLI:açáo a~otiYa t vet0 
parciall; 

- ao Projeto de Lei número 
2.636-B-f5, na Camara e numero 
34-65, no Senado, que concédt. 
pensão aos IJeneticmrios dos Gcn­
gressistas que tiveram seus man-

- ao Projeto de Lei número datas cassados, dos servidores pú-
$33-B-63, na Câmara, e numero blicos e autarquicos e dos empre-
173-64, no Senado, que ·iSenta o gados de sociedades de econom1a 
lnstituto de Previdência dos Ser- mista demitidos em decorrénrla 
vidores do Estado de Pernambuco do Ato Institucional. ~ dá outras 

OIRCTCR -GEF;Al. 

I'.LEERTO DE ERIIO FEREIRA 

CHf'FE CO SrRVIÇO CC PUE!I.ICAÇ8E.S CHEFE DA SEÇÃO oe: R[l'DAÇÃO 

MURILO FERRE\1-A ALVES FLORIANO GUIMARÃC:'ô 

Dlt:,RIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

lrrpu:.to 1.as -:,t:cir.as do Der.artamento de lnq:rcnsa N&cional 

BRA SJLJil • 

ASSINATURAS 

REPARTIÇõES E PARTICULARES FUNC!ONARIOS 

de impostos e taxas federa1s. dr providências (Vero parcial)· Capital·~ Interior 
ç_uaiquer natureza, que .acidt!U . . 

Capital e Interior 

Semestre • • • • • • • • • • • CrS ou venham a incidir na compra Dia 13 de julho, as 21,30 horas Semestre •. •' • • • •. •. Cr$ 
Ide ações da firma. ''EmprecHdi-1 . • , c $ 

tuada na Rua da Sal, núr:.ero I ~-36a-64, na Camam e. n~we:o Exterior 

50, 

96 Ano ................ 
Exterio.r 

Cr$ 

39, 

76, .:mentos santa Cruz s. ...;.. " si- - Ao ProJet~ de Lei 111~:nero 'I Ano . , ••••• • •. • • • • • • 1· 

143, em Recife, Pernambuco tvl·~o 1 :.!71-64, no _senado, que dtl3poe se-
total); bre o. imposto de c_onsu_:no e r~- , All\1 •• , , •••. , , ... , , , Cr$ i3G. Ano , , , , • , ••••••• , • • Cr$ !08, 

_ e.o Projeto de Lei nútnero ! orgamza ~ J?lreton~ .~: Rendas • ·---------------'----------------
2.158-B-64, na Câmara e nume-j Internas veco parcml,. 

.ro 297~64, no senado, que dispõe I "="' ao Pt·ojeto de Lel número 
sõbre o prazo de validade de con~ 22~64 tCNI. que institm o Co:m-
<:ursos pUblicas para candidatos selho Nacional de Transportes e 
habil1tados que estejam exerceu- dá outras providências <veto par-
do ou hajam assum);!o mandato cíaD. 
legislativo ou executivo toreto to~ 
taD; Dia 14 de júlho, às 21,30 horas 

- ao Projeto de Lel número 
2. 7B-A-65, na Câmara e número 

' 54-65, no Senado, que fixa os 
' vaiõres para os símbolos dos car­
gos e das flL'"lções gratificadas do 

,, Quadro da secretaria do Trii::mnsl 
Regional do Trabalho da 2n Re­

. gião, e dã outras providêncüt3 
(vet<J totan • 

Di& 6 de julho, às 21,30 'raras 

- Ao Projeto de Lei núm~ro 
22~64 <CN). que institui o Con­
selho Nacional de Transportes, e 
dá outras providências <veto par~ 
cial, em conclusão}. 

Dias 15 e 20 de julho, às _21,30 horas 

- Ao Projeto de Le1 numero 
2.322-64, na Câmara e nú!nero) 

- Excetuada3 as para o exterior, que serão sempre anuais, as 
assinaturas }lode.r ... se-ão tomar, em qualquer época, por seis mese& 
ou um ano. 

~ A fim da possibilitar a remessa de valores 1 acompanhados de 
esclarecimentos quanto ià sua aplicação, solicitamos dêem preferência 
à f'emessa por melo de cheque ou vale postal, emitidos a favor do 
Tof.soureiro do Departamento de Im-prensa XMU.!lal. 

- Os suplementes ·às .edições dos órgão! oficiais serão forne~idos 
aos assinantes sàmente mediante solicitação. 

- O custo do· número atraJ.)ado será acrescido de Cr$ O,iO e, Por 
exercício decorrido, cobrarase-ão mais Ct$ 0,50. 

FEDERAL. 
. 247-64, no senado, que dismplina I 

- .-\o Projeto_ de Let numero as desapropriações para as ol::lras A TA 
3.2'i2~B-61, na Camara e numero de combate às sêcas do Nordeste! 

SENADO 
OA W SESSÃO, EM 15 
OE JUNHO OE 1965 

Srs Senadores. Havendo número !e• 
gal,· declaro aberta a sessão, 

144~6~, no Senado. que concede I \veto parcial) . 
isençao dos. impostos de Lmpmta-1 
ção e de consumo, mantida~ tnxa, Dl• 21 de Julho. ;.s 21,30 horaa 3~ Sessão Legislativa da 5~ 
de despacho aduaneiro, para 1 · 1 tura 
equipamentos de praduçâo ao- - ao Projeto de Lei nUmero _eglS a 
bressalentes e ferramentas aesti- 1.857~Cw69, na camara e nnmerc. :rE.ESIDi~NCIA DOS SRS. 1\IOURA 
nados à.:i indústrias de filme3 vil·~ 153~64, no Serl.ado, que dispõe sô-1 ANDRAUE CATTETE PINHEIRO 
gens e à produção de matéria::- bre o custeio, pela Unjão, no E GUIDO 'ntONl)JN 
primas indispensáveis à sua la- exercicio de 1960, dos serviços pll· 
bricação <veto totall ; blicos trqnsferldas para o Estado 

_ ao Projeto de Le! númtro da Guanabara, pela Lei numero 
4.245~E-G2, na Câmara. c núm.E"To 3.752, de 14.4.1960 <veto par• 
'lS~€4, no senado, que dispõe sô~ <:isl) ; 
bre o exercício da. proHssão de I - ao Projete de Lei número I 
ca.•·1:egador e transportador de 926-50, ne. Câmara e núm.ero 139 
bagagens em portos do Pa~s. f! dá J de 1952, no Senado, que regula a 
out-ras pravidências c~·eto p&;relaV , profissão de corretor de Seg:trt'os 

I <veto pw:cial>; 1 r l>ili. 7 de juli!a, às 21,30 horas \.. I - Ao Projeto de Lel nUmere.. I 
• , - Ao Projeto de Lel nú:nero 617·B-6S, na Câmara e nUmera 

1 · 2.439~A-6.4, na Câmhra e número 109~63, no Senado, que concede/ 
11-64, c.o Senaào, que aut.ortza a isenção de itr.pOsto de renda &. 
cessão, à. Prefeit.w·a Municipal de i Companhia Siderúrgica Nac!onal. 
campo Grande, Mato Grosso, da '1 e dã outras pro"o'iàências <veto 
ál'ea da fazenda denominada total) ; 
"Remonta". situada naquele Mu-~ 
nicipio, pertencente à União •:vete - ao Projete de Lei número 
totaO; 2.281-B-60, na Câmara e número 

7 ... 64, no senado, que cria' uma - ao Pl"ojeto de Lei número E 1 d Ed 
1-65 WNJ' <tue incorpora os em·~ I sco a e ucaçã.o Agrícola no 

Municiplo de João Pinheiro Es· 
&os da Campanha de Formação tado de ~Iinas Gerais (vetÓ to-~ 
de Geólogos a Universidades Fe- taD; 
dera.is, e dá outras providência::: 
. <veto parcial) ; - ao Projeto de Lei nú"11ero 

362-B-64, na Câmara e número 
- ao Projeto de Lei r.úrnero 279-64, no senado, que dispõe sô-

~-62'6-B~Gl, na Câmara e número bre a fixação de coeficientes de 
'19-64, no Senado, que cria a E.:;~ correção monetária para os cfei-
cola Agrícola de Caconde, no Es- tos legais <veto parcial) ; 
tado de São Paulo, e dá outras 
providências; 

- ao Projeto de Lei núm-e'to 
2.351-64, na Câmara e número 

As 14 hs. e 30 minutos acham .. 
se presentes os Srs. Senadores; 

Adalberto Sei!::t. 
José Guiomard. 
Eduardo Assmar •. 
Edmundo Levi. 
Cattcte Pinheiro. 
Joaquim P<ltente. 
.Jose Cândido. 
Menezes Pimentel~ 
Antônio Jucá. 
Wilson Gonçalves. 
Oina.rte Jl..fatiz. 
VValfredo Gurgel. 
:Ermil·io de Moraes •. 
Silvestre Péricles. 
Heribaldo Vieira. 
José Leite. 
Aloysio de Carvalht.. 
Josaphat Marinho. 
Eurico Rezende. 
Raul Giubetti. 
Vasconcellos Tôrrea. 
Benedici:o Val!adares •. 
Nogueira da Gama.. ) 
Moura Andrade. 
Armando Storn. 
Pedro Ludovico. 
Mílton Menezes. 
Irineu Bornhausen. 
Guido Mondin. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá - (31) • 

O SR. PRESIDENTJ!: · 
. 248~64, no Senado, que dispõe sO­

bre o fmpôst.o que rec-ai sôtJre a 
' renda de qualquer natureza \veto 
parcial) .. 

- ao Projeto de Lei número 
3.364~B-61, na Câmara e núruero 
116-63, no Senado, que modifica 
as normas processuais. dos crimes 
previstos nos artigos 121, § 3'\ e 
129, § 69, do Código Pen,al (veto OJ-!oum Am1radc) -A l!sta. dE> pro-
parciftl) ,. sença ac\lsa o compa.r8Qimellto de àt 

Vai ser lida a ata. 
o Sr. 2Q Secretário procede ã 

leitura da ata da sessão anterior, 
que é aprovada sem debates. 

o Sr. 19 Secretário lê o iB"' 
guinte: 

EXPEDIENTS 

Mensagem n9 200-65 (número de 
origem 405-65), de lO do mêS em. 
cu1·so do Sr. Presidente da Repübli­
ca ~ Restitui doiS dos autógrafos do 
Projeto de Lei da Câmara n9 258-64, 
que, sancionado, se transformou na 
Lei nQ 4.672, de 12 do conente, que 
modifica o inciso IV do art. 842 do 
Decreto-lei n9 1.608, de 13 de setem..: 
bro de 1939 (Código do Processo Ci­
vil.) 

1\IENSAGENS 

Do Sr, Presidente 
no.s seguíntes têrDtos: 

MENSACEM 

N' 201, dG 1965 
(N° 398-6!;, NA ORIGE~l') 

Exmo. Senhor Presidente do Se ... 
nado Federal: 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que, no uso das 
atribuições que me conferem os arti .. 
gos 70, § 1? e 87, II, da Constituiç~o 
Federal, resolvi vetar, parcialmente 'O 
Projeto de Lei na Câmara nQ 2.594-D 
de 1965 (no Senado nQ 35~65) qUe 
comPlementa a Lei nQ 3.917, de 14 dê 
julho de 1961, que "reorganizou o Mi ... 
nistério das Relações Exteriores". 

Incide o veto sôbre as seguinte:1 
partes, por considerá~las contrária& 
aos interês.ses nacionais: 

1) No art. 3Q, as expressões cntet­
caJadas: '1nos quadros das represed..w 
tações diplom\\tfcas e consularea''• . ; 
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Razões: r vada aprecíaç:1o dos Senhores Mem- ~to de ~957, que_ autor~za a abertura Ra~es~ ·'<, ';~ 
, bros do congresso Nacional. 'de crLdltO especml e da outras proVI~ 0 favor fiscal que se pretendi." n:....-.-~;. ~:~ 

Nos têrmos dêst.e arhgo, o Decreto I . . .. dencms. ""'"~~ -.,; 

.

tl'? 5S.800, de 25 de fevereiro de 1965, B1·a..s11Ia, em 8 de JUnho de 19-vB. -~ Inclde 0 veto sóbr~ as seguintes E'X~ ceder à Cornissáo Naciomll de .A.linieri.• ,7 
·está indirete..mente revogado, na me- 1-1. Castello Branco. pressões, do rortt:ro 3.9 : "adiCional", tação, no sentido de isen.tá-la do PfiL"' 
ilida em que ex-setvldores dos SEPRO "o impósto de'' "dnrante o exerclc1o gamento c emo!umcntos, tnx:;u;:_ réd.A.; ~ 

- Hejam nccessàtlanJ.ente s.piOveltados rr..OJI:TO .\ n~:r:: ~:; nr.:n:RE de 1965'', por consJd{'t.'l-1as Ct.Jltrúrws gios, quot::s e o:.~trus ue;;pesas .que 
nas missões diplortlUicas e repreaen- O \LTO ~os inte::~::;&e:> D::õcion~o.i<>. ,_-cc-1\~:ll só'vre mercad,_;rir'> Otl equi• 
t. aç.Bes consul3.r~s. o artigo 31l tor.na pamrnt.os, imporhtdos ou ci,J.tdOS, me-

Complementa 1! Lei n.o 3.D17, de 14 Razões: dianta ucôrdc ou convênio com o Qo .. \liãveis os propósitos expressos no ar- 11 d. 180 · · 
·f.l ~-. tigo 1'>', permitindo ao e:~ecutivo apru- ~~i;~~ó~o das' Rqc1i~ç~/scolJ:f;~tt~~-~s·~ O veto às __ rt~Ct·ridJ.'3 c!{p:·;:-~:5~'> tu:-- ;~~n~Rc}~ [~~~~· d~ {~n~~~-· 4 ~rJa~ J~ri ~ ~ ~ tchar, n~~diantees "•c1onc1u,rs,o0 de 1t~,t~1,:lnas 0 Con"t'e<so Noc,·ana! ·'ccret.,o •• na-se~ neczs"d r:o, l(~ncto58eudl YIL:..c~ Q'_;c 

1
.: de j..rnho corrcnrr-, 

·- ;-_.,.; e pl·ovas , o p so qt , m e 1 1· - ~ - .. ..,_ ·" nos termos ;o ar 1~o '·. _a e1 11~- D.: f"l.t:J, d:spCie 0 a:--t. 1,9 e "\C'.l §. 
~>--_ -_-Cia comp:·avada, vinha prestando ser- Art. l.Q 0 T\'.Un\stf.do da~ Rc.lações mero 3.244, ae IG úe at_::G-:.~0 d~ 19;)1', dv_.,-fl. Ld: -
-";-2:_:._,·iços de reconhecinu•nto da utilidade Extei·iores, sem RUmento de pessoal, . é atualmente UC'nt::t de unpo<:L), a 

·.~':flcs SEPRO. Por outro lado, a ex- nem acréscimo de vencimento,>s dos importaQâo de fertilizantes. As.<.ün "Art. 1.0 S:1o i;;::-ntos do~ fm .. 
-pres::láO "nos quadros das representa- servidores lotados em missões fiplo· sendo. constitui impro\)~·.icdade qu': pc-;tos d::! im!-).Jrto,çS.o e do r.mt;\.1.-~-

·_ .. -gões diplo~á~icas e consulares, é de máti~cs e re!)artiçõcs consulares, I·e- podern1. d::tr lt~~;ar._ a dl1l~Uld~r.les -.na mo, dos r>molument.os consulare$; · · 
--:. --todo \mi)ro?na, u.roa yez que, no !ta- organizará e e,;ecutará tôdas as tate- coi.lranxa: do tl<'ll.IL.O e _fazer .~.e:ert'l:- <1a taxa de despacho aduunelro;. __ -

marati. só existe um "quadro" - fas de promoç§o comercial do P.rasn ela tl:dlClOno.l de Im~b_sc-o me.-..Is·.~ntt:. das taxas de melhoramentos ;_ijet.,: 
~Quadro de Pessoal, Parte Permanen- no exterior, as quais passam à sua c~ns1~e~a--se, t~r:1.bc_m, c_onv~nwnte poria::> e de renovação da Matinhâ:~-~~ 

._te e Parte Suplementar, do Ministé· exclusiva administraç.ão. ~~1ao llmltp.r a exl~enci_a do lmposto de 1\Iercantt>, de despesas de arnazç ... 
ce_c.no das Relações Exteriores'', As Art. 2.9 Os demais Ministé-rios. ór- Import.açao de 5," (CJllCO po_r centM, nw;cns e capatazias e de Q1ta;f$_.;· 

Missões Diplomática.:~ e as Repartições gâos, e entidades da administraç,~_0 o:a cnado ao "correnv; exerclcio, ma~. ~ut·r m2trns contrtbulçóes f\é'c.,~~---· 
Consulares possuern tão sOmente lo- pú.bllca prestar,lo ao Ministério das I SlJ?, estabelece-lo l)?l prazo indde.- o:s ~êncros, metcadorias e equt .. ~ 
tação de pessoal. Assim sendo, tor- Relações Exteriores tôda a colabora- mmado enquanto for julg~~o nec~s- pamcntos doados ou importad~ _ · 

__ J\~-~e- necessário vetar a &ludida. ex- çã.o de que ne( essitar para os obje- sário o pagamento de subs1d1o à pro· para a. Comissão Nr,cion!i.~ ri,.. P..ll- · < :·' 
. J>.l essno. tivos previstos nesta Lei. duçáo nacional de fertilizante. mentflç:1o, do 1\-iini~tério d1 S'l LlJe, :; _:,-
, 2) No artigo 5o as expressões: "e) Parágrafo un~co. Para os [i!1:; de São estas as ya.zõt!s que me lesaram. qth-::· por OI·ga.nízac:ões intprnacto--; __ ::-:-:J 
responsabilidade dÓ serviço" ... ·'e ex- promoção comercial aqui menciona- a. vetar, parcialmente, o proteto 'em n~lis, qller por governos e<;tmn. .. ___ r ,,. 
pansão" ... "em cada país'' e ~'em ,dos competirá f.O Ministério das Re- causa, as quais ora Submeto à elevada gciros. ,--·.;_-_ 

:-··' ··ct~mi.ssão pelos Chefes de :Missões''. Ilações ExteriorE'S prover, organizar, apreciação dos Senhores Membros do P~>râgnrfo único. A impo"taeão, ·,-.---~~:'. 
. coordenar e efetivar a representação Congresso N'acional. dos 1Jcn5 a. que se refere éste ar ti,;; · · ,-

Razões: brasileira em !eiras e exposições no Brasilia, 10 de junho de 19€5. _ go não fica sujeita a ccrtlficJdo~ ~:;;-.::.:_·~ 
D ~ d exterior, bem assim empreender n di- H. castellO BrCLnco. de cobertura cambial, n·em a 11-<.,_. 

~ .~: -:-ti{l.O e h~co,!·s~·vf;;1 d~ ~~~~~f~·i~e~xo~ vulgação de produtos nacionais. m~s- cença prévia da Carteü:a de c~--·~': 
~.,.,._~pansão comercial ezn cada :País''. Ha- mo daqueles cuja economia é regula- PROJETO ,\ QUE SE REFERE ~~ mércio Exterior." , ~~·, 
-"", ,., .. t 1 da por entidades especificas. 0 YETO : -_ 
~---~:;~<~~rn., 1.s o sim, ativ d.ades de promo~ Com? se v~. a isenção c~mcedida,;,.· ·: 
~~--:'-;tJ:iJão comercial do J3rasil no Exterior, Art. 3.9 O Ministério das Relnçt'ies Altera. dispositivos da Lei n'~ 3.3:4.4, de pelo Citado .. cttplmrta. leg\'\1, nc tnxa.s;_. _. 
~\.l;,;m:ecutadas, en1 cada país pe!tts res- Exteriores podE'rá aproveitar 11os 14 de agôsto de 1957, q-ue autonza de~p~sas .e 9~~a1sq~er O}-lttas l"t>ntri- ,/'_~ 
::::?~ctiv~s mi~~ões diplomáticas e re- quadros das representações diplomá- abertura d-e crédito especial <.! dã bmçoes !IS~!lls , nao e,.uge o _\l.córdO ·. 
r:<)la.rtfçao consulares. Para que esta ticns e consulares, o pessoal ldóneo outras providencias. ou convemo constante do art~:;r) 1.1) 
~~-"$posição fundamental que informa dos SEPRO que. em concurso rte tl- que ora é retado. . _ ... 
. ';-_.~<~-t1-a lçi não seja contraditada-, im- tulos e Pl-'ovas, demonsti·ar hab1lita-· O Congresso Nacional decreta: I São estas as razões que me lemrari_t~ ';:_:f-: 
:::;-~~-:·: em-se a supressão, no trecho •·a ção como economista, estatístic(', re- Art. 1.9 Fica 0 Poder Executh·o an- a vetar, parcialment-e, o proje~o em--~~~;:1 
:~;··_- t fia e responsabilidade do serviço dator e documentarista, ou em Clutras da caqsa, <t::> qnais ora submeto ~ e1~ f~·:tc.~ 

;';r; de promoção e expansão contercial em especializações profissionais ú.tei':l no torizado a abrir pelo Ministerio vada apreciação dos Senhores Mem"!-_.;;--~:.-~~ 
, .-;--::_~(!~a pais'', das palavras "e 1·espousa~ serviço. Fazenda,- 0 crédito especial de · · · · ·· bros do Corl-gresso Nacional. J: c:-F ___ ,, 
-'>;·:ti"Idade do serviço", "e expansão'' e Art. 4,Q Os che-fes de missões r.tipio- Cr$ 4·177 ·207 ·330 (quat:·o ~bilhões, Brasilia, 10 de junho de 1965. _:.-·"':;;~··:.; 
~y:~· •pro cada país''. A palavra ''respon- mãticas em cada país respondem pe· cento c setetlta. e s.e~e milhoes, .u\l.- H. Caste1lo Branco. {f:':{'.;:·· 
,\:-_~-11sfuilidade" tem de ser, !orçosamen· la fiscalização das atividades das re~ lzento~ e sete mil e ~tezentos e tnn~a ,· ··«t 

!; 
· õ crttzetros) para ocoJrer ao pagomrn- PIWJETO A QUE SE UEFERE ··>"' .;:.;-: - , reti:ada do texto do presente ar- parttç es consulares sediadas n!l sua. • , . ·. · 

~-:-;_. o, posto q_ue cabe a cada chefe de área de jurisdiçlio, cabendo-lhes es- to da parcela tarifo.na do subsidlO <!-c () VETO ;~.0·. 
~:; __ são dipiomâtica e reparticão con- tabelecer para e·:as diretrizes r:le ex- que trat~ 0 § 1·9 do art. 5~8 da. Lel n~- lscJtta a Comissão Nacional de Ali• ''i"'Jil. 
?~:::::~_twar a inteira responsabilid-ade das pansão e promoção comercial. fixar mero 3 . ..44, de 14 de ag?~to de 1957• mcnlaçâo, do Jl.!ínlstério da Saúde,,_:,:;~ 

-\'1\#Vidr.:>s que desenvolveram, qual- horários de expediente normal. em correspondente ao exerctcto de 1964 · ào pagal!z~nlo àe emo1tnnentrys, ta .. ;_,_:)~ii 
.:.-::::;:_:-Jlúer qu.e seja o campo, inclusive o de coincidência com o período de tu:-.cio- Art. 2.Q O crédito aberto pela pre~ :ra.~ pedag10s, quotas e outras rlcs-~_-.;_,;:-~i 
: __ :~, ·:.-.,r(>moção comercial. Por outro lado namento do com ~rc1o local, e ,_;uget'ir sente Lei ser:í automàticamente Tegis- pesas que recaiam. sôbrc metcado· .'~-'í.:j 
,(-~_:_-a.-t>_?lavra "e~p~nsão", por suas cano~ nma política. de E·molurnentos que fa· trado pelo Tribunal de ContM d.l rias ou. equipamentos, importador- <.:...t-,;: 

·:~--~es pstcologicas, totalmente desfa- voreça e estimule as trocas comerciais. Onlâo e dlstribuido ao Tesouro Na-. ou doados, mediante acúrdo 011 crm .. :- .':.-," 
Bfaveis, no extenor. fOI omJtida- pelo A t 5 , Ou . .,. . . ciona1. vénio com o Govêrno do Bnrsil, i/~~ o. -~prio legislador ao concet'tuat·, no } · · . Vldo 0 J.\r:Im1?tro das llC!- Art. 3 o A fhn d~ oconer à des,'"'P<: 1 d · _,_ · ·- · ; ~-"'1 laçoes Exte 1ores ch f a e spo a ou.ras proVtaenc1as. '/ -- +-~~ 

~ ~ N. I~o pnmcir~. "ns atividades de pro-~ . r ' !1 e 1 • re,.:- n- do pagamento dêsse subsidio, f1ca . -•>:..."ii 
f!;lg,çno comercial". Outr(}"',sim, a ex- sabrli~de do s~~'VJÇO de PlDmo,~to e criado 0 1m nós to adrcional de 5 c, O Cong1·csso Nacional dccrel:1: "~ 

·_;;~_~ss~o "en; cada pars" deve ser su- ~:rpansao comcrcnl ~~ cada. 113h se- (cmco por cêntol sôbre o im')ôsto de Art. 1.9 lt a COMissãO Naci.on<\1 d& . -~-~~~ 
_prf.mrda, nao apenas pelas 1azões la co~fiada, em comlssao: pelos chl'fcs 11mportação de fertilizantes dtlrant-e u - :1 

' errttnciadas 110 inicio das obsel'vacões de missões, a fnJ.ciOnáno da rep1e- e."<ercício de 1965 . Alimentaç:'Lo, do Ministério d<~. Saúde, _ ;,~ 
-Ao presente artigo, como tambélÚ, e sent~ção? ,. . ,., .. Art. 4o A presente Lei f'ntra em vl- isenta do pagamento de emolume.'1.to<;, --""' .. 
IQbiett!d~ .. por ved:lr P.Os consule.dos ~Jt .• 6. As dotuoes o:çam_ent.n 1~s gor na data de sna. publicação. taxas, ped.igJos, quot:ts e out!':l.S dc..'i- ,1ç 

. ~.poss1brlidade de possuir setores On- atnbmdas aos .s~P~~ sao hnnsre_:1~ \ Art. 5.9 Revogam-:e as dispo:;'çôes pesas que recaiam eõbre tncrcaàc1.'ias ~: 
terms) de pt·cmoçf.o. comercial, con- ~.as ~ara o Mmist.é•lO das Rc!aQoes jetn contrPrio. ~u equip:uncntos, importados ott doa~ ~--.'if .. '.:~. 
~o~me asse~urado pelo arti-Yo primei- Extenores. vos, por organizJ,çõcs intemr1cionais _ 

, 10. ~I~.m do mais, confiar-:e ~·em co- Art. 7·9 O Po~er Excculh'O re~nlla- i A Comis_çáo }1-!is!a incw~~i'>iia ou por r:ovet·no~ o~rangeiro.s, desde· };:1 
•s2o a che!i~ de tais. sct6res nas. mentara esta Le1 no prazo de 60 lses~ de relatar o veto. que constem de ac0rcto ou convênio ·-·:.; 

- ,m&ões dlpiom:iticas e reparÜcões s~nta) dias, a partir da sua pahlie.:t- $' com o Oov€rna do Bradl. --·~-
- <-~ulares, co_nstituiria injustifíCÍi_vel çao, . . _ ! . Art. 2,Q O disposto no arti-;ro anll'- :;~~-
·· ... ·-'::.lluebra do·> prmcípios vig-entes no Ita~ Art. 8.Q. ?evoqam~~e. !1.S d>:spo~'Ç•.>e-s MENSAGEM ! nor l1P1ica-se-, POl' ig-ual, ao p~pmen~ ·,-: 

,~:;-< . ..-a~i, uma ''f'<: que, para todos os em contrano e e~:JeClflc<.mente o ur~. \to de despes:1s de c::>patnzia e arma• \ ~.-:.~~ 
,;,;..;,~aJs setores (Jntemos) daqueio.s 3.9 do Decreto-lrn n.'>' 6.657, de 4 de N° 203, de 1965 zenn:"n e cl:mais tf!X['S portuárias, ·>vt 
- .. )ii:iJBsõcs e renarticões 5§0 indicados julho de 1944, e os Decretos de nú.- 0 • rr.: ~qu·mao se t•·o.tsr de ['llcoradom·os ~,~-:~~ 

-~pelos rcspzcavos ·chefes. e mediante meros 50.332, de 10 d.e marco de 1351 1 (;.i '104 65• !'1.-\ ORLJ .... :Ii) lcu~a cxplowç<o foi co:J.crd•ãa o. go· ;:.0-j1 
· __ }!imples apro:aG~o da SecretariA de e 53.879, de 8 de .lbnl de 1964. I E..'<:celentíssimo Senhor Pte<;;tdent~ vemos estadttais ou mtUllC'Jp:>Is ou a /i/'~ 

- -· :Els:túdo, tunclonarios que se encar- A Comissão ltfi.s~a. t'' fie ,do Senado Federal. ~ml:}rêsas P:\rticub.rcs. ·-. '-~-
.·.: ... '-'.=111 das_ tarefas de ta!s setores. Im- rela'.ar 0 r•eto. ucclt:n r<~a A\·t. 3.9 E' o Poder Exccutt..-o {lUto- '"'!'.: 

se poJ v t f (. Tenho a 110nra de comuntc:1.r a i d b · · - _: .s ... ··" . s, . e -~r.,a re erida expres- r za o o. a rir, ao Mm:..St.~rio da Satl- _ ... , 
,_j~ 0m <'otmssao . Quanto à clãu- Vossa Excelência q_ue, no uso das atri- de, 0 crédito especial de • .• . . .. .. . . • --~ 
<<-.~ "pelos chefes de missões", cabe buições que me conferem 05 artigos Cr$ 12.789.525 (doze milhões setecen... -;:--' 
· ,_~:,-J~tar a sua impropriedade tendo em MENSAGEM 70, § 19 e 87, II, da Constituição Fe- tos e oitenta e nove mil, quinhentos <_"~S 

·-. _. _,__ que aos Chefes de Missões cabe àeral, resolvi, vetar, parcialmente,~ o e vint.e e seis cruzeiros), pata. r,.:,ender ~~~ 

I ... -.ts.OOiher tão sOmente os encarregados N° 202, de 1:-65 Projeto de Lei da Câmara número ao pagamento das despes<ts de capa- ,-, 
a~s.setores das Missõe-s de que são ti- 2.703-B-65 (no Senado n;J 6:l-65), tazias e armazenagem de 1.757.211 ··:,;;~ 
--~es, assim como aos chefes das (!\~ 403~65, Ni\ ·oRIGEM) que isenta a Comissão Nacional de thum milhão, setecentos c cinquenta. __.,.< .. ~; 

.;· - ·.r~flições consulares incumbe desig· Excelentíssimo senhor Presidente Alimentação, do Ministério da Saúde, e sete mil duzentos c onze) quilogra .. 
-_1l"Kt sempre mediante aprova~ão da do Senado Federal: do pagamento de emolumentos, taxas, mas de leite em pó, doados pelo pro-
. SêõrE>taria de Estado, os funcionários . pedágios, quotas e outras despesas que grama "Alimentos para a. Paz" à co ... 

~--- glte-. chefiarão os setores dos consula- 'Tenho a honra de comumcar a V. recaiam sóbre mercadorias ou equipa- missão Nacional de Alimentação, do 
dOtO de que são titulares. Desta for- J :Exa. que, no uso d~s atribuiçõe~ que n:entos, i_:npoTtados on . doados, me- refe .. ·itio Ministério. 
-sue.. ne-cessário 5e toma vetar a cláu-lme conferen,t c:s ~artrgos _70. ~ 1.9 ~ 87, di~nte acord? ~u conv~mo com o G~- Art. 4.o Esta lei entrará em vii.Ol' 
-.ula em aprêço. \li da Co~stitmçao Fede1a~, 1esolvr ve7 vêrnC? do BtaSil, e da outras prO\ I- na data de sna publicação l'f\'ogadM 
_ tar, parcialmente, o Pl'OJeto de Le1 dêncms. as ct1sposições em contráriO . 
. ~ão estas as razões que me leva- da. Câmara n.9 PL, 2.663-D-65 (no Incide o veto sôbre os artigos l.Q e l' 

-.. a vetar, parcbllmente, o projeto. Senado, n.9 53-65l. que altera ctispo-[25', que considero contrário aoe: in- A Comissão .ViSia ~fr18KIQ ., 
8fi- eausa, as quais ora- submeto à eie-j sH-ivo~ da Lei n.Q 3 244, de 14 de agós. terêsses nacionais: ret<ttnr o '~>etc>. 



1t3« .. arta·feira 16 

MENSAGEM 

Nq 204, de 1965 
{N• 406-65, NA ORIGE~I) 

Excelentísaimo Senhor Presidente do 
Senado ftderal. 

Tenho a honra de comunicat• a vos~ 
sa EXcelência que, no u::.o ctas atri .. 

.· butções que me conferem os arts. '10, 
§ 1(), e 87, rr. da. Constituição Fe,. 

. d.eral, resolvi :negar san~úo ao Pro· 
j:eto de Lei da Câmara n9 4.187-B-62 

' p senado nv 123·64) que acrescenta 
maís um parágrafo ao a1·t. 17 do De­
ereto-lei n9 4.014, ele 13 de janeiro 
4JJ 1942, que regula!henta a profisSão 
ele a.jutlallte de despachante aduanet. 
ro, por considerá-lo contriU·io aos in­
t;erêsses nacionais, en1 face dtts razões 
que passo a expor: 

1) o artigo 17 do Decreto-lei tlú­
zne·o 4.014, de 13 de janeiro de 1{142} 
dispõe que •:a ·autorização de ajudun~ 
te far-sa-á. por portaria, expedida 
pelo Inspetor da Alfândega, a reque­
rimento elo interessado, mediante prti­
va de habilitação". Essa t>rova de ha-

1 bilitação. pelo projeto de lei elll .... ;a­
me, sõmente seria. realizada se "so­
licitada pelos respectivos Sindicatos de 
AJudantes de Despachantes Actuanet .. 
ros'', o qUe Virlà. subverter a atual or­
dem jurídica, sub:tmltehdo os interês­
ses da A.dminiSt:t'aç-ão à vontade do 
Sindicato. 

2) o aproveitamento de p~ssoal 
para ajUdante de despachsnta adua­
neirtl, deve continuar refleund.o a oon• 
venlêncta, adtninlstrauva do sisteina 
aduaneiro, cumpritldo t:Witar•$e qU:e 
esse recrutamento fique na det:Jendên­
cla de solicitação do Sindicato, urna 
vez que seus integrantes, tendo em 
Vist~ a percepção de um matar l'a­
lêio das vantagens prev-lstns na Lei 
~9 4.069-62, poderiam. ihcéntlvar o 
ex-ercício indevido das respectivas aU­
fidades por eleméntos não autorizá­
dos e que não tivessem passado pelo 
orivo da seleção. 

O projeto atende apenas a tn.terês~ 
ses particulares e Sind.ic.aiS, ~>em no­
nl'ltlm beneficio de ófdelh. ãdlnlnistra­
tlva. 
· São estas as razões qUe rue lEvaram 
a negar sa.nção ao ptojeto em càUM, 
4s quais ora submeto à elevada apre­
Ciação dos Senhores Membros do con­
gresso 1iracional. 

Brasília, em 10 de junho de 19·S5. 
ll. ca.stello /Jran.co. 

PROJEl'O VETADO 

Acrescenta mais um 'PrJ.tárJrajo 
ao art. 17 do lJecreta-let n? 4.014, 
tle 13 de janeiro de 194~, que re­
gulamenta a proJtssão de ajudan­
te de despachante aduaneiro. 

O Congretso Nacionp1 decreta: 

A.rt- 1• O att. 17 do Decreto-lei 
Ull 4.014, de 13 de janeíro de 1942', que 
tegu1runenta a profiss[o de ajudante 
de despachante ad11aneiro, alterado 

pelo Decreto-lei n' 6. 989, de 11 de 
novem'bro de 19~3, passa a vigorar 
acrescida do s~guinte parágrafo; 

Art. 17 ............... _______ , 

§ 2<' A prova a. que so retere 
êste artigo será realizada. no prl­
tneiro semestre do ano, desde que 
Solicitada pelos respectivos Sinõi .. 
oe.tos de Ajudant&.J de Despachàll­
tes Aduaneiros". 

Art. 29 Esta lei entrará em '\tigor 
- data de sua lJUblicat.;âo, revogadas 
M disposições em contrátlo, 

DIARIO DO CO~!CRESSO NACIONAL (Seção 11) Juhho do 1965 

PROJI::TO 
DE DECRETO LECISLATIVO 

N" 23, de 1965 
(N' 224-B-65, NA ORIGEM) 

Modifica o art. 6Q do Decreto Legis­
lativo n9 19, de 12 de déze1itbro de 
1962, e dá ot1 Iras providências. 

1960, e do art. 64, da Lei n9 4. 242 .. 
de 17 de julho de 1963, as quais goza­
rão de todos os direitos e prerrogati• 
vas estabelecidOi neste diploma. le .. 
gal. 

Substitutivo da Câma;·a dos 
Deputados, cfeJ·ecido ao Pro­
jeto de Lei do Senado n" 179, 
do 1963 Art. 49 Na. administra~ã.o púl>l~ca 

Dispõe sôbre o exercício da: 'J)rojissdo 1 autárquica, paraestatal, dE:l ccon~ia 
de Técnico d~ Adminü;irf'('ê:o e dá mlst~, _inclUsive bancos de que seJam 
ourras providências. aciomstas os Govêrnos Fed~l ou JE~ ... 

tnduals, nM ~mprêsas sob lll~l1.'ehÇ:ao 
O Congresso Nadf!!K'.l dccuta: govem&.mental ou nas concessionárias, 

O Congres3o Nacional d':'creta.: de serviço núblico, é obrígatórí&, a 
, Art. 1Q o Gn~ro da Codedcra';ão t i 1 d I 

Al't. 19 o art. 6Q do Decreto Le- Nacwnal àas ProfJS<Jõcs LJberms par ir da. V ~ênc a esta e1, a atn·e-
gislativo n~J 19, de 12 de dezembro de constante do Quadro de AtivldadP.S ~3:~~~tr~;ã~ip~~~aa ~e P~g~~~\oe~ 
1962, pe..sca a tE>l." a seg\.linte redaçáo: e Proflsf>ões, aneiw à Consobdfw~o das exercício d~ carPbS técnicos de adnü-

Art. 69 o membro do CoJ.lgresso Leis do. Tr~balhr~~ nprovadn ,Pelo pe~ nistraçfio, re&saiVados os diteltos (ias 
Nacional qtJe não co:tnpareccr à sessão cr~to-lE'l n. 5.45 ... , ~e 19 tl,', 194a· é 1 atuais ócutlantes de carg-os de TéChico 
terâ obrigatôriamente a diárJa descon- ac_l'es~lda da. categona Ptof. }:Jonal de J de Administração. 
tada, não sendo ttbDn&da nenhuma Tecmco de Adntlnistc~.tc;fto. ~ lf" os cargos técnicos a qUé .se 
falta a não ser quanclo estiver ausen~ ~. lQ O provl:tnetlto, d~s Clt!..rgos da! refere ê.ate t~.rtlgo serão dcfibldd! no 
te de qualquer casa. do Congresso, em sÇrle d~ classes· d~ 'I'ect!tco ue Adtni- regulamento da presente lei, a ser 
Com!ssfio E1de'~'na ou de Inttnél"ito. mstrnçao do SerVIço Púb!ica ~eder~l elaborado pela Junta E:xecuti\·a

1 
'nos 

· ~ será privativo, a partir da Vtr;ênma térmns do art. 18. 
§ 19 Será conaidl'!roda a_ serv1ço. do desta Lei, dos diplomados nos ~a.sos I § 2Q A aptesentução do diplomt\ ll.ão 

C<1ngresso, nos t~rmos deste artigo, de B~\?harel de Admtnistraçã?· 1 dispensa. o. pre3taçáo de conOGrso, 
aquêle qu~, a serv1~o de ~eu mandato, § 2· Terão os mesmo~. 1.ue1tos e quando exigido para 0 proVitnrnlO do 
faltar a 4 (QUatro) f>essoes por m~s; prel'!~gat-lva.s dos bachnt~:•Ls em Ad-j cargo·. 
bent aesim o que faltar, por moh~o mlmstraçâo, pa-ra o provirn_E>I?-to dos . Art. 5<:1 Aos bacharéis em Adminis­
de pal·ticiuaçúo em conven,c6es .'Parb· cnr!los .de T~c~tco de Admunstraçfio~!.ra.ção é facultada a iliscJ·ição nos 
dátias ou cnmprmhas eleitoralS, até lcto Servzqo Pubhcn Federa_.-1. os que ha- concursos, para }Jrovimento das cAdeí4 
tnQls 4 (quatro) sessões, em c11da jntn sido dtplotnados no lr.derior, ~m ras de Administração especfflca, exí.c;~ 
mês. cttrsos I'egu1ares de admintstraçao, tentes em qualquer ramo da entino 

§ 2º Nâo serão abonadas. em ne- ttpós ~ _rev.auda:cúo dos dJnlnmas no técnico .ou ::;uperior, e nas dos -cltrsoo 
nhuma hipótetr às faltas ê,f; 8essões MinistcrKI da Eúucar;âo e cn~tnra, bem de AdminiStração. 
extraordinárias ' , , como os que, embora n'lo d~plomados Art. 6~ Süo criados 0 conselho Fe~ 

· nos ttlrmos do ~ !~', ou dfl)lomados dera! de Técnicos de Adminlt;ltração 
Art. 2? Os efeitos dêste Decreto ern outros cursos do rnstno ~tttletiot' I WFTA) e oo CohSelhos Regiona~ de 

Legislativo são deyvido:::_ a P!_ir
1
tir do e mé~i?· contem cinco anos. ou mais, Técnicos de Administração cdR'rA), 

inicia da presente sessaa legis.ativa. de ahv1dades próprias no catnpo pro .. constituindo em seu conjunt{) uma 
A ·t ao RevogRI'tl-'SC as disposições fis~íonal de Técnico. de Atimin;qfra~~o. autarquia ~otadn. de personalid!lde ju· 1 

· , •· ate n data da pubhcaçf\a dPsta Let. rídica de dlteito pübllco. com autono-
em conUfmo. Art. 2~ A atividade profi~ional de mia técnica administrativa e flllan· 

As Co11t!ss6es de CoTt~lituicdo e Técnico de Administracão será. exer~ ceira vincuÚtda ao Ministério cto '!'ra· 
Justiça, Dtrctora c de Finariças. cida. como profissão liberal ou não, balhÓ e previdência Social. 

eJn Cl\rfi.ter privativo mediAnte: \ Art. 79 o Conselho F-ederal de 'réc· 

PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA 

N' 121, de 1965 

a) pareceres rela.tórioe:~ ·Pla.no!'l }:lro~ nicos de Ad.ministrncão, com serti err 
íf:ltds, arbitra?,PnS, 1nm:Jo::. B!i:l.C.S'mria.f Brasílla, Distrito Federal, te~ê. pol 
em geral, chefia intermediárias dire- finalidade: 
ção sup~rior; 1 . 
. i.J) pesquísafl 1 estados. an!:Us~. in- á) propugnar por Utna adeq\la.~. 
terprctnção, pln.nejomento, .unnlanta-~COtnpreenstio dos- problemas admmzs· 
çfio, coardenacão e contr<?lfl dos tra.- trauvos e &ua ra~!onal solu~ão: . 

(N° 1. 773 .. B-52_. NA ORIGEl':-1) balhos nos campos da admini::;trnção b) orien!ar e disclp!inar o exer~1~!1 
Di!ip6e sôbre a ti:tacáó dos lintttes da especifica, como admini:.tra~"ão e se- da pr~fiJ;:;ao i:l~ 'Técmco de AdmmlS 

ârea do PoltqÓ1lo dM Sêcas nas &- leção de pessoal, orvantzn.Câ'l e mê- tração, . 
tados da 11ahla~ Pernambuco e Mi .. totbs, orçamEntos, adtninifltradio de! ct (!~aborirur ?.eu .re•.!;tUu·nto lntert:'lO; 
1WS Géraís. rnatt"tinl, odministr&~5o f!nnnr~lra, re-: dJt- dtrim düvld~s suscl.adas no 

lacóf'S núbHc,s, admin~5trl"l ... fto trter- Ooru:elhos l{egionals.. . 
O Con(tresso l'taoional decreta: cadoló ... ira. admintstreP?o rl" prnd\l- eJ exam1nar, ltlodific.ar e ap,rovar o 

"' _ ~ '- · ·i · b - te!rltmmtos intetnos dos ConSethOF.I Re Art. 19 ~ estabelecida a seguinte I ~ão, relP.çoes mõustt P.t"1~ f'ID como giÓnais· 
revisão nos limit~s da área. do l?ou~ 1 outros cs.mpos em qu2 p,::o:"":: se des- f> jufgar em. úlilma in~tftncia o 
gano tlas secas, nreviatos na Lei tlú .. tlobrcm ou 803 quals srHlll1 _conexos; recw.sos d~ t:~enaUdades itnpo.staP5 'pe 
mero 115, a~ 7 de janeiro de 193{1! e) todos ~n 'b-rojetos, nt~.Qnl~tl<> e los C . .R.'t.A.; 
no Decreto-lei n~ 9.857, de 13 de .se- nn(lli.St>s. de1Jtnitttclo<J t:f'J'l 'lHVl~a.del f/) voi.ar e alter-ar o Código d 
te:rrtbro de 1946' ~ na Lei no 1.348, de 1;n'Ofif;.!::iohP:l êlos 'réc>:1lco~ a~ !\c1mmis- Deontolo"'ia Administrativa bero. com 
19 de fcvereil'o' de 1951: à poligonal froçfl.o, íNtM por emu,.ê:;r>; uflblicllS zel'nr pel~ sua fiel execução, oUvidc 
que limita a área dos Estartoa sujei .. de econol:Ilia ~Í~~a pU n:,;~mia:. C'On.!fos C.R.T.A.: 
'tifs aos efeito:. das 1>êca~ terá por o fim de t>Ck'!mrl. fma•lnf .1_.rntaq d. ! h) npwvar anualmen1e o <m;a!hent 
vértice" na orla do Atlântico ns Ci- 6t~fios govcrnl:'me:>nf:ct .. ~,P~N:''' :::t~r ~~'e as cantas da autarquia· 
de.des de JoãO Pessoa, Natal: Forta- l"E'.<l'b!JUSttb~lidnde do<; Tt':U'''~ éh Ad-~ il promover estildos fi Ca.li1pQn1u 
leza e o ponto limite en,tro os Esta .. miAn12trP3~ao0, i . ~. . !!~· ,- d ctn prol da rc.ciomlizar,ü'J adtninisírr 
dos do ceatá c da Piam, na foz do r 1 , • rxe;c, mo f~ ~~~) • --sar: e Uva. do Pais. ._ 
Rio São João da Prata: e. emboca~ Técnico de Admmlf.tra,.,,l"l e o·ivatJv~: I Alt. gQ Os C'nr·-·,-P·ws ne<rionais c 
dura do LongA no Parnaiba e, se- U) dos bachatéiA rm A.dMin\st'"al"'ao 11'écn1coo,; tle AdmJnistNtcfio lúftTA 
guindo pele. margem direita oêste, a P. úôHr:a ou d. e .lgmurt!-:;....3.!', 'linlnmartos I com s":de urc; Capítalõ; clC'":: t:stndos 
afluência do Urucu Pl'êto, cujo cnr:;o no Brasil, f:'I'l cu•·s~~ l'€"'''! 1~:~~ d"' f'n- no Díetrit~ Fetf"r~J. te:fi.o PCJr tmai 
acompi'nharã até as nascentes; a Ci- silto sttb~rio-.·. of1cml, oftCl"J i"'"'Clo_ otl dade: 
dadr de GiuhuP.1, n<? Plauí; a Cidllrlr ~PCO~t;em~o. "'e\1~~ ~~~·1 ';!'~0 d~~~r1~~~:: a) ~ar er.cf'ucã:J à<; d'rc'J'i;;•es form· 
de Barras,. na l3ahia; ~· "Pe}a. lillhtt ~ 0 ~gs t~rr:;_ 8 ctA 1 " /'nº 4 O?" · de : ladns pPlo conselr..o Fr1rrr.: de Té· 
atunl, as Cidades de 1\iantalvanm,_PI- cu· r _"l n ,p, · ""' 

1
nicos de Administrnf'fto: 

ranora. Corinto, cnrvêlo, Dom Joa- 20 de dezetl?bro de l~Af · .. . ,.. · b) físcatimr. nv, Prc'1 c7a resoectí· 
qullrt, Nanuque E'> Salto da Divisa, :no õ) do~ dlnlomados nn

11 
1t ·.~Pno ' f'>m jutiBdicão, o c .... ~rctcio da profisSão 1 

'Estado de Mimll'! Ge1·a.is: Cidades de cu~sor; u:·.-.l~lr.re_;o; de ; -rtnmio:;tracfto, I Tél'.nlcO õe Admlnístra"'f'J; 
Par;.õ~s e Amnr~osa. no F.stado da at~?s. ~ validal"'.aO d,!l (l'f> oma no Mf- t c) o'~"r::l1"üz!lr e mantrr o l'egistro 1 
Bàhia: Cldadrs d~ Tobias Betteto e nstterto da. Educaroao e._..C1 1H?~.r~,'., bf'm :TicnlcO' Ve Admini<:trFcfiP; 
canhob't., flo Estado d~ Srrgipe; Ci~ como. dos drolomado~. ? f> ~./~,P ~ 0 «~ I d) .i'lbar a1 i'lfra':'Õf1 e itnpor 
dnt'le~ t'!e A?"HÇ~. P;oet9, Aão Lourenco e referldo Clltriclllo, -go~o:J.- cll~~-o., d ... ~n ~ ! t:J~naltdede<J reftridn~ nf':;ta lei: 
Ga)ana, no E5tfl.tlo·dr Pernambuco; e ch~arrJa.do rm ~c'lmlm, rs.~'1. d€',L,n 1 P.) P'\))P1ir e1 c'lrtrJras Pl'Ofi!liaiollE 
Cid(ld~ de João Pessoal, no Estado da m~nte reconhecl!'fo. ~ , 1 Idos 'l"Pcnicfls cl~ Adm-lni.stratão: 
Pataibtt. e) dos que, em~?ra nno 'li'; omt:r'!IJ!ll fJ e1~brwnr o se11 rt'<>:imcr.to interJ 

_ 1 .. os tf'rmos das n~mr~s rntenores, 011 t:m•·n v.,rno f' PO,.nVt'"'i:O Ptlo tF'I' 

d. Com!sst1o tncumhlda de 
ja.r o veto. 

Art. 39 o munlc~pio criado com o, diplomados em out~or:; cu,·t-nc:; mpr•·to- { Art e.~W 0 c,..nr:é'ho rcd~r~l d~ Té 
de'idobrs.mertto <:ta _ar('!n do murtieiplo rPs 1:! de en~hm rnPCbo. cnt'ltc.m na datll ni'o" · cl" ".tlrni-r.ir.~rr"'fi"l romper-se 
illcltddJ? total ott pra<cialmente na ~rea ela _vigência. ~cstn V"i _Clf!"'l PJ'IO~. mt ~de~ brasUei~o 1 nPto3 ~ll na.turalizad 
do Pohgono das Sêces, serâ cons1de- ma:m, de ~hVIdad"'<J n:·on .. '9Ç no r~Jm- oue sgti;;far!}m R<l f'?..io;t·ndaJ; de~ta 1 

reZa- rado como 'PE!rtP-ncente a ê:ite tJnra piJ profisswnal elo 'l'ccnlco """ fidml- e tt>rá a f.:t't;u-lnte con:;tituirão: 
todas os efE>1tos leg'als e adminlstrati- utst.rar.tio rtE"finido n" p .. t. ''!" "" 

OFiCIOS 

N<l. 1.1136, !.537 e 1.ú39, .do senhOr 
e\ro SecretA. 'rio da. Câmara. dos 

uta.do8, encn.minlumdo à t;evis:ão do 
do, os sé!!Uintes pJÍojé!os: . . . 

vlls Parágrafo único. A rrnHI'!~r:'8o dft:tl' ,. a> nove m:·tnbtos E'fdivos. elei1 
Ar- t 3, E t L 1 t ará Mn '\'i'"'or arti~o nfi.o prei1Jd\P<t1'n, P. o:tttJPI"fio dos pelos rep:t-eJ:>_ntante" dos sindicato~ 

·~ s a e en r <::> ,me, afê n data da 't':phH"J>""Pt~ dP.sta das associa~o€'~ p~·ofL<:Sionaú;, d~ Tt 
na dtt·.a de sua publieaçfto. :LE'i, ocUpE'nt o CBTgo ã~ "tPc:nico de,hiCOS de Ar'lmi'li!iirar:ão, qtte. llOl" s 

A Comissão do Polfgono da-s S~- AdtnitHstre.r.ãa. P'lr fõ~"r!:l fl<1 tl.rt. 43. \'ei:, tt1f'gC'táo dentre Si o seu pre: 
ca!. da. Lei n~;~ 3. 'i &O, de 1~ de ,1ulbà de dente; 
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.. ·~. ~~~) nove suplentes eleitos juntamente i los profissionais ):telas dependentu, se· 2 - A Câmara também aprovou, Realmente, competirá ao Plano or .. · 
eQQ1 os membros efetivos. rã<l essas também passiveil das mui- mas, por igual, com emendas. Foram retor Reginnal, çriado pela lei, estabe­
_._J~arllgrafo único. Doia terços, pelo~ tas previstas. duas as emendas aceitas. Uma do lecer as m~didas a serem promovid~ 

;, -.tnenoo, dos membros efetivos, assim! ~ 29 ~o ca:so de ~eincldên~, da ilustre deputado Mário CovaS, ao pa- pelos órgãos executivos, pa< a o desen~ 
'-: '. ÇQtno ~~ membros su~lentes. serã_o mesma tnf;raçao, praticada det'J~O. do rágrafo único do art. 19, estendendo volvimento, tanto d::ts Cidades Satéli .... · 
::-~-\: l\fPessa_!Iamente bacharé1s em Adml~) pr~zo de cm~o a!10s, após a pnme1ra, o Plano Diretor às zonas ruuais do tes como das áreas rurais do Di-~trtto 
;}::Wttraça~, salvo nos Etit~dos e!ll qu_e, alem da apllcaç~o da multa em dô~ Distrito Federal. A utra, do ilustre .Federal (primeira e segunda altera­
;.:.\• ... - _motwos relevantes, Isso nao seJa. I: bro, se~á determ.m~do o cancelamento deputado Nicolau. Tutna, contendo \ção). . . 
~:-.· J1Q$stvel. do regiStro profl~~~m~nl. . quatro itens: A terceira modificação amplia. as 

__ ~- --.Art: ~o. A renda do c.F.T.A. é _Art. 1~ •. os _Smdi~a!cs. e Associa- . ; _ ,, disposiçõe.s .do projeto, determinando 
·c.- GQ\lst~tUlda d~: . ço~s. ProfiSSionaiS ~e _reentras de Ad- a) .... subst;,tu.çao ~a ~~!avra J?romo- 8 reserva, para efeito de aplic:tção da. 

) . t t (20 ~) d d •. mm1stração coopmarao com o CFTA ver por estabel...cera , no patágrafo I Plano Direto. r não Só das zonas indus . - .- a vin e por cen o -,~- a ren ai par·a a ct·vu' aça- da m d . s t· único do ar·t lo. . • . .. 
--~=- bruta dos C,R.T.A., com e"-ceção dos . 1 .g. c~ ~ 0 eina .e?~ · ·~ . Q triais das Cidades Satélites, como das: 
·:__,_ -dos, doações ou subvenções. mcas d~ ~dmmis ..-raça o, no exerClClO b).· al~~raçã.o do texto ~o ~~ t. ? Pa:ra I áreas destinadas às indústrias rura.i; 
é-~~:,:.;.(1) doações e legados; ' da profissao. - . - s~pi~mu qualquer referen.cia a. dJs .. I e núcleos agropecw'uios situadob for& 
}':".-:·I} subvenções dos Govêrnos Federal, aAr\e 18; P.~~a promoçar: das medl tan~I.a em ~ue _ d~va.I_U s_el 1.0c~l.rzadas :do perimetro urhano, visando ao de ... 
>.o:,Eataduats e Municipais, ou de emprê- d! P pa ato as à ~xecu~ao desta lei, as, meas paHt as I~d~tna~ lutais e os lsenvolvimrnto das m~smas. Trata-se 
.;;.~~--- e instituições privadas; s~.á constituíd=:: l~OI deCie~o do ~re- nucleos a3'n~~pecuariOs, flx~ndo ap~- :de rnedida int-eressante, uma vez que 
·:~·-_. -:fi) rendimentos patrimoniais· s1_dente da Repubhca, denho .de tnnta nas que o seJ •• m fora do penmetro ur- l.,e deve ter sempre em vis+" 0 ucrés-
;··;:: .. -'e) rendas ev~ntuais. ' dtas, 'J!DlR Jwlta Execu!iVB: mtegrada bano; _ . , . !~imo e o progresso da. no~~ Capital, 
;_-. ->.l-rt. 11. Os C.R.T.A. serão cons- de dOis representantes mdtcados pelo C) supressao do par~grafo umco ·Não se just-ifica, assim, a exclusão das 
:<:iii\iídos de nove membr06, eleitos da D.A.S.P., o~u:pante~ ~e carg~ de Téc- do. a:_t. 3'?, q_ue pr~~cre~ta a de.sapro- lãreas circunvizinhas às Cidades-Saté .. 
~./'-}nesma forma estabelecida para o ór- ~é7so e~ 1~i::i~~tt;~çç~~· f~ct~msd!acp~~- prtaçao d~~ ~r~as Jil alienadas; p.ites do Plano Diretor instituído pelo:· · . .:."' 
:--· $40 federal F d _ 

0 
t ;r · ca ês a d) subs~ltUtçao no art. 4Q, da refe- pmjeto 

>~ -Art. 12_.' ~ ren~a dos C.R.T.A. c~~é~a~m eA~;;:in~:t~~~~oder:prres~~: rênca a Taguati~za:_Sobradinho e A suPreE;;ão do parágrafo .Unico dQ.-
J"-._wá conshtmda de. t t d U i 'dad' • t Gama, pela expressao em cada uma art 39 relativo à. desapropnação das an es as n veJ'si es que man e- das cidades satélit"s ' · :. . . 

oitenta cento (80%) da anui- nham curso supet'ior de Administra- ma, pela expressão~_:. em cada uma :ireas. J~ altenadas. extste~tes dentrG 

I
~~~~:~~~:~~1~~~~:c:~·;F;·:T.A. e ção, um dos quais_ indicado pela Fun- 3 _como se vê 0 simples resumo dos ll~ltes reserv~dos, e~ mclusão .da. j dação Universidade de Brasília e os das emendas most;a ue não enoer- uf!! art!go dando a Prff~tt~ra do 01s .. 

'

outros doi1! por indicação do Ministro ram problemas de co~titucionaUdade tnto Federal c~mpetêncat para esta- ... ·-.~ 
da Educaça.o. . . l1elecer as pr!ondades dessas desapro .. ; ·:,. 

dos Govêr- Pai'ágrafo único. Os representantes ou Ieg.alidad~ .. VIs_aram ap.enas .a in- priações são, também, plenamente jus- if:~· 
Estaduais e Municipais, de que trata êste artigo serão indica- traduzir modificaçoes no Piojeto. nn:- Iificâveis. Assim, a Prefeitur11., que-_ 
emp:·ésas e instituições I dos ao Presidente da República em pliando-o, ou tornando-o mais flexi- possui os elementos necessários ao es .. _-

'"i;~:~~;g;;~~~.to I I:tsta dúplíce, vel. . . _ ~!arecimento de cada caso de per si, -
~: multas aplicadas; I Art. 19. A Junta Executiva de que Se taiS altetaçoes procede~, 0~ d~- poderá. melhor apreciar e estabelecer· -

ev:;:;~~~·~i<>s trata o artigo anterior caberá: vem ser ~onsa~radas, .a N aprectBt,.ao a prioridade das desapropriações que:; 
ts dotJ membros compete as ou~ra~ Cotnissoes, notada- I se tornarem indispensáveis ao pleno_ 

.Í,"!íC(5j<~,ir.,\: e os membros dos a) elaborar o proje_to de regula- mente à do Dlstnt-o Federal. d 1 . t õ. Pl 
''[:!f!;'d:o: .A. serão de 3 (três) anos, po-j' ~en~ da~ presente ~e1 e submetê-lo 4 - Em cons~qüência, somos de pa- e~e~~~s~i~~~ã~ d: exp~~~Sâo "Tagua-.. 
~:..~ ser renovado. bli~i:ovaçao do Presidente da Repú- recer que as emenda-s da Câ-mara dos tin~a, Sobradinho e Gam:=t" pela "ein·· 

Anualmente fa.r-ae-á a reno- b) • d . 1 Deputados, regularmente aprovadas e "ada uma das Cidad~"s Satélites" 
d t - ct' b d proce er ao ·reglS ro como Téc- i luid cont t d• p ·r·ça- ~ • -· • o erço os mem ros o i nico de Administr~LÇão ctOs que o re- ~c as no e~ o. -... pro os o, I igualmente, justifica-se: hoje, só exis-

e dos _C.R.T.A. , /quererem, nos têrrnos 'do art 39· nao f~re.m a Constitmçao, nem a or- tem essas cidades satélites, mas, para . 
00 fnlS do paragt·afo an- c) estimular a .iniciativa dos 'Téc- dem JUfidica. ·~ - o futuro, nada impedirá apareçam oll-

membros d?. c .. F.T.A. _e nicos dé Administração lla criacão de Sala. das Comb~es, em 17.2.65. tras e, dessa forma, é aconselhàvel- . 
. T .. A., na pumeJra elelçao associações profissí".onais e sinàlcatos; Afonso A~inos, Piesidente. -;- Josa- que não se mencione especificamente. 

!eahz!l-r nos têrmos da pre- d) promover, dentro de 180 (cento pha~ Marznho, Rela~or: - , ejjers.on 0 nome das atuais. 
lei, terao 3 <t.r~s), o ma.nd~to e oitenta) dias, a realização das pri- Aguwr. - Ruy Cmnelro . . - Eun~o 4. Em face do exposto, opinamos 

(um) a~o, 3 (tres) • e de 2 <~!S). meiras eleições para a formação do Rezende. - Edmundo Levr.. Wtl- _pela aprovação das emendas apresen- · 
e 3 (tres)' mandato de 3 (t es) I C~n~elho _Federal ~ie Técnicos de Ad- son Gonçalves· \ tad~s pela Cát?ura dos Deput;;ados ao 

14. Só poderão exercer a pro- mmJ.Straçao ~C.F •. r.A.). e dos com;~- Nl' 774, DE 1965 ·Pr~Jeto de Lei 1o Senado n- 53, de --
Técnico de Administração os ll~os R~gionais de Técmcos de Adnu- Da Comissão do Distrito Federal sô- 19ol. 

~1s~m~~ls devidamente registrados UJstr~çag (~.~ .. T.A.). . - bre Emendas da Câmara ao Projeto Sala das comissões, em 22 de abril 
., pelos quais será expe- . §+ 

1' ber~ du:eta a. eleiça~ de que de Lei do Senado n~' 53 de 1961. de 1965. - Autélio Vianna, Presiden-
ít;-;.:-,iàl'teiz'á profissional. haca a almea d, deste artigo,.nela ' . lt~;>. - Pedro Lud.ovico, Relator. -. 

de registro torna ile- votando to~os os <tue fm·em regu;tra- Relator: sr. Pedro LudoviCo. Wa'Jredo Gurgel. - Heriba!do Vieira. 
exercício da profissão dos, ~os têrmos da alínea b. • 

Administração. § 2· Ao formar-se o C.F.T.A. sera O pre::;ente projeto, de autoria do 1 N? 775 DE 1955 
carteira profissional servirá extinta Junta Executiva, cu)o acervo Senador Paulo Fender, e que deter- _ -' _ 
para fins de exercício pro- e cujos cadastros s1~rão por ele absor .. mina a delimitação de zonas 1ndus- Da_ Comissao f!e Educa.qtt:J e Cultura, 
de carteira de identidade. e vidcs. . tra,is no Distrito Federal, l'etorna ao s~bre o ProJeto de Let do Sen-ado, 

todo 0 território nacional. A.rt .. 20. O diSPf?sto nest~ ~ei .só se exame do senado para apreciação das n. 53, de 1961. 
serã-o obrigatOriamente re- aplle~ra aos. servu,os. mumcJpai~, às emenda-a que lhe foram apresentadas Relator: sr. walfredo ourgel. 

nos c.R.T.A. as emprêsas, em_presas pnvadas e .as B;Utarqmas e na Câmara dos Deputados. 
6 escritórios técnicos que soctedades de ~on<mua mrnta dos Es- 2• As alterações propostas naquela O projeto, em exame, de autoria do 
sob qualquer forma, atiVi- tados e MunicfplOs, após comprovação, casa do Poder Legislativo sM e.s se- senado1· Paulo F-ender, a.etf'.rmina a. 
Técnlco de Administração, pelo~ Conselhos Té~.n1cos de Adt;n!n!s .. guintes: . delimitação de zonas industriais no 

nos têrmos desta lei. traçao, da existên~.ra, nos MunlCIPIOS Distríto Federal. Aprovado com Subs-. 
em que êsses servH.;os, emprêsas, au- a) no parágrafo único do art. 1~ a titutivo da comissão de F.f.ucação e 
tarquia.s ou sociedades de economia palavra "promoverá" é substituída Cultura. foi remetido à. Cámara dos 
mista tenham sede, de técn!cD.'I legal- pela "estabelecerá"; _ Deputados, que por sua vez o apro­
men_te habilitados, em número sufi- b) no mesmo p~rágrafo único é 1n- vou com algumas emendas. 

ou entidades que 
cem trabalhado­
a registrar a es­

organização nos CRTA, 
fiscalização do exercício 

de Técnico de Admtnis .. 

registro a que se refere êste 
e. o ~ 19 será :feito gYatuita­
pelos C.R.T.A. 
16. Os Conselhos Regionais de 

de Administração aplicarão 
aos infratores dos dispo~ 

=: :;:_:_ lei, as quais poderão ser: 

ciente para. o atendimento nas fun- clufda a exprossão ___ "e das zonas ru- · As alterações propostas naquela ca .. 
ções que lhes sã.o próprias. rais do Distrito Federal"; sa do Poder Legislativo são ns se .. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na c) no art. 39, a expressão . - "as guint-es: 
data de sua publicação. ·áreas industrittis das cidades satélites, a> no parágrafo llp.i~o do art. 19 

Art. 22. Revogam-se a_s dispooições demal'cada fora. dos respectivos })eri- substitui-se a palavra "promov~rá" 
em contrário. _ metros urbanos e não distantes de pela palavra "estabelecerá''; 

As Comissões de Constituição e. mais de 6 (seis) quilômetros dêstes" bl· no mesmo parágrafo actescenta .. 
Justiça; de Leoislai;ão social,· de_- é substit\!-Ída pela- '1além das .zo .. se. in fine, a expressão - "t> das zo .. 
Serviço Público Citil e de Finan- nas industriais das. Cidades-Sa~lites, nas rurais do Distrito Feder.:tl"; 
cas. árelW para industriais rurais e .nucleos c) no' ttrt. S'l a. expressão - e~ as 
· agropecuários fora do perimetro urba- áreas industriais das cidades satélites, 

No. 
PARECERES 

773, 774, 775 e 77f>, 
de 1!165 

N° 733, ng 1965 

Da Comissão de Consti.tuição e Jus­
tiça, ao projeto de lel do Senad-o nú­
mero 53-61. com as cmend'.ls da C4-
mara dos Deputados. 

no da:: mesmas''; . demarcadas fora dos respectivos perí-
d) o parágrafo único do 1u·t. 39, que metros urbanos e não distantes de 

determinava a desapropriação das mais de 6 (seis) quilómetrn~ dêstes" 
áreas já alienadas dentro dos limites - é substituída pela "além das zonag 
r~ervados, foi suprimido; industriais das Cidades satl:lites, áreas 

e} a expressão _ "Taguatinga, So- oara indústrias rurais e núcleos agro ... 
bradinho e Gama" - 'contidas no arw pecuários fora do 'erímetro urbano 
ttgo 49, foi substitu!da pela - '1cm das mesmas": 
Cada uma das Cidades-Satélites"; d) é suprimido o parágrafo úp.ico do 

d art. 3": /) a inclusão de um artigo (59) e- b '! · â T 
terminando que a Prefeitura cstabele- e) su sti UI-se a express o " agua .. 

ou Relator: Sr. Josapl1at Marinho. 
tingua, Sobradinho e Gama" por "em 

cer:\ as prio':'idades para as desapro- cada uma jas Cidades-Satélites"; 
priações no Distrito Federal. j) inclwm:o de um artigo (5Q), com 

3. As alt€rttções, ao nqsso ver, s_ão a. determinação de que a Prefeitura 
procedentes e merecem aprova.çao, estP.belecerá prioridades para as de­
pois, tôda.s el~s. melhoram o proJeto, sapropriações. 

do- O projeto de Lei n9 53-61. que de­
termina a dellmltação de zonas 1ndus­

das em- triais no Distrito Jflederai, aprovado 
;~=~~~1~en~ti~dades, firmas individuais, pelo Senado, com substJtutlvo, :roi en~ 

~: d-esta,let, praticadas pe- caminhado à CA.marn dos Deputados. 
ampltand.<ro e ndap~ando-o às reais A:ot emendas já mereeeralJl 9_d:)}'OV&-.. 
neeessf.dades de Brasília. l çlo nas outfas eorRie!6M, de C'ónsti ... 

• 



t~ição e Justiça e do Distrito Federal. 
ló a emenda do inciso •; e" diz res­
peito às atribuições desta Comissão de 
Educação e Cultura. lt procedente a 
Cinenda que substituti os nomes das 
cidades satélites pela expressão - '1 em 
~da uma das cídades~satélites" pols 
~da impedirá. o aparecimento de ou­
ttas. 

REQUERIMENTO 
N' 347, de 1965 

Senhor Presidente: 

Presidência convoca as duas Casas A entidade tem corno objetivo pre­
do Congresso para se n~unirem ~m cípuo o soerguimento das condições 
sessões conjuntas a realizarem hos de vida do homem daquela regifi.o, 
dias 22 e 21 de jUlllO do ano em através do desenvolvimento agrope­
curso, de acõrdo com a seguinte dis- cuário e da colonização. E' o que 

De conformidade com a letra u:gi~ criminação: se Ie nos seus estatutos, os quais dis-
mentai. requeiro info~n:e ~ .~oder E~e~ 1 

_ Dia ??· põem ainda. sôbre a aqui~ição do 
c~ti.\o, através. d~ Mmtsteno da V1a- ~-... áreas para criação de campos expo-
ç~o e Obras.P~b!Ica~- D.N.E.R. ~ -'Veto iparcial) ao Projeto de LP.i rimentais para as culturas mais adaJ) ... 

Esta comtssão é, assim, favorável as sobre as piOvidenc1!15 ton;adas pata n,Q 2.594-D-65 na Câmara e número I táveis; sôbre a criação de aves e anl .. 
emendas da Câmara dos Deputados. reparar a estrada Rw-Bahia, na ser· 35~65 no Senado que complementa a mais selecionados· sóbre a manuten.-

ra de Bemposta, no trecho compreen .. L· o 3 g.1 7 d ' 14 d · 1h d HJ6l - d · 1 à · t· -
'Sala das Comissões, em 26 de maio dido entre Areal e o distrito de Bem· Cl 11 ·· · .' e •. e. JU_ .o e ·, • çao. e nu c e?s e _ms tuç~o p~ra 

d,e 1965, _ 11Jenl$'llGS Pimentel, Presi- nosta. 110 Município de Três Rios, no que~ reorgam_:ou ~ Fltmsteno das Re- a~'ICl;lltores, sobre a~ m~tall\Çao de ~-?''" 
dente. _ Wal/redo Gurgel, Relator. Estt"dO do Rio de Janeiro. laçoes Exter.ores, I dustrJas e a~ mecan.zaçao da l~vou,n.. 
- Padre Calaza.ns. _ Antônio Jucâ. . . Dentro desses altos propós1tos, o 

Sala das Sessões, em 1~ de junho ·~ - D1a 27 · trabalho dirigido por Dom Edilberto 
N9 776, DE 1965 de 1965. ~ Vasconcelos Torres. _ veto (parcial( ao Projeto de Lei tem um louvável sentido econômico-

Da Comissão de Finanças, .sôbre ___ n. 2.663-D-65 na Câmara e numero) soc1al, so? msp1raçâo religiosa. El_e 
' emendas da Câmara ao Projeto ãe 53-65 no Senado, que altera dtspost- eleva e d1gn1flca o homem. atrave.s 
··Lei do !Senado n9 53, de 1961. REQUERIMENTO twos da Let n 3.21-1, de 14 de agõs- de um trabalho honrado e constru~ 

No 348 d 1965 to de 1857, que autonza a abertur1t tiVo. f::Ie d1ssemma a técmca mo-
fRela.tor: Sr. Aurélio VIanna. r e de ctéãifo especial e dá outra.s pro! derna e prepara lavradores. Desperta 

senhor presidente: vidê11cias: vocações e forma especialistas. O Projeto, de autoria dCJ ex-sena­
dor Paulo Fender, que determina a de­
limitação de zonas industriais no Dis­
trito Federal, retorna ao exart1e dessa 
Comissão para a apreciação das 
e:mendas que lhe foram aprPsentadas 
na Câmara dos Deputados. 

De conformidade com a letra regi­
mental, requeiro informe o Púder Exe-. 
cutivo, através da Caixa. Econômica 
Federal do Rio de Janelm <GB), o se­
guinte: 

- veto (parçia}) ao Projeto de Lei Seja com a. inst~l9:Gáo, denlto P.nl 
n. 2.703-B-65, na Câmara e nü;:ne- breve, de uma C~?loma- escola, cot:n • 
ro 63-6.1. no Senado, que isenta a o preparo e cultiVO d.~ lavam?'' •11-
Comis~ão Nacional de Allmentacã'J versas; com a construçao de 1a0 mo~ 
do Minis{ioit'J da Sadde, do pagam"en-· ra~i.as para ~ol~mos e servid~rcs; com 
to de e.nolumento.~ .. taxas, peãagio.~. of1cma mecnnKn em funcwmunen-

1 :..._ se a Caixa Econômica Federal q~wfas c c;u1as _despesas que recaiam I to: ~om !avo~r~s pcrnm?e~tes r;~~ 
do Rio de Janeiro, nas operações para sobre- mp,·cr•donas ou equipamento.~ dH'etsas .est~çoes d_o ano, com Vl~ 
financiamento de casa própria, cobra importados ou doados, medianfc I iun: ·, maqumas e Implcmentos .agn­

Assim sendo, somos pela sua apro~ de seus mutários, além da~ taxas de acãrdo ru convCaio, com 0 GovéPJ.•J colar;: com grupos geradores e pertu~ 
\'a.çáO. praxe, ou seja: emolumentos inseri- do Brasil: I rat~·iz~s para p~ços tubul~res; com 

~As ~mendas ã.presentadas ao proje~ 
to tJela Câmara são procedentes. 

Sala das Comissõe:;, em 2 ãe junho ção. avaliação, registro, depr.sito abri- _ 'I:('( O (total l ao Projeto de Lei fl.!''S!stencJa mé~1ca e reg~me coop_?-
de 1965 . _ Argemiro de FlguetJedo, gatório, etc., e da correção monetá- n. 4. 1SI-E·-G2 na Câmara e número r~tiVo, a Assoczaçao, .nascida em ta~ 
~residente - Auréllo Vianna Rela- ~·ia_ prevista na Lei no 4.380, de 21 de 123-64 no Senado que acrescen~·l boa hora, vem desemolvendo tarefas 
+! • • • agosto de 1964 uma taxa extra cog- . . ' d" .,,to a'cance social 
\!or. -Lobão da Silveira. - Antônio nominada taxd de fiscalizaç{w, Que é m:ats u1~ paragrato ao art. 17 do De-: ~ ··~ • · · . 
Jupá. - Li?t~ de Mattos. --:- Mem. d~ paga, mensalmente, e calculada na c1et0-lcl n. 4.014, ~e p 13-1-19~2, que 

1 

Não lhe- tem faltado. pafa tanto, 
$a.- Ettgemo Barros.- Eurico Re- base de 0,6r;;, ao mês, sôbrc 0 mon- regulamcr 1a a proftssao. de a]udante a indh;pensável compreensf1o .. A 
~ende. tante do empréstimo? de desz;acl!!"..nte aduaneiro. Obra Episcopsl 11iséreor e. a Some-

O SR. PRESIDENTE: ' 2 - Se a mencionada taxa de fis- Pam a'> Comissões que devel"âo re- dade para Ajuda ao Desenvolvim·m-. I calização incide sôb~·~ ~s referidos em-/latar éf:>f'S r;>tos são designados: I to Agrícola, a primeira de natur~:t.a. 
CCat!cte Pmheiro) - Sô~re a me~fl pr~sti':l:-os para. aqUISiçao de casa pró- 1 p . 1 . 1 S"' h . religiosa, a segunda de iniciativa par-

requ~runentos de inforntaçoe!f}J.Ue vao pna, _JR acresCidos_ das ou+.ras taxns e lc.:en~1 .a .a.,. <O pnmero, os "'n mcs ticular, e ambas localizadas na Re-
~er lidos pelo Sr. 19 Secretauo. tambem da correçao monetáT'ia? 1..... ame,· pública Federal da Alemanha, não 

São lidos os seguintes 3- Se a referida Lei n~· 4 .3SO, que Ruy Carneiro (PSD) · lhe regatearnm aplausos e _recursos, 
instituiu a correção monetária e ; Vasconcellos Torres CPTB t e r.m um gesto d~ raro altnusmo. 

,rerrula o::; ditos empre'stimos, de alg'!·J Raul Gmberti <PSP) · -~.qut· ~ ' r. tanl.I:Jém o reconhecLnentu 
ma forma pre~ê ou permít~ a . CO· . Puw a do segundo. os Sen~wu~.> : publwd nâo lhe é negado. Já goza 
bEa~ça da aludida taxa de fiscaliza. I SE'naclo:es: Le isenção tributtria, estadu~l e mu-

REQUERIMENTO 

N9 344, dE> 1965 
4 - Se o Conselho Superior das Mene:lcs· Pi·.·11ente1 CPSD)' niclpal. Ja foi reconhecida como de - I . 

Senhor Presidente: Caixas Econômicas aprovou e autori· Edmunda Le~·í (PTB) e utilidade pública e os próprios órglios 
De conformídade com a letra regi .. zou a cobrança. da citada taxa? . i Cattete Pinheiro (PTN>; especializados, como a StJDENE, o 

mental requeiro informe 0 Poder Exe.. 5 - Se a Ca1xa, realmentf, fiscah· DNOCS, a CONESP, entre outru5, nfto 
cutivo. 'através do Instituto Brasileiro , za, e,~ mensalmente, todos 08 imóveis Para a do terceiro, os Senhores Se- ' lhe têm regateado apôio. 
do café _ IBC _ se está sendo res ... qu6 ~mo ~bJe_tos da cobrança da taxa nadares: Em linhas gerais, é êste, Sen,bor 
Peitada a cota de café para embar~ de flscallzaçao? L b" d 8 .1 . S Presidente, o alto sentidu da nra~ 

b 0 uo a 1 veira (p 0) • balho desem·o1vidu pela superior ins-
que, em como sôbre a sua entrega, 6 - Se, além da taxa de fiscaliza. Arthur Virgílio O?TB) e piração do titular da diocese de 
~o Muuicfpfo de Angra dos Reis, Es .. ção mensal, nos empréstimos para Antônio Ca~los (UDN); 1 oeiras, ajudado por um punh:1do de 
tado do Rio de Janeiro? , obras de conservação na casa própria, Pnra n do quarto, os Senhores Se- homens idealistas e por ~cnicos €S .. 

Sala das Sessões, em 15 dt junhO: I em. que se tol!1a necessária uma fis- nadare~: I pccializado::;. 
de 1985. _ Vasconcelos Tõrr~ cal1zação efetiva, a Caixa, também, 

' cobra uma taxa de vistoria, que tam- Arm:1nU.o Slorni (PSDl Entendo, Senhor Presidente, que o 
bém é paga, mensalmente,· durante a Silvestre Péricle:> (PTB) 6 : Poder Público Federal não deve ficar 
realização da obra? Auré!io Vianna (PSB) . t· ir:dHer~nte a um empreendimen~o 

7 - Em que consiste esta. riscaliza- .,. - . . tao 1mportantc para a economu~< 
ção mensal, da garantia, por que Na sess~o do .dia 22 serar.inclwdo I piauiense. As populaçóe3 rurais dQ 

REQUERIMENTO 

N" 345, de 1965 
Seuhor Presidente: 

órgão ou seção seria executada, e se 0• veto, tunsfendo de sessao ante~ I meu Estado têm suas esperanças 'Vol· 
a Caixa está. aparelhada funcional- nor,a? Projeto de Lei n. 1.108-C~631 tadas para, o Govérno. Elas, ainda 
mente, ou, numericamente, para pro- na Ca.mam e n. 9-65 no. Senado, que recentemente receberam caterróricas 

De conformidade com a lftta regt- ceder ao que ela se propõe ou seja disciplina o pagamento_ das quotas demonstraçõeS de interêsse, da"' parte 
mental, requeiro informe o Poder Exe .. fiscalizar, mensalmente, 0 íá;.óvel? dos impo?t?s. d~ renda c de consumo, do sr. Presidente da Repúblíca. sua. 
~utivo, através. do Ministério da Via.. a - se, por incrível que possa pa,- dos Mwuc.pws. I sorte está nas mãos de s. Exa., as-
çáo e Obras Públicas --:D.N.l!:.~.- 1·ecer, a taxa é irredutível \lU seja, a oS!~. PRE''-HDENTE: sim oomo depende de iniciativas co-
por que, ainda, não fm cons~rmda. a medida que o empréstimo é amorti- . mo a de Dom Edilberto, :S.ste

1 
na 

,êstrada Angra dos Reis·Estaielros ve .. 1zado, ela, não sofre abatimento na (Moura And1"ade) - Ha orador-:s· verdade através da Associação que 
ifolm.e, em Jacuecanga, Estado do Ri() 1 proporção da amortização da divida, inscritos. 1' fundou,· vem exercendo, com !&êlo 
de Janeiro? enquanto deveria ser calculada per~ Tem a palavra. 0 nobre senad.or apostolar, uma função supletiva áa 

S.ala das Sessões, em 1E de. junho centualmente, sôbre o saldo do em~ Joaquío Parente. missão que incumbe ao Govêrno. Pos-
:d;e 1005. - Vasconcelos Tôrte&. préstimo? ~ . sa (1.'. Senhor Presidente, ser aju-

REQUERIMENTO 

N" 346, de 196!i 
·Senhor Presidente: 

. De conformidade com a letra regi­
mental, requeiro informe o Poder Exe­
·p,y:tivo, através do Ministério da Vin-

f o e Obras Públicas- D.N.E.R. -
foi destinada alguma verba para 
D.l!l.R. do Estado do Rio de Ja­

jí~tro, para a conservação da Estrada 
,~raty-Cunha, que se encontra em es-
, do deplo1·âvel? . 
~ dM !;!es;;iiOil, ll!!l. 15 de junho 

ãe.l~ . ....:........ va~~ T~rres. 

Sala das Sessões, em 15 de junho 0 SR. JOAQUiàl PARENTE: dac'·J na sua gigantesca e árdua ta~ 
de 1965. - Vasconcelos Tôrres. (Lê o segu.fnle discurso> - Senhor refa. O Norte e o Nordeste do pais 

o SR. PRESIDENTE: Presidente, Senhores Senadmes, na. agua .. dam o encontro com o seu fu­
recente .. ,..isita que realizei ao ;ueu turo. Que o poder Central empresto 
Estado, integrando a comitiva do o seu auxilio para um fim tão nobre, 
Presidente Castello Branco, tive oca- seja tomando as suas PI'óprins im­
sião, senhor Presidente, de. travar ciativas, através dos órgãos cornpe­
um düHogo cordial e altamente du- tentes, seja concedendo colaboraçãv 
.cidattvo. O desviO das águas do no técnica e subsídios financeiros a en­
Parnaiba le...-ott à região as figuras tidadcs como a Associaç.ão Mordes­
mais expressivas do Estado. Dentre tina de DesenvolvimcnJ·" A~ricola, 
outras personalidades lá estaNt Dom, pioneira. e brava instituição. 

(Cattete Pinheiro) - Os requeri­
mentos lidos não dependem de de­
liberação do Plenário. Serão, depois 
de publicados, despachados pela Pr&­
sidência. (Pausa) 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - No expedi~ 
ente lido figuram mensagens presi­
denciais que dão conhecimento a.o 
Congresso Nacional de vetos apostôs 
pelo senhor Presidente da Repübl_ica 
a quatro propos-ições legislattvaa. Pe.­
ra conhecerem dêsses vetos, esta 

Edilberto bisno da dloce~;e de Oe>iras : Com 1sso estare,110." toui.J.-, Govêmo 
e que Úu'u "d-:u pm·menorizado co: 1 ~ enti~ade.s priv~das, consttuindo a 
nhecimento da obra que vem 1;->rt i-· llbertaçao econ~nuca de uma f'~:tensa . 
sando através da Associa('ão Nor- 1 área brasileira, com a dignifica.çáo 
destina de De.senvolvimentv Agri- tio homem e a realizaçáo de sua ie'-
cola. \ licidade. (."Wuito bc>m. Parmasl 
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. . :injusto que, no Senado da -qepública, Ex~ afírma é uma realidade. Ac,_mpa- moral para se fazer o-uvir. 
O SR. PRESIDENTE: ~ o Sr. Johaphrtt lrfarinho ~ Seria o Sr. José Ennirio - o que vossa 

1 

fato, tem condições para dinlogar e 

_(Cattete ~mh~lrol - Tem a pala-' nfiO se fizesse o :registro da passagem nhei a eleiçãtl do .Senador Nogueira Sr. Presidente, ésses 08 dois assun­
Vla o nobie S~enador Vasconcellos de mais um ano de tr~JJalho de luta e da Gama, que foi unànime e vi de tos de que queria ocupar-me, no dia 
'fôrres, ~?r .c.es~ao do nobre Senador, de corajoso esfôrço do C;rreio da. perto, o 9-uanto o e::;ti?1am os seus I de hoje, na c~r(eza de' que ."sses acon- · 
,t_\:rthur u·gtlro. ! Ji:anhã. v. Ex~ presta hommagem de companheiros que lhe dao.o vJlor que, tecimentos nao pod"'m t!e1x~r dt ter 

O SR. VASCONCELLOS TORRES: intf'ira justiça a um órgão Ja impren~ merece. Age V. ;; ;!!- muito bem em 1 ressoniincia no Senado, Casa poâtica 
(~e11 revi -

0 
do orador) _Sr. Prc- sa brasileira que se tem ·aracteriza-, fazer o reg~istto, r;_-' plo:m:-ü·io do Sena- 'que é. uni acontecim-;:nt-o de ordem 

;::;:··-&dent:, Srs~a Senadores, é para assi-, do, ~obretudo, pelo dc-:;.as~:-.m~r? ~· em: do, dêsse acont::-cimÇI1to· ; político-partidária reg:strado faz com 
ataJar 0 sexagésimo quarto aniversário·. p~rtiCul,ar,_ nas ho~a~ ma1s dtfi?e.s da 0 SR. VASC:J~2EL0:3 TORRES: que demonstremos_ ~ nos~a scnsibO!-

; dó- Cor(eio àa Manhã que ocupo a tri-1 VI~a _Plfbl~ca bra.~~;lr<l .', ror Si~3"Ular - Exato. 0 fato sai do âmbito cir~, d__ade 11 ~, hora pol!Ih_ca a;~al que e~~ 
r.----_bima, neste instante. Entendendo que i c?ll1CldencJa, Y · Lx.,. ai_J.aa .. gm~, as- cunscrtto de urna athi.da'.le .·egional- ·to. mos vnendo. (i\ Utto b 11 ) · 
tY:éetu data pertence menos à Imprensa, ~malava_ ~ .cucunstancm de sei. êsse partidária pata repercPssão em todo! o ~~'t PRESIDE:XTE: 
;'c1;-$~sileira que a nós, que ao Poder Le- ]ornai dtngido •. no mo~en~o, gm ~ma ~o País. A lide:-an"'a politica do sena- , . . 
--:-·.-!is]ativo, que tem encontrado naquele, m~lber, D. Nwn;a1.' Aumz .... odre, e 1dor Nogueira da Gama se a'inn&. En- fCat<ete Pwhctrol -.Tem_ a paln-
;t-;.·'"~utino, tal apoio, tal compreensão,: sah~ntava o s:~i ammo f~~r!\e, na can-Il tendo, pre1:ado coler-a e Pr~ddente do vta o nobre ;stnador Jose Gmúma:d. 
~J:à!. b"l.Utrida, tal ressonância que o re-i gu~o d~n~rap~\i~~f\.m;~;.·~~1g·a~;i:u~ ~eu, Partido, que preê'isamo~ .ctc equi- i O sR. JOSb GUIOJ-IARD: 
h -Ji.iQtro da efeméride vale ~omo um· al no, 1 a ' g; '. la 1 hbno. de sensa~e?. do espmto claro 1 • • , 

- - , d · I lar que se vem mantendo, 10Je, o mes- . d h me 5 : (Lê o scgumtc dlticursol. - Srnhur 
~} -agra ccJmento. mo caráter de independ.ncia do jor- e 0 n · · · Presidente - Senhores s~n:ldorr;:. 
:-::.-' Sr, Presidente, Oliveira Viana, o: nal que, um dia, foi dii·i::ddo pelo pai 'i O Sr. José Enn:iio - J.~ui'~o 'úem. j Há trés anos' passa cios, no di~ t!~ 
:~.;.. __ gz•.a,nde soctologo, aulor de "PopuJa-: da BU_a atual diretora, p!·ofes:o:or J.'luniz 

1 0 SR. VASCON::~'LOS fJRRES _ hoJe, o P;e~Jdf'nte João Gonl:Jrt lit•:1~ 
,. 96es Mendionai~ do Brasll'' e da. Sodre. 1 y f rt 

1 10 1 
d 1 CJOn~wl. a Je1 do Cong~·es::,o nu •1.(!1!), 

u~'\'olução do Povo Brasileiro" - com' r ,..., .,. -. ..,~ 1 · • • que 0 a ect:l•l a l ,sOõa cgen a e elevando o Ac.e a catego 1a de E-..ta • 
.quem tive oportumdade d con 1- O SR. '\!ASCONcE_O-.~ TCRR~;;:,- lmpuem pela_ tJnch .o ae s~u p~sRado ao- nblo da Fràcrnção EJ·a~ll'·Irtf 

-:. _ a _ e 1 A.gradeco o apalu~ de V. r;;xa., c;,ue sa- o 1espe1to a lodos ar,udes qtte 11:10 co-~:. mel , noo:• P:ltrYt 
h Vt:.1' e por cuJa? maos fui ate ao COI- hcnLa o roteirO ele lutas jo · coue10 mungam com nos...as 1U .... r:...,, .nas pas 1 ~la Plllll?lta \CZ f'm _.,u ·, '' 

rew da Mauha, onde, dmante algum I da Manhã" E' uma -...c'.a neu .:!m- 's::nn a querer b<'m e lespcl ar o PTB tJ,u Tc•'.It?:lO :'!JC,~nr.,ou a mct~ Ln· 1 
_.;. t-QJ:QJ.lO, tiabalhel diZia que, etTl nosso, ' " r_ ,, ' , , 

1. I • • ,.:; ,.. ,. , " , . . de ~. I aesv.l10 E pOlS, :u~~o, q 1e 
-:_~. e~istem três instituiçõ~s: a gre- · 1:en:.:. ~~lega, ;-od':. ela_ p.._.nLu.,a~a POI ! ~01 pos~uu a }:·-·c"~ .a. a~·~_nt~r:a, t:Dl- e:;t~·j.Jt1iCS cJmr~mo,·nndo c-,ta .tiat~t,_ 
-·a; '7xerc"to e Co-reio d lia-' l rsnsll.dC---·~· P_OI lUtas, (;,Jffi a 1a1Ca da,teta e mcont.st~ d~ ,lm Icm.m que, incluírl~ na his1ó:ria do l01lfolnrn.:~ 
-1-<-Ro 1~ent1e to /lh te a tõ~,u · .nuepcnctenc1a e da corag:cm. _ 1em u~u dos man~·03 .Es.ad~s da Fe- ."'.c:·c 'por .sinal tulla b:-o'a histó:·i~: 

i-

~J),l'a~~~rístic~ J~ ~ua 0ins~itui~o. ;-c::;~. _Nnsctdo para opor-se __ a corr;1pça?, _de~·aç::to, soube_ :-.e Impor. s_e fazer es- Com;'l no::~ no ~ntHior, e p:,,·mli<mcl·J 
de Q momento em que foi furictadc por ·!. l:a 64 anos Ed.~:undo BtLt;ncout ~ dei~ ': pe_Ita?? e _CUJ.::>,., .ma~-~, d~Jx~u ~~ ~er S::O.o P3 ulo, (:omr-çaremo~. c;·:--:t~mio Jll•~ ' ..,_-: 
aquêle que deixava a banca cta advo- ~ava a ady?ca~m •. co,.mbat~ndo.as t_na-lmmeno P~la .s~~.na~tona.J_~.',onslltUJ~- :lão {· a Ie:.·a dessa Jcoi r;.:_!l? m;rec(~-~ 

- eaçJa para fazer um jornal. indepeo-1 zelas do f o~ o, mgt e~.,ando na ,mpten~ I ~o uma _d.~s 1 es.ll. as n;? ulS da P.o~t- 1·-.. l:.J ,sa maior homenagem. A 1::-lnt é 
, -dilllte luü>ndo contra as Ílljustiças e: sa. E_ seu JOrnal fot d~ _uma mqu~- 1t1ca bra~Jl~tr:J e do Parcdo ·rrabalrns-. ~emp:·e fria. 0 f.'STJinío d~·~sn. lei qnet 
: ..... -~ntr~ as opressàcs, a. figura ,narcan-

1 
.. brant~~vel Imha de C??.ren. c1~, ate 'J d1a 1 ta Brasrle1ro, a que pe1.·ten1.:o. , diz;e_· liberd·:cll\ d<:>m~c.;.:--:cia _ iní.e-" 

-~-te -e üwlvidãvel de Edmundo Bitten- ~~hoJe. ~seu espluto .predom~~a e I o Sr. Ncgwi;-a da C,cnna _ Fermi- gm.c:f:J no lodo ~t·asJlel!"D! ~~:,o t· o: 
> e~ourt, até o dia de hoje, .tJe!"mane~e , <l~U'a' cl~ntto daq~ela ca~a :tue, ~?mo 1 te v. Ex" u;m'l in-.~~·n'!nç:;o ? :·que nos pa'"Cf'~, ee nl{l18 v.~ ,or .. P- J;: 
.0:-_·.o_ e-oneio da Manhã fiel às ·uas dire-I ;.ts:-;e 118, pouco, ~ ~m Olg~ilho ;mta a i' ' que n~·~~r n) />.('c tif'ill~lll:lnle ,,lL,'-
i:j·,,~s Ol'i"'inais com grande::; orna de •l_nl~rensa da A:r_nenca d:1 cL~:_l, qne f'n-. O f?R. _V.".SCO.:-{C:CLLOS ":"óR.fi.ES r;-1·aç_,-_ 0 , 8~ qn:mdo €Je Pnt,,_·on pa•·:i 
(· ~eiviços i caus'a pública, à co~e~ivida- ~1le1_ra o Corr.ez?~ .1a :lfanha .')t;;re os~- Po1.s mlD.' i ~e,ntro .. <1? J~::>si!, fê-lo r;o··~!ne" q;,1_i,-:, "~' 
~>-4e, e ao regime. :V..ais do que ésses pos- orgaos de_ 0 P

111m?_ dos r:.~ 101 ,s }0' 1~!. O Sr. l':·o0·1kiia d{L c:: ama _ Sou ~e ;··t.~.:n~;,: ,P1•1 t:unl~~· .. ;,c ~-.,.~.r:~~ 
,:-:-_:~t_lilados, u Correio da Manhã., tem sido lo~~ ,0 mündo, crjado, quciJdo e les ~unensame.lle gra~o às ~-;~nc ·...sa;l na- 11 :;0 L:n~~i '" ~:.1 m~,_'lerr1_:·0 - --~~i;,·.- .. ~:.;. 1 ~-~- fWl: a .sl mesmo, e há de .nerecer do pe -~Jo. . - . i nifest:tçôes que V. Ex~ 9.Ca:Ja de ex· d~ LlHHt.=t LJJ,, A.ado~ !J.a .. "- 1 o ... · 
-k-.-~.~-imildo da República, como estú me-l t"~'>"~0. P~~1:8 ... ~ ~~~ud~ -~ua·~~e~1~"->lica 1'pressar a respciiv da minlJ~ rccondu-! _f:~·c:lJcri.10s r~a prn.ça nâlJ!~•·~. m:·.is" 
~~.;r_ac_.endo, as homen;~.g·cns a que faz jus.!l ~.,~,.; 5/0q E' L q·tea tst:·' ~" s zet ~n j(,'ão à PresidCncia_ do uirctúrio Regia- :de tw-;.1'."'. ""-""· w,11 n1an•hüo l~O pa1o. 
,_--_;l.a_passagem de mais um aniversário 1 "~:0 

1 
· Co·oriol à 1I m,_~ ~ ~, 0 ' :nal e da ComissPo _}<_~xecutiva Esta-· :fosso r::1rtido, no Atl'<", tf','e um:L 

-::~>:,ai} sua fundação. po; .. 1.ue .0 c 1 ~re· 0 'J_an ;,a" n.~o ~ 1? 1dual do Fanido 'li'a':.-athisia Brasil~i~, ::,:mà0ir:-·, 1•::1 J u:lilJ - uma p::-~b:i 
r-;'-,", :Pepois de Edmundo Bittel1COlllt. foi p~ ~idO,a~ ueOI fá~)·'-a 'la_?~~·. a ·;~o ~~l- '

1 

ro, Ceção de 1L~'QS ;'_CiT.is. E esse!): cnf>m, nD H1P1h·:r.· Sf'Otido. QlWI 
~,-y~u filho, o saudoso jornalista Pau- \:-'1 qu oi ·~·vir '_~ 0 ~,s_:Ú~~~, a~.l ·~- :a~l'Jdecimentos sul por 1gt~al ~x;·z:n- ~:::~:-:t pul<il\êa'! Com·~!n rf.'COl_'<h·la. 
"--::"~laitíencourt, que conLinuou as mes- Sl ~ .~ P setli. 1·

0 ?1 ~' -t ~e tlz :sivos ao nobre Scna:Ior José Ennirio !quaiH'b :,~ ouer rNlu~Hit :!8 l:itrnpk.:; 
~:~;)pf\S. tradições de· combatividade. ~u .. ~~ao - g~.:.o t sen .J.il~':!n ~-~e':~e i presente ao"' t ,_·a'.mlhos da nos >a -::::on~ , re_tüwo dt- nma idéia, ~amo :o c ho·1--
~;:0:_:""'·~· . _ . . ,~que.a: casa - , e oma_r .• t um Jatl> 9: j vencão. Tive cn3C;o de veri !ic::tr com-, ' ve:;;-;9;-,1os s:"!CCJdido o po Ga b:.mdeJra 

.
P_"-'>0 Corrcw da Manha tem .ildO nerm- O;! ~~s, .. nalar es~a efem·}~·tde, e daqu1,. 0 p" T B de ),ll'i.-:'a· Get .· .' .. Ide Pl.ddo d-" castro e do seu Est3do~·­
·'-~'j::01 tem sido de um estoicismo, de lll113.l pedir, Sr. Presidente, qu~ V. E;x'', obe- i s·nta· ·no. p ·,,:,· s _ · a 1

1
5 sde a.p~ ~" t::tmn:~., do,· confin"' rh A maz:·ni'l 

• .-- · 'd d J , , · ·d t". .· .., · · • ·. ~- . rc::-;~ l nJ.Jm<:n o u VI:l:1 · • ,.,_ · • • --·-, ·• ·~· 
..::};:~JJ.Cl a_ e e uva em que a acomu-!o.e~t os~ e1?1os reg1m_""~llats, oe no-jpolitica nac:o!1al co~so ha•_·m·-·n'co ~->Tàn! ;.Jã::> foi oem assim. A incol"po~. 
·.• •. J,~ 4a~ã. o nao tem lugar e a mensagem 1 tlcia ao -orrezo da Ma;uw de que esta. un,·do t 1·1n-e · ; d, · 0, 1· ' d ,--; · .. , ' rac-ii,o t>s:ava reita rom sanrrue (' o. lo-

:

. .. 't 1 · · t d [ ;. 1" · ·d . .::: ' . d , ' • ll" ISp .> f:'U:J 13 t.,JO).J.:.- . ·• "' 
::'.- - ~1ans~1 e aos seus eitores em: a a n .. o ü_I csq_u~cl a~ n:J ... enacw, e lrar para unn_ obra C'Onstruth'l ,;,~·n u 1s. pm~uan\o 0 r$tad:l _nr1el)dldcn!c 
,~. ·;··. ..~- 1~vanavel, a_ mesma - ;a. d~ es- .. 1 que ~m amv~rSall'l. dcs~-c, l,ue o~on:e qualquer e:.pírito de vindita {lU L;~ 1~~~. r~Q .~cre estava. ~esfeH.o. Picam re<>­
:>.,.~~~nça, de certeza e de _progtesso. ; no _UJa de hoJe, PEl~enc .n .... nos. a dt- ;Uidade. ~etupre orientado no sentidJ t.an_d.:l o Tenitono Federal - cerca 
:-;;'::~:: -Bttia. Sr. Presidente, que a demo- -rcça.o da folh~ do que a todos_nos, que de um combate honesto indepenctent~ de 60 anos de humillla~õe<; e de~en­
,:--< ~a brasileira não paga o que deve: c;,_ue1cmos mUltO ~·~m e admnamos o i inteiramente isento de' q·J.alquer faC'~ í;ano<>_. Dcü~ernos falar aquéle:::. qu::! 
:i _____ ao _('orreio da Manl1ã, A demo<:rac.m,: Lorrcw da Manha. i cionismo ou pJ.rcialismo, ~ntendemo.:; nfto conheceram nem. és~ e~ de enga­
t.:.C'. jJU-Jl.Se que se c?n.funde com as pa~mas I ~r. presidente, -:rs. Senadores, per- i ~lu e só assi~" f'lTI ~/finas Gerais, se aeve !~?:·. n<"~ aq~?!as hnr:;uJha. ;,?c:"· porque 
1--~ele m~t~t~no, e Q,Uem qutsei es- I JUitam-me, agora, que passe a oULro ,azer oposiçao mw apenas ao Govêr~ . ,\a,n ;.-n re,:tM'> ~at5 feh ie':j de nos­
> :~yer a ~ustona das llbt::rdades, neste: assunto: trata-se de hGill<=nag,car um no estadual, ccmo ao Govérno Fe- s~ B~·a._ll. DetxE>mD~- que ta.em o<> Que 
.,<Pàis, tera qu~ con;~n~_Isar 1_?dos os colega do Senad.o, 0 Sr .. :.enador Ca- deral. Agradeço a v. EX'\ wbre Se- a_e~am ~~~~ ~-ó.s_e fez ,..0 F~stadu d~ Acre 
;. -~p~ares deste Olgao. Ja_ Iillp~·et:s"! milo Nogueira da Gama IUe vr:m de nadar Vasconcelos Torres, a inicia ti- paJ a ele-Bet m.us se L .(Lp. e ttes se­
':\ -b:~ueir~, d:sde sua _pnmeira pag~na obter um expressivo l.i'iunio na seção va de fazei' registrar, nos anais do Se~ t!l~o. Jnde":,~n~ent~ .;o Ac:·e ~~~~~:-t 
t_:>~*· o numelO de hoJe, que tem '-'ido mineira do Partido Trabalhista Bra- nado êsse fato que é l"C"'icnal e pod' (l,~sfelto. FlC;J.,n JcsLJHlo o Tu.Jto· :. 
~::.i!íyaJ·iàvelmente os mesmos, _1Uma "ileiro com a sua recondução por_ ficar' circunscríto aos li~~ites de 'Ull~ rlO ~ede~a! - cerc3 _ de GO :H?-O'i c_(~ 
:_~ t;~·én~i~ ~abulosa, num.a. :aragem e~- 'iwmli~üdade a Pl'{'Si~iencJa des:--.'a va- :Estado. Asse::;uro aos meus par~;; que t~m;tha~?es e ~eseng~nos. nz~x:l:lO.s 
t"-'tr~rdinaru, num estolCismo magm- '•:'"!'':ja al(remlacão :Jolítica r não medirei SftCJifíc'JS E' ,1a missão a at ~Qheles CJ.W nao conh~c, lfll.l 
;;.'\;J:--,;n. Além Jo mais r::r. oresidente F - - · ..'· • · . , .• ·. b d ' ... ' . _ ' nem este~ rlt'sen!:;anos._ nem aqnrhs 
>ii<' -~ • . _ '. , . _aG~ ~uesta.o, nao cumo ,eu to,re_ u.ne _me ca e. t_u o fa_1e1 pa1a 4 ue a humilhacoes, porque VIViam em l'f'-
-rffj>. um pubhco lett~I _que se ~od_e co- J;:;wnano mas como sena?or - e sei I po~ihca tra~alh1sta seJa exercida, em '-Üões mais felizec; d no.sso Bmsil 
1-.:-~-car com suas IdNas, auaves de que Lodos me ar:ompanharao nesta ho- :Mmas Gerais no mais alto sentido de 0 · f 1 e 1 . · ,·-· :g· . . . ,. ~ • - etxemosoue ::~em osqueae~ram 
;.."i-~;_, __ -.. ~ : as pa mas. n~enagt'I~ - de d1zer o quanto fo1 s~~ coopemçao e de utilidade, em defesa que só se ft:_z 0 Estado do Acre, p3 ~ :l. 
~~.::-·:~10ís de Ecimundo Bittencourt e b~a,_ prH'tsa e oportuna a ye~ondnçao dos trabalhadores e das c_lasses q:'e eleger mais ·sete deputados e trrs S('­
'>i_"'-'Ulo Bittencourt, é uma senhora d~sse emm~n~e homem "J_Ublrco, com 1labl,ltam ~ela grandeza deJte Pa1s. nador0s ... Er::unos deputados de trfs 

.~ &-:- dirige, nos dias de hoje, seus folha mes~Imavel de se!Tlços pH;sta-~::\1mto obngado a V. Ex~. ,legislaturas, e turto índicava QIH" _not> 
. lOS: dona Niomar ::vluniz Sodré, dos ao P~Is. , ·~ . . , . ,,. o SR. VASCONCELOS TORRES: elGgeríam?s d~:> novo, como )"l_o.;; eieg·"' · 

~ .. ;a;~mostra a m{!sma coerencia ames Que 1\Lnas Geiah :<>mba que a Cn:J- v E • d t d I mos De1xemos falar aqueles Que 
'':~ • . - -" ' - ·ão de Camtlo :Ncg-ueira da Gama,- • x. na a em a agra ecer por- . . - . ' -
;7:·._ ~iglllda~e, a Jfi€i:.llla folha de ser- Ç ,- , ~ 1 que na pOlítica brasileira O ue re-i acham l'Ulm· que 0 VOtO de. tltn ac:·e~ • 
"'~ao Pa1s O fato merec"' ser re<=- alegro~ a todos nós. Como <.Otn!Ja.- · m · de .,.b · · d q p no \'alha p~lo de :!3 pauh':>t.a"' Sao ,,..,.. · ~ .... I · d p t"d · d .. c1sa os e eqm1 no, e e sensatez . _. --· 
:7-'-:' _, 0 porque. depois de duas .i:"igu- u 1e1r~ ~ ar 1 o, cre:o q.ue po ella é de honradez. Um fato 'Ue P der· • i Pan~o e sno Paulo - mna ~ranae 
.~s--',snãst:ulas do jorna'ismo ora'-'il""iro tamben1 Jnterpretar o sentnnenw des- e . 

1 
d ' d? Ia .

1

Naça0 t Bem houve 0 Sr. Pres1.dente 
<;~ a ~nla lTprese;Itante d; ;exO ta Ca:-a.. dizendo que, em tgind~ as~ p~rman,ecnralregproen~ a qudire l.dm~en- r};t R~pública em não d:1r ouvi.do a 
,_ .. -~ · p t·d T b 11 · 1 8 .,511e· sao na 10 • r C!Samos e 1 e1an- . 1 d . 1 'á . 
,.,.~··;l'$ntnina a continnação da luta da s1m. o a.r 1 o ra a usa 1·- tro . _ . 'd esses proJe os p~eu o 1gua h nos ... o 
)<-~tividade da tradição que c'uns- f..e hrma, porque re:onhece a lideran~ ças com~ a qu~ e e~erci a P~r Y· Ex~ I que importa mals é o equilíbrio ria 
,;.".-"~-" . .~r;,.;;;.L.. t' 'd lh - - Iça de um homem culto f'quilibrado e 0 Partido Ttabalhista Brasileiro .• n~ Federação Ccncordrmos pois Q11e 0 ~~:.:-~~~.--~1. mo l~'o e orgu o, .lao :mmlen- I justo decente de um grq~de lider .po~ dará bem avisado, se atentar par~ as pequeno Acre tenha e. ;eore;cntsr;ãJ 
. - -w:o -F•ta a llllprensa pura e btmp es~ · . . ' ' . . palavras de v Ex~ que tlrenunciam ~ -- . '_·Dfé#te para 0 jornalismo da América 1 hhco que, nO' Senado da Hepubhca, . ~ ·.- . ; de hoje. Se, em nenhuma regul-O bla-
~' t' 1 t 6 r tem o a.prêçe, o ca:~inho e a admira~ [Isençao d~ espfnto de revanchismo, de p;ileira, 200 Jllll habitantés poder <lo 
......._Jmll a~ mas par !C~ armen : P~~a n ds,: çüo d.e todos nós. 1 ódio, de mtriga e de recalque. Vossa 1 ser mais bem aquinhoada.s quanto v. 

, ."""· ~1ros. que _ emos o~gu 0 0 
• " . ·-~ . :• Exª' soube e sabe interpretar a reali- mesa farta do Orçamento fn:Ir-ral, é 

Corre.zo f/a 211anha. . . 1 O St. Jose Elml. io -- P;lll1·•e_um 'dade política brasileira e .\Unas Ge~:que se está. plantando para o futuro. 
O Sr. Jolwphat l'IIannl.o -- Peum- aparte, nobre Senador \ a.\:.cOntelcs rai maia uma vez demonstrou sa-I Não ·m t o Acr ~ b n n . d 

te m., V Ex~- um ap ·te? \ Torres•J s, ' . sv. f'n e . e - e e cm o, 
~ ... · ai · • bedoria, principalmente os trabalhis· 1 assim. H:l algum Estado, dos gran-

- O SR .. VASCONCELOS TORJ\~ -) O SR. VASCON·-:!ELOS TORRES tas mineiros, elegendo para a presi-·l·des, ou pequenos, Glle não l':e b~;<nefi-
~ muito prazer, - Com prazer. dência de sua Seção aquéle aue, de ciam dos cofu~~ f€derajs? Dlzja-Ee, e 

.. 

., ; 

.·-_ 
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diz-se, que não tínha.mos, ou que não o SR. l'RESlDENl'E: diretrizes de wn texto que represen-
temos condi,.ões econômico-financei- tasse as l'eservas ou as resalvas a se-y (Cattete Pinheiro) - Tem a pa- 1 'á c N ras para sermos um Estado! Já esta- Arinos. rem o erec1 as pelo ongresso a-lavra o Sr. Senador Afonso · ·- d ct mos provantlo o contrário. A União c10nal por ocBmo a votar;ao o 
não arrecadava nada ali; no decorrer· o SR .• AFONSO ARINOS: Acôrdo, nos tê~·mos da sua C(•mpe-
dêste ano o Acre deverá arrecadar, tência ccnstituelonal. 
nos sete murúcípios qUe constituíam Sr. Presid~nte, agradeço ao n~bre Foi com ba.!'~ nesse entendimento. 

Junho de 1966 

Enquanto ·o art. 63, item I, diz: 

u Art. 66. E' da. competênci. 
exclusiva do Congresso NM1óhal 

I - resolver detinitivame!.;r~e icl 
bre os tratados e COhvem:oes ce 
lebra.dos com os E<>U:tdos é~tran 
gelros pelo Pl'esidente da Repü 
blica; 

o antigo Te1-rHório, mais de 2 bi-! Senador EuriCO Rezende a gentileza que se "iu d~~.dobrado e abrilhantado 
ijlões de cruzeiros. Que falta estão que teve com o seu coi~~a ~e _lhe con- no parc;:er do Deputado Oscar Cor­
fazendo 4 União Federal, os fundo- ceder o tempo da sua 1X:Scncao. . reia, q1.1~ a Comissão d[\S Relações 
nários que lá ficaram jungidos à co- A minha presenr.a hOJe na tribuna Exteriores da Câmara dos Deputado,:., 
Unidade acreana? Nenhuma e so- se explica pelo meu desejo de rec~_?r· fornec~u o texto articulado nas res-
inarn_ hoje cêrca de 5 bi1Pões 'de cru- dar a in~istir em certa.<;. consideraçoes salvas ou nas reservas n ::;e;_·em i•l- · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · '· · • · ' · 
zeiros por ano! Foi um bom negócio que aqm tive oportumdade de ~x- cluídas na vota~ão da retificação, por Desde logo - e êstes tcXt~Ai! ter 
para ambas as partes: pata o jovem pender em dicurso ,.e_cente, profm:uto parte do con~resso brasileiro. sido versados numerosamente })Ol' te 
Estado e para a União. nesta Casa, a propósito da tra;m1ta- Es~ns ressalva-" ou reservas têm o dos os comentadores da Cont~tituiçã 

• cão da mensagem do Sr. Presidente oh letivo específico de config\Jrar n - desde logo verifica V. Exa.; & 
Ora, dirpse-á tambérn, Senhores Se- da República que enviou ao Con- idéia. da dene:_7.açb.o de justiça, como Presidente, a diferença dos adVérbic 

nadares. que náo foi bem aproveitaQa gi.·esso o acõrdo firmado com o go. incluída no que se denomina concei- empregados no caput dos artigO$ E 
a gen_erosidade do Brasil, derrama11- vêrno dos Estados Unidos para a ga- to formal da denegacão de just.ica, .:hl e 86: no Primeiro, se di:~ que ·•com 
do o Govêrno Federal no Acre, algUhs rantia de investimentos: privados. se.la a d~fini(';B.., desta figura de di .. pete privativamente'" a1J Prmtden1 
bilhões por ocaslão tla transforma- Naquela oportunidade. procurei sa- reito como indicando, realm~nte, ~ da Reptlblica celebrar trat~tdõs 
çl\o, e isto é verdade. Mas tôda lua Uentar os asoectos jurídicos ~o pro .. impossibilidade do acesso do est'::on~ convenções; no segundo, se dlz qúe 
de mel é assim mesmo, sujeita a exa .. blema que me pareceram meJs rele- ge:iro à Jurísdiçllo interna rto Pais, da "competência exclusiva·•. (lu s€ 
gêros ... Também se dirá que não ha.. vantes, os quais, em síntese, procura- pela não aceitação da sua presen(';a 3a, cabe exclusivamente 110 Cobtl'~s~ 
via necessidade da nomeação de mais rei hoJe recordar. '[i;ssf's aspectos eram nos trílnmats, se .ia pela. demora tn .. Nacíona1 resolver, de:Unitivatnenl 
de 3.000 funcionários públicos, atra- principalmente dois. O primeiro, di~ justific:J.d'l dos julgamentos Que di~ sôbre êsses tratados ou convent;ôe!L 
vés do chamado enquadramento gra- ..,ia respeito à imnossibilidade const't- gam respeito a feitos que intf'tessem ús tratadistas que se têm ooupar. 
cioso, depois .de ~p1antad~ o Esta- tucional de se oferecer gaarnti't dl- n cstr.9.n~eims, se.Ja pela JnPxic::têncla da interpretação do vocnbulãrio cón~ 
do. E isto, mfeh~ente, e a PUl'a plomática a certo Uno de atividade de recnt'sos le~als compativeis c0,11 titucíonal habitualmente expritném 
verdade. Mas que. tem a ver o Acl'~, econômica no nosso País. uma organiza cão judiciária digna à 0 opiniãO segundo a qual o udvérb· 
o Estado, o~u a le1 q1Je lhe deu ot·t .. 1 com efeito, a Constituição Federal, umn. nm:ão civilizada. ":J,Jrivativamente" indica a t">ltátêl' 
.!Jelll, com ~es desmandos ~ desre~ r.a parte relativa a. organização eco- Em linhas gerais foram e!'>tas a..~ ch: de uma competência que se lnic· 
gra~entos, dtriamos êsses cnmes_ ~co- nõmica. dispõe Qlle certas atividades. diretrizef; que nortearam a redaçlio dtl com o ato pratica-do par uma deteJ 
~ehdos pelos prepostos do .Governo como as que dizem respeito à expio~ texto oferecido pelo DeputadtJ Oscar minada autoridade, mas que se })Q( 
. ederal, ou J?Or certos elettos que racão de jazidas minera1s est&o Jimi- Con·eia. na ComiBSão de Relações completar t>or outro praticado por m 
~raem a c«?nf1ança do. po~o. conom- t~das às en1prêsas organizadas no Exteriores, texto que, velas Informa .. tra. autoridade ou órgão conat1tuci< 
p&ndo~o, amda por C1ma?J Po-fs. cões q_ue me chegam, foi. sem discre- nal. Quer dizer, :t competênCia pr 

Não se preocupem Vossas Excelen- . Na ocasi~o, eu procurei _mo~trar, pãncía, eceito pelas demais Comis~ vativa não exclui a possibilidade t 
mas com a lei que muitos d~ aqul c?m o apo10. ~e ce_rtos constltuClona- sões técnicas da cAmara e em e, se- uma. complementação, ao pa.&:o qt 
presentes votaram patriOticamente, hsta~ que, altas, nao enconttam con- >;!'Undo. também, fui informado, serít a competência exclusiva ê aQttell\ q1 
l.!onscientemente, sàblamente. A letra tradlta, Pelo menos do D}eu conheci· aprovo do_ seru maim·es di/Jculdad€';11', se esgota com o ato pratíc'l(io pe 
(fa. lei não faz milagres, nem poderia menta, _q\~e esta expressao - atfv~- n:.t votaçao que hoJe se deve ver·tft- órgão ou pela autoridade que o eke 
:{azê .. Ios. A semelhança de um gran dades lmuta~as às, emprêsas. or~~nt- car na outra casa do Congresso. cer; é uma competência que hâo ac 
de clássico da língua, poderíamos <li- 7.adas no_ ~ais - '!ffi um s1gmftca- Assim, Sr. Presidente, no cnso OUf' mite complementariedade. 
F: Na história dos povos, três ano5 do. espeClfwo_. ou seja, a .~e que tais 11revejo certo. da aprovação do aeôr- Como ve V. Ex~. a. competência c 
:,a.o como 0 dia de ontem, que já atividades n,a~ são susce~tveis de re- do, pela CâJnara dos :Oeputados, tal Presidente, sendo privativa, só se cor 
pas,sou ... o Estado do Acre não tem c!amar proteçao diplomàtrca. _E mos- anrovação se dará mediante a tnclll- pleta com o exercicio da competêuc 
:bls.fs progresso, nem menos, do que tr~í c~mo, portnnto. no .9-ue d1z res- são, na noss:t autorização de ratWca- do Congresso, que é 6};clusiva; qu 
outros Estados subdesenvolvidos. 1 eo- pett~ a execução do Acordo de Ga- c;-Ao, daquelaR conr:'ltcOe~ em que con<:- dizer, o Congresso, ao exercitar a s1 
mos, contudo, os maiores extrator~~ ran~m.s, o Govêrno naquela p~rte >i9 tituem a reserva do Congresso brasi- competência. de resolver definitiv 
da bonacha nativa, contribuindo, por "Ubltno q_ue lhe ca.he no própno tex~ leiro. ou seia. que constituem a nos- mente, age spante ~ua, esgota. a. s1 
çerto, com a metade da producão to d,? Acordo de, em consulta com .o sn interpl'etncão do QUe é a denega- autoridade no âmbito de sua. própr 
brasileira; somos os maiores expÓr- Governo. dos_ Estados Unidos, exrum- ç:lo de justiça, referida nos termus jurisdição. Ao _passo que a corup 
tedores de peles silvestres, em nosso nar qums sao a~ emprêsas que PD- do ecórdo. tência privativa de negociação exe 
Fafs; contríbuimos, também com lar~ dem ser subme~tdas à pro~eça.o ~a Pela aceitaçlio generosa que ttvt~- Cida pelo Presidente deve se cJmpl 
ga margem, na coleta de castanha- Q'aral!tià, o Gov:-rno Erastieiro, repl- ram minhas palavras. nes~a casa, tar com a competência exclusiva exe 
do-Pará, produto nobre, de expotta· to: 1:1-ao poderia mclulr entre elas as por ocasião dp meu discursO, que fo1 cida pelo Congresso. 
~~o para os Estados unidos e a 1n- atlVIdad~s que têm por. t?_bjettvo a cronolôgicamente o tJrJmeiro -:tue. SP Nesta recordaçáo, que, eu sei, n 
f!aterra. Temos o mogno, a madeira exploraçao de m:ganlzaçoes. feitas ocupou do as.sunto, no Cong1·esso. ,. tem nada de original. tlesejo apén 
oonhecida desde a mais remota antt- através de emor.êsas necefisàrmmente pela repercussão que estas sngestõêc: salientar a importância de que ô.€ 
Buidade, que já foi uma daS fontes formadas,. no Pau;, porqu~ estas em- encontraram na outra casa, estou ser revesticla a ação do congtêsso, 
c!a. vida do Acre, e hoje, misteriOsa~ prêsas r:ao P9d.em ser ObJeto de pro- oonvencido de que n1lo pode hRVf>r momento de aprovar o ato intern 
mente, não se explora mais. ter;:ão dJplomabca. dúl'ida .sôbre a fnclusão, no fexto de cional, porque não apenas êl~ reaol 

Mas, além dê1'te aspecto que, por dPcreto legislativo que outorga a rn~ definiti)lamente sôbre êsse ato, C<lr 
Mas não só de economia e de eco- assim dizer, está circunscrito à pró- tificac.lio daqueles prlnc1·p!os a qtie h,., 1 · n 1st•· vl N - ' o · · · · d ,, tl h · o resolve no exerc_ cw de uma. c.oltlp om _, vem as açoes. que de~ pr1a VIgtlâncm o .v:xecu c:o, av1a D011co me t·eoo1·tel. 1 .el hol · f l 15 d · t 1· t 1 t d tência exc usiva, isto é, de uma. cor o, e, e r sar que o e Junllo ou ra, que eu sa ten e mas emora::. Fsoero,.assim. Qtte, che•ada a opor-••cm- par nós ret·r· - tl d t ·b 1 d r · ~ peténcia que exclui qualquer compl vi-• .. A a 1 1caçao e ra - amen e, so re o qua me emo e1 om tunidade, ('lmando da '\l'otaçáo diJ acôr-

ficação. Retifica. a data -do Estado uma série desdobrada de consJderrt- do, pelo Senado, 05 meus emfnPntes mentariedadc, -qualquer intervehc; 
tJl,dependente do Acte, que foi uma ~ões e que era exatamente a ques~ confrades. desta casn. darão tam. de outm Poder ou órgão. 
República, proclamat:la. por P!ácidt' tão da chamada denegação de justi~ bétn, 0 ~eu valioso apoto à re'strlcão Portanto, Sr. Presidente, aquel 
~e castro, cuja glória lmarscecfvel _não ca. • , formulada pela Câmara doF: Denu~ cond.içóes d~ ressalva ou d~ ·re:ser 
ijlscutimos: náo é tão pouco a data · Procurei mostrar que, ao contrária tados, aue me parece tndtsnen."!\vel ,.. que ~ntrod~mos na ap~ovaç2.o de r 
Q.os chamados Depal'tamentos: Alto- do que pretende o texto do Acôrdo, a cornpatibilidl'tde dó texto d-aa,,ele ato. ato mternacr~nal, em _virtude· da; nc 
Aore, Alto-Purus, ou Alto-Juruâ~ o expressão denegação de Justiça. nAo Internacional cotn os dispositivos dlll sa competência exclusiva e em vtrtu 
que nos recordaria, apertas, cissiparl- encontra definição no Direito Inter .. Constituição BrasUe1ra do caráter final da nossa paltiCiiJ 
dade e devisionlsmos nocivos: não é nacional, ou ·melhoJ', as dcflnições . ' . ção - porque decidimos d~fini~iv 
a. data do Território Federal do Acre existentes para esta figura. jurídica Mas. Sr. r:re..•ndente. amda com re- mente _ ~e incorporam juridicame 
<rue foi uma colônia dentro da: Pátri~. da d~negação de justtça são contradi .. terência a es.cm problema da ratm- te de maneira indiscutível no ato 
.i:', acima de tudo, t.lma data criado~ tórias, são pol~rnica_s, não h~ acôrdo ca~ão. venho. hoje à tribuna para fa- r~tificação. E se fncorp'oram ve~ 
rJt, de ratificação do nosso destino - de pontos-de-vtsta;_ em relaçao a e~a ze1 uma ponderação e, ao mesmo tf"m- duas razões que acabo de el)umen: 
do recebimento do Acre, como irmão- e ~ue, portanto, nao poderi~I!lcs açe~ ... ~~· ~or~ular um. anêlo ao Senhor a primeira, porque decidimos defil 
caçula da Federação. PerteJlCe tanto ta~ o ~rbitramento em ma~erm de d!- ~eszden.e_ da Republ1ce, ChR;l}l'lf?tlO a 1 tivamente e a segunda, porqUe res~ 
a nós, quanto ao Rio Grande do.Sul, retto mterno. sôbre .as QU~lS se suscr·um sua a1ter;_C'~o para a conv~~JellcJa df': vemos exclusivamente. Então, aqw 
qu ao Amazonas! A data de 15 de tas~e ,a ~ssrvel exiStê_!lcm de den~... P oc,_diment-o m~is acettavPl. mal!' 1 ressalva aquela reserva f'ca. incorJ;: 
.t:Utlho quer dizer, rotatamente, aquilo gaçao de JUstiça. A nao ser que nos, adeqP?.do, nq_ exned1çl1o do ato me-~-1 ' to f . . 1 _ 
que ali está - uma bandeira verde e confl<rur;lssemos ou límitássemos () m'? da r'3:titic:ação, que de ... ·e ~er. a~, rada ao a. da ra lflc.~ç~~· S~m e~ 
aware~a. com um~ estrêla vcrmt-lha conceito de dener.ç,cf.o de juc;t.lça A. acordo com ss nraxes, s('r a~1'inPdn: re;sat~:- na.o houve t ... tif~caçao, .. ~ 1 

solitárJa porque foi ('Unta com o san- noção que tradicionnlmente é .e,o;no· ou bec:n '!JDl" R. Exa. ou bem peJo Reu es~n te .• .:;alva o tratadn nao é_ van. 
g:ue de heróis" e - o mais imtwr- sada e apoi!lda pelo Di:reíto Brasileiro M'ni.,:'To de Estado das Rela~ões E'{-~1 se~ e~a ress:!hn o tratado nao P~ 
t-ante - justaposta às outras vinte e em diferentes oportun~rlade-s~ não ape~ teriores. ser aphce.do. P~r CJU~ moth•o f~..,-: 
-unta bandeiras f Ela está agora alt, 1 nas do~ no.::sos escritores doutriná~ ,. ., . tanto ?estas o.flr~n~llvas qU~ r 

Senhores Senador~s, é a primei,.a da 
1 

rios.:. como também _das nossas. dele- .o .;· ~- 87 dn. co_nstitutc;ão f.rlf•rnl; bem d1zer,. tautol1:'11~ns, cO!fH'" 
•.srtuerda para a dmtita de Vossas Ex- ga.Ço~s nas conferências tnternacwnal'> dil!i !Letalmente. , ~-7 Parque, sr,. ~res1dE'11t.r: ...... e a 
ç~lênelas. Isto se deve ao espírito da que se têm ocupado do assunta. "Art. 87. Cotnnf•te ori 1:ttivn- d1go (lue deseJana chatbar n ~~u:n-
~ n.9 4.070, de ID6a. Assin1, o 15 Em seguimento a essas sugestões. nvmte a.o Presldf'nte da Rt>l}fl- do honrado e eminente sr. prestde 

LWlho não é só uma data acreana. tive Dl'Ortutúdade de conversar com bHcl. · I te da ReD!lbJica cbe~pm-se no 
que entendê-la, naquela Simbo .. o relator da matéria na Comissão de ciP.s, por amigos quf" t~nho no Il 
ão isto é nmito m:P..is nobreme-nte Relações Exteriores da Câmara da:; · · · · · · · · · · · · · · · · · • · · · · · · · · · · · · · · · · marati, dt> q11e. P'J~-~üre1man1:e r 

- \mla d&ta nacional de todos 05 Es- Deputados, o ilustre representante do VIl - Celebrar tratados e con-: in'ldve,·t-ência. por menor atenç 
. ,.,. ', · Estado de Minas Geraís, Deputado )lenções. internacionaU:l ad re;f! .. Ort""tada a t'sse a·-~su11to. aue é imp( 

\,~~· dos Esta...:o;; "'n.t'kle d" Brasil I oace~ Correi~, e tive"' a honra de s~l" rendum do congresso Nac~1 onal:, \ tante, exi.!>te. a _po~stbílidade de q 
{41(rutto 'Hml P<tlm6'9<) ldtado ]JOI S. Ex- a fOl"neeer a& • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • as ressalvas mshtmdas pelo Congr! 
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so e que são inerentes ao ato de ra- téénicas e hOje, _provàvelmente, vota~ 
tificação não seriam incluidas no do no Ple!lár1o cta Câ~ara dos Depu­
te to dê;se ato ratificante. tados. lV1a:;, na ocas1~? em que e!l 

. ~ nossa ressalva não seria incluída aceHava ?on~ a .I?~·obabilt~ad.e -da. ree ... 
no ato de ratificação e seria, possivel- s~h-il., J.Ul _c1entmcado de que tlnha 
mente, configurada na forma de uma \ s~d.o suger1o.o ao_ Itamarat~ a. p~ 
nota a ser expedida, em têrmos de co- b?lidade de_ adoçao d? p~mci~IO , 

icação à secretaria de Esta. do. o1ret1.va ~ m.o cta.ressa~va, I<;:.to e, uma 
~~ricana' depois que a ratificação declaraçao .t:-ostenor por parte do Po-
e ~vesse p~oferida sem fazer ~la der Ex~cut1vo. _ 
r::e1 ma al~são à ~essalva. ' Eu nào aceitei essa solUÇJ.,O PJ!'que 

s_ ' _ . . . entendia, cc·mo entendo, que e ao 
. Nao _sei se o senado, PO! def1C1en- congresso, no Poder Legislati~o. que 

c1a mmha, terá apre2nd1do bem a compete, no!l têrmos da constltuJç~w. 
nuança. . introduzir a ressalva em virtude de 

~o. momento em que .o Prestd:nte sua compeU\ncia exdusiva e do seu 
xat1f1car, por ato executivo, o_ h ata~ dever de dncidir definitivamente. 
do, deve fazê-lo co_~ a_ ~.pen9ao ex- E sendo ~~dotad em forma de res­
p~·essa de que a ratiftraçao ~o~ conce- salva pelo Le~:i.slativo, de acôrdo cvm 
dtda pelo congresso Braslle1ro, nos todos os princípios do Direito Inter­
têrmos do noss? voto, ou seja qu~ no nacional, essa ressalva :se incorpora 
tocante ao Brasil, a ctenegaç~o de JUS- ao ato de ratificação. 
tiça ~õ se configura de acordo com Ainda hoje, sr. Presidente, apenas 
os prmcipios expressos no texto apriJ- para dar um pequeno tom de autori~ 
vado. dade a e~.:as descosidas considerações. 

o Sr. Josaphat Marinl~ Permi- ai.I?-d~- hoje eu procurei co~iar duas 

clusive no Professor Acioli que - to­
mei aqui uma nota - no seu Tratado 
de Direito Internacional, mostra como 
o senado americano tem intro:iuzido 
ressalvas em tratados bl1atctais. 

<Está em r.cloli, 'l'ra~ae!o d8 Direit~ 
l'n:tt~rnacional, Hem 9-G9 - diga ist.o 
para facilitar as consultas de meus co­
legas, porque, como sabem, o Profe.s· 
sor Acioli, muitas vezes, não nume­
ra os seus textos por páginas mas sim 
por itens. Nâo é na página mas no 
!te~ 909 que êle mostra r;ue o senado 
americano introduz ressalvas em tra­
tados bilaterais. 

Existem n:ais de cem tratados qu .. 
foram moditicados pelO Senado am~­
ricano inclush·e o tratado mencionado 
neste proj-::~o Acõrdo de Garantias. 

t>;F 
Junho de 1965 1ai~ - ... -.. . f!;~ 

COlUPARECEM MAIS 08 -_::~--~ 
SENHORES SENADORES ·. • :::• 

Josué de Souza 
Za.charlas de A~sump~ão 
Eugên~o Barros 
Sebast:ã.o Archer 
Victorino Freire 
Dix -Huit RosJ.do 
João Ag1 i pino 
Hf',mann Toaes 
Dylton ~osta 
Jefferson de Ag-u~ar 
Afonso Arinos 
Aurélio Vianna 
Gilberto Marinho 
Lino dP. Mvttos 
Fili~ .. ü l\Iül!er 
l\feUo Bra~a - f15). 

O !::iH. l'RESII~ENTE: 

(Catlefe Pinhei;·o• - O Senhor !'!t·· 
nadar Adalberto Sena enviou ó. mMa­
requer:mento que v~i ser lido. 

REQUERIMENTO .-· te V EK"' um pedido de esclareci- OPllllOes Igua.lmente magistrais a res­
mentO? · pei~o do sentido da expressão tttnfi­

caçao. 
o SR. AFONSO ARINOS - Per- A primeira. é do grande tratadista 

Aqu<:Ie Tra~ado de IIaHma, qué es­
tabelece 03 iJrindpws Gt..::-ais do arbl· 
tramen.:o na COhlU:J.ic'ade interameri­
cana, foi aceito p:J!o ;:·:~~:d.v america· 
no como uma res-,alva expressa. Res­
salva segundo a qual, em cada caso, o 
ar-bitramento selia suJJmetido ... apró­
vaçàJ do Presidente da RepúbliCa e 
ao parecer e consentimento do Sena~ 
do nos tcrmoB da Constltuicii.o Ame- N" 349, de 1965 
ricana qué como sabem v. Ex~s em- Senhor Pn•sidcnte do SenadO~~-~ feitamente. inglês Lautetpacht - inglês de nacio­

O Sr. Josaphat Marinho - Espe­
cializado em assWltos de:;sa. na~m·eza 
e, sobretudo, com a experiência que 
tem v. Exl.l-, eu lhe indagaria se seria 
possível ao Govêrno, ou ao cangresso 
brasileiro, fazer a ressalva depois que 
o Poder Legislativo aProvar o ato. 
Nâo lhe pareceria anômalo'/ 

nalidade, embora 'alemã.o de natura­
lidade ~ o companheiro de Oppenhel.­
mcr no Grande Tratado de Direito 
Internacional. Diz êle e diz numa 
proposta apresentada a Comissão jU­
rídica da O:W, comiss~_o incumbi:1a 
da modifiC'aeáo do Direito Interna-

prega as famosas expressôes: dt 1 :.ll · 

aàrise anà consent, isto é, o piL·ecel o s~-~ 1acl .. H· inffa -assinado t'.eQ.~t_~ 
e o consentim~nto do Senado. nos termc•$ do:; art;~os 39 e 42 dt::Ai' 

De maneira, Sr. Presidente, que nJ.u glmento cta Ca:;a 100 (cem) dlat: ft-::' 
ignoro --e i.sto tem sido 1evantacto l'c::n~a. st'ndo O'l 30 (trinta) pio~-" 
contra mü:ha pusiçdo em .:~.!.;.w;:; <ll r03 p:>.ra tr:1f::unr-nto de S:l.údt', _,-..,;~' 
tigos de jornats·- não ignore c,ue .' forme a pr.~scrr~ão m;}dira ane~-;-~ 
discutível a acz.tal:lilidade la lr3..;al-.·:·. pr::':;!':'nlc. -
Mas ü:;w ei.i1 doutrina, porqa"?, 1. prá- , , · · .À~=...,:.:: 

cional: -

"A ratificação é um· ato pelo 
qu&l um órgão comp.eti!nte de um 
F~tado aprova formalmente, com0 
o;)rü:,atórj.o, o tratado ou a assi­
natura nêle aposta". 

E o Frofet>sor Acióll, jurista de 
grande pro1epão internacional. no seu 
"Trah'ldo de Direito Público Interna­
cional" confirma que: 

O SR. AFONSO .WINOS - Sim, 
re:opondo ao nobre senador Josapl1at 
l\Iarinho, de certa forma apoiando o 
seu aparte que é menos uma pergun­
ta do que uma afirmação. lt que, es­
tabelecido, ou proferido nestes têr­
mos, a re•salva deixará de ser ressal~ 
\'a; ela passa a ser apenas uma dire­
tiva, uma declaração de intenções, que 
poderia ser usada para uso do árbitro 
que o nosso País viesse a escolher, no "A ratiUcaçãO é o ato pelo qual 
caso de ser necessária a formação de 0 Poder Executi-vo, devidamente 
um tribunal arbitral. l\1s.s R ressalva, autorizado pelo órgão para isso 
estabelecida nos têrmos em que está di''lignado na lei interna. <'On~ir-
sendo votada na outra Casa do con- ~na um ~ratado .ou declara que 
gresso e que provàvelmente será vo-, ;~t~ deve prodUZir os seus efei-
tads nesta Casa, é que não existe c 3 · 
arbitramento, a não ser nos casos em Dêste modo tanto na opinião 1e 
que a denegação de !ustiça se confi- Lauterpacht, como na de Acióli, a ra~ 
gure da forma por nós dcfinid~. En~ tüicaçâo C o ato, em virtude do qual 
tão não haverá a formfu:~ão do tlibu- o Poder, consi.itucionalmente autorJ~ 
nal arbitral, naqueles casos em que a zado, dtclara válido o tratado. 
denegação de justiça fôr alegada, em 01a, pela Constituição ..;rasileira -
contraposição aos princípios de nosso es~uso~me de ler o texto, pois já o foi 
direito interno, ao passo que, se dei~ feltc aqul - o Poder constitucinnal~ 
xarmos a xessalva fôr comunicada a mente autorizado a decidir def1nitiva­
posteriori, e· não incluída na ratifi- mente é o congresso Nacional. ('{m­
cacão, não poderemos ter a mesma seqiie.;Jtemente, se o Congresso intro­
defesa. duzisse na rat11icação uma ressalva, 

Voltarei a esse assunto, para mos- para tornar o tratado compatível com 
trar o quanto esta alternativa pode a Constituição, essa ressalva se inte· 
ser anulatória dos desígnios do con- graria no ato da ratificação. Não pode 
gresso, ao votar o tratado com a res- S':_r incluída depois. Coerentemente. 
salva. nao pode ser transformada apenas em 

Sr. Presidente, na ocasião em que um~. comunicnção posterior, expedida 
me demorei em conversações com o pelo Poder Executivo. 
negociador do tratado, sr. Em baixa· As dúvidas, possivelmente suscitadas 
dor Edmundo Barbosa da Silva, a a respeito do princípio da ressalva, 
quem tiye oportunidade já de render não entram no debate. 

Não ignoro, Sr. P1·esidente, que mui­
tos juristas h~~ que sustentam que vs 
tratados, sobretudo os bilatera1s, são 
in:msceuveis c.e ser aprovados com 
ressalvas: juristas há que admitem o 
princípio da emenda, porque esta ê 
processo contempOl·ãneo da própria 
negociação do.s tratados, mas não aJ­
mltem o principio da ressalva porque 
a ressa!ya é p!Jsterior à ultimação das 
negccia,:ôes. 

a mais estrita das justiças no meu 
di-5curm anterior, chamava a aten­
çâo dê:r;se nustre cliplom<l_ta para o 
caráter preferencial q_ue teria, para 
mim, um ato diplomático cm'ilplemen­
tar do tratado, uma emenda em for­
ma de nota reversal, ou de protoco1o 
adicional. Mas no ca.so de não &er 
aceita, pela outra parte, essa emenda, 
que provàvelmente o Congresso ado­
taria a alternativa da ressalva, por 
jsso que o tratado, nos tformos em que 
e~t,.va redigido, era :ínronstJtucionai. 1 Mo.s êste ponto de vista puramente 

Não tendo sido possivel, não por doutrinârio não é nem oportuno para 
.falta de sugestões nossas, mas por o nosso debate, porque assim no cam­
falt:a. de receptivldadf! da outra par- po dos tratados multilaterais, em que 
te. a adoção do prinr.fpio rJa emenda, tle resto o principio da ressalva é un:\­
firmou-l:;e o Cóng-re"so ou, pelo me- nimemente aceito, como no campo dos 
nos,· pa1·ece ter-se rtrffiarlo, na. so1u- tratados bilaterais, tanto Estados 
-CRo da ressalva, ~ue- :'!dotou. como Unidos quanto o BrasU adott..m o 
rl'~-.r>. iur-luindo c p!'lrecer Oscar Cor- principio da ressalva e neste particular 
n•ta, aJ)rovado por tôdM ll!'; Comissões encontra!nos referências expressas in-

t
. . O re:::·y~:oLc f'll, rar.:t no ~:JZO ~ 
1ca,. tan,o_ os Estados Unidos como o ~·;c"'w·:t 110 dia 21 do correnLr. --. ._ "'-.: 

Brasil acellam o mesmo princ:plo. I :__:~! __ .,_ ci:J.:; Sc:-;sOes, em 15 lii! ~~ 
E o Cor.~_:rrs:;o Naclonal _ a CJ. d~ 1:!';:3. -- Adalherlo Conca S(,lft~ -. 

mara dos .riepu:a:ios hoje e o senadu o ::1R rnESHlENTE; :~:-
amanhã - '.lo adola!", segundo tôda:< 
as probaUH!dad:..s, a ir.clusão da rc3 
salva. Me;;mo porqm~. peç0 ncTd,,_;, 
pelf! insistfncia, s~ nào fór adotada 
provàvelmente o u·a'cado sera declata­
do inconstitucional pelo Supremo Tr!·· 
bunal Federal. 

Mas, tcl'mino, Sr. Presidente. Nc!)· 
tas condições, adotada a ressalva, ela 
deve se incluir no texto era ratlficaça .... 
e aqui eu peço a~ençio do emilL::n:, 
Mar~chal Ca;~tello Branco, ilustre 
Presidente da República. S. Exl.l- teve 
a bondade e a gentileza de dar-n:e UP 
telefonema daqui de Bra.s•lia pa:a r 
Rio, no dia em q:..Ie recebeu o texto do 
meu discurso, teito sôbre o Acôrdo. 
declarando que ia e):amnlá-Jc qt: 
estava m1.1ito interessado no proceo; 
sarnento dos estudos t~ua cstav<J:·.' se:1 
do feitos no Congresso, a respeltt. 
dessa matéria de Acórdo de Garanu·-~~ 
e da discussão jurídica que anui tinl',l 
sido suscitada. InfeU7.m~nte, uma c::·· 
rie de assuntos mais -mnr:tt8!l1 __, 
prenderam a atenção de S. Ex' e não 
pude eu ter com éb o t•lt"-1~.!' ·'-•'-' 
que .êle programou na ccasiúo rio te­
lefonema, porque s·. EX\1 me di:;sc Q:..JF 
oportunamente me chama1·ia para 
conversarmos a respeito. Mas 1·ecJ · 
nheço que o acúmulo e a -mportãncia 
maior de outros assuntos tenham im­
pedido €sse nosso en('ontro. De ma­
neira que, não .tendo outra torma de 
chamar a atenção do Sr. Presidente 
da República, se não esta, de utili:r:ar 
a tribuna do Senado, eu o faço re'.•­
peitosamente, solicitando a sua Exce­
lência que se digne reservar a sua 
atenção para êste aspecto, que hoje 
aqui focalizei, isto é, que não poue ser 
aceita a tese seg-undo a quH.l a res­
salva introduzida na votação do 1on· 
gresso possa ser ob.leto de uma comn~ 
ntcação a posteriori, feita pelo Itama­
rati à Secreta-ria de Eslado, mao:, -un 
que a nossa ressalva t-em q~tt· ::;c1 111~ 
troduzida no texto mt'<on1o dtt fi 
cação, porque isto é que corresponde, 
não apenas a todos os prlndplus lt: 

Direito Internacional aplicáveis à f':S· 
pécie, mas também, c principalmerte, 
porque isto é que correspande R I '1f' 

determinação do Congresso NacionaL 
(Mutto bem! Muito be·mt Palmas.) 

CCu:~ir-·'e P.'r.hei .. o) - S~·r:'t. rm-_ê®;;,-'~ 
:;rq:·:t'J~rb, umvocado o suplente .. .----.!--· 

~J,Ji)c c a mesa. rf'querimcnlo q1~:: V.f 
:;er hlo pC'lo Sr. I<;> Secretário . ....-_-~_ .. ,-_7'-"· 

r; !::QUE~IMENTO 
No 350, de 1965 

Nos t 2nll\).~ elos arts. 211. letra _j_~i':_ 
31ó, (h Re:.;·,melJlo Interno, re~ 
djspens~t de publicação para a -'·~. ,~-~ 
dia ta di~cussão e votação da re-.· ;­
fin9.l do Projeto de Lei da C~ 
11° CO, ele 1H65, que concede is~--­
das taxas dr dc'>p:lcho aduanelfti,.:,:.. 
d~ melht')J'nmePtu dos portos para--~· 
ap:uelba rle rai.og X, doado ao C~ 
Opl'!rf,_!'io P6r1o Alezre, IHo Gtraaat· 
do Sul. · 

S:llfl. dD.s ~-L~~iíecs. em 15 de j\lJlfl~.­
de 19G5.- Gni ?o Mondin. 

O SR. rr:_r:,srDENTE: 
' 

(Calle'e Pinheiro) - O Sr. 1? Se~ 
cretárlo irá p:·occder à leitma tli_-u.;_· 
dação final para n qual acaba d~. ~--~· 
concedida dlspen.sa de publicaçfto J*r4-.~-~ 
a sua ~media ta d1scussão e vota~~- --r· 

;;:· l!do o ugulnfe 

PARECER 

N" 777, de 1965 

n.cda~'ãa finar do Projeto de_Jiet-__ 
da Câmara n9 68, de 1965 1n1i~'~ 
ro 2.731-B-65. na Casa de Mi'l'·· 
gemJ, de iil-iciailva do Sr. Prfld':. :~ 
dente da República. 

Relator: Sr Edmundo Levy 
A Comissão apresenta a redaçãO ft- -_ 

nal do Projeto de Lei da Câmara lU}'" 
mero 68, de 1965 (n9 2.731-B-65, na 
Casa de migem), de iniciativa do Se-­
nhor Presidente da República, que 
concede isenção das Taxas de De&pa,'" · 
cho Ad_uaneiro e de Melhoramento doa 
Portos para um aparelho de R.aiO$ X, 
doado no Circulo Op~rário Pôrto Ale•-
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:nse, dt! Pôrto Alegte, Rio Grande Segunda Confcr[f1P;a Intcramericana 1 

Sul. I Extraordin.'!.ria. 
;ala daS Sessões, em 11 de junho de Sala das S>~õ-:s, em H- de jnnh::l d.~ 
15. -Sebastião Archer, Presiden~,~-il96:). - Wcljrc:!o ou.-g:o.t, Presld2n··~.: 
Edmu1tdo Let·y, Relator,- .t.urico~- Edmundo Le.-y, rre:::<or. - Euru:J 

zende. Resende. I 
\NEXO AO PARECER No 777-65 ANEXO AO P\HSCE:! NO 778 G; 

Redação final do Projelo de Le1 Redac:ão p,I'/. 1 d~ Pto}eto de L.eil 
ia Câmara n\1 68, de 1965 <númnol da Câmera J;'l lOJ, C:~ 1!:('5 (nÚ!ll('-
2.-'731-B-6~. na Casa de origern1, 10 2.'/..>S-B-b 1w Cosa .. dr. o·i.-

República, que concede isençãa dc11te da J7e?úhlica, yue autori:;?. 

.ReC:.açci:J j;nJI do PFD.i~·io de Lei CCallefe Pinheiro) - Serã feita a 
d~ c~:Út...:·...: u·• 1', de 19•"5 (nii:me·. leitura da rcda-;âo final pelo Sr. r1 
ro 2. 742 ·:3 ·(>;;> c a Casú. de on cec1et.H1o. 
gem•, o~ úticta,.,co dJ ~r. Pre-1 
s:denle da Repúbl.'ca. q :e dl"'C1- · 
pLna o 1":.'C'JJi,iwenfo 1J ;,. Dr?por­
ta-:n'.'nio dos Co:-,·e:o.~ e 'fe,1PgrOJO~ 
de seus sf!!dcs orc;on~éjtfd. ws já 
empenha::os, e di ov 1; :J::> )J!'Dü­
àfr.eic~. 

E' liio o segum;e 

PARECER 
tJ' 780, de 1965 

de iniciativa do Sr. Preside:ae d~ gem), de in!c:nt;l-1 Co Sr. Pre~>i.-~ 

das T(lxas de Despacho Aduaneiro o Poder Erc:lfiro a abrir, ?Jt!lO, Art. 1!! Em y<I.3CS exc_er.cionais, a· 

Redacão jiJ:al da 'mcnda da Senado 
G') PfOJe_·o de Lei Q.a Ctwzara nv 82, 
d.3 HJG5 li•? 2.740-B-65. na Casa de 
migen~). de miciaU~·a do Sr. Presi­
d~ntc da República.. 

e de l{Jelhoramento dos Portos pC!- .Ministério dr: Relações Exteriu~ 1 Dcpartc.mento dJs Co,reiOs e Te~_l-
ra urn. aparelho de Raios X doaclo re3, credi!tJ Ntpeciat de Cr3 ...• grafos propm·ü ao Mmistro da Via~P./ Relator: Sr. Walfredo Gurgel. 
ao Circulo Operário Pàrto Ale- 370.000.000 Ure::rntos e selenia \e 001'as PJ.b:ic::ts .sejam e::ocriluradJ.->. A Com1SS<>.O apresenta a redaçao ti-
grensé, Pôrto Alegre, Rio Grande milhões de cru:eiros), para atcn· como ''ResLOS a Pagar"', em conta d:s .

1 

nal da EmendD.. do Senado ao Projeto 
do Sul. der às despesas decorr::ntes da. tinta, as quanli~s n:::ccssál'ir.s ao }J~\ de Lei da Câmara n9 82, de 1965 (nú· 

reali:::ar:ão drt Ser;tt <da Conferência gamento dt> obros c sctviços já legal mero 2. 740-B-65, na casa de origem), 
, Congresso Nacional decreta: Intermncricana E.'r':raord.inária. I men.te contratn.dos e material j!l en de í~üc~ativa do Sr. Presidente da 
Ut. !~ E.' concedida isenção ct:J..~~ 0 C ·e~so Na.c'or"! dé",.ctn.· ccmendado e cuja entrega não se pn.;;· Republlca, que dispõe sôbre a série 
xas de· Despacho Adna11eiro e ,te ongi "' " · ... . .... · sa realizar, por causas justificadas de classes de Pesquifmdor e dá outras 
!lhorarnento dos Portos para um Art. 1'? E' o Ponrr Executivo au··. dentro do ano fi:J.anceho. providências. 
ã.relho de :Raios X recebido pelo! torizado a abrir. pelo Minis'.:ério ~a;l § 19 o Depar:amento dos Correios) Sala das Se.s!ôes, em 14 de junho 
rculo Ope1·ário Põrt.o Alegrensc, Pôr- Relações Exterior. es, o c;.·édtto espec1at e Teléo-rafo.s submeterá, até .o dia 15· de 1965 .- Wal/?:edo Gurgel, :Presi-
Alegr~. Rio Grande do Sul, J:!Or d~ Cr$ 370.000.00? (trezentos c setent.a J (quinz;) de dezembro de cada ano,[ dente - Edmundo Levy, Relator -

)B.Ção de Miséreor, entidade dos Bis- milh0es de Cl'UZ~.tos), para ::t.ten~Er as à aprovação do Ministro da Viação e Eurico llezenàe. 
5 da AJemanha Ocidental. /despesas decon·el}ie~ da reallzaç~o d'l Obras Públicas a. relação das· obras ANEXo AO PARECER N9 '1-80-65 • ·t 2• E t 1 1 t. á . .,. •. - Segunda ConferC'ncm Interamencan:t serviços e fornecimentos que este.~am ~ 
tu • .. ·S a e en I ar · em Vl~v~ Extt·aord.tn•\rt·a rt· • · t t t· R d • I E d à S d , data de sua publicação revogad!1s - ._,_ · . na_s con 1çoes ~rev1s as _nes e ar 1go. e açao tina da men a o ena o 
disposições· em ~ontrári~. I Parágrafo t!lico. o. crt:dit.o esp. ecnl § 2\l A relaçao devera conter: ao Projeto de Lei da Càma.ra n!? 82, 

d t t - t t tr de 1965 (n9 2. 740 .. B-65, na Casa de 
O SR PRESIDENTE· I e que ra a es e ar "?:O sera reg:s n-~ a) nome da lepartição interessa- origem), de iniciativa do Sr. Presi .. 

· ).. · . _ do
1 

e .fi?~ribu{d~ ag T~souào ~a~~onal, da; dente da. República, que dispõe sô-
<Cattete ~inheiro -Em d1scuss:~.oi:Jeo 1'1 una ae ·on as a mao. b)_ númer_o. da requisição e des1%-- bre a série de classes de Pesquisador 
redação fmat. <Pausa) Art. 2Q Esta 121 entrará em vig:w n~çao espec~f1cada da verba. ou cre- e dâ outras providências. 
N~ ha nd quclll que· a discuti- na àata de sua publicação. dlto por onde deva corr~r a despesa; 

ao ve o .1r . c) nome dp credm· e tmportância a E~!El\'DA N~ 1 
, declaro encerrada a dlscussao. o SR. PRESIDENTE:. receber; 
Em votação. Os B1·s. Senadm·es que 'Cattef" Pinheiro) _ Em di.scussló d) causas que motivara:n a não 
aprovam, queira-m permanecer sen-, :l ~· d ã~ final. 1 entrega. nos prazos conv~ncumados; 
dos. (Pausa) I . e aç eJ prazo de prorrogaçao a ser .con-

E t r - • 0 . t . à Não havendo qnem peça a palavra. cedido em cada mu:o. 
s _a ~provaao. pro]e 0 Vill 'declaro-a encerraJa. I § 39 O Ministério da l~azenda cc-

~nçac . .(Pausa) · I 1 · • d' .. p d n t t . . .. . Em votacão. Os Srs. Senadores que, ocara a _lspostcao, o epar ameno 
Ha sobre a mesa. outr?s r~quenmrn.- _ r· m· quei.ram nermanecer sen~ dos Cor:eiOs e Tele~rafo::, no Banco 
•s de dispensa de publlcaçao, que se- ~ ;P ov(~aitsaJ 1 do Brasil 8. A., no mic!o de cada 
~o lidos pelo Sr. 19 Secretário. a as. ' exercício financeiro, o montante ue·· 

· :E:stâ aprovada. Vai ã sanção. cessãrio à satitfação dos compromis-
E' lido e aprovado o se.wtinte (Pau3a) sos relacionados pela forma estabele-

_,_ cida nestA. lei. 
REQUt:RIMENTO O Sr. 1Y Secretário Procederá. ~:~. tei· Art. 29 30 (trinta) dias após a 

iura de outro requerimento. data limite para conclusã-o de obras e 
E" lido e aprovado o scguiil.t<! serviços ou entrega OI! material, e 

N' 351, de 1965 I REQUERIMENTO Banco do B1·asll S.A'aoor solicitacão 
do Departamento dos l;orreios c T~-

Noa têrmos dos arts. 211, letra 'P e. légr.afos, creditará à conto. '1Receita 
15 do- Regimento Interno, requeu·ol d u ·· · t• • · 1 
llsPensa. de publicação para a im~- N<? 352, de 1965 a mao" as impor a.ncias nao ut:! -

'! - · t - d d 'O J zadas. ~ata a scussa._o e v~ aç:? . a 1 ~ aç":': Nos têrmos dos arts, 211, letra P. e Parágrafo único. O prazo dos con-
mal do ProJ:to ~ .... L:1 aa Càma~~) 315, do Reg1mento !nterno, reqt:en·o tratos e da ent.reP,'a dos materiais não 
lQ 105,_ da 196:>, _qt.;.e auLor_iz~ '? _Pod"'~ I dispensa de publle9çao para a Ime~ poderá, em qualquer hlp6t~s~. ir além 
~xecu:1vo, a. ~b~·1~ pelo M~ms1;er~10 ~~::. dia ta discussão e v-otação da ledação de 31 de março do ano seguinte ao 
telaçoe-~ Ext"'no_e.), crédlto eopec .. a.-1 final do Projeto de Lei da Câmara. orçamento no 'lUal as verbas tenham 
!e Cr$ 370.000.000, para n~ender às nn 81, de 19135, q'Je discipltnn o reco-,sido consignadas. 
~espesat decorrr:_n~e~ da tea.llzaç~~ da Ihimento, pelo Departamento dos CorN ArL 3\1 Esta lei entrará em vtgor 
~e~pmda. c;o.;tfe-.ê~lCH\ Internmer .... an!t reios e Telégrafos, de seus saldos or- na. data de sua publicacão, revoga.dM 
... xcraordmana. ) çamentár~o~ j~ rmpcnhaãos e dá ouM ,as disposições em contrârio. 
Sa.l~ .·d::.s ~t:!SAsões, e::n_. 15 de Junholtras proVldencltlS. . O Slt, PRESIDENTE: 

ie !9ti5. - Gu.do Mond.m. Sala das Sessões. ern 15 de JUnho 
o SR. PRESIDEN'l'E: de 1965. - Guido .Mon..din. (Cattete Pinheiro) - Passa~se à 

disc-u.ssão da redação final. 
"(Cattete Pinheiro) - A I'edayão ·ti-

1 
O SR. PRESIDENTE: Se nenhum dos Srs. Scna.dot'?S deM 

!lal correspondente ao requer1.>nentol (Cattete Pinheirc) _ A l'eâa.ção fi- sejar usar da palavra, declararei enM 
~r~ ap:ovado, sará lida- pelos:. 1" Se~ nnl será lida pelo Sr. 1~ secret-ário. cerrada a discussão. (Pausa>. 
~etário. Está encerrada. Em votação. 

E' lido o seguinte Os Srs. senadore$ que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pau­
sa). PARECER 

PARECER N' 779, de 1965 Está aprovada. Vai à snnç.ão. (Pa.u-
Reda,.ão final do Projeto de Lei! sa) • 

N1 778, de 196ti I 
~eclaç.io jimtl do Projeto de Lel] 

da; Cá.mctra n9 105, de 1965 (núme-i 
1'0 2.756-B~65, da Ca<>!l, de ort-, 
gem), de iniaiutil.J:~ do Sr. Prcsi- r 
de:n.ie da República. 

da câmara n1 81 de 1965 {mime-! O Sr. lt' Secretãrio itá proceder à 
ro 2.742-B·65, da Casa. de ort-lleitura do outro ;:-cquerirnento. 
gem). de in.ic[ativa d-:J Sr. Pre-1 
~ldeni.e da. RrJ)ública. I 

Rela~or: Sr. Edmundo Levy 1 
A· Comis~Zi') aprC'senta a redação ii-1 

Relator: S~·. \ ... ~alíredo Gurgel nal do Projeto de Lei da Câmara nú­
A Com~ssão apresenta a redação fl- mcr.o 81, ~e 19Z5 {n: ?·.74~-B-65, na 

nal dP proje~o de Lei da Câma1a nü- c,asa de o~·1gem), d3 ll11Clali!va. do Se-
mero :1,05, de 1S65 (nQ 2.756-B-65, na, n?o! Pre:..1den~e 

1
d:t. Republlca, que 

Casa 'de origem), de iniciativa do Si:!-~~~sc1pl~na o~ r~~o~~;_r.1ento pefo. Depar­
nho ;PrcMid.entc d!l República que L .. men.o do_, ..... orr ... ~os _e .Telc.li.!ta.fos d? 

r " . . '.r· seus saldos or-;amentan::~s Ja empe-
autor1z~ .o P_odei Exccuti_yo a aJl ,u·, nhados e d·~ o'.ltrls providências. 
pelo Mmtsténo das Relaçoes Exter10- ' 
te::;, m·édito especial da CrS . . . . . . . . . Sala das Sesi'Õ'2S, em 11 de junho de 
J70.0QO.OOO (trezentos e setenta mi- 1965. - Sebastião Archar, Presidente. 
ij)õea de cruzeiros), para atender à.o:; - Ed-mundo Levit. Relator. - Eurico 
despesas d.ecorrentes da realização da 1 ~G;:;ende. 

E' lido e aProvado o segu~nte 

REQUERIMENTO 

tl' 353, de 1965 
Nos têrmos dos arts. 211, letra p e 

315, do Regimento Inten1.o, requeiro 
dispensa de put.licaçáo para a. ime­
diata discussão e votação da redação 
final do Projeto de Le! da Câmara 
n11 82, de 1965, que dispõe sõbre a sé­
rie de classes de Pesquisador c dá ou-
tras providências. -

liiJ>Ja d11S SeS!J9es, ~"'.\li 1\t j-o 11<1 
t.eê& - OUld-o Mondil>d.. · 

' 

(corresponde à emenda n9 1 - de 
:Plená.rlo>. 

Ao ~rt. 2g "caput". 
suprima;-se no art. 29 '1caput" a se­

guinte expressão: 

" ... desde que detentores de dip.1o .. 
mas de curso superior .•• " 

O Sll. PRESIDENTE: 
(Cattele Pinheiro) Em discllBSão a 

:redação final. (Pausa) 
Não havendo quem queira usar da 

palavra. declaro-a encerrada. 
Em "Votação. Os srs. Senador-es que 

a aprovam, queiram permancer sen­
tados. (Pausa) 

Está aprovada. A matéria volta a. 
Câmara C:l.os Deputados. Para acom .. 
panhar, naquela Casa, o estudo sôbre 
a emenda do Senado, designo o .:i-r. 
Senador Antônio Carlos, relat-or da 
matéria na Comissão de Projetos do 
Executivo. {Pausa) 

o Sr. 19 Secretárío procederá e. lei .. 
tur,a cio último rqu.erlmento. 

. E' lido e a.provado o seguin-u 

REQUERIMENTO 
N' 354, de 1965 

Nos termos dos arts. 211, letra p 
e 315, do Regimento Interno, requei• 
1·o dispensa de publicação pa.ra a ime­
d_iata discussão e votação da redação 
fmal do Projeto de Lei c:la Câmara 
nQ 60, de 1965, que autoríza o Poder 
Executivo a ceder à Prefeitura de 
Salvador, Estado da Bahia, uma áre.a. 
de terreno pura iim de utilidade pú-­
blica. 

Sala das Sessões, em 15 
de 1965 - Guido .!l!ondin. 

de )1mho 

O SR. PRESIDENTE: 

(Cattete Pinhdro) - A redacão fi-­
nal a que se refere, será lida pêlo Sr .. 
19 Secretário. 

E' lido a seguinte 

PARECER 
N' 781, de 1965 

Redação final do Projeto de Lri 
da Câmar~t n9 60, ds 1985 (1t-úme­
ro 2.632-B-65, na Casa de ori-­
gem), rle iniciativa do Sr. Presi­
dente da .Rep1tblica.. 

Rei.atm·: Sr. Edmundo Levy., 

A Oom~ão apl·~~enta a rfideysão .,. ... 
M1 do ProJeto de Lo! dá Ol\m"l<à. 
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110 80 l:.' :·~.:-~ tn' ~- ~:;~-B-·1;5, na ca~a CJI~e. 'J.O mc~ncn~o. :-c a;:ha ::1a· Comis ... 
de origem!. de íniciativa do Sr. P:re- i são t!e Con.,tJ~Ulç .... o e Justiça, venha 
ndente aa Repubhca, que revoga o l ao p:n'r lHJ. 1Paw,.al, 
t.rl :,;9 da Lei n" 1 0.!4-A, de 29 àe I 
de""cmbro de 19-19, que autoriza o Po- o ~ n r·--.í=stD!..XTr::: 
der~ '-ecuLl\'O a cct'.·,· :· ~.•JeJeHUlCt de · 
sah·,ldor, Estado da Bahia, uma úr.:a L'Iú 1•.a A,dradc) - O Sr. ~euu~ 
de teneno pata fim cte ullJJ:::ade pu-~ do1· Jttlc!.,on d~ Aguiar, como rela:or 
bhla. t~mbcm cto pl'OJc.u .contagnado r...J 

1tem 2 da p:.1uta, est,l, uo momento, 
fa~a <:as S~~-.,üe.-,, (lll :1 de JUnho de, na co m.c,::.ão reunmdo elementos para 

19G5. - Sebasllão Archcr, Presid.!n- los HTs p::tn.:u:es que lhe cabe p;:o· 
te. -- Ecilttundo Lery. l~elator.- .t.u:-

1 

nunc•lar. 
nco Re~ende. 

As.sim sendo, su::;pendo a ~e::.:.Jo por 
A);LXO AO P:\RECE'R K9 781-65 al~uns minutos. 

Redação final do Projeto de Lei Está suspensa a S..)ssão. 
da Cil.mara nl1 60, de 1965 <nútn3-
ro ~.632-B-65, na Casa de ori­
!JemJ, de iniciatira do Sr. Presi­
dente da República, que revoga o 
art. 2" da Lei n9 1. 024-A, de .29 
fie dezembro de 1949, que autori-

(A sessão é suspensa às 16 ho­
ras e 11 minutos e reaberta às 
16 Jzoras c 15 minutos. 

O SH. PRJ::SIDE::\'TE: 

;:a o Poder Executivo a ceder à <Moura AndradeJ _ Estti reaberta 
PrefeUura de Salvador. Estado da a sessaJ. 
Bahia, uma área de terreno para 
fnn de utilidade pública, 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 E' revogado o art, :.!? da 

Lei u? 1. 024-A, de 29 cte dezembro de 
194.9, que autori~a o Poder Exe~uti'lo 
a ceder â Prefeitura de Salvador, Es­
tado da Bahia, wna área de terreno 
para fim de utilidade pública, para 
possibilitar o aproveitamento pelo 
Ministério da Marinha da área. de ter­
reno onde hoje se Jocnliza a. Escola 
de Aprendizes de Marinheiros da. Ba~ 
hia e suas dependências, em &alva­
dor. 

Art. 29 Esta lei entrará. em \'lgor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: . 

<Cattete Pinhefro) - Ern discu~:~são 
a redação 1ina1. l.Pausa). 

Não havendo quem queira usar da 
palavra, declaro-a encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
a aprovam, queiram permanecer sen­
tados, (Pausa). 

Está. aprovada. 
tPausaJ. 

Vai sanção. 

Está finda. a hora do expediente. 

Passa-se- à. 
ORDDI DO DIA 

O SR. PRESIDENTE: 

<Moura A.ndrade', 

!item 1: 

A Presidência irá realizar uma in­
ver:;ão na Ordem do Dia. ,Como os 
intes 1 e 2 da pauta. dependem de 
parecer a ser proferido em plenário, 
p t'l·S sarem o s,ao item 3, enquanto 
aguardamos a presença do Sr. Rc- , 
1ator. 

Item ::1: 

D2scussiio, em lurno Unico, du 
Projeto de Lei da. Cdmaru. mtme­
ro 77, de 1965 (H9 2.652-B-65, r..a 
Case:. de origem), de iniciativa d(J 
S1. Presidente da República, que 
autoriza a abertura de créditos es~ 
pectais, num montante de Cr$ .. 
47.0:I3.4à4.687,40 (quarenta e sete 
'bilhôcs, trinta e três milhões, 
quatrocentos e cinqüenta e qua­
tro mil, seiscentos e oitenta c sete 
cruzt~õros e quarenta centavos),· a 
órgãos subordinados à. Presidência. 
aa Hepública e a diversos Minis­
teria;;, tendo Parecer, sob núme­
ro 7-17, de 1965, da comissão dg 
Finaotças, favorât;el, com restrições 
do Sr. Senador Aurêlio Vianna. 

Hâ. um esclarecimento a ser pres­
tado. O Sr. Relator da comissão de 
Finanças encontrou divergência entre 
o texto constante dos autôgrafos en­
viados ao Senado e o que foi apro· 
vario pel.l Câmara. l<'r-ram pedidos, 
po1 Isto, esclarecimentos à Casa de 
origem. / 

A Câmara dos Deputados, em oficio 
de 19 do corrente, informou haver 
incorreção no artigo 29 cujo exato 
teor, resultante da. emenda apro\'ada 

, nuqUela Casa, é a seguinte: 
Votação, em turno wuco do 

Projeto de Lei da. Câmara ruim c~ •· Art. :7_\1 Os cr;;ditos e:speciais 
ro 96, de 1905 W\l 2.661-B-"55 na ae que trata a. presente lei serão 
Casa d.e origem>, que dispõe sü- registrados e dislri!)uídos ao Tr.-
bre os serviços de registro de cJ- :-;ow·o Nacional, pelo Tribunal de 
mércio e atividades afins e dá ou~ Conta:;, observado o disposto no 
trus providências, tendo Parece~ r~rt. 43, da Lei n'? 4.32.0, de 17 de 
,.es d-a. comissão de constiiuição c março de 1964". 
Just!ça <proferido oralmente 1:a . . • . ~ 
sc·s.)tr:O de 10 du corrente), pel'.l O proJe_lo ~sem posto em di<;cussao 
('Oíls:Uucior.andade; ele Projetos! com a re~•.a.:ao _do art~g-o 2? consta.n­
cio Executivo (n'l 733#€5), fat'orá·! te da rc.1ilcaçao cnvmda pela C à~ 
t:cl, com as emendas que oferece. 1 tnara_ dos D('putados e que ar-uba. de 
sob ns, 1 e 2 (C.P.E:.; de Finan· ser hda. 
ças, favoráveis ao projeto 01 li .. Em di.scussão o projeto. 
rnero 734-65) e dependendo de 
pronunciamento das me:rmas co.. Se nenhum dos Srs. Senadores de-
1•lissõcs sôbre as eme11àas de Ple .. 

1

. sejar fazer uso da palavra encerra-
nãrio · d. - (p ) ' 

Em Pl~nál'lo, foram apresentadas. rei a Iscussao. ausa . 
47 emendas, .sôbre as quais deverão Está encerradtt. 
dar pal'ecer as Comissões de Consti~ 
tuiçã.o e Justiça, de Projetos do EXe­
(;\\tivo e de Finanças. 

O Sr. Senador Jefferson de Aguiar 
é o Relator, na Comissão de Constí~ 
tuiçáo e Justiça e de Projetos do Exe~ 
cutivo. 

Solicito de s. Ex:a. os dois pare~ 
cetes. (Pausa). 

A Presidência aguardará que o Se~ 
nhor senador Jefferson de .Aguiar, 

Em volftção. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer sentados. 
<Pausa>. 

Está aprovado. 
O projeto y.aj à Comissão de Reda~ 

ção, que dc!verá incluir a redação do 
artigo 29 (Omo foi comunicado pela 
Câmara. 

E' o $_eguinte o projeto apro n«io,: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 

W 77, de 19M 

("\-' 2.CJ'!·ll DE lfG:i, XA CAR.\ DE O!tiGK\I) 

A~(/vrbt a C\bc•·ltll'n o'e créditos e~pec.:!lis, num monf4-n.tcJ 
CrS 4"7 .033 . .;5-±. 087,40 r (JUat (.nla e sete hilhões, trinta e tres· niillu 
qualí'•Jcc;t:o~ e cinqiíc.nla c. quatro rnil, seiscentos e oitenta e·~ 
cnt·tr:iros e quurcnta cer..ic.rosl, a órgãos subordinados à Prejidttl 
da Repúblfcct e a ditcrso;;, JI.Iinfsférfos, -

O Congresso Nac1onal decreta: "'f 

Art. l"' E o Poder E.kt.!c\.ltiVO a.utorizadJ a abrir pelos Org-9-0S-.-~ 
nados à Preswencm da República e Minrstérios, a seguir indJcadoa; ..QB .r 
ditos especiais de CrS 47.033.454.687,40 (quarenta e sete bilhões,.~ 
três milhões_. quatrocentos e cinqüenta e quatra mil, seiscentos :,.• :·~ 
e sete cruz.e1ros e quarenta centavos>, discriminados na presente ,-iet: · · 

PRESJDJlNeiA DA REPUBLieA • 

1) Para regu!anzaçao a~ aespesas cto lnsu :uto Brasileiro 
de Ueo~···aHa e l!.:stat1stica, relativas ao exerCJciO de 
1963, com o pagamento da 139 salano a que ta~ JUS 
o pessoal cto SerVIÇO NaclQnal ao Recense:unento, ad~ 
mitido cte aconto com a legislação trabalhtsta {!\1F, 
se. 178.511-63! ..................................... . 

2> Para regulartzacao de uesprsae; reallzad~.s no exerci­
cio de 19ü3, nos termos da ~ 1v, <to arti~>l 4B, do co~ 
digo cte Contabilidacte da União, rererente a pessoal 
do Conselho do Desenvolvimento (MF. - SC ••.••.• 
!95. 066-63) . • ........•.....•.••..••............••.• 

SUPERINTENDENCIA DO PLANO DE VALORIZAÇAO 
EeONOMJCA DA REGIAO FRONTEIRA SUDOESTE 

DO PA!S 

1> Para pagamento o.a parte reterente às dotações or­
çamentariás do ex.erc1cio de 1962, consignadas a su­
perintendéncu\ ao Plano de Vatorizacão Econômica 
da Regiíio Fronteira Sudoeste ·do Pais, que não to .. 
raro pagas, nem relacionadas como Restos a Pagar, 
naquele exerel.clo tMF. - se. 2.52B·64J ......... . 

2> Para regutar1zaçào ae despesas rcaHzactas no eK.er­
otcio cte 196:1, na torma 'dO § 19, do artigo 48, do co­
digo ae ContabiUdade da Uniito, para a manuten­
çao da 8uperintPnctenCia do Plano de Valorização 
Economlca da Reg1ào .Fronteira Suctoe:ste do .f'a1s 
livlF. - se. ~92. 709-63J •............•......•...•.• 

3) Pal'a atencter às aespesas com o funcionamento e pe_s .. 
soai aa . Supenntendencia do Piano de Valorizaçao 
EconOmica da Reg1ao Fronteira Sudoeste do Pa1s, no 
exercí.clo de 1964, em face, especialmente, do reajus­
tamento dos ven~!me·n!.os do pessoal te:··lJPOré.rio, de 
que trata o artigo 42, da LeJ n9 4.345, de 26 de junho 
de 1964 • . ••..•••••••••••.••.•••••••. • • • • · • • • • • • • • • 

!>UNISTERlO DA AERONAUTICA 

1) Pura regulanzaç2o de despesas realizadas C'm 1957, 
na !arma ao § 1"' do art. 48 do C.C.U. e inscritas 
no Mintsterio da !''azenda como "Dtversos Responsá­
veis - Despesas a Regularizar" (Proce~~o MF. - Se. 
323.304-57) ••......•..•...•••............ ' .......• 

2) Para pagamento da cota previSta prso as Campa .. 
nhias Civis de AVI::tçào, correspondente ao auxilio 
às emprésas nacionais concessionárias de Transporte 
aéreo lProces!'o Mli'. - se. 2\:17 .493-55) •..•.•.•.••• 

3J Para atenaer t'.O pagamento das \·antc.r;ens previstas 
nos arts, 300 e 303 do CVVM, aos oficiais e pra~JaS 
reformadas por mcapacidade tisica., t-eferente <tOS 
anos de 1954 e 1957, em virtude do parecer n9 355.-Z, 
da CGR. publicado no D. O. de ::!8:.1-57 (Processo MF. 
se. 87.842-5Dl .................................... . 

4.) Para atender ao pagamento de despesas realizadas 
com á.s obras de ampliaç§.o da ptsta 18-36 - Aero­
porto de Guararapes - Recife <Processo MF. - se. 
43.527-61) .•.•.........•...•.........•....•......•.• 

~) Para rcgular!znção de despesas realizadas em 1962, 
na forma do § 19 ao art. 48 do CCU e inscritas no 
Ministério da FazendA cõmo "Diversos Responsáveis 
- Despesas a Regulnrlzar" lProcesso MF. SC. nU-
mero 421.677 -62) • • ••••..•.••••...••••••..•••..••• , 

6) Para atender ao pagnn1ento de despesas relatlnz.s fl.O 
reajustamento de salários, at>onos de emergência e 
especial temponl.rio e .!alé.rio~familia, d.evidns a pes­
soal admítido à conta de dotação global <Processo 
MF. se. 417.016·6» ••.••••••••••••••••.••••.•.••••• 

. ~(-

'.; ,·.·-
48 ri;;~ 
m.25a:~ 

o·-~ 

40 . ~OI)' 6(l)l;i ,., ' 

'~:?~~·· 

-f~:. 
310.520;~ 

754.56\,~ 

1.438 540.~.11 
' ': 

f"._'\ 

12.717.~ií . '/. 

;)F: 
62. 250. WO;(lo 

11 o . Jl o ilOC!JI& 

652.376. 677,3~ 

168. 081.127.~0· 

2.444.077.509,90 
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MINISTERIO DA AGRICULTURA 

1) Para constitutçao cte recursos cto E'ltnelo Federal Agro~ 
pecuário .FFAP, ele acórdo com o Item VI do artlf o 
4111, da Lei DelegaCia n° H, de 11-lU-ti:.l, corresponden:e 
a 0,5% da Taxa de Despacho Aduaneiro prevista no 
art. 66, § rv da Lei 3.244, cte 14-8-57 arrecadada em 
1963 (Processo M. Agric ;i7 436-641 ......... .. . .. .. 84 367.137,90 

2:) Para socorrer os agncultorrs CUJaS lJlantações toram 
ptejudicadas pelas chuvas torrenciais que assolaram 
dt forma calamitosa vãrios Muntclpios do EJtado do 
PArá, durante a Ultima estação inverno'ia t Proce':iso 
M. Agrlc. 58.778-641 ............... -.............. 100.000.000,00 

~J Para pagamento a Laurmao Nunes, de lmlemzaçao 
a. que tem direito, ae acordo com o art. 144 do E F., 
pelas despesas que etetuou em conseqüência de ac1~ 
dente em serviço resultanao cegueira total do õlho 
d~reito tProcesso M. Agnc. a 153 ·631 . . . . . . . . . . . . . . (5.000,00 

') Bara atender a despesas decorrentes oa execuçao dr:.s 
obras do Centro Pan Americano de Febre Aftosa 
<Processo M, Agnc. 68 101-641 .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . 20.485.000,00 

i> Para atender a despesas com a conclusão das obrBs 
do Hospital no Km 47 da nnttga Rodovia Rio-Süo 
.Pa.uio tProcesso M. Agnc. ;.!.247·641 . . . . . . . . . . . . . . • 200.000.000,00 

6) .!;'ara const1tu1çao ae recursos oo fl'uncto Pecteral 
A.gropecuano - fo'f'•AP - comnoerancto o disposto no 
iJ:em 1, da tut. 4"' da Le1 Delegada nY a, de 11 àe 
oun:nrc oe 196!::! na l~""U;JOl t.d,t.Ja correspondente a 
diferença entre 3% da Renda Tributaria da Uniao ar­
:r;ecada em 196~. e a dota!;àO atniJuida ao FFAP, no 
Orçamento Geral da Unu.o rHativa ao mPsmo exer-
Çiclo '.Proc n9 M Agric. 68.208-641 ................ lol.4o3Q.443.888,20 

'i> ,Para regulanzaçao cte despesa na torma do art. 48 
do CCU com a aqmstçao de medicamentos e géneros 
aumenttcios para as populações atingidas. peln.s inun­
dações ocorridas no Estado do Maranhão (MP. se. 
~1.955-64> ' • "" ' ••• "" ".". """." "."" .. " 250.000.000,00 

15.093.341.026,10 

MINIST~RIO DA EDUCAQAO E CULTURA 

_:Para atender as llespesas com a recuperaçao do Hos~ 
pital Antonio Pedro, situado em Niterói, da Universi~ 
dade Federal do Estado do Rio de Janeiro (MF. SC, 
411.709-64) ... " ................ " ........ " .. " .. 

MINISTERIO DA FAZENDA 

1) .Fara liQUlctaçao ae compromissos nssutntdos, contra· 
tualmente, com a "Rernington do Brasil S. A., pela 
prestação cte serv1ços técnicos no exerctcio de 1961 
<MF. - se. 37.079-61> .... : ....................... . 

2) ?ara regulartzaçàa de despesas etetuadas pelo Con~ 
selho de Ministros, com o seu funcionamento, no exer­
cício de 1963 <Mll·. - SC. 318 860~62) •..........•• 

3) Para ocorrer ao pagamento- á Çompanhia Urbantza~ 
. tlora da Nova Capital - Depal'tamento de Telefones. 
Urbanos e Interurbanos. de taxas referentes a liga .. 
çlles telefônicas entre Brasi!ta e o Estado da Guana .. 
bara, efetuadas em 1960 (403.195~62> .............• 

() Para pagamento oe serviços de retex, prestados pela 
, Cia. Rádio Internacional do Brasil, em 1963 

Fev. (.MF', 61.::S68 .. 6:t) ................. . 
. Mar. (MF. 77 .220-63) ................. . 
Mar. (MF. 77 .221-63! .................. -

:Mar. CMF. 77.223-63! """"""'""' 
Abr. <MF .. 2:t.671-63) •••••••••••.• , •••• 
Abr. <MF 106.193-63) ................ .. 
Mal. (MF 134.616-63) ................. . 

. Mal <MF. 134.618-63) ................. . 
Jun. <MF. 152.393-631 ................. . 
Jun. <MF 152.394-63) ••• , ••••••••.••.• , 
Jul <~IF. 177.667-63) ................. . 
Ago. <MF 207 .122-63) .. ,. ............. . 
Set. <MF. 236.092-63) ••• ,. , •••• •••••••• 
Set. <MF. 236,093-63) ....... : .......... 
Out. (MF. 263.435·63) ••••.••••..• , ••••• 
Nov. (MF. 86 632-64) ..... , ..... , ..... 

28.172,80 
33.065,10 

802:502,60 
175.J73,90 
308.069,60 
125.256,10 
93 181.50 
92.518,70 

154.748,20 
37.794,10 
54.037,90 
70.543,00 
14.428,40 
71.760.00 
27,329,90 

121.440,00 

1-? Para pagamento de serviços de TeleX, prestados pelo 
Departamento dos Correios e Telégrafos, durante as 
exercícios df"! 191)1 e 1962 !Ml'1 23.671~63) 

8) Para regutartzaçao de despesas com pessoal e. com a 
Substituição de material técnico, na Rádio ~acionai 
de l3rasilia, no excrciclo de 1963 (MF, 105.064-63) .. 

1'> Para pagnmento ele despesas provenientes de serviços 
de comunicação telegráfica internaciono.l, prestados 
pela "All America Cables and Ra.dlo, Inc.". em 1963 
(MF. ~9 106.319·63) .. , ............. , .•. , . , ........•. 

8) Para 11qutdaçao de despesas provenientes do forneot­
mento de papel, feita. pela Cia. Fabricadora de Papel,­
em 1961, à casa da Moeda <MF. 119.397~63) ...•...• 

600.000.000,00 

67. 672' 048,00 

16.425.550,60 

8.506,419,30 

2. 209. va1,80 

2. 237' 855,00 

20.000.000,00 

2.426,80 

8.880.000,00 

9) Para· pagamento ce dc.spe~as provenientes cte serv1ç-os 
cte Telex, pre::::tados pPla Cia. Radiotelegrâfica Bra• 
slletra, em 1C63: 

Ab <MI<·. 206.a:.tHHJ ................. . 
Ago. tMF'. 206.:iJ::Hi.n ................. . 
Set <l\1.F' ~34.tlCI:H.:JJ ._ •.. ,. ,., ..•.•• , .• 
Set. <i\U '.:34 tili!1-t;:o •••• , .•.•.•.•••.•• 
Out. tl\11<'. 261.53!H.l::.J •• , •• , ........... . 

1$.39~,80 
36.070,90 

175.5•15,10 

Nov lMP 235.:.116-íJ:iJ •.......•..•....••• 

7.244,20 
89.443,40 

223.608,60 

10) .Para Hqwduçao Oe comprom15::ios assumidos cvrn o 
B~U:\CO do Brasll O. A .• relativos as despesas decor­
re/_ltes do fornecimento ae canao naciOnal feito pelas 
em:,resas mcustna1s as estradas de ferro da Uniá.o, 
em 1961 1M.F. 21u .'!15-63• ....................... . 

11> Para ll({Uldaçnu ac compn·mJ-;sos assumidos com o 
Banco do Brasu :::> A .. l'Cil.l.tlvo.; é.s despesas decorreo· 
tes do fc.rnec1mento de • atV&f· n:lciona.l feito pelas 
emprf':sil.c:; mctuEtnau; as estraaa~ de ferre. da União, 
em 196!J. (Ml•. 294 15~J·6~. . ..................... .. 

12J Para uq 110uçao ue cumprom1ssos assumidos com a 
Companh~ a Urbani~>ad.ora da Nova Capital - Depar~ 
tamento du reiefone-s Urbanos e lnterul·Oanos - pela 
instalaçáo de teletones na residência do Ministro da. 
Fatenda em arastlia 1 MF. 417 315-6~1 ............ . 

131 .Para pagamento, a admlm5traçao áo Pôrto do RIO 
de Janeiro, de despesas l'eferentes a taxas de arma­
zenagem e C&t:Jataztas, devldaa pela Casa da Moeda 
(MF. 24.333-6.tl ........................... .. 

14) Para regutartz<\çao ae aespesas com Cltárias dos mem­
bros da Deh~g1.çao Brasileua á rn Con!er~ncta da 
Alalc, realizava em Montevidéu, de 1~ de outubro a 3 
de nov~mbto ct~ 1963 fMF. 276.362·631 ....•. , .....• 

15} Para aten<ter á reguJanzaçao de pagamento de oes­
pesas de pessoaJ tio ex~Terrttório Federal do Acre, 
durante o ano de 19ti3 asstm diVidida CMF. 38.105~64). 
Pessoal do Quadro Permanente . .. • 724.616.984,00 
Pessoal do Quadro Especial ........ 339.839.760,00 
Inativos e Pensfomstas . . . . . . . . . . .. . 410,901.140,40 

16) .Fara regulal'IZaçao de aespe.sas realizadas na torma 
cto art. 46, do Código de Contabilidade da União, com 
Q pagamento de subsidias devido às emprêsas nacio .. 
nnJF produtoras dll fertilizantes, referentes aos exer .. 
CICIOS de 1961, 19H~ e 1963 CMF. 102.938-63) .. , .. ,. 

17) Para tegulal"'izaçao de despesa com o pagamento dOS 
venctmentas do Mmistro Extraordinário para a Re• 
forma Admillistrativa., no período de 111 de feveretro 1!1. 

31 de dezembro de 1963 <MF 416.453-63) ......... ,. 

18) Para regUianzaç&o de despesas com a TV·lUdiO 
Nacional de Brnsiha, no exercício de 1963 

19J Para atender e.o pagamento Cle diferença de venci­
mentos e demais vantagens ao pessoal do Estado do 
Acre. relativamente aos exercícios de 1961 e 1962, am­
parado pelo artigo 19 da Lei n9 3 967, de 6 de outu­
bro de 1981 e enquadraao pelo Decreto n9 51.581, de 
8 de novem.bro de 1962 <MF. 12.062-64) ......... . 

20) Para pagamento ae servidores do Ministério da Edu­
cação e Cultura, referente ao mês de dezembro de 
1963 e decorrente do aumento de vencimentos e de­
mais vantagens da Lei nY- 4.242, de 17 ele juJho ele 
1963 <MF. 29.344-64> ., ... ., ..................... ,. 

2D Para ocorrer ao pagamento das despesas com o pros ... 
seguimento das obras de construção do prédio desti· 
nado a Delegacia Fiscal de Minas Gerais <MF. . •. 

22) 

23) 

24) 

25) 

151.581-64) ' . .. ............... " .. "" ........... . 
Para atender a mtegrauzaçao da cota da União Fe­
deral no aumento de capital da Companhia Vale do 
Rio Doce S. A. <MF'. 400.006·64) .............. , ... . 
Para atender áo pagamento de AuxUio .. Doença, no pe-­
ríodo de .Janeiro a dezembro de 1964, ao serVidor da 
Penitenciârta Lemos de Brito, Noel Lutz de Melo 
(MF. 2q,299-84l . .. ............................ .. 
Para atender ao pagamento de servidores do Instituto 
Nacional de Educaçáo de Surdos, relativo ao mês 
de dezembro de 1963, decorrente do aumento de ven­
cimentos e demais vantagens da Lei ·nQ 4.242, de 17 
de julho de 1963 cMF. 29. 343-64) ................. ,. 
Para atender ao pagamento das gratificações de pre­
sença aos membros da Comissão de Investimentos e 
das gratüicações ae representação de Gabinete .aos tn· 
tegrantes da Secretaria da mesma. Comissão, relativa­
mente aos meses de julho a dezembro de 1964 (MF. 
228.313-64) ....................................... 

MINISTERIO DA GUERRA 
1) Recursos destinados ao pagamento de diferença com­

plementar entre vencimentos e o salãrlo·minimo fixa-
do pelo Dec. 45.106·A, de 28 de dezembro de 1958, bem 
como acréscimo do abono de 30% que trata a Lei nú-­
mero 3.l531, de 19 de Janeiro de 1958, conforme Nota 

637.312,00 

1.264.885,90 

4111. t06 .124,90 

130.800,00 

1.455.4'19,50 

5.667.503,00 

1.475. 367.884,40 

3.216.336.595,10 

(.180.000,00 

50,000.000,00 

293.614.070,00 

(.159.468,80 

80' 000.000,00 

8.HS.~.ooo,oo 

G1i.800,00 

107.699,80 

2.752.394,80 

11.360.158.040,40 

n<1 37"D·8-A, de 19 de dezembro de 1961 <Despachos 
Minfsterlats nos processos prots. sob os ns. 6.220-63, ,, 
6.290 - 844 - 2.334-64 - COSEP e 8.473-84-GMl 8.W,tiU,tO 
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2) Recurs<w ~~~ouna<los 'IIO pag~monto do. <li!~r~ç~ <lo 

venCimentos, aoa tlmmonarios cujos ntveis foran:~ alte­
raçtoa pelo Oecreto 53,252. de 13 de de~embro dH 1963. 
que aprovou o enquadramento definitivo do pessoal 
do Miniitér~o da Guerra, a partir de 1960 . . . . . . . . . • 110.000,000,00 

3) Recursos ct.eattnactos ao pagamento, peJo Exercito, de 
de.speias tte qualquer natureza com o emprego da 
tropa e quaisquer outras medidas para a manuten­
çao da ordem,- em consequencia da conjuntura po­
litica por que passou o Pals, a partir de substJtUiçào 
do ex-Presidente Joao Belchior Goulart tEm SEc. nu-
mere 006, de 23 aur. G'l 1 . . • . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . • 200. 000.000,00 

4) Re.cursos aestmaaos a suplementar o crédito soJiCi .. 
tado em EM Sec. 11"' 006, de 25 abr 64, para ateider 
a despesas de qualquer natureza com emprego de 
tropa etc., pa:.l manuwnçao da ordem em ,wnse­
qüencta da conJtmtura polltlea por que pas:;ou o 
Pats, bem como atender transporte, aloJamento e aü­
mentaçao de pessoas postas a disposição da Com1s· 
sao Geral de Invest1gações (E.t\i Sec. n~ 008 de 24 
Jun 64) . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 200.000.000,00 

IS) Recursos oestinactos a atender ao pa.gamento de da­
nos causactos em oens da Fazenda Nacional, nc..s ter­
ritortos da aª' e s~ Regiões Militares, pelos violentos 
temporais que assolaram aquelas Regiões, em fins 
de 1963 iEM nf! UO:l, de 17 Jan 64>. ............... 65.009.872,30 

6) Recursos aestmados a atender despesas com ~oqmst­
çâo de Muntçáo, tendo em vtsta que as explosões 
ocorndas no.<J DepOsitas de Dflodoro e ParMambi, 
deixaram o Exército sPm estcqne (EM Rfs. n~;~ OSO, de 
22 Jul 63 e 001-DF-Res de 3 Jan 641 . . . . . . . . . . . . . . .• 3.ooo.ooo.ooo,oo 

'1) Recursos destinados ao atendimento inicial, pelo De­
partamento de Proouçao e Obras, de despeSflf, com 
aquistçáo de armamentos, munições, nceMâri.os, trans .. 
portes, seguros, etc IEM n° 002, de 13 Fev 64) . . . . . . 2.009.500 . .f3~.00 

8> Recursos destinaaos ao atendimento JniciaJ, dE~ des­
pesas com a montagem de uma rêde cte tele .. 
comunicações atbrangendo as sedes ctos Comandos 
1. U, Ill e IV H!xercito e MiUtares da Amazônia e 
Brasilia, nem cama !'!Ubstituição de viaturas esPecia­
lizadas, aparelhamento de instalações escolares etc. 
<EM nY 105, de lO de outubro de 1963) .. ... .. . .. .. 1.000.000.000,00 

9l Para regulanzaçào cte ctesp.<esa. na forma uo art. 48 
do C. C. U. com o programa de rearticulaçâo do Ser-
viço de Râdio do Exército <MF.·SC. nt~ 264.038~113) . . 174..000.000,00 

MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS 
INTERIORES 

1) Para pagamento de diVida de "exerclcios findos", ao 
Instituto São Vicente de Pauto, em Nova Crm:, Es­
tado do Etto Grand.e do NGrte, rt!lat~va aos meses 
de novembro a dezembro de 1955, referente à lnter­
naçâo' e tratamento de menores, encaminhados pelo 
Serviço de Assistcnc1a aos Menores 1 Processo MJNI 

8. 775.214.718,70 

MINlSTKRIO DA 8AUDi1 

1) Para atender às despesas realizadas no exere1cio de 
1962, na foron d0 artigo 48, de CCU, relativas às se­
gutmes dotações: 

Verba 1.0.00 - Custeio. Consignação 1.3.00 - Ma· 
terial de con&umo e de Tran.sformaç~o, Subconsl&na­
ções: 

1.3.11 - PJ"Odutos químicos, blolO­
gicos, t.l.rmacéuticos etc. IDespesa 
autorizad<~ à De\egacla IteÇleral de 
Saúde da 5t Regiã·.> Prvoesso nú ... 

mero 53.466 de 1962) .. • •• .. .. • • . • • 181.522,00 
1.5.J3 ·- Assim.wra de a'rgãoo. _on-
ctais etc. IDespf'!sa autodzada a 
mver~:.as rcparticõ~>s <Process<: nü-
muo 54.03<-62j • .. . .. . . .... 173.20(),01) 
1.5.04 - Unminaçuo a rorç1t mo .. 
tnz e ga& IDespes~ autonznda a 
diversas repart1çoes - Pt·oce~~r) nU• 
mero 41.545 dP. 1!:/f.i~H .. • . . ... • • f.838.000,00 
1.5 H - Alm;ue Ol• nJ'l'endamento 
de imõvei~ etc < Desprsa fl.utoriza· 
da divers,t.s repnrtü~ões 1Proce5SO 
núm~ro 41.91 ·; de 1~U:D . . . . . . . . . . . 3.819.816,00 
1.6.23 - Diversos 

1J Despesas de QUit.llller natureza o 
proveniê:l: ia com formaçflr de all­
mema.ça.J diretarr.ente pel.l- admi• 
mst:racào, com órgãos do Serviço Na­
ciona_. de Doenças Mentais, Depart-a ... 
mwt.o N·.ICiona úP Crtfl.nt;a Serviço 
Nacional dn CRnc-::1 e ln~titnt• Os­
waldo Cr11z tDespesa..- autonzactas à 
Divisão da Materlat Encargos 
Gt!nrs f05 O'l O~, Processl) número 
40 7:!6 de 1962 1 

:.!) Para atender •l despesas com o 
Hosp Ant. Pe,lro, Qe Nit.ercH, con­
forme E.M 143, Br de 13 de abrU 
de 19G!:. publir'ada na D. O. de 13 
d!i mesm':t. dat.l sendo. 
Para manutenr,ã~ . . .............• 
P:tra obr~s . . ................... . 

372.537.583,00 

100.800.000,00 
65.000.000,00 

381.550 .121~>0• 
_,~::_"-:y.-_:1:, 

. -~--' 

165.soo oooc,oàY .; 
F 

Art. 2° Os crédJt.o::; cc;pec'tais dr que trata a presente lei seria automk.~~ -:·:: 
t1çamente registrados e lHstribuidos ao Tesouro Nacional, pelo Tribunal lf-_;,_: · 
contas. · · 

Art .. 39_ Esta JCJ enu·á!d P.nl \Il!;OJ na data. de sua publicação, revagactM":-,: .. 
as dispostçoes elll <:ontra110. - ·.t:·"o... 

A·. comissão de Finanças. . 
3J Pata atendet as dE~Pt>SlW realizadas . ~ 

no exercie!o de 1963, na fOl'D1ft do 
§ lV, do art. 4.8, do CCU rtlM!vas as 

38. 795-55) • . . . . . . . . . . . . . . . . . • .. . • . . . . . . . . . .. · .....• 11.710,00 seguintes dotaçõ('s: 

2) Para pagamento a l:lucteletrQ S. A., da importàncta 
que lhe ê devida pelo material fornecido ao Instituto 
Governador Macêdo Soares, em 1955 (Processo MJNI 
32.599-61) .................... ·····•·•······· ····• 

S> Para pagamento a Maria Lúcta Rocha. Dummr.r, do 
al1\gue.. dt> \.Wt":dh.- ooupado pela Delegacia Reglonal 
do S.A.M. no Estado do Ceará, relativa aos .meses 
de janeiro a março de 1958 (Proc. MJNI 39_ 4~·0~59) 

4J Para pagamento ao Semin$.rto Arquldiocesano d? São 
José. sediado no Estado da Guanabara. de importân­
Cia que lhe e devida pela 1nternaçáo dt 25 uunor-es 
durante o exerctmo de 1961 <Proo. MJID 32.U-5 .. 61) 

5) Para pagamento no AsilO 1sabel, sediado no Estado 
da Guanabara, <la Jmpol·tãncia que lhe é devida pela. 
internaçâo de. 2l menores durante o exerciclo finan­
ceiro de 1958 <Proc. MJlll 20.159-621 , ............• 

6l Para pagamenw de :ndentzação, reoonheoida pelo 
Juizo de Direito p1·1vati~·:. de Acidentes do 'Irabalho do 
Estado da Gunuabara, a João Paulo Guimarães, ex .. 
interino da. Penit,enciàrhJ Prof. Lemos de Brito, em 
virtu•le de ter slc~o vitima de acidente do trabalho, do 
qual re ... mltou amputação traumãtica da 5" falange do 
29 quirodàetilo eaquerdo, sendo Cr$ 622,40 para. paga­
mento das. custas do proce!!so !MJNl n~ 2•.020-02) .. 

7) Para saldar o debltr· cnntratdo para com o InstJtuto de 
Aposer.tadorh. e P€n00es dO'S lndustriários, refN'tmte 
à cota do Emprt'gador, 110 perlodo de 'l de julho de 
1958 a 31 de dezemblo de 1959. não recolhida pel~ Oi­
visão do Pes3ól;\l d.l Oeparta~ento de Administração 
do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, ccnfor .. 
me preceiti.m o a'rtigo 259 da Lei Orgânica da Previ-
dência Socinl tPI'OC MJNl nll 12.350-581 ........ , .. 

8) Pan tegulari.cl•/lo .-lc despesa na forma do artigo 48 
do CCTJ. .decorrent ?f d.t execução do programa orga­
nizado pela Comis:;áo de Planejamento e Execw;ão das 
soJenid.vle-5 dP in<:..talr.(ão do Ooverno Federal na Nova 
Capital do Pais IMF. M.9~)'1~fl4) .................. .. 

6!.830,00 

u.soo.oo 

1:12.080,00 

341.31~.80 

17.802,ol0 

104.:!95.00 

uo.ooo.ooo.oo 
1&1.179.837,20 

Verna 1. O. 00 - custeio. O.•r...signa· 
çAu 1 5. 00 -- Serviços de TerceirO!. 
Subcon::.tgmtçf>cs - 1. 5 _'Q4 - llll­
mtnaçâ.o, tôr~a motri7 f' gâ.J ••....• 
1.5.11 - Telefone, telefonemas etc. 
lProec~.<to n" 4t.f.:.. 7 :le 1963) •..•.• 

13.071.000,00 

6.131.001>,00 

tl Para atendet· uo pag-ttmento da:s- dividas do Departa­
mento Nacional da Cri:mca con1 a Cooperativa Cen­
tral df' Lattcính's na Rf'gir!.o Sudeste do Rio Grande 
<lo. Sul lMF. 412. 03-1-64) .................. , ..•...... 

M1N!STEIUO DO TRABALHO E 
PREVIDÉNCtA SOCIAL 

1) Para paaament.o ao Instiv.tt. ... d~ Aposentadw·ia e Pen­
sões dos Mnritlmos. a fim de atender, em face da Lei 
n9 l. 756, de 5-12-962 as c:espt·&as. com a cobertura dos 
dellc1ts relath'o' aos ~xerelclc..\ aDaixo discriminados 
<lHTPS nç 110.18? de 19li3· 

1»58 ........................ . 
1959 ••.•.......•.•••••••••••• 
19'i0 ••••••••••••••••••••••••• 
1961 ........................ . 
1952 
1963 

53.834 304,70 
113.818.132,70 
174.184.852.70 
257.770.835,90 
419.050.175,40 
37i.283. 775,40 

2) Para atender ao ])fl.game:·nt-o à Fundação da Casa Po­
pular, do saldJ que lbP. deixo11 de ser entregue, relati­
vo à contrtbutçê.o d'J exeroiclo de 1955, de conformt­

'llade com a Lei nQ 1. 473. de 24 de novembro de 1951 
(MTPS 185.139 do 1963; ...••. ., .................. . 

3) Para paJatm .. n:o ao Instit.uio de. Previdência e Assis .. 
tência dol'l Sel·vidore; <1u F.stzdo (1PASE), a fim de 
atender, às despesas com deflcits verificados no exer­
ctcto de 196o- eon1 os !;('l'Viços de assistência <MTPS. 
203.401 d~ 1963! ...................................•• 

166. 701. 41~~--

733.253 .536,:lQ" 

1. 392.942.076,10 

40.000.000,00 

200.000.000,00 
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J) Par~& atender ao pagamento de despesas já. efetua­
da._ oom a contratação de b'abalhadores, para obras 
indb;pem!lv&l.s à urbanização de área em Brasília, pelo 
1rutt1tut4J de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários 
e Empregados em Serviçc-s Públicos (IAPFESP) -
(M':!'PS - 167.00~ de 1964J . " .... , .. , ............ .. 

I) ParP. atender ao pngamento de: dt')spesas (gratificaçáo 
peJa; representação de Gabinett- - exercício de l963J 
jé. efetuadas pelo M.inistêrio do Trabalho e Previdên~ 
oia Social, na forma do art. 48, parágrafo único, do 
Código d~ Contabilidadf' Fú.blica da União (MTPS. 
316.P73 <I e 1963! .................................... . 

ti Par{l atender ao pagamento rlc ctesp~sas com a cria~ 
ção d<: funçõt>.> gratificadas da Sedio de Segurança 
Naetonnl, dêste Ministério, etetundri através de De­
cretO nv 47.445, c!e 17.12. 59 (MTPS o9 143.695-621 .. 

!1;. Parà atl;!nder ao pagamento de um débito contraido 
pela Delegacia Reg!ona, do Tl'Kbttlho, do Estado de 
Alagoas, cm·1 a Cla. 'l'elcfótlica daquele Estado, rete­
rentle a montagem de nova:: instalações telefônicas 
daquele Estado - (M'I'PS. 170.634-61.) .......... . 

I) Pari\ atender ao pagamento do contrato de aluguel 
existente entre a DH.T de Aiagoas e o IPASE, com. 
a liinpesa e conservação da sede do citado órgão rc-

llonal. \M'l'PS 17S.634-64J ................ . 

I) Partt. atender ao pagar11cnh, de despesa com a crin.­
çáo de ttmçõ~s gratificad:u. do Serviço Atuarial dl·ste 
Ministério, efetuada atr:tvCf do Decreto nll 515, de 13 
de Janeiro de 1962 <MTPS 162:. 130 de 1964i ....... . 

!&J Para atender ào pagamento d~ ctCspesas com a cria­
ção de funçõe.; gratificadas no Departamento Nacio­
nal dt. PrevidCncla Socla.~ conforme Decreto número 
61.087, de 31.7.61 (M'!'PS 154.276-6-iJ ........... . 

MIN!s:I'ÉRlQ DA VIAQAO E 
OBRAS PúBLJCAS 

11 Parti- regularl"C:o.çAu de despesa escriturada em "Diver­
IOS Responr.v.veiª Despesa.<~ a Regularizar" referente 
ao pagamento de di:terença3 ct~ remuneraçáo do pes­
soal d'l.1 ferrovias da Rêde Ferroviária Federal S.A. 
<Prpcesso nº 6.224 de 1901J ........................ . 

f') P.sra atend :l:r a diferença de vencimentos e de sa.lã­
río-tamílú.. a servidores do. Departamento Nacional de 
Obta.s Contra ns Sêca;;, amparados pela Lei 3. 772. de 
11 de iulho de 19íW (Proc. 185 423 de 1964J 

fl Pa~a regularização de despesa referente ao refôrço 
doa duodécimos do ex~cíciv de 1962, concedidos à. Co­
missão de Marinha Mercante. para atender a _cobcr­
tur._ do dejicit de exploração industrial das dtversas 
emprêsas d~ na.yegação (Proc. n? 152.321~62) ...... . 

16.000.000,00 

4.356.000,00 

6. 288.000.00 

c) no art. 22 - a expressão • 
"e ctas oele'",acias ctas Junta3"; I 

d l no art. 32 ~ a expressão ' 
"e Delegacias''; I 

el os arts. 33, 34 e :m: 
f> no art. 44 - a expressão 

"e suas Deiegacirts". I 
·o ~ 2° do _ar:. 3°, dispGe: 

soria Técnica com função de ór­
gão preparador e relator dos do· 
cumentm; a serem submetidos ;L 
sua deliberação, cujos membros 
deverão ser bacharéis em Direito, 
Economistas, Contadores, Tócnicos 
em Contabilidade, ou os que exer­
çam as funções de Vogal ou cor­
relaias, em órgãos encarregados 
do Regisü·o do Comércio''. "São org_uos locais do registro 

do comérCio a.<> Delegacias da& 
Juntas comerciais na zona. da& Mera criação ·facullaliva, que real­
circunscrições a que pertencere;.n, ment~, etn certos Jocais, poderá ser 
também coJ-:.1 fuwôcs.r.dministra... atebnct~da, ~~omo nos Es\ado ~da Gua: 
d ra e CXC<:Ulcra do 1-c~istro dO 1 na ara, ...... to Paulo, R.o Gl an~e d .l 0 .1 io .., Sul, Pe1nambuco. pela aprovac:ac •. 
come ·c · Emenda n" 12: jdêntka à anterim·. 

l?ela rejeição da e.-Helh.b, Sr. Pre· Prejudicada. 
sidente. o teXlO oa lei mc:nor se en· E d 
Q.Uadra no inter~;,.-;,..:: l'Cg-lonul e na in· tnen. '-1. n" 13

= 

tençâo do projeLo, que as~cgul'a o re· I a) Art. 13 ~ substituir pelo ::c~ 

450 000 00 gistro com far.;Ilidudes oportuhas. 
1
guinte: 

· ' Emenda nl? 6, subs"!"ituti··a ao inciso I ,, 
I n9 I do art. 4n; {lt:: 1 •· • .,rt. 13. O Plenário, con;:;li· 

tuído de s (ohoJ vogais, com a5 

I 
Substituir a e:-:;:~<e.0:,~\0 mesmas prerrogativas assegu;adns 

200.000.00 "I _ 110 pb:~o lPc:I~ico' aos memb1·o.;; do 'Tribunal do Júri. 
pela Farttgra~o únlco. Aos vogais 

! "I- no p:a:1v nonnr'.dvo". cor.re:,ponderú. i3'Ual número de 

I
. O inciso 1 do ar,. 4."' dL\póe; (lê:) suplentes, COlll as mesmas prcrro-

6 34 0 gaüYas previstM neste arligo e 
· 8.000.0 •·No plano \écuicv: supervisio, com n incumbência fixada no arH 

I na,·, o1·.enwi· t.. c:u\J,u\..mti', em to- tigo 17". 

I do o território nacional, as auto· 
ridades e os ór3,ao~ p:..:.büco.s ... " ln Art. 15 - substituir pelo se-

37 ·1 o o guintc: 
· :J 2 · 00 ,o 

1

. l!.'11.tcndo que deve ser mantida a ctis-
P<.l;:;içt..o uo D•o~c..J, le~:"canuú-se a '·Al't. 15. A 111eLade do numero 

1. 704.096.076.80 em.cnda. A modilicaçao, apmenteinen-/ de vogais e ::;uplentes será de:;lg-
te de redaç-ão, prCJUdlo..:a .-... crléntaçõ.o nada medianle indicação de no-
do projeto. j mes em listas tríplicP:, reóular-

E:menda n° 7, ).landa supr.i.mir os 1 mente eieita_s, pelas entidade:; sin-
arts. ú'·' e jQ c.lo proje,o. bi:>põem ê;,;-~ dicai.s patronais de segufldo g1au, 
tes artigos: ,lc:J com sede na jta'isdição da Jun•a, 

de cada urna das categorün; "to. 
I "Art. 6? _11,. D~v.i:..~to Jurídica do , nõmkas mencionadas no n'? v do 

I HC0 iliU'O u.o vo~.nu·..:.ii.> tcn1. em ~un : artigo 14. 
4.371.318.000,00 l~· • ..t· ...... u C•U:.:u ~~.:.··"·'-'•Ll..., ... unmcu, \ 

I do quadro do . .i'vlin,stf:rio da In-~ ~ 19 No caso de não haver en4 

I liUbtr .. a e Comérem. tidades sindlcais- nas condições 
,

1 

Art. j\1 Compe~e no Diretor do. prveü;las neste artigo, ou se elas 
925.000 OOO.OO Dn.:s:l:.o Junaiw uir:t,;l.i.' e coar- não observarem o prazo previsto 

denar os tc&pecllvv~ trawallwo, no * 2'>, caberá a indicação s.os 

I 
aistnbuindo~os entre os Assibten4 sindicatos representantivos das 
tes JlU'ictico::;, e cxerce1· a& aemais rer.pectivas categorias económicar>, 

ou, na falta ou alheamento dt!s-
aLribuições .previstas no art. 59" ~es, às conesponden'tes confedera~ 

~.000.000.000,00 1 
O projeto, no Lapituw 111, cna uma ções. 
Divi~âo Juridica do rtegt~>tro do co~ ~ 2'' A<:i listas referidas ne . .,tc 

'1.302.318.000,00 mé1·cio, junto M Depa1·tamemo Na- arligo devem ser remetidas às au-
cianal do H.egistro do Comércio. Por- toridades mencionadas no art. 14, 

TOTAL GERAL •. ,, ............................ 41.033.454.687,40 tanto, a supl'essão do anigo tornaria por intermêdio do Presidente da 
... inócua a cnaç.J.o da D11·1~ao. Pela re- Junta Comercial, até 60 (.sessen~ 

u SR. PRESIDENTE-. 1 viços de re-;;lstro de comércio e ativi- jeição. ta) dias antes do término do man-

1 
dades afins Emenda nQ 8 - Suprin:a·se os ar.; dato dos vogais em exercic1·0, e, 

(Moura Andrade) - Já. se acha no · . t' 6'1 7' Jdê ,. · ?lené.riD 0 Relator da Comissão de A Emenda n<:> 3 determma a supre_:;· Igos e -- n Ica a anterior - se não o foretn, em tal prã.zo, con-
~onstituição e Justiça e de Projetos I são no ~rt. 3\' item I da _e~.pr~ss~o PrEmeju~nicj~~~·.• a _. A all,·>"" .._ do ar- siderar-se-ão automàticamente re-
10 EXeCutivo. "e suplehva no plano admimstrat1vo ~- ........ '"' vigoradas a.s listas anteriormente 

tigo 11, passa a ter a sesuinte reda.- apresentadas". 
Volta-se ao item primeiro da pauta. , O ítem lQ do art. 3g dispõe: (lê): ção: (lê:; 

. C) Art. 16 - Substituir o n9 n 
Votação# em turno único, elo I "(_) Departame':lto Nacional do "a) à estruwu d.Js serviços d.a pelo seguinte e suprimir onQ III: 

PrOjeto de Lei da Càmara n~' &6 Registro do Comercio, criado_ pelo Junta e ao quadro do pessoal l'es-
de 1965 (n9 2.661-B-65 na . casd. art. 17, n'l 1I e 20, da Le~ nume- pectivo, jixarulo seu numero, atrl- ''li - três (3) vogais e respecti-
de 'Origem), que dispõe sôbm os mero 4.084, de _29 de dezembro ~e buições, vencimentos e regime ju- vos ?uplentes. representando, res-
3er1)iços de registro de comêrc.~o e 1961, com funçao super~isora, on- ridico, bem como as modificações peCLlvamente, a classe dos advo-
atiuidades afins 6 aá outras pro- ! enta~or~ e coordena~ma. no pia- e acréscimos que devam ser fei- gados, a dos economistas e a dos 
vtdbnczas, tendo pareceres da Co- no t.c~mco •. e .. ~uplehva no plano tos em ta.is enrutu~a:) e quadros"', técnicos e1n contabilidade, todos 

- - 1 adnumstratno mediante in.dicação do Conselho 
missáo de Constitutçao e Jus iça • O art. 11 determina con:tpetência das Seccional ou Regional do órgão 
(prQferido oralmente na sessdo de A emenda pode ser aprovada, desde Juntas comerciaif. e a allnea a esta-
lo d t ) I t -1 corporativo destas categonas pro-

i o corren e , pe a cons t UCía~ que a lei que criou o registro do co~ belece: (lé:) fissionais, ou dO correspondente 
naltdade; de Projetos do Executi~ mércio efetivamente dã a cónceitua~ conselho Federal, na falta daque-
vo (n9 733-65), favorável, co!,~ as ção, atribuição e competência a essas a) a estrutura dvs serviços da les". 
emendas que oferece, .sob ns. 1 e organizações. Pela apro.-ação. , Jtm~a e ao quadro .do pessoal res-
2 {C.P.E.); 4e Finanças, javorá- A Emenda n9 4 é idêntica à de nó-j pectn·o, bem como as modificações clJ Att. 17 - Acre::;cenlar o se-
veta ao proj~to (n9 734-65J e de- mero 3: (lê;) i acréscimos que devam ser feitos guinte parágrafo único: 
penden4o de pronuncíameato elas . \ em tais estrutmas e quadros· 
mesmas Comissões sôbre as emen- Suprima~se no art. 39 nQ I, a , . ~ ' 
da$ de Plenário. expressão: "c supletiva n& plano E de mera 1e~aça?, estabel~cendo 

ComQ Relator das Comissões à.e ; 
~. onstit11·.. ição e Justiça e de Projetos I 
&o Ex~cutfvo dou a palavra ao Se­
hhor Senador Jefferson de Agutar 
tmra emitir parecer, de urna e de ou­
~a dali Coruissões, sõbre ru; 47 emen- 1 
!as de plenárló, de nQ 3 a 50. l 

o si. Jii:FFERSON Dli: A.GUIA.JR, I 
(.Partt emitir parecer. Sem revisão , 

ijo oraaor) - sr. Pl·esidente, srs. ~- ~ 
1\Qdoreti, foram oferetiõaa mais 47 · 
'etnendíis ao projeto que 'regula os 3er- · 

administrativo•· que as Juntas flXarao seu numero, 
• atribuições, vencimentos e regime ju­

Prejudicada, 

A Emenda n9 5 manda: <lê:) 

''Suprimir o § 2Q, pn.ssando o 
§ l9 a pa.rágtafo único". 

Com a segu.inte: 

'Nota: "Se aprovada ~ta emen­
da, suprimir, em conseqüência: 

«) no a.rt. 
e "locais"; 

bJ nr a.rt. 

2° - a eKpressJ.o 

12 -o n9 VI; 

rídico. Pele. aprovação. 
Emenda. n9 10 - Idêntica à anLe~ 

rior. Prejudicada. 

Emenda nQ 11: modifica a redação 
do inciso VI, do an. lL, dispontlo: 
(lê;) 

"VI - Deler,a-;Ges, como órgãos 
r.epreeentanth•os locais das Jun­
tas, na.s zonas de cada olrcunsori-

• qão do País. 
Pal'ãgrafo único. As Juntas co­

merciais poderão t.e1· uma. Asses-

'' Pa:·á~Hlio únlco. Para a auten­
ticação dos livros comerciais, o 
Presidente da Junta poderá. convo­
car os suplentes, independente­
mente do afastamento dos vogais, 
aos quais caberão, então, os emo­
lumentos prevtstos na legislaçiio 
do respectivo Estado". 

A modificação pretendida no Ar­
tigo 15 está prejudlicada por emenda 
aprovada pela Comissão dt! Projetos 
dO Govêrno, mai.s sucinta e que me­
lhor decide a questão da coml_)osição 
das juntas. 

O 1nciso II do Art. 16, asse~­
rando a representaçlio da ct2sse dos 
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advogados, dos economistas e dos 
€:ontabilistas, é benéfica para a ori­
entação dos trabalhos das Juntas. 
Parecer favorável. 

Quanto ao acréscimo de Parágratb 
único ao Art': 17, o parecel' é fav·J­
rável. Em alguns casos, evident~­
mente, o Presidente da Junta terá 
necessidade de convocar os suplentes 
para a autenticação dos liuos comer~ 
ciais. 

Parecer, portanto, pela aprovação 
da modificação da redação do art. 13, 
pela rejeição do art. 15 e pela apro­
vação das modificaçõe:s contidas nas 
alíneas c e d - arts. 16 e 17. 

O .SR. PRESIDE~TE: 

( .. l!oura Andrade) - A Presidência 
não compreendeu bem. V. t:xa. deu 
parecer favorável a parte da. emen­
da? 

O SR. JEFFERSO:S DE AGt:I.o\R: 

A parte da emenda - os itens a, 
e e d - e pela rejeição da letra b. 

EMENDA N.Çl 14 

Substituii.· a expressão: 

''IV - Não estejam sendo pro­
cessados ou tenham sido defini­
Íivameiite condenados ..• " 

pela: 

''IV - Não tenham sido con­
denados por sentença tran::sitada 
em julgado." 

Realmente, a condenação é que 
impede o exermcio da 1 unção, mas o 
texto do projeto tem o merecimento 
de 1mpedir que pessoas p1·ocessadas 
ou acusadas tenham ingresso em ór­
gãos como os do Registro do Gomér­
cio. Pela rejeição. 

A Emenda 15 manda acrescentar 
à parte nnal do artigo 19, a seguin­
te expressão: 

''dentro de quinze dias, conta­
dos da data da IJ?SSe··. 

Justificação 

O artigo 19 do projeto permite 
que qualquer pessoa represente 
fundamentadamente à autoridade 
competente, contra a nomeação 
de vogal ou suplente, omitindo, 
porém, a fixação de prazo para 
ésse fim. 

Pela aprovação. 

E?-.II:ENDA N .Çl 16 

DIARIO DO COHCRIHO NACIONAL (Seção 11) 

iór o caso, recairá dentre os no­
b.es constantes das letras refe­

ridas llO art. 15". 

E' idêntica à anterior. 

l;;MENDA N5' 

"0 Art. 21 passa a ter a se­
e:uinte reàaçáo: 

''Art. 21. O Presidente e o Vi· 
ce-Presidenle da Junta Comer­
cial sei.'fto nomeados pelo Presi­
dente d.a República, nb Distrito 
Federal, e pelos Governadores, nos 
Estados e Territórios, dentre os 
compor.entes do colégio de V'J­

gais." 

Art. 22. Na sessão mauguraJ 
do Plenàrlo das Juntas, serão dis­
tnbtüdus os vogais por turmas de 
tn!s membl'os, cada uma. com e!'­
c1usão do Presidente e Vice-Pre­
sidente." 

Também pretende modificar o Art. i 
21. A matéria já t"oi apreciada em, 
emendas anteriores. Prejudicada. j 

Emenda n° 25: \ 
''Acrescente--se ao A:·t. 24, do' 

Projeto de LPi 11? 2. 631-65, um I 
parág!·afo único eom a seguinte 
redaçfio: , 

'~Parágrafo ú11ko. Os proceSSI.Jbf 
a serem subm:;tidos à .tpreciação 
e jul:;;amento d<ts Tmmas podcráo 

O Art. 2:. C:.a Projeto tem a seguin- ser instruidos e informados ;Jor 
te redação: funcionários da Secretaria pelo I 

Art. 21. Na sessão inauguraL modo que -fôr determin<~.do pi:'!o 
do Plenário das Juntas Comer- Regimento Interno da .Jnnl a." 
ciais serão distri~uídos os vogais j Embora p:rcceito regulamen1ar. nu:lal 
por turmas de tres n:embros, c~- i obsta que con:;te do texto da lei. Pela 
da umn, como exclusao do Pres1- :aprovação. I 
dente e do Vice-Presidente. ' 

§ 15' O Presidente e Vice·Pre- Emenda n? 26: 1 

sidente serão nomeados, no Dis- "Acrescente ·se ao Art. 24, elo 
trito Federal, pelo Presidente da Projeto de Lei da Câmara núme·· 
República, e, nos Estados e Terri- ro 96-65, um parág-rafo ü;ico c0111 i 

tórios, pelos governadores dessas a seg-uinte redação: i 

circunscrições, dentre aquêles de 1 

que· tra:a 0 item III do art. 16. ''Parágeafo ünico. Os pr-ocessos! 

Pela rejeição da Emenda. 

O texto do projeto e as emendas 
aprovadas atendem melhor ao siste­
ma do projeto. 

Emenda 1!9 20: Idêntica à anterior. 
Está prejudicada. 

Emenda 11° 21: 

a serem .submetidos à tprecia<;·üo 
e julgamento das Turmas podeni.o! 
f;er instruidos e informados por J 

funcion:irios da SecretaJ'ia, pelo; 
modo que for determh"\'i',dO pelo 
Regimento Ir1terno da Junta." 

A emenda n? 26 é idénnca a ante· 
rior. Está prejudicada. Emenda nú- i 

1 mero 27, com o seguinte teor: 
"Façam-se as seguintes altera-I 

ções: I 
"AcrescentaJ', adiante da exprcs-

Art. 58. Parágrafo único _ sáo,,''será nomeado'': "en. comis·· 
Passar a 1'1, com a .seguinte re-: são · 

1

. 

dação: ( O _Secre~ário Gel'aJ cl.f1: J~u.lta Co-
§ 1<? ()_perar•-se-à a transferên- i mercw.l nao . deye_ ser ntalJrJO, dC'Vf'. 

cia para cada uma das novas Jnn-
1 

se~ ~Im funcwnano nomeado f'~ CO··' 
tas C~?n:erciais, d~s dema_is Cir- nussao. Portanto, pela aprovaçao. i 
cunscn~oes do. P~ts~ de todas. as Emenda nº 28. · 
respectn•as atnbmçoes e serviços ' 
conexos que, na data da publica- (Lendo:l I 
çáo des~a Lei, ~st~jam a cargo "·\ ·'s. 33 34 c '15 e se"Js p:t!".\-
ou podet· dos orgaos executorer; . ; ll · ... ! 

daqueles registros e serviços. ' guLas. I 
Acrescente-se, como § 2~. o se-li Substituam··se pelos seguintf:'s~ 

guinte; H · d d d 
§ 2Q Essa transferência será re- "Art. avera n~ se e e ~a a 

gula da pm· lei dos Estados ou Ter- Comarca. n_m Oficio . d. e Registro~· 
ritórios." d? Co~1erc10, subordm_ac!o actm!-

• mstratrramente ao governo do .,Es-
Pela apro,•ar;ào. As leis 'estaduais tado ou Território, e tecnicamente 

realmente devem regular a relação es- ás Juntas Comerciais da respccti-1 
Acrescente-se, à parte final do tatutária d€ seus funcionários lata- va capital. 

... dos nas Juntas Comerciais. I artigo 19, a seguinte expressao: Art. Compete no Ofici:J.1 do Re-
"dentro de quinze dias, con- Emenda nQ 22: gistro do Comércio a exerc1cio das 

lados d. data da Posse·•. "A . - •• atribuições contidas nos itens IT,[ pos a expresgao: e ma- I TI d 
Idêntica à anterior - prejudicada. térias de maior relevância''. acres- III, nq 6, IV, V, V e V 0 ar·· 

centar: "... estar definidas em tigo 37 desta Lei." . 
EMENDA N.9 17 ato norr.:1ativo do próprio Minis- O projeto regula a matéria C"Oml 

Acrescente-se ao artigp 19 um tro da b.dústria e dq Comêrcio." a Cl'iat:ão das delegacias regionais. ) 
parágrafo únicO com a. seguinte Acho que rl redacão do artii!O como I Emendas anteriores já se :referüamj 
Jedação; se encontra c é meihor do que O pro-! à m:ttêria, merecendo parPcer desta 1 

, .· . · · posto pela ~:nenda. Comissão ... ~ I 
·Pataglafo umco. Jull!ada pro:- Deve haver flexibilidade e cPrta au- Pela reJCicuo. portanto. 

cedente a represe_ntaçao, ~era tonomia nas q"ttestões relacionadas no Em2nda n'? 29. 
f~ita nova nom~asao, a qual, se I Art. 22 PeJa rejeição. (Lendo:) 
for o caso, reca1ra dentr€ os no- · 
rues constantes das letras re1e~ Emenda n° 23: 
r idas no artigo 15." 

Pela aprovação porque, como se 
viu, pode haver impugnaçào quanto a 
nome.ação dos Vogais e Suplent-es. E 
a Emrnda anterior fixou em quinze 
dias o prazo para esta impugnação. 
O paràgrafo único, que se pretende 
aditar ao artigo, ressalva- questão re­
levante: - a de preenchimento da 
vaga decorrente de represr>ntação 
julgada procedente. Pela :.tprovação. 

EMENDA N.º Úl 

Acrescente-se 
parãgr"afo com 
tão: 

ao artigo ]p um 
a sebuinte rf"da· 

"Parágrafo único. Julgada pro­
eedente a representação, tlei'á 
fe.tta n.ava nomeação, a aua.I, l!té, 

. ''Substituir o artigo, e 
que passa a parágrafo 
peJo Eegl.inte: 

o ~ ]~-

único 

Art. ~1. Na ~cs~ão inaugural do 
Plenário das Juntas Comerciais 
l'o€TáO C.i:,tribuidos os vogais por 
Turmus de 4 (quatro) membros, 
c.ada um;l, cabendo a Presidéncia 
de cada nma delas ao Presidente 
e Vice-Presidente da re:::pecUva 
Junta". 

1!: uma f:menda idêntica à anterior, 
Ja lf"jeitatla. ReJeitada, portanto, 
mantendo .. te como !:le encontra no pro­
jeto. 

Emenàa n 1' 24: 

"Acrescente··&e ao ML 2·1 um 
outro com a &eg.WIIite reda~ll.o: 

i 

"0 art. 33 pa~a 
guinte redação: 

a· ~9..:· B~ se-

"Art. 33. Haverá tan!as Dele· 
gactas das 3UJ1tas quantas terem 
criadas por lei, mediante proposta 
deconente da resolu~âo do Plena­
rio da resi}e1.::ti.va Junta Comer­
cial. 

~ F' Cada Delegacia tera juris~ 
diçáo em uma zona formada por 
ou mais municípios próximos uns 
Cos ontros e· que tenham entl'e si 
n·lath·a faci11dade de comunica­
ção. 

~ 2° A Delegacia que f!branp-er. 
'1àrios municipios sf'Ta sediada na-1 
quele qne apresentar maior ativi-

1 

dade romercial ou mdustrial na 
zona, demonstmda pelas estatís­
tJcas f{'fett-ntes aos últimos cinco 1 
ano::;". 

Emenda nÇl 30. 

O art. 33 pa8NI. a ter a SégUin~ 
te redaçf\o: 

"Art. 33 Jiaverá tan.ta.s Délég.,i 
':ias das JUntas eruanlas 1m:'éf11 
t:c.iadas ·por lei, Dl2Uiante P~'9P~ 
ta uecorrcnte da resoluçáO· da 
Plenario d .. resp~:::liva JltnÜI; (..."'Q....; 
lJ!e<cial. . , , t 

~ 19 Ca!ia Dcle;;ac;a te1·á -~·"lkl 
ri.::.diç,_o em t;ma wnn. f01·nu~~li 
por um cu mais mlinidp10S ~ 
x.mos tms dos outro:s e que 
Il'·am entre :::i relatiYa ra.::ilid9.tie 
ue cornunica·.;ao. 

§ 2v A De.i.eg-,le:a que aUiânie.t 
l'at"ios mum"ipWJ 1 .::·a sediada 
naquele que ap:LiCÚ .. u m~uo1· .tti;., 
''1rlade cc;mcrc.:i:~l ou .nJu:.~rial m;· 
:c.ona, dcmonst?"H ja p-:!~•-> e..)tatla .. 
IJC:I<" n·:('rcnt ::;; :1'1,-i uliiHJü.:i cinco 
tlll(.'S .. ' 

Ju,:i,:cn.ao 

C'cm.J as Juil:as :.. ..... 1 Cll~ida.:1es 
a.;muJ<~t; 0.1 ••• a-;, ~u,;:..~,·d;;:nua.s · ~ 
a~nor1Qjlde::; ;:,J}..;~n.orL· ,, ~.m.pn$ 
1.2.:.oll!çôes nilo :-.e~·1: :n ;~.~- lC'ientea 
IJ~t. rt pl·omovc~· a cna-.;~:u o e ~~ 
r;ac1a3, ser"'~ nec::ss.u·1.:...s leiS_·'. rfu.;: 
con-ent:es de rsolll·:oc-; e ... t·:Jtnlllha . ..:~ 
tla::; ·ao Poder Ex::t~I:,vo ,.:~;.. 
tente, H'ja :iedcntl o:1 c0tact~t~ 

A em0nda pretende (~~~e n.s Dale•. 
gacws :,eJam criaürts J1~Jt' Ie<. Mil~. 
pelo d.e$envol\'illiento ec~m ... mico, pelP. 
celeJ iú~'l.de do~ int(:resses à.c aten~ . .â­
mento dns neces.-:;idatit's dat ur•eorrell;., 
tes, sou pela rejeiçã da tmenu.a,; 
maBlt>ndo~::se o tc·xw do p:·ojetv~ · · 

l!:::uen.ht "h'-' 31: 

··... mediante Rc.-;olu~áQ, · ~ dÕ 
F1enario re:;pect<Yo, ..... , ! 
ne.l':::centar: 

~· 

··CJ'J.:>BfHlcia:.; a<; no. r.1as C~i.o!; 
das pelo_ :.1m1-:~ro oa lnul;~.·-~ 
LO Cúffi~'l'."'--0"', -~":~-"{>.1 

Ju:;r;;ica~cto < 
P:.rec~-nos Ht,.J.J.\<1 que ~ 

tam l)clegm•Jas em l:t..:nwlo iltuat 
u~, ~.una.'> etn que a c.,·.:dtl..Ah.'i~ 

tvr oivüüda pcJu P .. eu.ü·io f:H;>.e~. 
. da Junt? pelo.; c..-:t'-''~ .t~-~ 

qu;:; csLa pos:.Ul aas t:vnd.(,":i?fS., ~· 
<.:a;.s, no tnla.mo prut li~~..: tal,'s~· 
processos sou t.UU u·1,,;1~u ::,-1.&q,.~ 
grada a unuo:..mtuat~~ lli<Il·Ult\. fte: ... 
sejavel, e para Jtnpe~ul' UI~; a e~ 
tual expansáo mctevicta, ant,:t'ar..:c 
ta~a por com·emlnC'i<ls polftie)la.· . 
vu eleitoraiS do que por in~&;;,~ 
tivo de real necessidade local, fr 
fJUe pfupomos se rondieione, o Z0"-:0 
neamento às no1mas ge1 rti.S _ l>afZ. 
xadas pelo l\.Iinís!ro. 

P-ela 1:ejeição, porque o H:.;,;lO att'l­
bui as Junta~ .autoncmtc1, e elas· ~­
tãv ~ubordinna·as aos Governos ·•· 
taduaís. .·-· .. " -:. 

Pela rejeição, conw disse, nH:;D.teri, .. 
dQ-::;e o texto do projeto nrtginal~ 

Emenda n<:> 32 

A! Alt. 31. 

Supnmir a expresf>:lo "~' 
ml'smo Governador'•. 

p, :\.rt. 38- n?~II. 

Sub;,lhulr o i"inal r.:-lo seg,wnte; 
.. bem como os que col.üJirmn.· 

cúm o recnectwo t'SI at uto on -con-~. 
trato nao mod.iJicactos anteriof·.? 
mente". 

C' Art. ~8 -- n" II1. 

Substituir o 1mal "o pra;ro do 
m~smu cona·ato'', pelo ::.t>-guinte·: 

'"o pram nf:le Hxado". 

D) .A··~. 52. 

8utst1t rú:r, pejo pronon1e ad.-­
quarto, us 1-if'gl';ll'l'; c•:tHe&BÕtS 
usada.s como pro.."lome mdevida.; 
rnf'nlt-: 
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' 1aos mesmos" - no ·ca.put Qo 
artigo; 

"as mesmas" - no ~ 49. 
11da.s mesmas" - no S fW. 

Justificação 

No caso da letra "a", a emen· 
da pretende a ~upressão da ex­
pressOO "pelo n1csmo Governa­
dor", porque, além de desnecessá­
ria, está afetando o texto. 

No caso da letra "b", a emenda 
busca dar melhor clareza, com o 
acrescimbo da palavra tar contro­
vérsias, seja acrescentada a ex­
pressão ora proposta. 

São emendas de redação. Pela 
aprovação. 

A Emenda n"' 33 pretende alterar 
o 1 4' do Art. 34, dispondo: 

O parágrafo 49 do artigo 34 
passará a ter a seguinte redação; 

"§ 49 As Delegacias das Juntas 
serão dirigidas por um Delegado 
nomeado pelo Chefe do Pod~r 
Executivo a qJJ.e estiverem subor­
dinadas, dentfe os vogais a que 
se f"efere o artigo." 

O § 49, do At·t. 34, dispõe: 

§ 49 As Delegacias das Juntas 
serão dirigidM por Delegados, no­
meados, nos Estados e Territórios, 
pelos Governadores dessas cir­
cunscrições e, na falta do Dele· 
gado, por um Vice-Delegado; es­
colhidos ambos dentre os vogais, 

Entendo que a emenda não deve 
ser aprovada. 

Somos peta rejeição. 
Emenda n9 34; 

O parágrafo 49 do artigo 34 pas­
sará a ter a seguinte redaçfi:o: 

"§ 49 As Delegacias das Junta::. 
serão dirigidas por um Delegado 
nomeado pelo Chefe do Poder 
Executivo a que estiverem subor­
dinadas, dentre os vogais a que se 
refere. o artigo." 

Idêntica à anterior. Prejudicada. 
Emenda n9 35: 

.Axt. 37: 
A) 1-t? n: 
Aa) Suprimir a parte flnnl do 

n9 4, que diz: 

"ihcluslve os referentes à §Ua 
liquidação''; 

Ab) Substituir nos ns. 5 e 6 s.xp 
pressão 

"dos seus estatutos e a sua dis-
solução", 

pela seguinte: 
"do respectivo estatuto;" 
A<::) Substituir o n? 8 pelo se­

guinte: 

"89) os atos extrajudiciair:; ou 
decisões judiciais de modificação, 
alteração, dissolução ou liquida.~ 
ção das sociedades de que trata 
éste artigo," 
BJ N' III 

Ba> Substituir o caput do nú-
mero ru por 

"li! - O registro e o cancela­
mento.'" 
Bb) Suprimir, no n9 7 do nú­

nlero IU, a expressão final 
"exceto das sociedades anôni­

mas". 
C) N9 VI - Suprimir todo o nú­

mero VI, pois a matéria já estã 
Bob o título ni - o registro e o 
cancelamento. 

Justificação 

A eu1enda é, exClusivamente, de 
forma e não de fundo_ Visa, ape­
nas, dar, com simplificação, clare­
m ao que se enumera como com .. 
petência do Registro do Comér.., 
~o. Agrupa., com a eliminação de 
r-epetições ociosas, atribuições e 
~011. o projeto, certamente, co ... 
Piou teito legal antlgo, e assim, 

I 

não cogitou da simpli!icaçi\o, que j 
a emenda, agora, propoe, com pro­
veito para. a clar~za. da. lei. 

Pela aprovação. 
Emenda n<J 36 

Emenda supressiva aos incisos \ 
III e IV do art. 38 c· art. 38. Náo 
podem ser arquivados '; ) 

I 
o art. 48 do projeto tli3púe: 

''A juntada. de documentos M 
Etn.e nda Wt 40. 

Art. 41: 
- proces:,;o só .será feita. mediante 

Acre~c:.::ntar o :-:~1uintc pnrágn'l-~ pPti.rãtf'. .• 
!o müco: 

. . , 1 Pur~alltO, a emt:!nda am.pHn. o rol de 
"}'arAgrafo ~u.co. ~<\ aliu~n a exi<'·l::ht'ia~ e g}>\';tntià:-~. 

do p~n-~.g::alo ... l.~üc:~- ?v. _art. 3tJG ( Sou pe11:\ aprt)\'ação da B~11enda nú­
do l_eJUl~.n~---"J .~f)Iu:r..,o }Jelo met'o 4J. 
.lJH:rero n" v,, E'JJ, de 2) de mar- , 
ç.o de 196.!, pd.~-.;.<;H a vip~fH' co:n; A Em~nda nt? 44: 

Suprimir no inciso III do arUg·o a se·~uint.ú l:ed:l.·;ao: 1 
38 as 1 llavras esteja processada "At'1.'C.'5Centa.r ao capitulo IX -

Do.:~ DislJO.S!ções Gel'al.s e Transi ... 
loi'ia..s: 

ou no trecho: I "al o D~'C.ltlu:nento 1:-lactcnal i 
de t"'l.eai~ii o ti·o Goüu~rcJO ~lJNRc J I 

um - Os documentos de cons- e a::. Junltl~: Cumcrcüli:>, os quais 
tituição ou alteração de socieD!t.~ não podeüo arqU~\<W documentos 
des comerciais de qualquer espé- de soeieda.de:. CL•.nel'ciGis em. geral! • 
cie ou modalidade em que figure que implíc;ut-n c.n Iedução do cu.-, 
como sócio, diretor ou gerente, pltal, dtssolu·~~u, l:qu!duçJ.o ou ~11-) 
pessoa que estc:fa procPssada ou eenr,ment.o ~•a respectiva ativtda- 1 
tenha sido definitivamente con- de, bem comJ dr.r baixa do 11:-;;is- • 
denada ... " (assinalamos as ~;o- tro de firm4<> mdividuai.s, sem a! 
lavras cuja supl'essão propomo<:.J. proH! de (iUitnçào para com o l 

Suprimir no inciso l:V do artigo lmpó<~t.o de Henda". 
38 as palavras esteja seu do proces- I A • , .. • . ,,. ..A 

sada ou 110 trecho: . emenda PrvCUia tt'.,eUthuat á 

I 
F:l;!;~tlda Pulllu:·a dO pagamm1to dó 

"IV - As declaraçõ~s de firn.tas lmpôst.o do Rend.n, modiflcanào te:<­
mercantis individuais relativas a I to do r<!'~tll<.tnu:uto tia l~i. Tenho dú­
pessoa que esteja .~endo ptocessa- vida, Sr. Pre.s111·::!1U:e. A lei não pode 

1 
da ou t-enha sido q.efinitivmnente j altelm' o rcgulllmento. 
condenada · · ·" Ern c011seqüência, :mu pela. rejeição , 

E' matéria já aprecinda na emtmda i da emeuda. A mutéria ja está previs- I 
.anterior. Ma.ntjve o texto do projetO, 1 ta em lels ánteriores. 
que é o melhor. Emenda ti'"' 41 

Pela. rejeição. 
Emenda n9 37 Ao art. 4ii, caput 

Fica revogado o art. 72 da. Lei 
n<> ·1.l.,:n, de 10 de setembro de 
1JS2". 

O art. 72 1·ererido d~põ~: 
"A }).:.'1.l'tir da vigência desta :Lel, 

o Dt;,Panamento Nacional de In­
dústria e Comércio e as Juntas 
Come>·ciaÍS ou órgãos ~:orrespon­
dent.e;;; nos Estados nào poderãa 
arquivar quaisqU~r atos relat.lv.os 
à. cu~'t!!tilulçâo, transtortnação, fu .. 
Mio, incorporação ou agrupamen .. 
to de etnprêsas, bem como quais­
qUet• alterações 11os Jespectivoa 
atos constituti\'os, sem que d~ 
me:smos cort!:lte: • . . etc. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . " ··; 
A L€i n? 4.137 procura regular 

a repressão ao abuso do poder 
econônlico, e o díspositivo que a 
emenda pretende \o·er revogado em 
nada amctlia ao propôsito da alU• 

Art. 38, Acrescentar, no pará­
grafo único. adiante da expressão 1 

"'ou socieãades comerciais em ge- J 
ral": 

"Parágruío Unico. O Poder, dida lei. Felo contrário, o dis ... 
Ex~utivo poder,\ mudifiCãl." o I posltl\-o, , con~tituldo bi.s iu, ·iden 

'·já. existentes,' 1 

Pela rejeiçâo. 

Emenda 11° 38 

processo de a..utcntlcu~fl.o dos li- do exiggncias contlda:s na legis-
vws e autorizar a :miJ.sut.uit.ào dos I laçiú> comercial,· estl't. obrigando R!! 
me;~mos por fichas autenticntlal!, atuall~ emprêsn.s, a dupla ativi-
de atól'do com a:; necessidàctes da dade , , . etc.'' 
raclonll.lízaçiio da contabilidàda. . "h" ...,........, da 
meca.nit:ada c ~nttomatiznda", : Sr. Pre~Ident.e. emwra a_ ""'7''en 

Dê-se aos artigos adiante 
dos a segumce redação. 

Artigo 39: 

1 seja de nHnha autoria. i:ee~amma.ndo 
St. }?residente, sou pein. rejeição da· a tnatél·la., entendo que deve ser re­

cita- emenda, porque a autcnticaç:lo de !i-, jeitada t.~orque, não obstànte ctonsti­
vros ctmstitui uma ga.rantla. nas ope- tuir uma superabUndfi.ncià a e.xigên-
l'rtt;õe:; comerci8 i~. Sé pon•entum, ela, não "'e deve modificar n lei que 
oPOl'tunamente, houver cotl'lé~iência \dispõe lóbre o abuso do poder eco~ 

"Os documentos a que se reff!­
rem os itens II, III, IV~ VI e VIl 
do artigo 37 deverão ser apresen­
tados à Junta nas capitais c aos 
Oficiais do Registro respectiva­
mente nas comarcas da interior, 
dentro do prazo de trinta día~ 
contados de sua lavratuu, a cuJa 
data retroagirão os efeitos do ar­
quivamento, registro, anotações cu 
cancelrunento. '' 

Artigo 43: 

''Para cada uma das pessoas fl­
sicas ou jurídicas, sujeitas às dis­
posições da presente Lei, orga­
nizarão a Junta ou o Qffcio <:~e 
Registro, um prontuário com :..no­
tações relativas aos documentos a 
elas referentes." 

na alteração do!i Proce~;sos. aTUais cou1 1 nómico. . 
gàrantias tão relevantes, inclusive o I pela rejeição da Emenda. 
Juiz do Direito é obrigado a autenti-
car e certas gal'a.htias são a&Segura- 1 Emenda n9 45. 
das na. comercialh~àçào das mercado- AC'rescente•Ee onde couber: 
rias e nas operações comerciais, leí 
especial tJoder:l. re~ular a matéria. "Art. O produto das multas 

aplicadas por' infração das leia 
Sou pelo. rejl!'ição. . tr1butâria.s será recolhido total· 

N!) 42 I mente ao 'Tesouro :Na.tüonal, como 
• rec:;ita pública ext.raordinãria''. 

.... Emenda n° 4'2; • . Esta emenda e auger1da a quase to~ 
Art. 45. SubstHtlJ.:· o a)·iigo e dos os projetos. O Congresso tem 

parágrafo unico pelo :segumte; I npreci:\dõ, reitel'n.dn.Inente. essa expn .. 
,, . .- sit)àO. Inrlu:dve fol apresentada ao 

. At t. 45. A aute~1hca5 ao do:;; P. ;eto n? 100 que dispõe sôbre 0 cri-
livros comcrcl~l~ seta fetta, n~-s 1 ~~J de· 5011ega'câo fiscàl. 
Juntas Cmne!c.ats, pela~ rcspect.-j A ho-a. imp"'rtinente e sou pela sua 
vas Secrctanal:!, rubrlCaitdO, os , c - "' 
vogais ou suplentea, fôlha. por 1Cjélçao. 
fólha, e, nas Comarcas, pela pri- Emenda 11~ 46. 

Artigo 44: meira autorida-de judiciária ou Acrescentar no capitulo V: 
"As Juntas Comerciais e os Ofi- Pélo respectivo substituto, nn. for-

cios de Registro adotarâQ o:=~ livros ma. dêste artigo. 
e fichários que o Rêgiiuento da- Esta matéria já está re:gulada em 
quelas determinar." I emenda antcrio.~.·mente aprovada, per-

Matéria anteriormente apresentada. mitindo·se, inclusive, a convocação 
Prejudicada, com a sua rejeição. dos supJcnte.s: pnm a. autenticação dos I 

Emenda n9 39: liVl'Os. · 

Art. 40. Acrescentar, no ~ r-\ Está prejudicada e, portanto, o pa­
_admnte da expressão "carteiras I recer é pela rejeição. 
profis3ionais": ! Emenda n9 4.3 

"e· de~estrangeiros'', 
A carteira de estrangeiro, mo­

d&lo 19, é documento de identí­
da.de, que pode e deve ser acéito 
como prova de identidade. Isto é 
ponto pacifico pata certas repar­
Uções, mas as Juntas Comerciais, 
por v~zes, negam validade -11 essa 
carteira, como documento de iden­
tidade. A emenda visa a afastar 
tais negativas. l 

Sr. Presidente, sou pela releição da 
emenda porque se trata de Jruüas 
Comerciais, de registros profissionais. 
Portanto, as carteiras devem ser apre­
sentadas para aPreciação do registro. 

Pela rejejção. 

' N' 43 

Art. 43. Substituir pela seguinte: 
~"~Art. 48. o arquivamento âs­

sllU como o registro de quaisque1· 
papéis ou a juntada. de documen­
tos só porierão proce;>sar-.se n.1e­
dia.nte petição. 

Parú.g-rafo dnico. O reconheci­
mento de firmas em petiçõt!s sõ­
mcnte será exigível se houver mo­
tlvo justo para dúvida futura, 
mas poderá set" suprir.o pela ex i­
biçáo de pl'Ova de idçntida.d.e do 
requerente, deVolvida após a.s de­
V1dns anot.e~ets". 

«Art. Pat'a o arquivamento dos 
documentos rela.ttvoo à const.itui­
çáo, alteração ou dissolução dlii 
sociedade, os interessados apresen­
tar!io às reparth;ões incumbidas 
do Rê~lstro do· comél'cio utn mf ... 
nitnll de 4 (quatro) vias ou cópias. 
com a ill'mn reconhecida de quem 
as liUtenticar, pelo men~s. em uma 
delas; a repartição reterã as de 
que tenha necessidade e devo:verá 
as demais com a certiHcação, 
nelas, do ato e número do arqui­
vamento. devendo a soaiedq.de, se 
a isto """th'cr obrigada, promover 
a publicação, uma \'~::, de uma 
dessas vlas ou cópias. na forma 
ào artigo seguinte, no prazo mâ­
:xhno de 30 <trinta) dia.<:. Exem­
plares do jornal contendo -a publi­
cação deverão ser, igualmente, le .. 
vados ao Registro do Co::nêrcio, 
qUe procederã, not·am!'nb, na for-

' ma d~ste artigo. 
Art. As publicações, quando ar­

denn.das pela lei, serão feitas .. or~ 
e!htàr!amente, no 6rg§.o oficial dt> 
União ou no do lr.l!tat\o1 cqrtforme 



o local em que esteja situada a lt ind:ispens:ivel a providência e ctou Os; Senhoren. Senadores que o apro.. v __. Propor ou sugeri raos podêr.e-: 
•ede da sociedade; à exceção de parecer pela rejeição, As partes tte~ Valn, queiram permanecer ifhtliUos. públicos competentes a conVersão en 
çonvites ou anúncios pam assem- Yem aguardar a publicidade e in'i,er- <Pmtsa,) lei dos usos e prâticas mercantis d 
bléias-gerais. assim como os oa- por recurso ce.biVel na opOl\tunidade Está aprovado. caráter nacional e a adoçãp, pelo 
lanços e .setus anexos, publicados' legaL F.'· o, seguinte o projeto apro\'B.do. meios adequados, de medidhS ou pro 
em um jornal com esta caracte- A emenda lJ? 48 modifica o párl... vidêncins l\tinentes ao registro do co 
tistica, pelo menos uma vez, pro- grafo a<.> do art. 54, que pus.:.ar<.~ a ter J?ROJET~ç~~. L~i ?~5 CAryJ.ARA méxci~ e serviças conexos. 
duzirão os efeitos legais, mas a a seguinte- red.lçáo: VI _ Promover e eff'tua.r estudof 
aociedade ficará. obrigada a pu- . . ,,. " ~ 9 • • . lN<? 2.661-B-65, na CMa d.e m·igem) reuniões e publicac;ões sóbre assunto 
blica.r a\"i:!lo, no ól'g:lo oficial, in- ModifiqU-:-~e 0 ~ 8 d? att. 54·, Dispõe sôbre os serviços do registro ligados, dé qualquer modo, ao regis 
formando noe. interessados por que que _p~ssara a ler a seguinte re- do comércio c atividad~.s atms, e dá tro do comércio e atividadt•s correia 
jornal os diVUlgou. daçao. outras prov.:ãencias. tas. 

§ 1'? As sociedades anônimas e~- "Podel'á o acusadó ou a ~~a.- CAPíTULO III 
tran.getras, autoriEadas a funciO- O Congresso Nacional d.et:reta: 

cutatlOl' recorrer da ·dêcisão I!t:i\1 Da Divisão ;,1ridica do Registro do nar no País, farfw as pUblicaÇões, do processo, e confüriliidf!,Cle (üm CAPíTULO I Comércio 
1imultàneamente, no órgão oficial o disposto no art. 5"'''• 
a u ·ã i tl · E r ..f "' Dos órgãos do Repistro do Comércio ~a ru o e, a n a, no ao s ·a,~o Art. 5? JU11to ao Departamento Na 
onde tiverem !UCUrsais, íili!tis ou O § B<? do art. 54 admit'e G. recw·su Art. 19 subordinam-'3e aG regime cional do Registro do comérci: 
p.géncias. para o l\!inisü~rio da lndüstria "ê -OO_M prescrito nesta. Lei as ativitiudes e ser· <DNRC), funcionará a Dh·isão Jurí· 

§ 2Q Os ôl'gãos oficiais ou pri~ tnétcio, o que seria incortstltll,ci.mai, viços do regi:;tro do coméH:io inclui- dlca do Registro do Comércio (DJRC). 
t'ados sOmente publicarão do-~porqUI) violaria. a constituiçao tios Es- do erttre os registros públi~os, de que também integrante da Secretaria d· 
_(rumento:s constitutiVOs das socie~ tados. Daí a )presentaçâo da erne:ucta trata o art. 59, n9 XV, al1nea e, da Comércio, do Ministério da lndústri: 
ltades pt>r ações e as atas das ns~ .substi\Uti\·a. ConstitUiGão Federal. e do Cól11ércio, com as see~·uintes atrh 
,emblêias-genUs, ordinàt'las ou ex~ . . Art. 29 Os serviçós do registro do buições: 
t. raordinárin-s, assim como o es, I ~ela apro'!foaçl\o da_ emen~a.1• comércio e atividades artns serão 
-ta.tuto social, depois do seu ar~ ~n1eh~a. n. 49• que su~stüLlt ~ (a- exel'cidos em todo o terl'itOI'Jo nacio- I - Estudar tõda a matéria de na 
GUivamer:tto no Registro do Co- .pUulo _8- tiO ~rojeto 9'1H3o, alteiando nal, de maneira uniforme, harmônica tureza jurídica do Oepar4.kmentC> ___ t.' 
~érdo, sendo obrigatória a inser- totalmente o ~trt. !HL e interdependente, nos têtitlos d_esta. emitir pareceres a respeito. . 

I
. •- d t - tT - j i • d Lei, por órg·Los centrais, trgionais e II - Sugerir a apresentação de dis- . """ a ano .açao ou cer .1 1caça.o Pela re e çc.\O, porque preju lcada, locais. posições legais e executivas conc_ex:~· 

êsse arquiYa.mento. A mobser~ com a aprovar-ão de etpendas ante- nentes aos serviços e ativldatleS do .f~'-
fmcia do di3posto neste par:ig.r~- riores manten1io-se no mais o texto Art. 31) são ótgãos céhtTlii& do re- gistro do comércio em geral e do De" 
o conferirá à sociedade o direito do pt:ojeto. ' ' gistro do comércio: partamento em particular. € opi.Jlár 
e exigir, sem nôvo ônu;, a repu-~ Emenda n') 50 ·manda substituir o sôbre propostas com aqu~la finâJt;~ 
licação integral do dotuntento. capft.ulo 8.9 do pfoJeto, com a modifi- I - O De·::~artame11to Nao1onal do dade. __ _ 

â d t d·ri "' Registro do (Jomércio· (DNRC), cria- 1 d I Art. Nas vias ou cópias dos atos caç' o o t\t . B~', com mo 1 caç(l.o do do pelos arts l'i, n? ti, e 20, da Lei II - Colaborar no estu o e so Q.-
~onstitutivos das sociedades por· art. 65. n9 4_064, de :HI de de:t:l:!ml:n•o de 19tH, ção de processos ou pt·opostas de cQ>li..:_-,. __ , 
âçõas ou das atas das assetnblêlas.. A e;nenda é identleà à de nQ 49. com funções supet'\1:sora, orientadoi'a ·tratos, ajustes ou convênios relae!IQ.~:::_~:. 
Jerais otõinàl'ias ou extraotdinã.- Prejudica:de.. e coordenadora, 110 l)làno técnico, e nados com assuntos ou enc.àrgos ~(lá',...-· 
fiaa, ou respectivo estatuto social, Jt o pn.recet, Bl'. Free:idente. (MUlto supletiva, 110 plano atlminlsttlltivó, competência do Departamento. -- ·~· , 
I!S repartiÇões h1cutnbldas do Re~ bem! l IV _ Elaborar e fornecer subsi(UQi . 

tl tr d C é i rtir rã I! - A Divisão Jul'fdica do RegiF>-s o o om rc o ce tca o os o ISR PREHIDENTE· tro do Comércio (DJRCJ, instituída de carãter jUtidlco e eletnentos de in ... ..;;:..;;:'-.· 
úllletos e datas do respectivd àt'- · ' fol'ma"âo destinados à defe.sa do ~ 

t · t 1 d "d f' ("'o ra A1 ar·ttd ' « l·"·t nos têrmos do catJitulO tU desta Lei, ' mvameu o, a n a, IN as as o- 1 .. u t e. oo td o ao partamento em processos .fPdiciais, :ca_ .. __ , 
as do documento. 1 Sr. Relator que opine qUanto ft cons- com fun~-ões consultiva e fiscalizado~ 11\..bOrando amplamente, ~m tal seott..:-· 

I I I? As t•epatt!ções mettcionatlas 
tteste artigo eitviado à DiV:l~São 
Ue Bst::ttis:tirà Jntlusttial e Comer­
t!al, do Ministério da Indú.strta 
f do Comércio, até o último dia 
fttil do tnês civil seguinte ao do 
respectivo ttrquiVàmento, \Una re .. 
!a.ção dos documerttog nrquivados 
re!erent~s n sociedades por açfi~s. 
acompanhAda de uma via ou <.'Õ· 
pia de cada um. 

ft 2~ Para. o cumprimento tlo 
tJ!3poa:to no patá.grafo anterior. ns 
tociedades por aç6es ficam Obri .. 
g:adas a entregar, às reparti~ões 
!ncumbidas do Registro do Co­
mércio, uma '\'ia ou cópia a mais 
~os atos apresentados a arquiva­
blento. 

~ § 3° As sociedades por s.ções en .. 

t-1arão à DiVis!io de Estatística 
dustrial e ConlercHtl, do Minis• 
rio da Indústria e do Comét·~ 

i
. io, diretamente, até 30 (trinta) 

las após a pUblicação. as fõlha.s 
o jol'nal que houver publicado ns 

Çlocumentos relacionados com o 
relatório e balanço anual, compre­
'ndidas nesta obl'igação ns socie­
itades ~mõnimas estrangeiras nu­
t.oriradas a funcionar no Pais". 

Justificação 

titucionàlidade das entendas. - ra, no plaho jurídico. do, com o Mihlstério Público. 
O SR .. Jtt.li'l;;RSON 1JE AOlJIAit; § 14? São ôtgãos regionais do tegis• V - Exercer ampla. fiscah!Bção j\1:.;-:.("': 

tro do comêrdo as Juntas comerciais rídica sôbl'C a atuação útls órgloo -_ -_--­
de tôdas as circUnscrições d<' Pais, .,./G Sr. Presidente, a constltucionau­

dade e jurjdioidade das emendas não 
padece dúvidas. A Cortlissão. de Cons­
tituição e Justiça opina pela juridi .. 
cidade e conal:itucionaUdade do pro­
jeto e das enwlidas. 

fi o parecer. <Muita bem!) 

O ~Jt. PltE!;IDEN'l'Jl: 

O parecer dn, Coruissão de Projetos 
do :Sxecutivo !oi favoni.Vel às etnendas 
de n°S 3, 9, ll, itens a. c e d, da 
Emenda. 13, l!J, li. 21, 20, 27, 32, 35, 
43, 4.6 e 46. 

As Emendas nQ 4, 5, 6, 7, ·a. 10, 12, 
13 letta .. b", H, 18, 19; 20, 22, 23, 24, 
2>6, 2-B, 29, 30, 31, 33, 34, 30, 37, 38, 
40, 41, 42, 44, 45, 47, 49 e 50 recebeM 
ram pat·ecer contrãrio. 

Solicito o pe.recer da Comissão de 
Finanças. 

'tem a pala.vra o nobre Senador 
Wilson Gonçalves. 

O ~R. WIL~Ol; GONÇALVESi 

cotn runcôes adtninistrndora e exe.. incumbidos do registro do .. comér'~'~o.9o 
· d representando, para os deVidos fins, $: 

cutora do registro o cOlli.êtcio. autoridades administrativas e judicll-
~ 2Q São órgãos locais do I'egl.stro rhtl'l coutra s.l:lusos e infrações da~f 

do comércio ns pelegacias das Juntas respectivas norttlM legais 11 t'XecutWaa....... 
comerciais nas zonas das clrcunscrl~ que constatar, e tequercndo tudo o '-' 
ções a qUe pertencerem, tambétn com que se afigurar necessário à salva.~ 
funções admlnlstl'adora e executora guatda ou restabe!eciml:!hto dessaa 
do registro do ct:Jméi·cio. notmas. 

CAPíTULO II VI ~ Praticar os atos a que se Y-(l;• 
fetem os urts. 50, 51, 54 e B!l e reiS-• 
pectlvos pnrãgrafos desta Lei, e oUf.. _, ,, 
tros que sejam da. competência q._-_ 
procuradorias das Juntas ComerciaiS._ :·~. 

Do Departamento Nacíonal dt1 
Registro dó Comércto 

Art. 49 O Departamento Nacional 
do Registm do Comércio (DNRC) , 
órgão integrante da Secretarht do Co­
mércio, do Ministério da Indtlstria e 
do Comércio, tem por finalidade: 

! _.. No pl11·no técnico: supervisio­
nar. orientar e coordenar, em todo 
território naclonnl, as autotidades e 
os órgãos públicos incumbidos da 
execu~ão do registro do comércio e 
atividades correlatas, expédindo as 
rtotm!iS necessál'ias para tal fim, e so­
luélortando M dúVidas ocorrentes na 
interpretação e aplicação dns respec­
tivas leis e a tos executh'O&. 

Art. 6~ A Divisão Jurh:hr.:a do U'- --<'" 
gistro do Comt~rcio terá err: sua Iotãt: ::·­
çâo cirtco Ass1ste11tes J llridicos ~-do -
Quadro do Ministério da lndústrl~-fL 
do Comércio. ,-:::" 

Art. 79 Compete ao Diretor da Di-' 
visão Jtiríd!ca dlrlgir e c.oordenar OS­
respectivos trabalhos, distribUI-los en-
tre os Assistentes Juridicos E exerctt 
as demais atribuições prcvtc;tas no Q:F<"·--·'" 
tigo 5°. -

CAPíTULO IV 

Das Juntas Comerciais 

Seção I (Para emitir parecer) (Sem revisão 
do oradon - sr .. Presidente, acom-
panhei atentamente o pronunciamen- II - No plano administrativo: Do número e competê1tcia 
to do ndbre senador Jefferson de atuar supletivamente, providenciando .,.'~' . 

1. A emenda pretende aperfei- Aguiar, Relator do projeto na Co- ou _PHm;ovendo. as
1 
me~!~aa. tendentes ci~rt~o 89ofs~1~~~~ ~~:ra~u~tae~o~:t •oar 0 sistema vigente de puQli~ missão de Projetos do :E:xecutivo, e a suptlt .Pu cmr1g r aus~ncms, falhas E t d T itó . d . 

iaçào de atas ou docmnentos nude ve:fiflCRJ' na apreciação de ou deficiellC_la.! dos serviços do regis- C~P~t~l o: j;:i~di;~~· ~o~n á~~ae z--- ,- .· 
çonstitullvos da:\<Jocicdades, n?t~- emenda por enlendr, que nenhuma tro. do comercw e afim~. sm qUalquer circunscrição respectiva. · 
d~f!1ente, as ononimas. A "~lSCl- deles, de modo geral, tem implicações! parte do Pais. 
p.lma estabeleí'h'la. pelo D,., _Ieto- no setor fn1ancc1ro. III- Organizar e manter atua!lza- Art. 99 As Juntas Comerciais Qio 
lei nQ 2.627, que re~f> ns socJeõa~ I do 0 cadastro geral dos comere1a11tes subordinadas administrativamente .a-;r~ 
des por a<7ões - mts. 51, l'i3 P. A não ser remotame1~te algumas e sociedades nercantis extst.entes ou Go\·êrno do Esfado ou 'l'enitõrio rea ... ; · 

176 _ ficmt plelPrita e, as.~itn, e~endas _Poderiam detertnmar altern· e:n funcionamento no ten!tório na- pectivo, conforme o caso, 1! tecruoa.-- .. 
1 odel·~~'l.'J c0es nesse setor. No entanto, qmmto monai. com e cooperação, em espe- mente aos órgãos e autoridades de-~ t 

rec am~ .~~.a .. ; rem L.~· • à essênrta dessas emendas1 como Jâ cial. d:'ls Dele~~ac!as Estad 1tais do Mi- MinistérioA ~a Indústria P. do Ç'omér~ 
Parecer f ... \t1 

.. vel. Rr.Jientel, de modo geral não trazem nlstérlo da trdústria e do Comercio, elo, n?s tetm?s .da presente Le1. 
Emc~1da n" ·17 JCJJercussão no r~mno financeiro. das Juntas C1mercials, e, em geraL . Pat'ag-rafo umco. A JUnta Co~er .. 

• .... , ''"" ... f , Ne!'=sas condições, â Comi~sáo de Fi- das renalL!Çóts publicas e entidades cml do pist~itC? Fede~al é subordma-
Acres ... ~utar un~ pa.. a.. o c ~m ·n::nea'l, por tneu intermt.d!O, não tem plivadas. da a.dnuni!lhahva e tecnic~mef!te aQJ 

& se-gttmte r:-dn"'a.o: lqualqtler objeci'io a fnr.er à.s referidas I . órgãos e autoridades do Mtnlsterlo di. 

I 
· • · 1 IV- Instrmr e encamJnl-:at os pro- Indústria e do Comércio. 

"§ - o inte1'C!'::;ado podi:"r:i, que- "mendR'l, reo:salvando ('hl~)nrn, quanto cessas e recu ·sos a serem dec1didos 1 
J;~;endo, inl ervnr o rccu~·so de q~C' 'l'1 J~r>·tl n o nrn!l",..,{'i::!rn-•ntn da co .. 1 pelas autoridade~ supenores, inclusive 1 Art. . 10. Incumbem à-s Juntas ., 
trata fl:.s 1 e alti?.;o antes õa ptJbli· !mh::~o de ProJetos do Executho. os pedidos de autorização do Govêr- m-erclal.!i: 
:fação oficial do ato ou declsao I Ulmto bem.) 110 Federál pEsa o funcionamento de I_ A ~ dú ~tro do_. 
J_om que não se conforme, de·cJ~- 0 ~R. PRESIDENTE: socieda~es mercantis estr~ng~lra.s e m~relo. 

f
ldo-se cien!.e dêle nn. petlçao nacionruB, sempre que a 1m nao con-

que solicite o encaminhamen~ (Moura Andradé) - Em vote,.çAo o fira essa atribuição a outro 1órgão da IJ - O ~ 4ee \~ti)~ • 
do recurso"._ projetoJ sem p.rejuizo das emende". União., prâtk:ae: :rnetéaiiUiJ •. 
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lii - Os encargos de tn .. ar o nú- II - Nos Estfl.dos de PP.mambuco, 1rentes c.1nsan:.,.liineos e afins até o 1 Yernador dQ Estado ou Território r 
mero, processar a habilita-;âo e a no- Bahia, n.o de Janeiro, PaJ anã e no 1 terceiro grau e os cidadãos que forem! pectivo e chefiados pe~o p1·ocura< 
fneação, fiscalizar, punir e exonerar os Distrito Federal, cie qu.atorze vogais e ·sócios da mesma sociedade. 

1

1 que fôr designado pelo mebJHO <lo1'' 
tradutores públicos e inter}Jl etes co- respectivos s•.1ple~tes; j Parágralo único. A incumpatibilida- na dor, por ocasião da nomeaçiio 1 
:m.erciais, leiloeiros, avaliadores comer- ~ ... ~ . . . _ de resolve-se a 1avor do primeiro vo~ais e suplentes da Junta.. 
ciais, corretores de mercad<Jrias e os . ~!I - -:\.;;~, d.ema.1s c~rcunscJ:~çoes do , membro nmr.2ada ou e.np{•::,sado, ou 

1 
Art. 32. As Procuradoria;; Region 

Í'reposfos ou fiéis désses pr0tissionais. PaJs, ~e ú''0 'O:?,r.Is e respectivos su- i p~r sorteio, E· e a nomeação ou posse I têm por atribuição fiscali:lar e prorr 
plentes. . . _ :ror da me.o:na d.:r~a. ver o fiel cumprimento da~ norn 

IV- A orgcrnização e a revisão de Art. ~~- 0:> Yor:a.l~, e suplentes serao 1 · Art. 1::1. Qt,alque:.· pesc,oa poderá re-1 !:o;~n.is e executivas, uso~; t: prãt!c 
tabelas de emolumentos. con:.Jssôes vu n~~~a.do..,, r;,o Dls~l1t.o FedE.ral, pelo , presenLnr, iUJ>dadamente, <t autorido_- mercantis assentados, ofici..:~.ndo, int 
honorários dos profissionais enumera- Piesidentc .~~ .RepublJca t', nos Esta- 1 de competente c::mtla a 1vn·~eal:'.ão de mu~1ente, por sua inicia·:int 011 ~ 
dos no item anterior. ~os e. Ten;L~~~~s, pe;~s .._·~overn~ '!es~ I vogal ou suplente. . diante solicitação da Pn!sidencia, 

V - A fiscalização dos t.rapiche::>, sas Clr~t~n~cncocs. G~X:HJe bra~I.le_:ros Art. ::a. O mandato de v0ga! ou su- Plenário das Turmas e üe!t'~aeias 
•rmazt'ns de depósitos e empresas de que sabs~at;-am as segumtf'!S ccndlçoes: I ~lente ser:i d·~ 4 ~tquatro1 ':l.flu.s, adt!li- ext~.rname~t_:-, ~m ~aráter· _(_lbrigatóJ 
armazéns gerais. I - Tenbam a idade mini ma de 26 tida a rcconetw;ao, desde rue venfi- de IOrma Identica a pres~uta no 1\ 

anos; t cada a indice.ção prevista nos artigos nistério público, em atos (.'·t ofeito 
VI - A solução de consutras fornm II - lstc.:am no g.:zo dos direitos I 15 e lG. natureza jurídica, inClusive os ju 

]adn..s pelos podêres públicos reg-ionais civis e politicos· Art. 21. ~a sessão ilw.ugural do ciai'l, que envolvam matfna 0\1 asst 
a respPito do registro do cnJllércio e ' Plenário c!as .Juntas Comcrdais serão to incidente na órbita d-a. r:ompeU 
Atividades afins. III - Estejam qu.tes com o serviço distribnirlcs os vo~ais por turmas de cia da .Junta e exercer. no q·ue cout 

VII_ Tôdas as demais 1.,,efas que mlhtar e 0 serv1ço eleltojal, três membros, cada mra, com flS atribuições incumbidas à Divi~ 
fues forem atribuídas por ncrmas le- IV - Nao e:,tc 1a.:l sendú ptOcessa- exclm:ão do Presidente e do \'Jce-Pre- Jurídica pelo art .. 5~» desta Lei. 
({ais ou executivas emanaàas dos po- dos ou tcnlmm s 1~0 deflllitlvamente 1 SJdente. . Art. 33. Havera. tantas Delegac 
dêres públicos federais. condcna;'os pela prática de cmne I !;;_1" O P1e.stdente e yJce-PiesJdente das.Junt~s quantas for~m as zonas_, 

CUJa pena \Cde, 3mcta qur temporà- serao nomeados, no Dlstnto Federal, que. m~d1a11t~ Reso!u;B;o ú.O Plena 
Al t. 11. Con;petem, amda, às Jun- i namcnte. 0 ~ce"'s;J a funções ou car-~ pelo Pers1 den~e ~a Repu~hta, e, nos respec~rvo, ficar drnd1d:t cada. c 

tRs Ccmercüus. '{OS pulJllcos ou por cnme ae preva- Estados e Terutonos, P"'WS governa- cunscrição. 
I - A elaboração e expedição dos 11cação, talênc ::t cu11~osa ~.h.l ilaudu- dmes dessas cn;-unscncôeb dentre ) y~ Formam :_'t .z?na ~1!1, ou m 

respectiVos regimentos imernos e de lenta, peut ou suborno, concussão, 1 aquêles de que tlata o rtem III do d1stutos. ou mumc1p1os pt'lx,;;uos. 1 
:;ua~ nlt-"'"aço-"s bem co rr • peculato contra a IJropriedade a eco-~art. 16. dos outtOs e que tenham entre Sl 

;:, ~ 1 
- , zno u::!S J eso- · ' ' " 2" N E•·l d d h · t't 1 lat· f 'l'dade de · · -Juc;ões necessárias pa ·a ( , .·. nom1a popu'ar ou a fé públJca. · ~ · . os .• a. :JS ou e a.Ja _1 u a- 1va act I . comu1:1Iraço~s; 

rnento d"'s no"mas 1~ ~ te. cumpu . ) . res e!,etJyos, o dtsposto neste artigo se ~ 29 A DelegaCia que wrauger ' 
~res e ;~O'im~n <>i gais regulamen- V. - S~Ja~n. ou tenham sido'. J?Ol', aplicará quando s~ derem as re~pec~i- rio~ Mu~U::ípios será s~dia~la ';10 

o t~.s. 1 mms _d~ cmco anos, comcrcmntes, m- yas vagas, nos termos da legislaçao maiOr atividade comercifll c.u md· 
li - A or~anízação e encaminlla-~ dustnaJs, hanciueiros ou I.P:t.usportado- pertinente.. trial da zona., demonstrada pela es 

menta ã aprovacão da .wtoridade ou r~s. Yale~l<!.O como prova, para êsse Art. 22. Ao Plenário compete o jul- tística dos últimos ctnco anos. 
órgão superior do Estado nu Territó- fl_m, eertldao de arquivamento ou re- gamento e a decisão ctos processos, Art. 34. As Delegaci~.s ~erão co 
rJo ou do P1·esidente da Rt"nüblica, 110 I gJStr~ ,de. ~eclaraçât? de fim1a mer- consultas e rr.atérias de ma.ior rele- W.uídas de quatro vogais e auatro 
caso do Distrito Federal tios atos per~ I cant~l mdlVIdual do mterzssado, ou do vância. e o reexame ou eforma dos plentcs, com mandato :renrvável 
tinentcs: ' I arq~mvamento C .. e, :<.to constitutivo de atos ou decit-:ões das Turmas e das quatro anos, e terão a or11·anl7ação: 

. , . , .· . sociedade comer~l?-1 de que participem Delegacias da Junta, nos têrmos fixa- minfstrnth'a PstalJelecida pelo., Re 
a) a esti ULUla dos sen Iço~ aa Jun- 1 ou tenham partH;Ipado, durante aquê- dos pe!o Reg-imento Interno. mento Interno da Junta. 

!~ ~et~1° q_uad~o do .I;?S·:w~l re::.:Jec~i- lc prazo, como súcios, diretores ou ge- Art. 23. ~As sessões ordinárias do § 19 Aplica-se à nomea~ãn dos 
. , .. ~amo as mod111casoe;:, e acre~- rentes. Plenário efetuar-se-ão com a periodt- gais e suplentes das Delegacias o C 

•am_o.,_ ~ue devam ser f~Jtos em tais Art. 15. A JU:>~.ade do numero de cidade e do modo que delerminar o posto no artigo 14. 
•sgutmas e, quadros; ''?gais ~ suple1~tes será desii?'tH\da me~ P...egimento Interno da Junta e, as ex- ~ 21? A escolha de metade do 1 
to ) à .. tabe~a das taxas e emolumen- d1~nte mdiCaçao de nomes. crri listas traordinárias, mediante convocncão do mero de vogais e suplente-; serl\- p 

5 <;Iel.Idos P.f:!los at~s do res~stro do ín~lices e J?Or. mnioria de votos, pelas Presidente, ou Vice-Pr~identé em cessada com observância do dispo 
com~rcJO e.~ afms, e .. s al~~raçoe~ r~s- entld~des sindicai:> patrOnais de grau exercírio ou a pedido de um têrço dos no art. 15, dlstribuindo~se entre 
pectiVa~, na? podendo as,.H111JOI'tancms s~penm·. com ~>ede na iuu~:;dição .da vogais, sempre justificadamente. duas categorias econômicas predm 
excedeJ em ,a.quelas que JJrem adota- Junt~, .de cat'la 11m a das categonas parágrafo único. o Presidente. o nantes na zona os dols carttos de · 
d~s no R~,~,u;nento rta Junt.± Comer- econom1cas mencionadas tl'} nl? V do I Vice-Presidente e os Vogais das Jun- gal e de suplente. 
Clal do D!1:itl'Ito Federal; artigo anteriar. 1 tas comerciais. que faltarem a três § 3" A escolha da outra !T'etade 

c) à pmpostn do orcaa1ento para § 11? !i) caso ele não haver entidade sessões consecutivas, sem mctivo jm~- nú.mero de vogais e suplentes g, 
todos os ::;erviços da Junta: sindical n:ls condições pre~ristas 110 tificHdo, perderão o cargo. além da 'feita, n~ Est~dos e Territórlos. pe 

d) às contas da gestão i'manceira presente artigo, ca\Jerá <t mdicacâo perda da remuneração corn~spondente governa ores essas ctrcunser!ções. 
da Junta. aos sindicatos representativo~ das rés- aos dias em que houverem faltado. d.~. ~\IdAs Delegacia

1
s das Tl111Ü\S s~: 

Parágrafo único. os difeltos, de\'e- . pectivas cate~Nrias ':!conômiras. , Art.· ?4, Comp_et.e .à~ fu":l:.as a~r~~ 1r~g1 as por ~e. e!l'~dos, ?lomeàC 
res e regras disciplinares. ~oncernen- 8 29 P.s li<-tas referidas teste artigo c:ar c JUlgar, ongmanamente os p~- no. Estados e Te1ntonos. oe o~ Gov 
tes aos s~rvidores das ,juntas, obede- de'vem ~er ~emc:ictas até ~ü ·(sessen- dld~s relativoB ~. e~ecução dos atos do nadares dessas cireunsc.riçiJe.s e. 
cem ao d'sposto 1 · 1 · · ~ . . rer;tstro do comercio. falta do Df'le.rado, por um ~ 11ce-De 
tiva do Êstado ~~ .;:::irJ~~ ~~P~~; ta) dias ante., do termmo do m~n~~- Art. 25. As Turmas reunir-se-ão~or~ gado, escr·' 1lidos ambos dentre os · 
Jegislaçâo federal, em relacã(' à jun- tt? dos rn~mbros ~a Juntn em _exmc~~ dinária e extraordinàriam<::nte, nos gais. 
ta Comercial do Distrito i_.'Pderal. g~.~[08ea~~':n~tfg~~~llien~·e~~~6~:J~s I~; I pra7:os e condições deterrr.inadqs no 1 Art · 35. Na z~ma da 3UJ. jurisdic 

listas' aprese11tadá-:: ~ ' Reg1mento Internq da Junta. 1 tem a Delegacia. e~ tu~t~ ~ ( 
Seção II _ · - - · , . couber, a competência arnbmda 

A~t. 1~. A outra med:~.de.do num~ro Art. 26. Compete ao resp€'ttivo Pre- Junta Comercial. cujo Plenário pc 
Da organi:ação e funcionumento t1e voga;s e ;;uplentes sera escolhida :;idente a dire<:ão e representação ge- reexaminar ou reformar ·Jf! atos ou < 

Art. 12 _ Compõem as Juntt;s Co- aa segumte forma: ral da Junta, e ao Vice-Presidente au- cisões das Delegacias. em proces; 
tnerciais: I - 'Jm vogal e respe.:tivr suplen- xiliar c substit.uir o Presidente em suas me'lto idêntico ao adotado em relat 

te representando a Umão Federal, faltas ou impedimentos c, aw caso de às Tm·mac:;, segundo o diS!)Osto nos 
I - A Presidência. como órgã-O d:.- por indica•;Ro do Ministério da Indús- vaga, até o término Jo mandato tigos 2-1 e 25. 

J'@Hvo e representativo; tria e do comércio; dêste. 
Ir - O Plenário, como órgã-o dt!li­

berativo superior; 

III - As Turmas, coi:1o órgão~ de­
libeiativos inferiores; 

Art. 27. Compete, ainda, ao Presi- CAPi"T,ULO V 
Do Registro do Comeraio 

IV - A Secretaria-Geral, 
órgão administrativo; 

II - T1ês vogais e 1espechvos su- dente da Junta dar posse aos vogais, 
plentes, representando, respectivamen- 1convocar e dirig·ir as sessões do Pie~ 
te, a classe dos advog·ados, a dos eco- nário, superintender todos JS serviços 
nomistas e a dos técnicos em conta- da Junta, propor a nomeaçã<. do res· 
bilidade, todos mediante indicação do pectivo pessoal administratJvo e velar 

como Conselho Seccional ou Regional do pelo fiel cumprimento das normas le­
órgão corporativo destas categorias gais e executivas, bem come das- de-

Art. 36, I: público o registro do 
mé-rcio, a cargo das JUIJtJ.s Com 
ciais, no Distrito Federal, m)~ Esta1 
e nos Territórios. 

~ 19 Qualquer pessoa ~em o dire 
de consultar os livros do rrgistro 
comércio, sem necessidade de pro' 
interêsse, em horas e .. 1a forma t 
terminada pelo regimento da repa1 
C'âO, e de obter as certidões que J 

dir, pagando os emolumentos deviC 
~ & 2Q Aplicam-se à pub·.kiaade e 

certidões do registro do ~1mérci.1 
QUe a respeito dos reg,:Stros p1bli 
prescrevem os arts. 19 a 22 e 2 3 a 
do Decreto n" 4.857. de g de r.ove 
bro de 1939, com as modificacõPs p 
terlores. 

V - A Procuradoria Re~donal. co~ 
mo órgão fiscalizador e de consulta 
jurídica das Juntas; 

VI - _ As Deleg·acias, como órgãos 
!'epresentativos locais das Juntas, nas 
r:onas de cada circunscrição do País. 

Parágrafo único. As Juntas Comer­
ei ais poderão ter uma Assc:Jsoria Téc­
"nica, com função de órgão prepara­
dor e relator dos documentos a se!"€m 
·~ubmetidos à sua deliberação, cujoa 
anembros deverão ser 0acilaréi.s em 
:C.ireito, economistas, contadores, t€c­
,;p_icos em contabilidade ou os que eyer­
~iam as funções de Vogal. 

Art. 13. O Plenário, compof>to tlo 
·Golégio de vogais, com as menmas 
~j;rerrogaüvas asseg-tu·adac; ac.s r-..-.~­

. ~tro~ do Tribunal do Júri, se:rll com;­
.titmdo: 

profissionais; liberações do Plenário. 

III - Os l'estan Les vogais r suplen­
tes serão da livre escolha da autori­
dade CtJmpeJente para nomeação dos 
meSJ.P.OS, observado o disposto no ar­
tigo 14, ficando a cargo da referida 
autoridade a designação, f•m comis­
são do Presidente e Vice-Presidente 
da Junta Comercial. 

Parágrafo único. os vogais e su­
plentes de que tratam os números I 
e n dêste artigo ficam dispensados 
da prova de rectuisito previsto no nú­
mero V do artigo :4, mas ~xigir~se-á 
A. prova de mais de cinco anos de efe­
tivo exercício da profissão em rela­
ção aos vogais e suplentes de que- tra­
ta o nfmero !I. 

Art. 28. Ao Vice-Presid2nte incumbe, 
dos serviços e do pessoal administra­
ainda, efetuar a correção permanente 
tivo. 

Art. 29. O .Secretário~Geral da Jun­
ta será nomeado, no Distrito Federal, 
pelo Presidente da Repübllca e, nos 
Estados e Territórios. pelo~ governa­
dores dessas circunscrições. dentre 
bra.sileiros de notória idoneidade mo­
ral. especializados em dire-ito comer­
cial, que satisfaçam os requisitos nos 
11s. I a IV do artigo 14. Art. 37. O R-egistro do Comér 

comprCende: 

I - A ,matricula; 

Art. 30. A Secretaria-Geral compe­
te, de modo precípuo, a exe-cução de 
t-Odos os atos e delerminaçõP.s da Jun~ 
ta, tendo a seu cargo a administração 
do pessoal, material, contabilidade. e IQ) dos leiloeiros, corretO! es de • 
os serviços de expedientes, protocolo, cadorias. e de navios; 

Art. 17. Incumbe aos suplentes a arquivo, autenticação de livros, biblio- 2\') dos trapicheiros e administi 
substituirão do vog-al em suas férias . 1. d t dores de armazéns de depósito de m 
c impedimentos e em caso de vags teca e port;::.r:a. a em e ou ros que se- cadorias nacionais ou e~trangeiras; 

I - Nos ~deis da G~ana}Jara, tê té · d ' d t ' jam necessanos. . . 
'Sfi;o Paulo ~ Ger.ais e Rio Gr - a 0 rmmo 0 rpan a 0 · Art. 31. As Procuradorias Regionais 3°) das pessoas naturau; ou jun 
f.ije do sul.' de V'Bt-te V6%ltis e r~ -M.~· l-8. São ineompa.tivGie: :pa.~.a a ti~ Juntas s~rão compostas de um ou i ca3 que pretendem es_tabdecer CffilJ' 
il!1!l8 mlp!oaiesf ;)U~âo na mesma Junta O!i f*- mats procuradores, nomeados pe}<) Po- sas de arnmzéns gerais. 
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·_ · ! diretor ou gerente, Pessoa, que esteja volvidos aos interessados logo depois ria ou de qualquer entidade de classe 
·:. antenupcial do co~ : p1·ocessada ou tenh~ sido d~fi!lití~~ da examj.nados e anotados, nos pro.. ct1m-erciai interessada na matéria. 

. do titulo dos bens iüco~ I m~nte _condenada }:leia. ptáhca de cessas ern relação aos quaJs deverão li 3.'·' E' índispensávei, para qne s~ 
--.de seu cônjuge e ainda cnme CUJa p~n.a vede, ainda que de fazer prova, pela seção competente assen1e o uso ou prê.ticn. mercautn, 

de aquisição, pelo' cotner~ modo tempor~.n?, o acesHo a ~unções da SeCJ·etada-Ger.al da Junt~ ou De~ que a respeito se pronunciem, pre­
"lilo.i'h•n' não po55am ser l ou ca1gos publicas ou por crlme de _legacia. viamente, no prazo de noventa ctius, 

~~~~::~;~i~':{~~il~~:.~;::: prevancação, falência culposa ou § 3.9 NO caso de já constar anotado as a.ssociacões de classe e as l)'):sas so~ fraudulenta, peita ou tubôrno, pB~ a prova de idelHidadc ou nacionali~ c.o;rnpetentês da rer;pectira praça, o 
culato ou, amdtt, po1 cnme contra a dade outro proc('~So, Hcn. dispensada que .se publíCJ,ue, na irnprem~'· c::n~ 

das, propriedade, a et" nomiq. popular uu nova nprese11la~·áo, desde que indí~ vjte a todos os interessados p~tra se 
estran.g€íras, que! a te pública. cada o nt.imero do pi·oce:5so. manires:.arern sôbrc o o.ssueto, no 
por meio de fi· IV- As ded~raçõell de flrmas mer~ Art. 41. Se, p~ra o l·egistro ou ar~ mesmo pr!Qo. 

agência; · cantis individuais reJatfo,as a pesso<\. quivamento fór exigida. prora. de pa· § 4,9 E~cc:.tt.:~.ds..s n:; diligG:.1ci<2.> pre-
~:'"'~~Ô~~1n,'c~onstitutiV0S das se··~ qré esteja sendo processada ou te .. gamento de algtlm in:ncsto, o Inesmo vie.tas no paYá,;;n::·o anrerio;·, a Juuta 
~ · e em cúmanditll 1111a sido deíinitivamente condenada comprovante servirá paro. outro ar· decidir:i se e verdadeiro e re;;i.'JtruwJl 

hacl.cnals ou e;;trar.geira~: no::; termos do númer·o anterior. ' quivamento ou rc;;istro pc-:,terior, des~ o 1.1:::0 ou pri~~ica merc~.ntil. e.n l)f'.;sU.o 
atas de assemb1ems-gerai.s de que requerido dentro do mesma a CI.11C cou~parco;:~l.n, no mmi:na, dois 
e extraordinárias e outros V - Os contrates socials a que fal~ exercício fiscal. tér;;-o:; dos rc.<:pectivos vog~ís, depm ... 

relativos às soc1ed.ade~ I tai u a~smatura de aigum soc10, sal· Art. 42. A Junta n."to promoverá a detld·J a n~spceti\'a aprova<:flD ele vo ... 
<~s em comand1ta por vo no cas6 em que tCJr tonlratual· matrieul_a. e expcdir::'.o dJ tílulos aos to d··, pc!o menos, metade m:lis unl 

lncl'.t'·i\'e os referentf'ls a sua mente pernutidft dt?-hl.w, J.C âo de só- agel"ltes auxiliares dJ contércio, antes . d')·.; vv:~·l:s preocn\es. 
. , ews que rep1 esentem a mmona do de · · uc ~n· c f 

dccumentos relatlvos à' capHal social. . _prova.len:. 05,/~q r :.,.~ ~s c~~1.- ~ C.'"'_ Pro~nid::t n decbão, nsstm_-
sociedades cooperLl~i-1 VI - 05 contratos de sociedades 1d~çaes de lCl~nd~~d .. e :!l..,Jdas ~~Ja ~- tar-. .::?·.t o \1"::0. l.H pratica mercanttl 

.à:llela''·''"··> dos 3eUs e.st::ttmos em con'.andita que nào contiverem ·~'... e, '6-t \'U'ie,n ~ont-.\1).,_s 0~1 ~e1..o~ Clll livro c:•Jr''Chtl. com a devida ju.~ ... •= àí,,,,,Jucilo; I a assinatura tios comanditáric·.s, pa~ eiros, _antes .~e p~·,~-::tr.rem a flança :1 tifirar:iili, ~:~:un:1dO··S~ a resp~ctiVI\. 
dos docu~cntos. e~~n.c::ncn.~c-:: -~I det\dc, enln::.tt\t1to, ser c~mttidos 0 .., que sao obugado.,.. puL,!ic?.r--···o no órg!io oticla.l da scdo 

âtuiçã. t1 dns soclet.a'd·"'r mu. tun.~, nomes d<>stes na ]mbli,ac,,ão e nas A?t .. 43. Para .~aua uma ~fl:S pe~- / d:; Jun;a. tter 1 õ ~ dos sem s 2 uto;; e " c SO!l.S fls.~.-; ou Jtlndjca ;, ~UjCll.as a:; 
YSs!i'U.;~o· c ' c!?l'tidõcs re~pecthas, se assim o re~ disposições tia ~;.·cs:"!lle Lri, organ1- s 6.'? f;Omcrde ir[s meses após. a 
:'--dos· n ;_us' concernentr::~:-: à trano;~ quererem. 2:arlt a Junta um prontuário com p .lblicaçüo tornar-se-â obrigatório. 
~~~ :":! hlrtirpor~ç~o r< a fusfw I VII ---:- Ç>s c.ontr~tos ~ d~~ soci~~nde~ anotações relaih'3'> w:·s dccumentos e quand'o fór o et::=o, o uso ou práti.:a 
·~adn nrner~un"·· _ m~>rcanhs e .as . de?1:;t~a 1r~es d.. n~ elas referentes. mrrcanUl. 
~;d;.-·flto3 (' ·:raJudiriais ou d·~r!~ mro<; mercantiS mdJvJdUa.Js f!ll::! nrw Art. 44. As JU:l.tas Comerciais e Alt. 5t. Qüuinqüenalmente a:: Jun .. 
. ,_.,._,~ti~ r e !Jquida<-ão das soei e- . de~irrnarem o re5pccn:·o cnpital. su&s Delcgar:ias ad.u: arào os livros e t~ . ..; processarão à revisáo e p:.~blics.-. 

···.·~rcin.ls. ! VITt - A pl'orrog-arao d<J conr~·.1to fichários que o rc~;p•x:~i\O regiment•J ç<":..1 d:J cole,;ão dos usos e pr;\\icas 
;";f,~~ . , ·~t . i weia1, depois de findo o prazo à'J interno determin.?:·. rJH~rcanti::; ass::>ntcs na forma. do artig-o.~ 
.--~~ te_;J, ro. . ; mf>~mo contr?..to. I Att. 4'i. A a~:_•_entll",~( .. ;'n de::; Jl\t'!"o.-.; antcri.::r. 
f;p.:i!.··"· 0111Ca~;ão de ad:rdnl:;~rad;)-' lX -- Os cnn:!·atos d~ socledadl's eameTcfais ser6. 1eil<1 na ;arma da. te1 I ~~ · ~ · CA.?l1 ~1.0 \"11: tVM;..1J.>:l{ns gerais, ')unndo núo i mercantis sob firn:.a o:l tl-?nommaço10 própria. f 
~_:p,· .. •prws ernpres~tíu~ de seu-. i idt'ntica ou f.:C::·:neH:<'.n\c a outra Jü Parú(vato Unko. 0:; Hvl"os apresen~ ·, Do I'ror:esso de Respon~>abiliàade 
}~:, .· t;.:o:-; prepostos; I C':1.<:!rnte. taàos :para autm. :ci:c,-:o deverão ser A ri. 52. ccmpete às Juntas COllJer ... 

_ ;d 11 lllo<; de hanilu.aç.D~ r:>-! X - Os ~onlral~s ou e;,:tailt!?~ de retirados, pe.'<.:.s partCs interessadas, clais, e.r~o//icio, por denUncia das suas 
_ .-- ...... ml'nores e outro~ r..,os a i sGtie~'ades a;.nda nao aprov:J.do_s p~\o no prazo impn--:.;·;o--:·úvd d:} sessenta Prccurad<Jrias ou queixa da pnrlt:' lll"' 

-:.,..· . .,_:--,,tos; _ . . 1 Govêrno, nos cns'JJ em qU2 tor ne~ dias, a. conlar d:t t!prf:':<mla\âO, Fin~ ter-:!:··'rdn, in:;taurar proccs.-:o udmi• 
ío;~·~tno~ de l10mcaça.rJ d_e lHitU~ f cr~f':ãria es/,n aproYarào, C', bem J.'i· do ês.se prazu, o., li n-os f.:~T<lo mn"l.i- nist:·ativo, Uc responsabil.idade, con .. 

~.,.:-<'Clerl.adel'> comen~ln.Js; 1 sim .. fls ulteraç:ões dos ~~ontrntos -m llizactc.s. t.::a o;; l.!ilO(:iros, tradutores pUblicas e 
.~.-'~r;: .. trun~elltos de rr,ntlürLo c/ eslo!n~os dessas sociedades. n.ntcs ct~ . " . . . . . íntérJ.)reles comerciais, avaliadores .:;n.-
"' ,-S•l~;. '"' .. .su?. aprovac:ão pelo Govüno · Att.. '\~:~ .. _No, t:a~.c tlç mo'cservancm merciais, corretores de mcrcadmias e 
!IJ::m ·cts-patentes t> ~arta .. d~ \ P.arág1'afo \mico . . to., Jun\a náo dará da.s foJmalldaüc.s J...'g2Js ['I::> los mteres~ m\minislradores de arma7.éns-gera'tl3z 

,._,. ~Q co_nrcdi~as . a soc.ed~dc-s anclamento a qualqu~;;>r documento õ.e .sada~. a Junta C:JlllPJ\.:;::.1 Si.lStará 0 pnr mou·.-o de transgrcssõe:; qu-e 11ü· 
t E'$1Hlll~~uas, . . fJ'rtl' .. ,.," r'ndl\'t'duaif' Olt sc-ci"'dades co- arqun·amento, regJ.stru OJ outro ato . . I -"CC) "" e" de rtrn1a< !ndl A ., '' " 1 1. JU:n pra.ttcaUo, à !Pgis açao v~;F•nte, 

'i/7'·\""' a. "\0 
"' "' - mercíonais ern geral. s~"l qu~ dos te a 1"0

1 
aos. documento:-; q;_;.e lb.e r~~ f!plicand') Rús mesn:.os EIS Ilenalidadcs 

~-llonH:s cornerc\il.is da~ socie- re;:;pectivos requerimentos c?nste o ~~m _suometlU?~',,ion;:n\anao as ilXl~ ne~r.a prevísta. 
-JE· · l . t ct . . ·ect _ nlimero .olo teQ_tstro O'J do a,_·qmvumen- .,~ncms cabne,.s, c.,.n o prazo de, 

jln:~.t S, e~ce 0 
3.!:> SGtl R to do alo coilstitutivo. trmta dia~ para seu. tu:nprimento pa~ l ~ ,1-.9 P.,ecrbi_d~ pela Pre::.idt~1c::1. (h\ 

.
_,"":[A: anot.a~:1o, 110 registro de I frt. 39. 03 ctocument)~. a que se ra os ef-eltos elo aH. 3Y capld, JtWLa a ~ec;a llllC!al d~ ~c~s!"".c~o, ~o~u. 

·;o:::""'tí,i{;i.vidna~s e nomes C'Qn'.rr- re,erem os n.:. I~, IlJ, IV, Vl e VII Parágrafo único. 05 documentos a os docun.cntos que n ms~ruue.n, ~elá 
.... alterações r~spectivas. do art. 37 cteverao ser apresentados que se referem os. n:;. li, lll IV t:Ha_ ~ reSil~cuvn autuaçuo p~lo tun .. 

t;tJ,x<-~ . _ à Junta dentro do prt~t:o de trinta VI e VII do art 37 qUf' no • • cvm.a1:10 des1g11ado para servlr nno 
~;-.A-. autenticidade dos !Jnos, dias contados da. ~na Iavra~ura, u máximo de trintã. d,'a::; d~ dat~ra~~ escnvao do processo. 
"·_;··t.'le çomerciant.es ou sociedade::; CUJ-a .. data retroag.mw o.~ efelt~os do sua apresentação, deix~uem d~ ser § 2.9 Conclusos os autos: U. I .esl­
.iê~ nacionnis · ou estnmgei- arqtuvamento, regtstro ,anotaç.ao ou objeto de deliberaçàü d~_;o J\'.ntas co~ dência, serão por esta designados o 
~:~-. cattcel~ento., . . rnerciais, ter-se·ào corno regiStrados e relator e o revisot do feHo e, ern se-
~~·- a;rentes auxiliares do co~ ~aragrafo ~mtco .. ,neq,ueudo fora arq~iva.dos, anota~os ou ct..ncelados, guida, determinada a intimação ao 
•· .--· dê.sse pra2'0, o arqunamtnto só terá med1~mte provocacao dos tnt~~"essados actH>ado para os t&rmos processuais, 
~~-' , . - ~ d . d" eficãcia a partir da da h\ do d~spa· · ~ .. at,; fina 1 a"1··ndo se lhe v·J -ta r" 
-~--,~ ~:;·~re~.s.~ e arm~zm:-s ·: cho q_ue o conceder. .Al:t. 47. A Juuta poderi!, dentro do " • ·· " 1 - - :-. PD ... 
.... cl.;,~..t· .. p.ches e armazéns g~ Art. 40. Instruirão, obrigatória- prazo referido no a..tr.l~o anterior, a defesa pré\·ia, pelo prazo de dr.z 
~,....,... t d dias. 
~-,_':?;.·.-~ . mente, o pedido de arquivamento dos a en er aos pedidas de reconsidera· § 35' se 0 acu;,ado esliver em lugar 
~~· .p cancelamento do registro; atos ou docunlentos referidos ~1a pre- ção dos despachos proferidos. ignorado, a intimação será. feita p"lr 
-~-.;,!'~-· _,- • • • sente Leí: Art. 48. A juntada de doc-umen· · d d' 
r~~ flrmas indlVi~US.lS; . , t.os aos proCeSSOS Só será, feita. mea meiO e e ltais, durante O prazo di! 
-,;E-~ nomes comerc1ais da~ so· I -:- A pr_o·ra de 1dent1dade do co- diante petiçáa. sessenta dias. 
~.' ift· ercantio;:,. exceto anômmas, merc1ante ~ndividual, dos .jntegran- Att. 49 • Contentlo 0 nome comer- i 4.'1 Cnmp1·idas as formallàadPS 
~~ de Jlqmclação. te~ das s0C1edad~s ruercantls, exceto cia.I de socíedadoe ~or açõ~s ou Q.e ou- prescritas nos paragrafos anterlore~;, 

~~~.,.,,:.'0 ~rquívamento ou 0 re~ acionistas, dos du·e~ares e conselh~i- tro t-ipo, expressAo de fantasia, e terão, o acusado e a Procuradori<t. 
M _-::--amusquer outros atos ou ros fiscais dns soc1cdadEs por açoes tendo a Junta Comercial dúvida de trés dí.us cada um para requerer di ... 
·~~:OS determinadas por dispo- e dos representantes das sociedades que reproduze. ou \mite nome eom _ ligéncias, marcando~se, então, pra-­
)lr.essa de lei, ou que possam .estrangeiras. . . cial ou marca de lndústria ou com:~ .. zo razoãvel para as mesmas, o que .. ~--:< ao comerciante com fi r~~ . I~ - A prova d.e nacl~nf!:hdade bra- cio !á depositada. ou re$istrada, oo~ poderá ser prorrogado, quando aprc~ 

- ;fSti.·-.·. nda ou às sociedades ~o- si_len·a do comerciante tnd~vidual, ctr:-s derá sustá-la, ficando 0 arquivamen~ sentados motivos relevantes . 
,.,>;..:· soc~os e I1:1embros de ór~a.~s ~e d1- to ou registro suspensa ate que se § 55' N"o caso de não terem sido .. t-,a. X:io podem ser a.rqulva~ reç!lo, deliberação .e fis·~al1zaça,o de Junte certídão negativa do Depru'ta- requeridas düi.gencías, CIU uma vea 

;ji{~!'- s?_c1ed~des mercant.lS, sempre qlle a tnento Nacional da Propriedade In~ enc~rntda a fase das tnesmas, àtn·~ 
~-? :-At! cOtl'.l'o, tos de soct'edadcs e id exiglr tal nacwnaliclat!e· . dustrfa.I ou até que se resolva Jud!- se~a vista dos autos para. alegnçóc.'J !!-"'::.·.·.- " DI - A prova de quitaçao de 1m- cialmente a dúvida finais, sucessivamente, ao acusado e 
~-· mcrca~tis individuais sem pastos, taxas e contribuições, nos · à. ·procuradoria~ pelo periodo de dc-t; 
.,~. ~-~-~omercmis, salvo nos casos casos e na torma que as leis próprias CAPiTuLo n dins para cada. um. 
1..~~~: lei dispusel' em contrário. a exigirem. Do ~erJtamento dos Usos e Práticas § 65' Consecutivamente, irá o pro· 
;;1,·,~ documentos em que não se IV -O extrato d_os principais da- Merca.nti<:l cesso ao relator e ao revisor, e será 
"<~' às prescrições legais e dos constantes dos Qocuroentos a se- incluldo em pauta para julgamento 

~ , ? • tares ou que contiverem rem, arquivados, . segundo modêlo or- Art. PD. Incumbe, exclusivamente, pelo Plenário, na prhnejra sessão que 
":r .•)Qnt.rária aos bons costuUJes gamz~do pel~ Junta. . à8 Juntas Comerciais, o assentamen- se realizar. 

;-: . 111 pública. bem como os § 1.· Poâerao, para os fms dos nO.- to dos usos e práticas mercantis. § 7.9 Prolatada a decisão, dela ser4 
·~·em com os estatutos nu J n1?ros I e ll, .servir de prova a car~ § J,<? Sé podem se!' objeto de asstn·• . D t'-:::usndo intimado, :por oficio ou me~ 
~ . · ~\;ocials não modificados re-; ten·a de iden~idade_, o. ti :ul.o de e!ei- tamento na Junta os usos e prátfcas . diante edital, no ca:so do ~ 3,'? desta 

ltmente. l tor, as carteuas _ae Idcnhdttde, ca.- 1n;ercantts que não incidam nas pro1- /artigo, 
vi .. -, , . , dernetas de resen1stas e os passa por. b1ções estatuídas no art. 38 desta~ § 8.(! Poderá 0 acusado ou a Pro~ 
'""';f:': -os doc!-'.rnentos .de con.!>tl~ 

1 

tes aut.f\llticados pela autoridade com· 'Lei. . curadoria recorrer da d~taão tine.t 
,-.--~· alleraçao de samedades co-\ petente. § ~'? O asoontan1ento de que trata da ptoci!s.<Jo para 0 Miniéttério da rn­
U&-}~e qualque~ esp~cle ou m~- 1 ~ 251 Q6 qocumentos a que aludem ~ a.rtJso .terá. felto pela Junta, e:ll- óústria e do Coménio, nos tér1Jlos do 

~:.~2-.::-em que f1gure como sóciO, os ns. I • Ill dêste art.ii~O serão de- 10//fr*>, por provocaçãO da Procurado• )~ugo s~uinte. 

\jc~~ 
( 
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CAPÍlULO VIii 

lro .Recwso para o Ministro da In­
d'ú.stria e ·do Comércio 

Art. 53. E' facultado às partes .in­
teressadas e às Procuradorias das 
Juntas Comerciais recorrerem, sem 
efeito suspensivo, para o Ministro da 
Indtp;tria e do .Comércio nos dez dias 
seguintes à publicação oficial de ato, 
decisão ou despacho definitivo qu~, 
com inobservância de norma legal 
tiU reg·ulamentar, haja qualquer au­
toridade ou o órgão da Junta pro­
ferido, no exercício de suas atribui-

. ções. 
§ v·~ A petição de recurso, com os 

documentos que . a instruil·em, será 
apresentada ao Presidente da Junta 
Comercial, que determinará a respec­
:tiva. anexação, dentro de vinte e qua­
tro horas, ao processo a que se rela­
cionjir e a imediata abertura de vif:ta 
dêste à. parte contl'át;ia, pa:ra se pro~ 
nunciar no pra~o de 10 (dez) dias. 

§ 2,9 A entrega. da petição do re­
eurso poderá ser feita à Delegacia 
Estadual da Indústria e do Comércio 
do lugar, a qual, nesse caso, a enca­
mintmrá, sob protocolo, ao Presidente 
da Junta, para os fins do parágrafo 
anterior. 

§ 3.9 :Receb~da a petição do recure:o 
pela Junta, incumbe à autoridade ou 
-órgão recorrido manifestar-se em cin­
co dias sôbre o recurso, no sentido 
de manter ou reformar o ato ou jul­
gamento impugnado, remetendo, em 
seguida, o processo à Presidência da 
Junta, que o submeterá. ao Plenário, 
para decisão desta na primeira sessão 
a se realizar. 

§ 4.9 Mantido o ato recorrido, no 
todo ou em parte, deverá o processo 
com o recurso, ser encaminhado, 
dentro de vinte e quatro 11oras, l\O 
Departamento Nacional do Registro 
do Comércio, ao qual cumpre pro ... 
mover audiência da Divisão Jurídica 
do Registro do Comércio, no prazo 
de dez dias, devendo, em seguida, 
dentro do mesmo prazo, ser o pro­
cesso submetido à decisão do Ministl·o 
da Indúqtria e do Comércio. Esaa 
decisão Poderá ser çlelegada, no toçto 
ou em Pllrte, ao secretário do co .. 
mércio do Ministério da Indúcst:ria e 
do Comércio. 

§ 5.9 Proferida a decisão sóbre a re~ 
curso, serão os autos devolvidos à 
Presidência da Junta Oç.mercial, Pft­
ra ~eeução da decisão final, dentro 
do nrazo dt;1 de21 diJ:ts, a .contar ela 
(lata do recebimento do processo pe­
la Junta. 

CAPiTuLO IK 

Disposições Gerais e Transitórias 

AJ't. 54. OS dirigentes de reparti­
ções públicas. autarquias, sociedades 
de economia mista, fundações ,enti­
dad(;!s sindicaia, os comerciantes e os 
represent~ntes das sociedades mer~ 
cantis são obrigados a fornecer có­
pias de docuw.entos e infonnações 
que", em caráter sigiloso, lhe.'i forem 
requü;itados por qualquer dos órgãos 
de registro do comércio mel,lcionados 
nesta Lei, para o cumprimento de 
suas atributçQes. 

§ I.tJ Todo aquêle que amitír ou rc .. 
tardar, injustificadamente, a exibição 
ou remessa de documentos ou a pres .. 
tação de informações solicitadas re. 
gularmente, nos U!rroos dêste ar .. 
tigo, incidirá nas penalidades comi .. 
nadas no art. 330 do Cóctigo Penal, 
além de outras em que possa incor­
t'er na 1nst$.nci~ attministrattva.. 

§ 211 Incumbe ~ autoridade que so­
licitar documentos ou informp.ções e 
que lhe forem sonegadas, rUligenctar 
no sentido C\tit ser de\idamente apu~ 
rada. "' tqlta. e punidos os seus -res~ 
pensáveis. 

Art. 5{5, As Juntas Comerciais te~ 
rão franqul& po.s\<11 e telegràf!ca. 

Att, 56. TOdas as Jl,llltas dever"o 
envk\,r, trlmestralmenW, f'!.O De:garta, .. 
mente Nacioa&l do Registro do Co-
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mércio, para fins cadastrais, os da~ 
dos relativos ao exercício ãas futlÇões 
do registro do comércio e atividades 
conexas relativas ao trimestre ime­
diatamente anterior. 

Art. 57. A partir da vigência da 
presente Lei, a. Divisão do Registl'3 
do Cadastro do Departamento Na­
cional do Registro do Comércio pn.s~ 
sará a ter a donominação de Divisão 
de Autorizações e Cadastro (DATO). 
ficando extintas as Seções e Turma<> 
criadas pelo art. 31, ns. I e II e 
as atübuições fixadas nos arts. 32 
e 35 do Regimento da Secretaria àa 
Coméroio, do Ministério da Indústria 
e do Comércio, aprovado pelo ne .. 
ereto n,Q 534, de 23 de janeiro de 
!9q2. . 

Parágrafo único. A ctcnominaçãa 
do atual cargo de Direi..or da Divisão 
do Registro do Cadastro, 4-0, criado 
pelo art. 41 da Lei n.<? 4.048, de 29 
de dezembro de 1S61, passará, na dat.a 
da vigência desta Lei, a ser de Di­
retor da Divisão de Autorizações e 
Cadastro 4-C, devendc. o órgão do 
pessoal do Ministério da Indústria 
e do Comércio apostilar a nova de~ 
nominnção no título de nomeação do 
ocupante do referido cat·go. 

A-rt. 58. Os livros e documentos 
relp.tivos ao registro do comércio e 
atividades afins, no Estado da Gua .. 
nabara, pa"isarão a pertencer ao <~.r­
quivo da Junta Comercial dêsse Es· 
tado, cujo patrimônio integrru·ão, e 
cujas autoridades governamentais 
receberão tal acervo, mediante assi­
natura do correspondente têrmo de 
transferência., sem pagamento de 
qualquer indenização. 

Parágrafo ünico. Operar-.se-P,, 
igualrp.ente, a transíel.·ência, pari\ ca­
da uma. das novas Juntas Comcr­
cü\is, das demais circunscrições da 
Pais, de tôdas as respectivas atribui­
ções e acervo de livros e documen­
tas do registro do comércio e serviç,,s 
conexos, que, na data da publicação 
desta Lei, estejam a cargo ou em 
poder dos órgãos executores daquele 
registro e serviços. 

Art. 59. Os servidores lotados no 
pepartamento Nacional do Regtstro 
do Comércio do Ministério da In­
dústria e do Comércio e que esteja:m 
servindo no Estado Qa Guanabara, 
na data da Pllblicação çlesta Lei terii.o 
o prazo Qe 90 <noventa> dias, conta~ 
dos daquela data., parl;\ optarem pelo 
Mintsté1io da Indústria e do comércio 
ou pela transferêncJf!. para o Oovérno 
do i;;&tado. 

Parágrafo único. Os sel'Vidorea qua 
optarem pelo Ministério da Indústria 
e do Comércio serão aproveitados no 
pepartamento Naoional do Reg~str.., 
do Comércio, em Brasília, ou em ou­
tros órgãos do Ministério. 

Art. 60. A Junta de Oofl'etores de 
Mercadorias do Estado da. Guana­
bara, a que se refere o art. 62 da- Lei 
n.9 4.048, de 29 de de!!i_embro de 1001, 
aerá subordinada à Junta Comercial 
daquela unidade federativa. 

Art. 61. O Poder EXecutivo expe­
dirá o Regulamento desta Lei dentro 
c;te cento e -vinte dias, cont1\dos da 
sua publicação. .. 

Art. 62. A presente Lei entrará em 
vigor na data da publicação do ree · 
pectivo Regulamento. 

Art. 63. Ficam revogadas o De­
creto n.9 595, de 19 de julllo de 1890, 
e o Decreto n.'l 93, de 20 de março 
de 1935, bem como tõdas as dispo­
sições contrárias à presente Lei. 

Câmara dos Deputados, 24-5-65. 
O Sll. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) -T" :Vão ser vota­
das, em primeiro lugar, a emendafi de 
parecer tavorâvel da comissão eRpecl­
ficq., que é de Projetos do Executivo. 

Os Srs. Senadol·es que as aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pau­
sa). Estão aprovadas. 

Vão ~er voUi,das as em4i:ndas de na. 
1 e ,, de autoria aa Comles~ do Pro­
jetos d-o Executivo. 

O SR. AUl\~LIO VIANNA: 

<Pela ordem> - Sr. Presidente, re­
queiro YertfiCação de votação. 

O 81\. l'R!'SIDI!:NTE: 

São a& seguintes as em1mdll$ &JW( 
t•C!das: 

EMENDAS DE :PLENA!UQ 
N' 8 

Suprima-se no alt. 
expressão ··e supletiva 
ministrativo''. 

NO 9 

3'1, item I, 
no plano aç (Mou1'a Andrade) - permitir-me-ia 

V t Elª que pusesee em votação as 
emendas ae ns. 1 e 2 da Comissão de 
Projetos do Executivo e que por ·1ma 
inadvertência deixaram de ser vota- A alinea a do art. 11 p!l;;.3a 11. ter 
das antes? Depots nracederemos à ve- seguinte redação: 
rific~ção :requerida por V· Ex!J.. "a) à estrutura dos r.erviços Q.à Jut 

O ~IR. AUl\';:LIO VIANNA: ta. e ao quadro do pessoal H~spectj,v 
. jixamto seu número, atribuções, vm 

~; qu~lquer modo, Sr. ~restdente, a 1 cimentas e. regi17!-6 jurídi('9• oertl Ci 
ve1Ucaçao qm,nda V. Ex· acabou de mo as mortificaçoes e acre"cunos q1 
declarar aprovadas as em.enQas. l devam ser feitos em tais ef,truturas 

0 SR PRESIDENTE: 
1 
quadl'OS." 

. Nº 11 
(11Iow·a Andrade) - Já que V. Exª 

quer verificação da votaçfto das emen­
das de plenário, ela vai processar-se. 

Os Srs. Senadores que a.provam as 
emendas de Parecer favorável, ns. 3, 
9, 11, letras a, c, d, da Emenda 13, 15, 
17, 21, 25, 2'1, 32, 35, 43, 46 e 48, qttei­
ram levantar-se. <Pau.sa) • 

Queiram sentar-se os Srs. Senado­
res que aprovaram as emendas e le­
vantar-se os que as rejeitam. (pau~ 
sa). 

O Sl\. AUl\ELIO VIANNA: 

.tr. Présldente, abstenho-me Qe vo­
tar. 

O SR. Pl\ESIIlENTE: 

(.Jlfoura Andrade> - Votaram peltt 
aprovação das emendas 28 drs. Sena­
dores. Votaram pela rejeição 2 Srs. 
Sçnàdors. Houve uma ;:\bstenção. Com 
o Prsidente, o quorum é 32. 

f'ião se registrou ntUnero. 

Dê-se ao inciso Vl do a:·t. 1~, a ~ 
guinte redação: 

"Art. 12 ..... , , , ••••• , • ••••••• •• 

VI - As Delegações, <:omo •ll'~ã 
renresentativos looais das Juntai:L n. 
zonas de cada olrcuns.crição do ~a~ 

Parágrafo único. As Juntas Çome 
c1ais poderão ter uma As~esso:r-ia. Té 
ntca com função de órgüo Prfl:P\U't"Q 
e relator dos documentos 1t serem ~U. 
rp.etidos à sua deliberação, cujqa mei 
bras deverão ser bacharéls em Di\'4 
to, Economistas. ou os que exerç~ 
as funções de Vogal ou correlatas, E 
orgaos encarregados do Registro 
Comércio". 

a) Art. 13 Sub~tfiuir pela .seguln,1 
"Art. 13. O Plenário, cJ:nstituido 

8 (Oito) vogais, com as mesmas Pl'l 
rogativas asseguradas aos membrOs 
Tribunal do Júri. 

Vai-se proceder à chamada para ve~ 
rificação de votação. 

Parágrafo único_ Aos voga.i$ eorri 
ponderá igual númer-o de ;mplent 

ta com as mes.mas prerrogativas prel' Itespondem à Ch(l.maQ~ e 
"SIM", os srs. Senadorés; vo m tas neste artigo e com a inctlmb!ni 

!fixada no art. 17." 
Adalberto Sena.. 
José Ouiomard. 
Eduardo Assmar. 
Zaoharias de Assumpçá<J. 
Cattete Pinheiro. 
~ugenio Barros. 
Sebastião Archer. 
Jcaquim Parente. 
José Cândido. 
Menezes Pimentel. 
Antônio Juca. 
Wilson Gonçalves. 
Walfredo Gurgel. 
João A~pino. 
~rmírio de Moraes. 
Silvestre Péricles. 
l{eribaldo Vieira. 
José Leite. 
Aloysio de carvalho. 
Jefferson do Aguiar. 
Eurico Rezende. 
ftaul Oiuberti. 
Vasconcelos Ton-es, 
.Afon&o Arinos. 
Nogueira da OalJla.. 
Arman~o stornt. 
Pedro Ludovico. 
Milton Menezes. 
lrineu .aornhausen.. 
Gutdo Mondin. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá - i32l • 

Respondem à chamada e 
''NAO" 03 Srs. Senadores; 

Edmundo Levi. 
Johaphat Marinho. 

1 c> Art. 16. Substituir o n,Q II p 
,seguinte e suprimir o nQ ni: 
! 1'Il - três. (3)- VOgais e t·especu~ 
~ suplentes, rePl·esenta:ndo, respecti"1i 
1 mente, a classe dos adi1ogadal, a < 
l técnicos em oonta:bilidade, todt~S n 

·!I diante indioação do Conselho t;ecc~ 
nal ou Regional do órgão corporati 
destas cate~qrias profis:·::iol1ais, ou 
correspondente Conselho Federal, 
falta daqueles." 

d) Art. 1'1. Acrescentar o sagui_l 
parágrafo l.i:nico: 

"Parâgrafo único. Para a auten 
c~ção cJos livros comerciais, o Pre 
dente da Junta poderá convocar 
suplentes, independentemente do af;: 
tamento dos vogais, aos quais caberi 
Pntão, os emolumentos preVistos 
legislação do respectivo Estado" ..... 

N9 15 

Acrescente .. se, à patte final do lU' 
go 19, a seguinte exprez.!'ão: 

''«entro àe quinze d-ia~. contados 
data d4 passe". 

N9 17 

Acrescente-ae ao artigo 19 um P\\1 
grafo ünteo C(Ul1 a seguinte ndaç~ 

"Parágrafo ünico. Julgada pl'Ó4 

I 
dent-e a represent-ação, será feit~ nc 

vot:~m nomeacão, a qual, se fôr o caso, l 
cairá dentre os nomes constant-es < 

'letras referidas no artigo 15. 

N9 21 

Abstem-se de votar o Sr. Aurélio Façam·-se as Sf'gulntcs altera.ç~ 
Vtann:l. Art. úS. Parágrafo única.. Passa 

0 SR. rRLSJDENTE: 

1 

§ lQ, com a seguinte ~·ec.laçãq: 
§ 19 Operar~se-á a transferên{ 

(llfoura Andrade) - Vou proclamar pnra cada uma das nO\·as Junta:~_ ( 
o resultado da votação df!-B emendas I merciaiR, das demais Dirmmscriçi 
números 3, 9-. 13 (nos seus ltens a. c e 

1 
do País, de tõdas as reJpe-cttva• at 

ct. 15, 17, 21, 25, 27, 32, 35, 43, 46 e HL , bvi~ães e servi('-OS conExos que, 
Responderam <rsim'' 32 senhores se- data da publicação desta .. Le.i._eetejl 

nltdore_a- responderam '~não" a senho~ a. cargo ou em poder d~. ótgaos eJ 
re senadore'" Houve uma abstencão. cttt-eres daqueles r~istro~ e 11ervtw 5 

"· • Aerescente ... se, como :1 ~'l-, o 1 
Aa emendas for!lll aprovadas. .guinte. 
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~ transferência serâ regu- exigível se houver motivt> justo para· N9 48 cimentos e (egime turídico, bem como 
Einr_- lei dos Estados ou Terri- 1 dúvida futura, mas poder;:i ser ~uprido) . . 9 a;; modificações e crésc~mos c;tle devam 
r._ pela exibição de prova de identidade 1 Mo~l!Ique-se 0 § 8. do art. ?4: que ser feitos em tais estruturas e qua• 

do requerente, devolvida após as devi- passai á a ter a segumte redaçao. dros." ·fi- Acrescente-se, como 
~,.;;.ô seguinte: 

pará- d t " as ano açoes". "Poderá o acusado ou a procura- N9 12 
daria recorrer da decisão final do 
processo, em conformidade com o SUBSTITUTIVO DA COMISd.\0 

'disposto no art. 55". DE JUSTIÇA 

··· N9 46 
~·~ direitos concernentes aos * -das Juntas já existentes, Acrescentar no Capítulo VI: 

O SR. PRESIDENTE (Moura An- SESSÃO It · dos servidores dos Cartó- "Art. . .. Para 0 arqu..vamcnto dos 
gistro do Comércio absor~ documentos relathos à consutu:.ç.w, 

Juntas criadas por esta alteração ou dissolução de sociea.ui.le, 
mparadas na legislação d-os 013 interesados ap1·esentmá.o às repal'~ 

f-·&u Territórios." tições incumbidas do Re€~ii;tro do co-

drade) - Os Srs. S~nadoreE que iDa Organização e Funciona'J~n!lo das 
aprovam. as_ Emendas I_mmeros 1 e 2, JunLas Ccmen:z~·;., 
da Comissao de ProJetos do Exe- · 
cutivo, queiram conservar-se sentados. O inciso VI do art. 12 pa:, _,a a ter 

N9 25 • mércio um mínimo de 4 tquatro) vias 
.. . ou cópias, com a firma reconhecida 
~~te-se ao art. 2~ do Pr?j~to de quem as autenticar, pelo menos, 
:rr~ 2.~61-65 um_paragrafo umco em uma delas; a reparti,o;ão retera as 
~gumte redaçao: de que tenha necessidade e devolverá 

if!af-d,grafo único. os. pro-cess-o~ as demais com e. certif:-.caçê,o, nelas, 
;ietflll submetidos à. apreciação do ato e número do 5<l·quivamento, 
l~mento das Turmas poderã.o devendo a sociedade, se a isto estiver 

(Pausa.) a seguinte redação: · 
Aprovadas. Art. 12 .....:.. ••••••••••••••••••••••••. 

em"'ndas 

VI - As Delegacias, como órgãos 
repre.sentantivos locais das Juntas nas 

O art. 15 (caput) terá a seguinte zonas de cada circunscriçao do Pa1.s. 
redação: Parágrafo único. As Juntas Comer-

São as seguintes as 
aprovadas: 

N91-CPE 

~- ;mstruídos e informados por obrigada, promover a publicação, urna 
~i_ohários da secretaria pelo vez, de uma dessas vias ou cópias, na 
Mlo que fôr determinado pelo formo. do artigo seguinte, no prazo 
t8'üpento Interno da Junta." máximo de 30 <trinta) dias. Exem-

plares do jmnal contendo a publica· 

t; 29: 
N9 27 ção deverão ser, igualmente. levados 

._ta r, adiante 
~eado": 

ao Registro d\J Comércio, que proce­
da expresaão derâ, novamente, na for::na dêste ar~ 

tigo. 
Art .... As publicações, quando orde­

nadas pela lei, serão feit.a.s, ordinària­
mente, no órgão Dficial da União ou no 
do Estado, conforme o .local em que 
esteja situada a sede da sociedade; à. 

ciais poderão ter uma ABsessoria Téc~ 
"A_rt. 15. A metad~ do _número de- nica com função de órgão preparador 

vogalS ~ s~pie:r:te:s sera des1gnaaa _me- e relator dos documentos a serem ciUb­
diante 1nd1caçao de nomes, em listas metidos à sua deliberac;ão cu ios mem­
tnplice~ e por maior!a de vacas, pe- bras deverão sef bacharéis eu;_ Direito. 
1~s entidades patro~a!~ de _grau s~?~- Economistas, Contadores, Técnicos em 
uor e pelas f'is~oc~a~oes Comerciais, Contabilidade ou os que exercerem as 
co~ e~e~e n_a,JUl'lsthçao de Junta, em funções de Vogal ou corrf'latas em õ---
pa t .::; IguaiS • gãos encarregados do Registro do Co-

~ "'::'eomissão·:: 
-r~ N9a2 
'.i. 
~~t. 31 

.... a expressão "pelo mesmo exceção de convites ou anúncios para 
assembléias gerais, ·assim como os ba­
sempre, no órgão oficial e em outro 
jornal de grande circulação, as atas 
das assembléias gerais, assim como os 
balanços e seus anexos, publicados em 
wn jornal com esta carac:terfstica, p8lo 
menos uma vez, produzieão os efeitos 
legais, mas a sociedade ficará obri­
gada. a publicar aviso, no órgão ofi­
cial, informando aos interessados por 
que jornal os divulgou . 

i!W>r''. 
f;,~t. 38- n• n 
~ir o final pelo seguinte: 

2 -i:: como os que coliditem com 
_,ec~ivo estatuto ou contrato 
~'fli-Odificados a.nt_eriormente''. 

;·:-t. 38 - n• m -~ ~ir o final "o prazo do mes-
. to". pelo seguinte: 

{llf~zo D.êle fixado". 

ii!"t.;t~~. ~lo pronome adequado, 
~s expressões usadas como 

Jll>'--lndevidamente: 
~,:;_.. 

it-Jhesmos" - no caput do ar--· ···~-~esmas" - no § 49, 
_::mesmas" - no § 59. 

r::~~,; N9 35 

r~n 
_-.úPnmir a parte final do n9 4, 
ü:: 
~ive os referentes à sua li· 
~ão"· 

~~~~stit~ir nos ns. 5 e 6 a ex-~ 
lf.; 
~~:us estatutos e a sua dis-

... aeguinte: 
!h;:respectivo CBtatuto"; 
·t-~bstituir o n9 8 pelo seguinte-:. 

lll!l_"dos atos extrajudiciais ou de­
•. judiciais de modificação, 
~~~Ação, dissolução ou liquida­
·ydas sociedades de que trata 
· ·;,a;rtigo:• 

f~ITI 

§ 19 As sociedades anônimas es­
trangeiras, autorizadas a funcionar no 
Pais, farão as publicaçõe:;, simultânea· 
mente, no órgão oficial da União e, 
ainda, no do Estado onde tiverem su­
cursais, filiais ou agências. 

§ 29 Os órgãos oficiais ou privados 
sOmente publicarão documentos cons­
titutivos das sociedades por ações e 
as atas das assembléias gerais, ordi· 
nárias ou extraordinária:;, assim como 
o estatuto soc~al, depois do seu arqui~ 
vamento no Registro do comércio, 
sendo obrigatória a inserção da ano­
tação ou certificação dêsse arquiva~ 
menta. A inobservância, do disposto 
neste parágrafo conferirá. à sociedade 
o direito de exigir, sem nôvo ôn~ a 
republicação integral do documento. 

Art .•.. Nas vias ou côpfas dos atos 
constitutivos das sociedades por ações 
ou das atas das assembléias gerais 
ordinárias ou extraordinárias, ou res~ 
pectivo estatuto social, as repartições 
incumbidas do· Registro do Comércio 
certificarão os números e datas do 
respectivo arquivamento, autenticando 
ainda, tôdas as fôlhas do documento. 

§ 19 As repartições mencionadas 
neste artigo enviarão :~ Divisão de 
Estatística Industrial e Comercial •J_, 
Ministério da Indústria e do Comér~ 
cio, até o ú1t1mo dia útil do mês civil 
seguinte ao do respectivo arquiva­
mento, uma relação dos documentos 

c-;., SU.bstituir o caput do n9 nr arquivados referentes a sociedades por 
~-~- .-.' ações, acompanhada de uma via ou 
~~ât. ;;- o registro e o cancela- cópia de cada um. 
~ § 29 Pam o cumprimento do dis­
~~--rimtr, no no 7 do n9 Ili, a posto no parágrafo anterior, as sacie· 
llhó final: dades por açõ~s ficam _obrigadas a 

~o das sociedades anônimas,;. 
~~"VI - Suprimir todo o n9 VI, 
"_-:_-~téria já está sob o titulo III 
~;rt(istro e o cancelamento. 
>:;; N9 43 

~fjij, SubstitUir pelo seguinte: 

entregar, às repartições incumbidas do 
Registro do Comércio, uma via ou có­
pia a mais dos atos apresentados a 
arquivamento. 

§ 39 As sociedades por ações envia­
rão à Divisão de Estatíst;ica Industrial 
e Comercial, do Ministério da Indtls­
tria e do comércio, diretamente, até 
30 (trinta) dias após a publicação, as 

~t. 48. O arquivamento assim fôlhas do jornal que houver publicado 
Q tegistro de quaisquer pª'péis os documentos relaciona1tos com o re-

1untada de documentos só pode- latório e balanço anual, compreendi­
~~cessar~se mediante petição, das nesta obrigação as sc-ciedades anô­
r.,.fo único. o reconhecimento nimas estrangeiras autorizada-S a fun­
!Cil~ em petições sômente será cionar no Pais". 

N9 2 - CPE mércio. '' 

Supr::ma-se o art. 55. 
Afinal, opinando pela aprovação cio 

projeto com as emendas, a Cu)..mssã.o 
ae Projetos do Executivo soliclta e 
requer a audiência da douta comis­
são de Constituição e Justiça, no as~ 
pecto juridicu e constitucional do 
projeto, de: irrecusável repercussão e 
de inegável relêvo no sistema legal da 
:r~deração. 

O SR. PRESIDENTE (./l-loura An­
drade) - Vão ser votadas em globo 
as emendas de pareceres . contl"ários, 
que são as seguintes: de ns. 4, 5, 6, 
7, 8, 10, 12, 13 (item b), 16, 16, 18, 
19, 20, 22. 23, 24, 26, 28, 29, 30, 31, 
33, 34, 3-6, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 44, 
45, 47, 49 e 50. 

Os Senhores Senadores que as apro· 
vam queiram permanecer sentados. 
'-Pausa.) 

Estão 
abstençã.o 
Viana. 

rejeitadas, ve1·ific.ando-se 
d? Sr. senador .aurélio 

_NQ 14 

Substituir a expressão: 

"IV - Não estejam :--:endo processa­
dos ou tenham sido definiti\'antente 
condenados ... " 

pela: 

"IV- Não tenham sido condenados 
por sentença transitada em julgado.'' 

N9 16 

Acrescente-se, à parte final do ar­
tigo 19, a seguinte expressão: 

"dentro de quinze dias, contados da 
data da posse h. 

N9 111 

Acrescente~se 'lO art. 19 um pará .. 
grafo com a seguinte redação: 

'·Parágrafo único. Julgada proce­
dente a representação, será feita nova 
nomeação, a qual, se fôr o caso, re~ 
cairá dentre os nomes constantes das 

ilio as seguintes as emendas llletras referidas no art. 15." 
rejeitadas: N• 19 

N9 4 -
suprimawse no art. JY, n9 I, a ex- O~ a_rt. 21 passa a ter a seguiRte 1·e· 

pressão ''e supletiva no plano ad~ni- daçao. 
nistrativo". ''Art. 21. O Presidente e o Vice-Pre· 

N9 5 sidente da Junta Comercial serão na .. 
A::t. 39; meados pelo P1·esidente da República, 

Suprimir o § 29, passando 
parágrafo único. 

0 § 19 a no Distrito Federal, e pe!os Gverna~ 
dores, nos Estados e Territórios, den· 
tre os componentes do colégio doe vo~ 
ga1s." Nota - se aprovada esta emenda, 

suprimir, em conseqüência: 

a) no art. 29 - a expressão ''e lo­
cais"; 

b) no art. 12 - o nY VI; 
c) no art. 22 - a expressão 1'e das 

Delegacias da.s Juntas"; 
d) no art. 32 - a expressão "e De~ 

1egacias''; 
e) os arts. ~a. 34 e 35; 
j) no art. 44 - a expre,~;ião ';i auas 

Delegacias". 
N' 6 

Substituir a expressão: 

I - No plano técnico", 
pela; 

"I - N"o plano normativo". 

N' 7 
Suprimam-se os arts. 

N' 8 
S:uprlm.am.·se os arts. 6Y e 79. 

N• 10 

A alínea a do art. 11 pasas :t ter a 
seguinte redação: 

•'a) A estrutura dos serviços da Jun­
ta e ao quadro do pçssoal respectivo, 
fixando seu número, atribuições, ven· 

N9 40 

O art. 21 passa a ter a seguinte re-­
dação: 

l•Art. 21. O Presidente e o Vice·Pre~ 
sidente da Junw, Comercial serão no­
meados pelo Presidente da República, 
no Distrito Federal, e pelos Governa­
dores, nos Estados e Territórios, den­
tre õs componentes do co1l'glo de vo­
gais." 

NQ- 22 
Ao art. 22. 

Após a expressão: 

"... e matérias de 
cia", 

acrescentar: 

maior relevâ!ll 

" ... estar defiruaas em ato norma .. 
tivo próprio pelo Ministro da Indús· 
tria e do Comércio". 

N9 23 

Ao art . .21: 

A - Substituir o ai-tigo, e o § 19 -
que passa a parágrafo único - pelo 
seguinte. 

"Art. 21. Na sessão inaugural do 
Plenário das Juntas Comerciais serão 
distribuídos os voga.ts por Turmas de 



(2océo !!) Ju:::1::> ce 1 
-------'--=-,.-,-- -· "'-= _,...,~ 

I 
il. (quatro) membros, cada uml1., ca-' 
IJendo a Presidência de cada uma de­
las ao Presidente e ViceRPresidente da 
.respectiva Junta. 

I\'? 31 1\'? {0 1 ?rccud..l.lda, em icL1LiCo pi'~ 
Art. •H: c~-o U..J <..mco ct.~.as ,:,,.;: w;:at.1.1 • 

I 
, av JJ. . .l de Dlrei~o c...a. \'a a d 

Ac:c"cent::u o ::. b llllc PJ.l' .... :JT:>fo uo hlblico ou ao qll~ tiv<.:r cc 

I 
un.~.co; 1 ç.<.~, P•<•<. o C:Jil~1-;t..~.r.lelJW ; 

Ao art. 33, 

Após a E'XIKes:.fi.o: 
Parágrafo único. O Presidente e o 

Vice-Presidente serõ.o nomeados, os 
da Junta do Distrito Federal, pelo 
Presidente da República, e os das'Jun~ 
tas dos Estados e Territórios, pelos 
l'espectivos Govel'nadores, sempre, 
para o período de 4 (quatro) anos." 

" ... mcdi!'nte hc:olu•·ã'J do Plo:;nâ- •·P<!rt 6,aro unico. A alínea a do pa-: um t~c decidi-la. 
rio respectivo, ... ", . lÚgtafo Ul11CO Co •• ;t. aoo do l'C3Ula-l -s 19, Juloada improoêc~entl 

~crcsc~nt::u·; i menta 2.provado t-•tlo Decreto n.Umew j \'lC.a,_UaJx:.Uao os a~~os a, JL 
. 155.866, de 25 ue m .• i<;o ct::: l!JS5, pa.;sa me:..·c1ai que a_ suse1.cu, .Mr~ 

•·observadas as normas 
pelo Ministro da Indústria 
mérc~o''. 

cxped:d~5 a vigou:..r cc•m a ;;,_~·tüute redação: 01eLl1C o arqlll\'O.r.:l•~nto ou 
c do Co-

1 
dr.' .,u:;tat..o. 

B - O § 2Q do art. 21, tecnicamen­
te, é matéria do c::pítulo das Disposi­
ções Gerais e Transitóri~s, para o qual 
a emenda propõe a sun tmnsferêncut, 
porém, com a seguinte redação: 

"a) o DepJrlamcnto Naciona - ~ :.!". Jul;;ada. pNced~nte, ·, 
Heci1.::.lro c.u .....:om~:c.o ·D.NRCJ e a.:> o Juiz a"\. devolução dos autos 
Jun~as Comel'Ctals o.s quais não Pv · C\.tn2rc1a1, para Q.Ue se d·~sen 

NQ 33 

O pará~lT.fo 49 do art. 34 pass.l.d. a. c • ..'!. ao arqUlvru: doo.!:J.ml.l~tus de ,:;Qcle- e ent.~c;ucrn os do~wnentos 
ter a seguinte 1·edação: I c.u,o~::. cunll:..rCl<l.is em &cr~l q:.l.:' 1mpli- rc.}.::.ado, para. cump ... ·imento 
u~ 49 A D 1 "' · d . t . ""' quem ~::rn reduç-ao du capital, dissoHI · teüça . 

. ~ :; . ··-· s e e"'nc.as ~s Jun as .,,_-J,- .... 0, li.q4 daçao ou encerramento da 
"Art. Nos Estados onde haja titu· 

lares efetivos ocupando a Presidência 
e a Vice-Presidência das Juntas Co· 
merciais, o disposto no parágrafo úni~ 
co. do art. 21 scrã apliCRdO quando os 
l'espectivos cargos se vagarem. ·• 

1ao tiui;;,Idas p~r um Delegado n~mea- :-€.spt:cU\a ativiaaue, oem como dnr * 39. Da. sentenp julgandc 
do pel~ ~~lefe do 7~der ~xecutt~o a bmxa ao registto de !tn<las individuais, b~;!n~e r~~ufs~o~~e~~~a:o dc?e' 
que ~stlvc.em submdmll.d~.! d~.ntte os :.em a 1~rovu de quitaçuo para coro o 
yo~ais a que "c refere v art-Igo . Itnpósto de Renda., nos prazos c têrmos do · C• 

§ 49. A concessão ou dene~ 
Processo Civil. N? 34 

O parágrafo 4º do art. 34 passará 
a ter a seguinte redação: 

' Acrescente-se, depois do art. 21, um 
outro com a seguinte redação_: "§ 49 As Delegacias das Juntas se-

arquivamento ou registro nã 
Ao art. 45, cuput dit·á a ação de terceiro pre. 
'·Parágrafo \.mico, o Poder Exe-' prcscr!tiYel ao têrmo de um 

rão dil'igidas por um Delegado nomen- cutn•o podera nluddit::al· o proces~o ac l\1"9 50 

~<Art. 22. Na sessão inaugura: do Ido pelo Clv~fe do Poder Executivo a 
Plenãrio das Juntas, :;eráo Jistribuí- que estiverem subordinadas, dentre os 
dos os vogais por larmtl.s de três mem- VOf~U.is a 'lt'le se rf?fere o artigo." 

autent.H.açao dos üvros c autoru.ar a 
!:!UIJstltUJçao dos mesmos por íichas 
autentlcJ.uas, ele acõrdo com as ne­
cesstctades cta racionalizaçao da con­
tabilização mecanizada e automáti~ 
zaaa·•. 

bros, cada uma, com exclusão do Pre­
sidente e Vice-Presidente. ·• 

W' 26 

Acrescente-se, ao art. 24 do Projeto 
de Lei da Câmara nQ 96-G5. um pará­
grafo único com a seguint-e redação: 

"Parâgrafo único. O<: proceso;11s a 
serem submetidos à J.tpreciação e jul~ 
gamento das Turmas poderão ser ins­
truídos e informados P•)f funcionários 
da Secretaria pelo modo que fór de­
terminado pelo Regimento Interno da 
,Junta." 

N9 28 

Arts. 33, 34 e 35 e seus parúgr_-,fos. 

Substituam-se peloS ::.eguintes: 

NO 36 

Emenda. S1iP!'!·Hsiva aos incisos III e Nº 42 
IV do art. 3fi •'"art. 38. Não podem 
ser arqui,,adt.ti :J .Art. 45. Substituir o artigo e 11ara.-

s . 1 . . III do at·t. .,8 grafo unico pelo s.:!guinte: upr1m 1 no mctso ~ 

as palavra.s .::stcja v~~'.v:es.~ada ou no I '·Art. ·15. A autenticação dos liyr. os 
recho: come.rcnus sera t:ena, nas Juntas co-

,, ~ . mercmlS, pelas rcspecUJ:as secretal'las, 
_ IH - 0:; d_fJl·mnent~s de const1tulM 1-uoricanao, os vogats ou suplentes, 

ç!lD: ou alte1·a.çao de :.:_ocJedades comerM iolna por fólha, e, nas comarcas, 
ciais de qual~uer cspecle OI! :nodalida~ pela primeira autoridade judiciál'Ül 
de em que flgttre como 

1
SO!-LO, diretor ... ~~.1 pt;;lu l'espectivo sUb:iLllUto, na ror­

ou gerente, pe~soa qu~ ~s_eJa 11rocessaM ma dêste artigo. 
da ou tenn~. S]d~<:.defmttivamente co_nM § 19 As Juntas Comerciais poderão 
de';lada · · · ~ ta~_malamos as pala vi as autentic<u- e rubncar hvros comercialS 
CUJa s~pt:essao t--;rol?omos) · ae empresas que tenham sede ou es-

Suprm.n no _mCiso IV do art · 38 tabeltcimento no interior. 
as palavra.s ~.:~te]a senao processada ou g 2~. Os livros apresentados para 

"Art. Haverá na sede de cada Co- no trcch::>. autenticaçâo e rubrica deverã.o ser 
marca um CHeio de Registro do Co-
mércio, subordinado ..-tdmínistrativa- ''IV - l\s J:>daraç~es de firmas retirados, pelas partes mteressactas, nu 
tnente ao govêrno do Estado ou Terri- mercantis individüais rciativas a pe.sM prazC' de 60 (sessenta) dias, a cLJntar 
tório, e tecnicamente às Juntas Co- soa que cstcj'l scl!-do processada ou te- da. apresentação, findo o qual serão 
tner·ciais da respectiva capital. nhs. s!do c;tefinitivamente condena- êles entregues medmnte o :1agJ.memo 

Art. compet~ ao Ofic!al do Regis- da . ·.:"'- <ass_m~:amos as palavras cuja da tmportánci,a igual a que fOra pagB. 
tro do Comércio 0 exercício das atri- I suprc~~ao p1 op-~mos) . ou se tornara devida quando apresen­

tados, e, ao cabo dé novos r-o (ses-
buições contidas nos itens li, Til, n9 G,l N<? 37 senta) dias, poderão ser inutilizados". 
.JV, V, VI e VII do art. 37 d~st.a Lei. 

1 
Art. 38. Acrescentar, no pará'!!tafo 

- Nº 44 N9 29 I único, adiante da'expres:=:.ão •·ou sacie-
O art. 33 

daç(',o: 
passa a ter a se;;uinte re- dadrs comerciais C'lli {{et·al": Acrescentar no Capítulo IX - Das 

"já existente-s,'' Disposições Getais e Transitórlus: 
"Art. Fica revogado o art. 72 da 

N? sa Lei nº 4.137, de 10 de setembro de 
1952". . 

N9 45 

Substitua-se o Capitulo 
Projeto de Lei ·cta Câmara, _1 
por outro assim redi3ido: 

Capitulo VIII 

Dos Processo;; de DUt;i, 

Art. 55. Não se conforrnaw 
tere~-;sado com o despacho a 
rio do arquivamento ou regist· 
facultado requerer, em petiçãc 
mentada dentro do prazo de 1 

que os documentos com :1 d€ 
de dúvida se autuem e, ouvid: 
curadoria, em idêntico prazo 
de cinco dias se façam cone 
Juiz de Direito da Vara do 
Público~ ou ao que tiver (:omr 
para o conhecimento dêstcs a 
dedici -la-. ' 

. ~ 19. Julgada improcedent{ 
v1da, baixarão os autos à Ju 
mercial que a suscitou para 
efetue o arquivamento ou 
sustado. 

§ ~9. Julgada procedent.e, c 
o Jmz a devolução dos autos 
Comercial, para que se desent 
e entreguem os docume)ltos ~ 
ressado para cumprtmertto 
tença, 

§ 3<';1. Da sentença julsando 
cedente ou procedente a lüv 
berá o recurso de a..,arn t•o de 
nos prazos e têrmos do Cii 
Processo Civil. 

§ ~º. A concessão ou deneg1 
a:q:-uvamento ou rEgistro ni?.c 
d1ra a ação de terce-iro prej1 
prescriUvel ao têtm.o de um 

'·Art.. 33. Haverá t&ntas Delegacias 
das Jw1tas quantas fm·ero crlada-s por 
lei, mediante nroposta d::-corrente da 
r~solução do Plenário da respectiva 
Junta Comercial. 

§ 19 Cada Delegrcl:t terá jurisdição 
em uma zona formada pol" um ou mais 
municípios próximos um dos outros 
e que tenhem enh·e s! relativa faci­
lidade de comuntcação. 

Dê-se aos attigos adiante eiiado'i [' 
segulntc red.lç.\o. 

Art. 39: 
Acrescente-se onde convier: O SR. PP.ESID:ZX'l'E: 

§ 29 A Delegacia que abranger vá­
tios municipios seró. S;)diada naquele 
que apresentar maior atividade co­
mercial ou industrial na .tona, demons· 
trada pelas estatistict:~s referentes aos 
Ultimas cinco anos." 

~'Os documentos n que se referem 
os itens II, III, IV, VI e VII do ar­
tigo 37 deverão ser apresentados à 
Junta nas capaais e aos Oficiais do 
Regíntro respecLivamente nas comar· 
cas do interior, dentro do prazo de 
trinta dias contados de sua lavratura. 
a cuja data retroaglrão os efeitos do 
arquivamento, registro, anotações ou 
oncelamento. '' 

NQ 30 Art. 43: 
O art. 33 passa a ter a seguinte re~ 

daçáo: "Para cada !I ma das pesos as fisicas 
ou jurídicas, sujeitas às disposições da 

"Art. 33. HaYerá tantas Delegacias presente Lei, organizarão a Junta ou 
das Juntas quantas forem criadas por o Ofício de Registro, um prontuário 
lei, mediante proposta decorrente da com anotações relativas aos doeumen­
resolução do Plenário da respectiva tos a elas referentes." 
Junta Comerci.:tl. Art. 44: 

§ 19 Cada Delegacia te:·á jurisdição 
em um azona formada por um ou mais As Juntas Comerciais e os Ofícios 
municípios próximos uns dos outros e de Registro adotarão os livros e fi­
que tenham entre si ~"elatíva tacilid!J.- chários que o Regimento daquelas de· 
de de comunicação. · ~rminar," 

§ 29 A Delegacia. que ab1·anger vi· N'? 39 
tios municípios será sediada naquele Art. 40 . Acrescentar, no § lQ, adan-
que ~"!Jresenta1· maio1· atividade comer~ te da expressão ''carteiras pro!issio­
cial ou industrial na zona, demt}nstra- nais": 
da pelas estatisLi·!as referentes ao;;.-
últimos cinco anos." "e de .W:&ngeiros," 

"Art. O produto das multas aplica.- (JJ~I.ra Andrade) o projete 
das por inl'ra<;Ro da.s leis trii.JUtánas ComsJs.ão de Redação. 
sed. recolhido totalmente ao ·res'Juro _Passa-se ao item 2 dn. Ord 
Nacional, como receita pública extra- Dia. 
ordinária". 

NO 47 

Acresc~ntar um parúgre.fo com ~ 
seguinte redação: 

"Parágra~o~ O interessado podere., 
qu,_·n:n~o. mt.Jrpor o recurso ..:J.e quo;­
trata este artigo antes da publicação 
oficial do ato ou decisão com que nnc 
se conforme, declarando-se ctente 
dêle na petiçBo em que sollcite J e.."'.­
camlnhamento do recurso''. 

N' 49 
Substitua-se o CapitulO VTII, do 

Projeto n? 2.631-65, por outro n.ss1rn 
redigido: 

Capitulo VIII 

Dos ~1'0cessos de Dúvida 

Votação, em t~rna un 
Projeto de Lei da CQmara 
ro !CO, àe 1965 (n9 2.748-B 
Ca:;a de origem). de il;-icla; 
sr. P1·esidente da Repúbli( 
define o crime de sán:~.gaç. 
cal, tendo PareceresJ sob 
r os 761 e 763, de 19 3$; da 
:.ão de Constituição e .lusti 
vorável, com as emendas q1 
rece, sob ns. 1 a 5 - CCJ • 
nanças, favorável, e depé, 
de pronunciamento dcs 1l 

Comiss6es sóbre as ~men. 
Plenário. 

Os Srs. Senadores Eurico R 
e Jefferson de Aguiar - o Pl 
como Relator da Comissão de 
ças e o segundo como Réta·:or , 
missão de constituição e Just 

Art. 55. Não se conformando o 1n deverão pronunciar parecer só 
te~sado com o despacho denegatório emendas de Plenãrio. Tem a J, 
do arquivamento ou registro, lhe é ta- o Sr. Senador Jefferson de Aijl 
cultado requerer, em petição tunda· o SR. JEFFER!S-.J":S DE AG' 
mentada dentro do prazo de dez mas, .. x 
que os documentos, com a declaração (Para emitir parec(!r) (S1!m . 
de dúvidu, se autuem, e, oU\'id~ a do orador) Sr. Pres.idente, pro!E 



• 

·Junho de 1965 1851 

~:-o projeto, ~~rment;e, 
t.ândo cinco einmdas l!lodifi· 

. 1 
nesta casa do Poder Legislativo. As· I .<? SR. AU'a&LIO VIANA - Gom 

1 

é ~e propned.~?e .. _e~clusiva ·d.aq. u.cle;• 
sim, teremos tempo para, à noite, tal- muito prazer. ~o1po de fW:Cl...,~1~no.,: ~~r smle~e. 1 
vez amanhã, nós, principu.Jmnet~ os 0 Sr. José Guiomard _Nesta al· eles, o~ fu~"ci...:na~ws ,~~a G.~ •. rca~.t~m 

sJ - t que compomos os pequencs part1dos tu d ct· d ,. ~-n na· que uma sttua_,.l-'J, n.1o U.l_:_0 ut.1lle"'w ... a, tJ!t a· propo çao re ornou a.: . . . : ra o 1scurso e " . .c..-,.· o -! ·,., ., -~ Lo·r ttm . 
~-_,·mais. 2.1 emendas foram estudar a matena, porque sena ate\ro deixar de congratular-me conl o'mas u.~na ~-l_ma_s~ü1.at,.o.o .... _ ~.u. 

1
- •. 

:tad&s:. impossÍ'~el emendá-la num período tão noiJre representame tio EstaL~ da I ~ma O>sposlçao. fls.~~a __ - P~•.s Ju_r~ --~~] 
í~_~ei. O Parecer está sen;b curto, tao breve. Guanabara por esta ~titude que o ca-~ 1~telectual.- a .~hula lJ.l ..• a Y';;~:..~~-:1 
~- Não posso aprese:ntár 0 SR. PRES:::DE:-n'E (.1Ioura An· racteriza, nesta Casa, de vigiláncia I em Qt~;~C~~~0: ~i11~:~~~1 4.·1,~ o~ _':";~~ 1~~0 !Ua:t_eqnente à considerasao ao dradeJ _ se v. Ex:Jo permite, p:::~sso constante a respeito de assunLo des· i r~s .... • ::. · , ---. '"' .. -~· '"', .. f 

~>.e~. acredito _d~o inte:·es~e -d informar que há requeri,ento envia· ta ordem. Mas como V. EA:} já teve ~~u-~sed~n:U~~~;1 t~e~ ... ,'-::~1~--~~0 ·%: ~:;;sl 
~a--n propos1çao exammada 'do à 1'.-Iesa de audiéncia da. comissão- ocasii?o de honrar-me com esta rcfe~ en . ,.· ~ l'-'•' ''' "· 

~te. I de ~roj~t~s d~ Executivo J?a;:·a _essa r.enci~ ao meu test_em'-!-.~ho,,~essoal. a ai~~ ~~~~·s~~c:..:~e r..~ vê;:--::s sinto um 
'4-·~·-d.o que exponho, sol jeito a mat~r~a. D~f~ndo pela Presldt>n?m, a respelt? da necessidaa ... , ~ ·~;; aQ~~= desânimo Pl'ofGndo, o.ua::.e tot:J.l, no-: 

~, ,_ .conceda trinta minUto.:> matena sam1 da. Ordem do Dia de dro, estou ~endo que V. r:::·.~ . q tando a incfi"itncia d~ tudo' -Lerrislar 
_. ·1 hoje. la vigilância melhor, a Vlgilancm em' . , ... . ~ . ., ~ · "', 1 

t ... r o parecer por escn o. t.. do altos in"-erêsse-- de nosso é um dever norso, lez1si .. r bem, t.mao 
> .-:·.u .-) o SR. AL-,:t:f:LIO VIAN.!\. - Agra~ Por _no 5 ~ ~ virtude; legislar m:.l, um crim~ de 

;;Y-> -.- · d V E a ais. 1 h · · d d 1 · t ·· ~:'PltESIDENTE· eço a . X·· .
1 

esa- umanwa e, e csa-pa ua. 
_-,-~.:- - • Apenas quero dar a er..tender q\1-e o SR. AURÉLIO VIANA ""';" !>illil o ouvimos, hoje, quando o Senador 
84. ·Andrade) Está deferido o - embora para aprovar, ~~lllbora va- agradeço a V. Ex~ o aparte com .:tue Afonso Atinas acoimou de. inconstitu­
~ido pelo Sr. Relator ia lidas as observações que fizemos vem ornar e embelezal' o nosso pe~ cional uma proposição que se originou 

4e constituição e Justi!}'t passamos uma vista d'olhos no pro~ queno discurso. , . 110 ventre do Executivo J:ederal, um 
· .. u Sr. Relator da Comissão jeto em discussão. Gostari~ de dizer Creio que é uma homenage:n c )Je- Acôr .. ;o fi .. .mado e que s. Exí\ provou 

-se deseja co-participar do da oportunidade dessa med1da, advo~ tiva que prestamos à Marmha de s~r inconstitucional. E::.táo o Executi­
'"'"~(-ttip.t:'l minutos ou se pode ga~a pelo Ministério da Mari_nha._ querra do Brasil, n_a ~e1?an,a_ da !vi!: vo, ferindo a constituição' da Kepü .. 

.

. j.lm.ectmtamente o parecer. I E ~el!l v~rdade. que •. na ?.ltuaçao rmha, quansJo o ~Ias1l .mtell.O co:-~ blica, firmou um Acõrdo que não pc-
A,_., . , • econom1co-fmance1ra - p:mcipal- morou aquele fe1to notável ... F a deria merece1· a ap1·ovação de um con-
~~ ~RICO REZENDE. mente financeira- em g.ue este Pa~s n;a1m: batalha naval <:i~. Am.?rlca 1~a-i gresso responsável, cônscio de seus de-
J?reàidente, trata-se, como se vê se encontra, a l?er~pectwa de ma1s tma, quando, sob a d1s~1ca O B 51 veres para com a sua própria cons­
~it:a \lista., de matéria de séria encarg-os, pela cru:çao de no~os car- espera que cad~ um cu111:pra o seu ciência e com 0 povo. 
~at'fe. Não me considero ern g9s, de novas funçocs, que se~13:m es:! dever", I'eproduçao quase flel d!~r&~: Nunca houve, em tóda a histó!·ia do 
6él;:_.· :ue. prolatar o parectr no tlpend_iadas pelo P~yo bràSI!e!ro, ja I ~av1:as de N_elso?, 0 gr~nde al oo~ Parlamento Brasileiro, tantas propo-
J$ti:íiliSta requerido pelo emincn- excessivamente sacnficado .• nao é de te mglês, nos finllamo.:. a nossa sições vetada~ como nestes dois anos 
~ot- Jefferson de Aguiar. molde a entusiasmar- principalmen- tên~ia _militar naquele temp.o,_ ': ~nossn. revolucionário~. E' uma vel'dadeira 

-~_:I!-- que solicito de V. Excelên~. te àqueles. 9-ue o representam - .a.o potencia ar!llada, numa Vlt~~Ito ~~~ !'evoluÇão I Esta, sim, que é \lma Te-
-át\!}_o do prazo até a próxima povo brnsllelro. causou entao profundo esp volução! o Chefe do Executivo 1eta 

, :lfftnto bem.) De que se trata? Da criação de um todo 0 mundo. os projttos emendados e, quando não 
"X(__:'),sitESIDENTE· Quadro de Práticos da Al'mada. Se~ I Sr. Presidente, n~o vamos dem?ro.r veta as emendas apresentadas por se ... 
~/- . . · _ riam 3 Caoitães~Tenentes, lO Primei.. na tribuna. Ma.s nao podemos cte1xar nadares e deputados, veta o que ele 
''""k-:.4.1-tdrade) A Presidência de· ro~Tenentês e 10 Segundo-Tenentes. de fazer um reparo que, no momento 1 próprio mandou. E' impressionante! 
~a.-lmente o :requerimel!to de o parecer do Relator, f?.r. Sena~or oportuno, -será feito - pois já ouvi~ Retira projetos para reorganizá~los~ 
;i_!>ótoncede~lhe a .õilaçao de General José Gujoms,rd, hca na h1s~ ·mos que o faria - pelo ilObl'e Sena- envia projetos que foram elaborados 
·~~.· .... ~, até amanhã cedo. tória como um depoimento de uma dor Josaphat Marinho, sôbre o· pro- pelo próprio ex-Presidente João Gcu-

·t---:Portanto, os senhores Se~ testemunha de vista de fatos que ee cesso de discussão e votação das ma~ 1art. 
· " ' uma sessão extra.ordinár processaram nas fronteims da Ama- téría.s que estão tramitando pelas I Segundo lemos, hoje, num relatório 
,--~.·.-1 pela manhã, para anaU- Zônia com outros pai~es liUl-america- duas casas do congresso Nacional. do nobre Senador Jefferson de Aguiar~. 
~ria, uma vez que a pró- nos, quando, para evitarmos a Viola- lt algo de causar revolta e o mais êle analisa um projeto que veio do. 
_,_-~o ordinária não_ ~el'á rJr~ ção das nossas. f~onteira~, dos nossos genuino e verdadeiro espanto a ma-:- Executivo. compara um projeto qu6 
•. :~; jã que o Sr. Mtmstro do.s limites terríto1y\s, env111~0s t~opas neira espantosa como estamos proce~ veio do utual Executivo e um projeta 

, ~-'E}ct;riores. convocado pelo Se· que tentaram 1mpedlr, ou lmpedn·a~. dendo na discussão e votação das ma~ enviado pelo Chefe do Governo de-
~~,.tomparecerá. a invasã!> de faixas de nosso tern~ térias que, geralmente, desconhece~ posto, r.oncluindo que os projetos são 
~"-·.A'.t.t ·. ·.•· lt , , 0 d do Dia tório. F01 quando da luta que se pro~ mos. idênticos. ., 

~t--a vo ar~ l:l; r em cessou de um lado estando a Colôm~ 
--~- ... ~~raordinária, que s-~. rea~ bia e' do outro lado a República do o Sr. Josaphat J--~arinho -: permt- o Sr. José Gu_iomard- hdel'ia ser 

·.~.-.;-· .. · .. ·~ .a. no periodo matutmo. Peru. Aquêle Pais mobiHzara tropas I te ~. Exa. uma mtel0'ençap? ~As- wna boa propos:.ção. -~ 
-~ :tRESIDEN'I'E: e barcos de guer_r_a_para a retomada se~ttmento .é!-~ orador) - convmdo O SR. AUMLIO VIAt.'lA- E' um. 

'''-;·~.,__-.-~ da cidade de Let1c1a ocupada, como salientar a aJfiCuldad~. em que m~s 
;,...4ndrade) Item 4I di-z. textualmente 0 nobre Senador, encontramos ps.ra. unahse das mate~ 1 a toM de ~obrpe~ · 'd 

1 
n , . . 

~~ # ••• • " •• ~ Di' ·0 do congre~o as, ,._,r, 1es1 en e, a .. C.;;;sa cspe-- . _jUsão, em turno untco! do pelos j,Jl'redentlstas peruanos . t~as, porque o o ~~~rive1 De m~do I rança c.-st-á em que o nobre Lider Da--
.i!UP- de Lei da Câmara n~me- Havia uma. guerra, pràticamente de~ cucula com atr~:ndo ue 'uando re- niel Krieger concrLo~iz~ seu pcnsamcn .. 

~._.:Sfe 1_965 An'~ 2.'73_8~B-:6o na clarada e o Brasil, então, enviou tro- Ge~al, está ~?J;io do ~0;1 g~esso con- to, de nos dar oportrm1dade de, pe!o 
~-de ?ngem), de in~cf~ttva ao pas sob 0 comando do Gcueral_Almé~ ce emas 0 'r' ue foi remetida ao menos. !ermos, com tempo necessáriO 
-~~··'Pfestdente da Republtca, Que rio de Moura para. a preMrvaçao dos tendo mate u~o q e encontra ··om na~ a uma meditação, para que possamos 
~o;_9uae}ro de Prátic?.~ qa A:~ principias de soberania de nosso País. ~enadde j~!tad:s Comissões· às vê- apre.se:nta.r emendas_ ~teligentes e llP.-, 
'li#- e da outras pro~otd_enctat~, E naquel~ momento ext~to é q_ue se .1ecer le 'rio De sorte 'ue pro4 cessarms, as propo.:nçoe.s que nos che• 

·~ -ll"~·]'arcceres javorá'Vet.S (;nt- fêz sentir a. falta dos Práticos. Onde zje~, e~I ~ naclifíCeis oor vêies deil~ gam·às mãos; ou então, teremos abd! .. 
--~-~71 e 772, ae 1965); das Co~ estavam êle.s? Alugados, vendc!am os e :;s -:O~os~amos t~r- conhecimentos cada, tota-lmente, ja nossa. quahdad~l 

jjj64S_ de Projetos do Executivo seus serviços àquelas potênCias que 0~1 1551 0 d do Dia não tendo de Poder revisor para nos transfOt'"'! 
,,~-:-Finanças. lhes pagavam em dólares. E, na9}1ele ~e es nae u~r em ara emeÍtd-as critcrio ... marmos num "pod:r sa~ram~ntador'"t' 
'· J JOs~ GUIOI\-tARD: d,!ldO momento, ficamos numa si~uo.· tempo .5 \êzesp nem para emenda. de aprova~do tt;do_. Al, entao, nao ha.ve~· • 
.;;:;: .. _· çao e.~tremRmente gr~ve. sa~l e, :rs natm:eza Depois que .. on~ ria ma1-s necess1dade de ParJamento.J ~ 
~-tSidente p6ço a pa.la.wa pela o Senador Jo.sé Gmomn.rd dlz que: qu qu . · a. -1 
·--': __ ,_.- ' . versamos hoje, a-d1anto a V.~-· eon- Sr. Presidente, sti.o e.-;tas as pala--. 
t~t-"," · I (lê:) yersei tambétn com o nob1·e Líder do vras à gUisa c!e discussão-, que tínhia.•~ 
~'-~~RESIDENTE: ''Contratado~. em t!ólares pelas I oovêrno nesta casa e êste m~ escla- mos' para aprcsema.r. Hoje, nos ins.;:~ 
'~~'A d d ) _ Te-m a pa-lttVl'a! fõrça.s estrangeu·as, ja em opera~ receu hnver ma.n~ido entend1rnentos crcvemos por a.quéle nrtigo cpec!a!'/ 
~- - n r~r e I çõe~. os pouc~s conhecedores do 1 com o nobre Prcs1dente 11oura An- que ~os possibilita faltlr .1uando nã~ 

.:'-~~.:§_e-nad • labll'into amazonico n5.o ~hega.ram I ârade no sentido de !:e encontrar uma chegamos em tempo de os increvei'""• 
-~_-_.JOSf: (ilTIOl\IARD: nem para o _comêço. à e .~ao inten ... forma que assegure aos Sena~o;es ra~ [mos. Mas, como uao sou :.·eg-imenta1is"".; 
~'ih:rd m.) Sr Presidente tenho sos prepara h vos bélicos • zoável conhecimento das matenas,. em ta, n§.? ~Set bem por que r~. palavrrt nf.~ 
~b e de que' 0 parecer da. co~ I E acha êle então que .::J projete do tempo de ~men~as adequ~das. ~~a [me f?~ dada. . . 
·~~« ... Projetos do Executivo foi Executivo, criando o qundro. a que !f'e dessas prov1dên.ma~ c~:n;s1stlr8, p1~va~~ Hoje .era o dra ~m ~ue eu tez-;a ~d1 

_ . ..-~ .. ovado ela comissão. I referi, para aten~er a un~_Imperahvo veltnente, na d1stnbmç8.0 de. ~vul~~ falar sobre ~o ''Cm_·reJ<J da 1-·Ia:t)-ha' ~~ 
~~ . P de segurança. nacwnal. sausfaz plena- aos Senadores, logo que a mateno. foi uma data tao quenda. Inscrev1-m2'~· 
.Pit"":·-'-PRF.:5IDENTE: mente aos objetivos visados. Fazen:1o distribu!da às Comissões, o que nos 

1 
como Líde1·, baseado .rnml. artigo qw:l 

·~_,Andrade) E' procedente a I parte da ~-~arinha de _G~erra do -~fa~ permitirá o exame~ em tempo próprto\nos J?OSStbillta p~l~r, vez p~r out!a, 
-~~-tta ordem do nobre SenadOl sil, su~or~mados à_~dlsCI!~lina 1n1.1.~1 , p~ra a apresentaçao de emend;:ts. quanao~ t-udo e~.::;, lOmad_o pe~os m~;-
~ard. Os pareceres vienun aos. ~s~atuto~ 1.e~al~, 1!eJce'ber.do 'trp.! O SR. AUR.&LIO VIANA - ;,iesmo m~~ dt. õcmp:~; -:~e ~ao .}1~ cntl ... a 

·-;;. ~ r dos e publica~ 1 ~ ~alano satisn'lbrw, pa,o pela co~ e 1-! d d "'U a na· u _ estamos ala uma - do.~ :n 1" expcdno!5. ~• ;,.wam 1 
.. ~;:.. v;dade brg-Ileira não nos faitanam - agra ecen ° s... · · I 

;~são o projeto. I'~ ual ue~ mm~ento, ê~;ses t~~cntcõs: em co~dtções _de fa~ê-lo._ Temos all Em aprove.to ... esta rCsteazlnha ~ ês:e 
ti ... :S! · q qrs · · ésse- e,ementos em batxo .o cerebro elctromco que é restmho de diS ... Ul"SO para que, eu que ~-· A"(.TREL.o VIAN. • : ~~-:;sesm~~f.'~;~~n~:· an~úE/ia. 'nos mo: a nossa Gráfica, capaz de fazer ins- Y~f!.~,o receb~ndo dC: "~orreio daf_~Ia-

~~ revisão do orador) - Sr. mentes de dificuldadeS. ll": por isso, em tantáneamente. 'T~~s u:n corpo de nna a~ ma1~res p1ov .. s de gen"1.cza~ 
·" ~~_. vou discutir éste proj~to virtude deo;tas razõe~ nue· embm.--a de- funcionários da Graflca a altur~ E de cOil!'.:deraçao ao pouco q~e fa90. 
k•tativa de o"bstacular a d1s- fendendo Um prográ~a de economia.! até mesmo. porque, há . um can11.tw po;,sa_ d'i~er q~e a data de ~.oJ: mUit:> 
tf):llf Pl'ojeto que trata do es- sendo em princípio cont-rário no au·j todo espeCial com a Graflca. O seu rcpre_"'enla pata o po,u bra7lletro, pu.­

lto··· dos. partidos políticos, de vez menta de efeti,•os mi'itares. nP .. o po~ diretor tem um carro ~om ~hapa ver- raj
1

0;:; .cte:nocratas dê~~; Pms. Porqu~ 
<-êonsidero um verdadeiro absurdo demos deiXar de aprese1Jtar o nosso 

1 

de-amarelo e seus !uncwnanos tem um o Correio dil. Manha é uma ~;a-!1-d<l 
letu6Ao na Ordem do Dia de um voto favorável à proposi:;ão. ômbus todo especml, .tue nem -1esmo voz ~ serviço da llb_erdade, da J~,s~Iç~~ 
~-da- importâ-ncia daquel~ 9, que _,11 vazio poqe levar funcioná,rios do Qua~ qo dtreito, das t-radiçóes democrahca!!l)_ 
~lf .. o ·.sen! que ~véstleili.Qfl co.nlt~:- O a.r. José Gl{iQtna'"d - ~ e d:t'~ do Senado da. República, porque dos democratas do Brtts11. 
~·:da suá tl'llmitaçl!o óflclal li'. ~ u..., anart.! 

:..:-~;.:::-: 
--:r.? 
~ 

.. ';( 

j, 
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O Sr. Pedro Ludovico- Pexmitf'~lnllecinm o labirinto amazônico já ha·, O Sr. José Ermírio- Quando Mi-
m-e V. Exa. um aparte? lvit~ln s.d::> conVr .. tados pelos dois pa1- n~sL·o d:t !<F~cultura, minha primeirA. 

. _ se3 (il1 c.::-.. ll:to. 'via3cn1 foi à Amazônia e recordo-me 
O SR. AURb.:LIO VIANNA - Co,n, o proj0to vem, portanto sanar a :a- 1 bem do que U. me informaram sôbre 

inuito prazer • I cun.t .M~ma de que o Brasil se res · o :tio Javad: ~ão c(<ca de 1.300 qut-
0 Sr. Pedro Ludovico - V. ExJ.. •Senle, ll.í m.:is de trinta anos, como lÇl.l;:Lro:;, a rulol' parte abandonada 

faz muito bem em se referir des~a brm fri -eLt o ilustre relator. Em ver-! pe~cs brasileiros de-rido à infiltraç.ia 
forma ao "Cqrreio da Manhá", po1·· dar.le, o p;.ojelo t1az algo nôvo, sourc- 1 pentaua. St!m ter a m:;aor defesa. 03 
que é um jornal que honra a impren ... a tudo p,ua 1-1 rcg1âo amazônica. E' a· bra~il<.:t:os arriscJ.vPm·se a perder su~ts 
brasileira. E' um jornal que tem de-' pnJpria mc11Sr:.~cm do Executivo que propri<>dadcs, a perder a que possu>am. 
fendido os oprimidos, os injustiçado:-: 1 ~tn rccr•nl1ccrndo e justificando a m~- 1 As,.m t~Hdo, i é. e te:;npo de que o 
dêste Pais. l!!' utn jornal que tem um~· ditin, d.::: que em certas regiões, como I B1J.sil a .. "<'::ure aquela região, pelo 
linha de conduta baseada em princ1- ·a L.tda Amazonica, por exemplo, tal- menos, um mJdo de viver que não 
pios. Em suma .. é um jornal que hon· ·vez a prutica)~em ">eja uma neces.G:dl- 1 possa ser pert111bado por qualquer vi-
ra. a terra brasHeira! . J de permanente, através dos tempos. z·nho do ext:•1·ior. 

O SR. AURf:LIO VIANNA - E') Cem eieito, Sr. f-residente, os riu.)! O b:t. ELJ:.IU~:CO LEVI - 0.: 
verdade, Senador Pedro Ludovico. F.:~.z. da Am~ zonla, com exceção de alguns, a pu~ L. ... s dos nobres Senadores José 
a oposição sistemática aos garrotea~ são todos rios em formação, de leH:J I Cuiotnurd e Jo.sé l!:.rnurio v.Zm COLro­
dores das liberdades colocando os ho- 1 não definido, de sorte que, de mes borar as assc:rtlvas que faço em tôrno 
mens, o ser human~, como centro das 1 para més, de dia pata dia, de estação _da n.::ce~s!~ac1 e da eda.çú.o da Flotilha 
BUas preocupações~ I Para e.;;tação, cte ~nverno para inverno, da Amzóma. 

~· gran~e. p~orque, nos momentos alter~m-se completamente, os . seus Quero referir-me a fato ocorridó 
JnalS difíceiS, nao ~·ecua. . 1canaw e r.Dm.ente o caboclo efeito a durc.n~e 0 último conflito lnund.Ial. 
. o Jornal dos Bltten~ourt contmua. próa dos navws, sOmente aqueles~ no- um dos nosws navios mercantes, um 
t~me ~omo U!Jla b~rre1ra, co_mo ~ma·.n:ens .toslado:; pelo sol da Amazom~, "gaiola", como djzemos em nossa lin­
tl'lnchmra, um bastao da nac10na1I~a-j tem vt:>:..t.o ?.Jpa~ de no negr_or da no1- guagen1 amazõnica, trafegava pelo .Llo 
de contra as ava?çadas do despot~.s- 1 t_e, dcscobn_r no ~undo ~as _aguas bar- solimões. certa noite uma trae .... a 
mo! em qualq~er ep~ca ~a: nossa Hls·

1
ten;as, a t1on~1Ue~ra traiçoeira que po· colombiana, possivelmente dirigida 

tór1p. -:- ~esde os pnmótdws, desde a dera •. a todo lllS[ante, levar ao f~ndo por hDnH'tl~ erll Cl)tado de embriaguez, 
sua cnaçao, desde que surgiu! 1 das ~-gU~f; .o barro que singra em todus !nve.,tlu cont..:t aquele varco, par-tln-

Peço que Senhores Senadores rele~ las d1reçor.s. . I do-o ao meio e destruindo mais de 
ve~ o ter-me desvt~do do assu_nto. 4s~>lm. Sr. Presidente, a medida q11eluma cenLt:::na de \-·lt:..a; .... ~tmuuma pl·u­
Sena o debate em t~rno do proJeto. hOJe. chega a esta Casa, vem cons~bs- vidéncia de rcpress2.o foi ..,amada, por. 
Mas, como eu me. mscrevi baseaao~~nmar _u,ma das n:ais velhas B:spmt- que 0 Brasil não dispõe de barcos em 
naq_~ele mesmo artigo que vem pro~ coes das populf!çocs ~_tmazô~Jcas, _e condições de singrar os rios da Ama-· 
porcwnando a tantos colegas o d1re~- tem, so~~:!~~~· o sentido de mceAnti- ?:ônia em pé de igualdade rom pa1~>es 
to ao uso da palavra? e como 1nex~h- var. a Pl c; de, ,em que na Amnzoma v'zínho c mo 0 Peru e a Colômbia 
càvelmente pa:.a. mim, eu não tive esta morrf'ndo. 1 s 0 

• 

êsse.~ireito ~a g~~nde data de .. ani·l Tais ,:;, 0 as d'ficuldades criadas·.\ _De sorte q_'.le, Sr. Presi~ente_ e se­
vers~rl~ _do Con~m da Manhã , de ,navesaç!i.o naquela região, tais são o.s/ n~:o.re~:o bcna_:..oJca, ao discutir este 
exp!Imir me, mamfestando, t~mbém, .emph·os que se lhe opõem que já náa; p:y~eto, queio, como homem da Ama­
a minha alegria, a minha ufan~a mes: I há mais atmndores, nem homens q•te ~ama e, sob:.;tudo,. C?mo homem do 
mo _por ter .a 1mpre~a bra?ile1ra en _ se prctcfidam inicial' na praticagc;.n ! m~erior daquwla 1_eg~ão, apre~enta.r 
tre.?,s seus orgãos, o Correio da Ma SOmente um incenti-vo assim poderá mmhas congr.atu}a~:~t.:ti ao Senh_o~ ~rc· 
nha , -raça-o agota. . . lfazer a tornar bo e.,pírito do caboclo! sidente da l.cpubhca pela tniCJ.atlva, 

Que Deu~s, em q?e eu cre10, dê aqu.~- 1 nm::tzôn.!co 0 inte.·êsse pelos gl·and.õ!sl que altml_<', c 11 verdade-, a um rios~ a.lR 
les que nele esCievem e que o dln~ 1cm.sos cue, àe Leste&. Oeste, de Norte tos _anseiOS das nossas populaçoes. 
gem, que o .mantêm, a 1;1obreza d:lpara Sn.I, tr.A-çnm a grande árvore cpm (JI1a:.u ocm.) 
sempre, a cotagem de se~pre, a bra forma a B'"'.cia, a Rêde Hidrozrii.fir.a O t:;t-i. P!f:ESID'I:..X!'E: 
vura de sempre, para contmuarem de· da AmnzJnia. 
fentlo o "Govêrno do povo, pelo povo I . (llloura Andrade) C:ontinua ~m 
e para o povo"- a democracia ver~ Mas, Sr. Prcs;d~nte, além.disso, nós, disnu;;:..ão 0 projeto. <Pausa.> 
dadeira e genuína, sem se quebran-

1
que conhecemos, a Ama.zôn~a, sabem>Js 

tarem, certos êles estão de que con~ 1que a criação dêSse Corpo de· Prát.i- de~l~~o l~~g~~~d~u~md~~~:s:o palavra. 
tam, para sua luta .de vane-uardeiros,-;cos na Artnada constitui uma sega .. 
com o apoio irrestrito de todo o povo rança. E' de pouco tempo o fato la· Ve.-i-se pasr;ar à votação. que àt'"\ era 
brasileiro, que ama e defende a liber- )mentave1, em que bandoleiros perua- da::-se em escrutinie secreto. <Pausa.) 
da de - as liberdades fundamentais nos invadiram a.· região da Amazônia B111 voi.a.ç-i.\o o p1·ojew. (Pausa.> 
do homem e do cir:ladão da pátria co- 1 em todo o percurso do Rio Javari, (Precede-se à votação) 
mum. <Mul.to bem! Muito bem!) I matando as populações brasileiras, 

ô SR 'PR""SIDENTE destruindo propriedades, sem que o Vai ser feita. a apuração. tPausa.) 
• o!. : Govêrno pudesse dar à região a me~ Votaram "sim" 25 Brs. Senadores: 

"(Moura Andrade) - Continua em nor assistência. votnrahi 4'não" 4 _?rs. Senadores: 
discussão o projeto. 1 ·l ~ , • • • houve uma abstençao. Total: 30 ··o-

Mais nenhum dos Srs-. Senadores ':- CLaçao. dé.>ses Pr::t.ICos ira, Apor, tos.- , 
desejando fazer uso da palavra en- certo, desperta~ a. aten~ao do pover_nol Não houve quorum. 

• para a necessidade de tambem cnar . 
cerrarei a discussão. uma frot~ especial para a Am.:lzôma, VRI*Se proceder à chamada, 

O SR. ED!t-IUNDO LEVI: porque _ nao s~erão os barcos de alto I Procede-se à chamada 

8 . d 1 mar nao serao os contratorpedeiros, 
r· Presi en e, peço a palavra. não serão os cruzadores que poderão Respondem à chamaaa os .se-

O SR. PS.t:3::DENTE: sin~rar o Solirnões, mas, slm, naviosj nhores Senadores~ 
(M A d d ) T 1 , talhados para aquelas regiões, como AtlalLerto .Sena 
á oura n ra. e - em a pa avra uossui a Colômbia, como possui o José Guimard 

o _r. Senador. !Peru, que poderão dar assistência t.s 
0 SR. EDl\:CUNDO LEVI: I populações do interior amazônico.- Eduardo Al:it;d.lUr Edmundo Le\oy 
(Sem revisão do orador) - Senhor O Sr. José Guiomard - Permite V. Cattete Pinheiro 

Presidente, ao ler .o projeto em apre~ Exa. um aparte? Eugenio Banas 

cg~~~gé ~~~lJ~~;~: C~nh!r,a~a;~~o e~ O SR. EDMUNDO LEVI - C01n ~~~~~1~1° la~~~~e prazer. ~I 
seu livro '1A Margem da História", em ~· enc~es P:trentel 
que-prevê, na Região Amazônia, àqUUo O Sr. José Guiomard - V. E.-.::J.. Wil'on Gc ,-!'.r:f."s 
que chama "Conflito inevitável". defende, ne.o;te moment-o, como um do~ Walf1·edo Ourgel. 

Em verdade, Sr. Presidente e Se· conhecedores e um dos ami"'OS dl João Ag1·i1-':'.l!J 
nhores Senadores, a Região Amazônt4 Amazônia, desde a ~ua juventude uma Ermirio de ,11or:Ls 
ca ·oferece perspectivas de mar inte- causa de grande interêsse para a Ama 4 Silvestre P.3ricles 
rior, mas um mat que sômente os zônia. Nós, da Amazônia, devemos, a Heribaldo Vieira 
iniciados podem singrar. xemp!o do Nordeste, clamar, clamar, José Leite 

clamar, até que nos ouçam. Aplaudo Aloy-~io de CO..L'\IJ.lho 
O eminente relator do projeto na o discurso de v. Exa. e ressalt-o qüe Josaphat Malinha 

~omissão de Projetos do Executivo, o a flotilha <;tlle V. Exa. reclama para Etll'ico Rezende 
Ilustre Senador José Guiomard, nar~ sua terra já existiu. v. Exa. nada. Raul Giuberti 
rou fato, de seu pleno conhecimento, mais faz do que pedir o retOrno às Vasconcelos Torres 
com referência à praticagem na Ama- águas da Amazônia daquUo que o Es- Afonso Arinos 
zõnia. DiBse .s. Exa. que. no conflito tado do Amazonas já possruu -a sua Amélio Vianna 
Peru-Colômbia. ocorrido em 1933, flotilha de marinha de guerra. .. Nogueira da Gama 
quando o Brasil, por imperativo de Moura Andrade 
resguardo das suas fronteiras, teve de 0 , Sr • . José Ermfrio - Permite 0 Milton .n.·tenezes 
encaminhar tropas para as regiões }i .. nobie mador um aparte? Irineu Bornhaustm 
mftrofes com aquêles dois pafses. qua.. O SR. EDMUNDO LEVI - conce- Guido :M:ondin 
~e não enconfJ·ou quem conduzisse os do o aparte ao nobrt~: Senador Jo!Jél Daniel Krieger 
fieUS navios po;:que os homens que co~ Ermirlo. Mem de Sá (30J 

O SR. PRESIDENTE: 

<Moura Andrade) Respond€~ran 
chamada so srs. senadores. :~ão 
número. 

Pros::cgue-se na Ordem do Llia 1 

a::. matérias em disCu.ssa::>. 
Item S: 

Discus.;ão, em. t1.-rno único, 
P1....-j .... o d~ Lct ela L.'J.oiW.•.L ?lÚí 
ro hJ, de 1965, (n9 ~. ',35 .. B-ti5, 
Casa de origem) de in:ciuliva 
::;.-. Pres!dente da li.epuolk'a, 
dispõe sõbre trausterêncta do z. 
-p, u nacwnal ao J;:~taao tte Mi 
Uerais c à PretcitUr'c de B·~lo , 
rizonte, tendo Parr~cer la<·;urá 
sob número 752, de. 1!}65, da 
missão de Finanças. 

Em discussao. 

Se nenhum dos Srs. Semqtores 
sejur taz~r uso da palav::"-, eneerr: 
a discussão. (Pausa) 

l!.sta encerrada. 
l1ica a votação adiaJa put· !B!ta­

número. 

Discussão, em tu.rn:.J unlco. 
Pruteto d.e Lei da Cõ.,naru nú1 
TO 97, de 1965 (n'? :J. i30"'J:r-65 
C.:asa de origem), de mtctutiva 
;:>r. Presidente da f!epuo:i.:..:l, 
altera o art. 39 da Lei .tJe~eg 
?F ti, de ~6-9-162, t,pt! -t-t.I-!Drt~ 
consliiUiçáo da ComtssC.o 81'1 
leira de Altt~tcntus e 11i oU1 
p-romdencias (inclu,do ~lU 01'c 
ao DZa, nos U"Tmos do al't: 
n~' 111, do Hegimento Imerno). 
pendendo de prontmc;arner.to 
Comissões de Pro-jetos do 1:xec~ 
vo e de l-~inanças. 

O ~R. l"HtSH.lESTI:: 

.(llloura .t..ntltadc) o til'. i 0 se( 
tário val proceder à leiml.l d·~ pe 
ceres que :;e acham sóbre a .ntsa. 

Sáo lidos Os segula6S 

PARECERES 

Ns. 782 e 783, de 1965 

r<9 782, de 1?65 
Da Comiss<io. de Projetos do E::ecUI 

a.:J proj2to de lei da C.:Jmara n'? 97, 
1965 (n• 2.730-8165, na Clima• 
que {lltera o art. 59 da !ci delegadf. 
6, de 26 de setembro de 1962, que 
tonza a COnstitui~ií.o dil Compat. 
/3rasileíra de Alimentos e dâ ou; 
providências. 

Relator: Sr. Mem de Sá. 

O art. 51? da lei delegada nl) 6, de 
d.! setembro de 1962, con!cr;u à Com 
nhia Brasileiru de Alinlcntos as inu 
dat!es tributárias do art. 31, inciso 
lcrta a .. da Constituição Federal. E 
companhia é uma emprêsa estatal, c 
capital é subscrito pela Un~ão e pE 
Estados. 

A d;spos:ção constitudonal cita 
portanto, concedeu-lhe <:.J:êliUS prote 
fiscal em rdnção a szus bens, rendas 
serviços. 

.:\ prática dol.s op..?raçõ, s a qlie a c( 
p,.InllJa foi obl"igGÚa a exercitar demç 
tro~1. pon,:m, que aquêlc preceito 
insuLciente p.:1ra lhe asscgurw isen• 
tributária a respeitQ da maior parte 
atos de compra, venda, cxporfaç~io e 
portação que pertnanentem<:!nte tem 
realizar para a -consecussdo de suas 1 

vodas e numero~as finalidadrs. 

Reàlmcnte, à Companhi.l Br~si!cira 
Alimentos o programa ecanôtnico 
go9érno tem atribuído ir.úmetas e 
porf..mtes atribuições no sentido de 
timular a produção, promover a mel: 
circulação da riqueza, assegurar o ab 
tccimcnto dos centros urbanos e das 1 
pulações em gél'al, escoar cxcassos 
produção para o exterior, lmpottar b1 
em que se verifique escl'!lssez interna, 1 



~~~~;.~~ 
-~~··:-

§;~id: 

~;1! p:~:::~:~,e~~acu:a6da lei delega"" 
-~-- -e_ apdrelhar a. emprêsa dos benetictos J:,s. 

'-*:s que lhe são recomengãvels a J:im Ge 

_ --,)llelhor alcançar ~cus objetivos, o Sr. 
~2-,_?:'F,residrnte da Repllblicu, em MensageiL 
~~~-~de b de abnl úl.tJmo, com base em í:X 

~- ,:.s.:;fosição de motivos do Sr. M<nistro U.<> 
.:}t\n:~azcnda, propô::. ·uo Congresso o proJ~ 
~~:õ--~'tD em exame, o qual, substituitloo d re 
~~:01taçào do art. 5'i <la lei dele9aUa n'' O. 
~::~}:Outorga a COBAL isenção tnbutâflil 
~~;~ -::fçderal, e.st<Jdual e munic.pal, co..u -:xu.: 
r,_,-::(;Çdo tlo impüsLo de vendas e conslg:J\.1 

,.j_ões, relativamente a seus bens, rcu-J..t~ 
-3i-<c ':i serv:ços, bt"m r:omo à compra, ven'Ja. 
~'- ___ )'Xportução e lrwnsporte dos IJCncros .:H-

; --_Jbentidos e b.:ns necessãrios i;!S at~v ... .t« 
_,._ ,dcs agropecuárias inclusive pesca, e a~ 

:mUústrias de altmento::;. l..on.tcre-•-1·~-

DIARiO DO CONGRESSO NACIONAl. (Seção 11) 
= 

Assinala a E::posiç~o de 1-·Iot:vos do 
Sr. Ministro da Fazenda que: 

«Ü art. 5Q, do referido diploma lcg::~l, 
contere a essa entidade as. imunLdades 
tributárias do a!'t, 31, inclso V. letra a. 
da Constltuição é'cder<.~L>. 

Porém, em ~cgu:Ca, afirma que '"a 
CüBAL dingc-~~ a c~te 1\hü~téno pre­
tendendo autorizaçJo para, mediante 
assioatu:a cl.t: tênno ue rcspvnsabil.dade 
~azar da suspens5o tl'mpurária do pa · 
gamento da tax :1 de despacho aduam•t­
ro, rclativamcnt: a LCrtos gt:ncros ~Jilt' 
importou». 

vol. 153, pág. i22), err.bor.a em casu.:. 
singulares al~uns entendam que, at·.!n· 
dendo ao interesse _t>úbltco ,geral, a U'l 

federal pode vedar a tributação dos Es­
tados c • ~ unidpios, com lu:1damento nos 
poderes hnp:icitos dd Umüu. 

A admitir s tu! cJaslcrio, ..:om a tv 
Uução dils cct.dws <.onslltur.:tollâlllh.'ille 
Ueter!d<'.:i <Ju,; L~stadu.:; e ~.vwn .... ,p.u~, il 

uutonom.a cstdtltui eswr;a uestruJdd ~ 

os serv.~_;;os rnuu.l.lp<.Ls .ser.<Jm mutlli:.:i:l­
-:Jos, numa mtervcn\ao kat<.~ e: irrev..:r.:o1-
vdmcnte un.qu.ludJrJ, sem 4ualquer \·,:n• 
~ugem lktta puta a Uo,do ... ·cderal, que 
se utilizar:.:~, i:Jssün, Ue imtrumcnto 1-'0-
Iítico, de r.:umpui;.;[.u c úe aL'Strut\-Jo, 
dVas.salaUor. 

'-·' 
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Discussão, em turno único, :dJ' i>~J_;. 
l'fo}etu de Le1. da L'amara 71-' ~:~t;, 
de 1965 wY 2. 726-A-€~. na Casa 
ae ongemJ, àe lnictativa. cto ::seR 
nll.or ere~td.t Lte cta Re]lu.IJtioo., 
que regula a açao poputa1, irn.ao 
l:'arecer, ~oo nv 731, de 19~~. àa 
Comlssao de Constitutçáo t .Jus .. 
ttça, peta.. constituciona:,ar.uJe e·; 
;urtdicuiacte, com restnç•Jes do;; 
Srs. :;;enactore3 Josaplrat Mari~ 

ttho, ltuy Catneiro e Argemiro de.· 
Figueiredo. 

O ~lt. p;.tESIDENTE: 

(Moura A-.ãrade) - Em di.::..::us:;ão 
o projeto. \1-'at.tsaJ. 

/::e nenhum Br. Senador quis::!r ~a~ 
zer uso da pa1aua. encerra.Lei a Ui3-
cussao. \f'ausaJ. 

Esta encenada. 
, aind<:~, tsc-nçJo du impôsto de importa,;i.o 
e de consumo, bem como taxas oe •1~;:. 
ítacho aauane~ro, de renovação ua i'Vla -
nnha Men.:,.mte e de renovaç<io tios ~'úr· 
-t;ls, rclat.vcunente â importação de ocns, 
materiais c equlpaméntos para seu uso 
-e cxploraçüo, a.s~im como t.hJs g~'u~;l1::. 

Dai, eotdo, kr su~cit<.;do questão in­
firmatór:a dos d;rc.tos da CUBAL, r:.e:>­
tes têrmos, que bem ~xibem a perpl.:x.­
dude com que J. mcltéria loi aprcciucla 
na esfera administrat.vu, resultando 1:a 
apresentação do projeto, ora sob censu­
ra desta Comis~;ão, a requerimento Clil 
do-.!tu Comiss~o !c Finanças. 

f.Ü podn Jc. tr.bu, ... r c.\.tJ .. m<::.se, u,_, 1 Deixa-s2 de proceder à _votação po:r 
C.uust 1 tu.ç<~u, pe.u~ u.::.po:..t.vv:. '4U.: 0 falta de númer~t. 
dtnbucm a Umb.l..l, J::.;,(.tuu.,., l.HUilAI;J-u::. 0 1-;U. I· .. :ES1Dl:N'Il:: 

-àtmenticios c bens necessários às atlvi 
.dadcs agru}ÍCLUâriilS, inclusive pesca,· e 
!ás indústrias Je alimentos, ainJa que t:.C 
-dcstmcm à rcvcndu, 

Como se vê, trata-se de iseri;ão amph.~ 
·~que ê justik:ada pelos objetivos ec.onó~ 

~'"""-., ~Jhicos e sociais da emprésa. 

~~/ ~ Haveria d i!llldgdr du constituc:on;Jh­
~:·"'"., ._ doJde da norn1a que concede, med1auk 
~·~·.lei federal, isçnçãu tributária estadual t 

.:..:.:- ~ JlJUnidpal, com exceção do impõsto Lt 
~ ~ vendas e ~on~tignaçõcs. 
;'i"· 

.F'.,-.:::-~.-"- A exposição de motivos do Sr, Mt 
-- Í!istro U,t Pazcnd<l se arrima, ncs~e pua­

<-.~ ... tu. a autor!dode du prol. Aliomar B.t-l 
~-;~ 'lreiro, em sua consagrad.; obra :;õbr~:. 
··~' -as limitações constitucionais do potkr 
j:'~. -~.tie tributar. 
k,_~-

:'1.}:;- A douta Comissão dt'" Constituição t. 

·~·,.-}ustü;a da Câ~nara dos Deputados, por 
;ffi>}._: vnammidude, entendeu que o prec~tto 
""--:-~· 1-ão fere noss.! Carta Magna, aceitando· 
~.;_?· » expressamente. 

~~:::·' A esta Comissão, quanto ao mêrii.t.. 
~~~-· eabe dar pu.r~çcr tuvorável, embora 1d· 

5 ··sendo sentir a necessidade de a <.:ompa-

~
:)'~. ahia Brasileira de Alimentos .tater u~u 
c.- .. ...: ;Gioderado, S'1bretudo, da taculdad~ ce 

.
:.~:-~~-~ 'im .. portdr (;.bens necessários âs ativi!.l.aJi!~ 
· agropecuilriüs, inclusive pese<.~, e âs ;n­

i: .. (\Ustrias de alimentos, ainda que sr: ~tes­
~\_-f--. tinem a revenda . .;. A umplituú~ du !Scn­
.. · -.çãu pode permitir, em mãos menos pru· 

,-:. · ·jentes, a mcidfnciu de abusos e, c:sp:.! 
- - ·,;, --<:iaimcnle, a prilticd de concorrência 1a~ 
L.-:_.- Vorecida de parte do poder pUblic.o, em 
~ · ·'"detrimento tio comércio trad~cional tle­
~ . Jicado a este unportaote setor, 

K~:~.~-~ --~' Ê o parecrr. 
-~--...: . 
~ . _ Sal.\ d: s Conú.,ões, 1° de junho de 

~~;;-_-~.;_4965, - Jcf{crwn de A9uiac, Presldec.te 

{;><}-·"'trn exerdcio. - M<:m de Sá, Relalor. 

~,_;:-.:,-- Wa!frl·do Guryct com restrições. 

::~~;:~_,:_j\ntonio C<1rlos. - Lino de Mattos. 
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., ··-- -
~~,.-- ·ê."dmundu I.ct•i 
~;:: . 

<<Lamentàvelmcntc, porêm, este Minis­
tério não ve como Uc!crlr o pedido de 
suspensão tc~nporária, por ser pro,edl­
mento carent ... Je amp,uo lcgdl. 

Mas, ao toma·· conhecimento da maté­
ria, esta ~ ~cr..:tarla tle Estado chegou âs 
seguintes conclu!!õcs, quanto aos cfei~os 
do dispositivo kg<d invocado: 

l - Ê impróprio dtzer-se que a 
COBAL go::a de imunitlddc tn· 
butâria. 

11- 0 dlsp<:~sitivo h:gal, tal ~omo 
cslá rdeígidu, nUu tem a ampil· 
tude que se pretende, não abr..m 
gendo .senão os bens, rendas e 
.servi.;-•~> d3 ernprt!sa, nos ~êr­

mo.> do dispositivo Constitu.:tO· 
ual in v ;xado. 

O princípio da imun;dcide recipn.1J.":à, 
consagrado no <::.rt. 31. inciso V, letra a. 
da Constituição, é u.n instrumento o-e 
detesa do regime federativo; seus tun· 
datnentos nada têm a ver com a vnhm 
econômica ou s,Jcial. De outra p<lrte, a 
idéia de imunidade reciproca pressupõe 
o poder de tril utar, o qual a emprí'-sa, 
evidentemente, núo possuí.» 

A pretenção da COBAL restrlngid·se 
a tributos hderals, que a imunidade do 
art. 59 da lei delegada não lhe garantirn 
perante o Ministério da F<~::enda. 

Porém, o Ministério da Fazenda, que 
nJ.o dera pela •:oncessão tia climinaçdo 
da taxa de dc.3pacho aduaneiro, emborn 
mediante sus.;emão temporária e atravês 
de assinatura d1! têrmo de responsabili­
dade, elaborou projeto assegurand1.Hhe 
isenção de todos impostos federais, es· 
taduais e municipais, corn exceção Lo 
impõsto de venC<Js c consignações. 

No parecer da Comissi.io de Piojetos 
do Executivo j<l se anotara a questã? 
Constitucional, ante o transbordamento 
da prerrogativa iederal na investida (..OU­

tra a partilha tributária que a Con~ti­
tuição Federal perfilha e resguanl.;~, 

e 1Jistr;to l..;l'ú(::rdJ, r..:pdrtdl>.~u entre ~.!i:>oJ~ 
pe.:>soas de tlircito publico wt..:rnv os vil­
rios impostos, 'i nbulu, itnpusto, J.:t:..~J 

nam ~· • .11 tôctas as Jm\Jild."> pd~t~md ... u 
compubóriv ao Estildu c pa. a v t:,[u 
do». ( Lim~t _.çóe.-. l...om,t.LllC·Oll<ll::. d.o 

Poder dl! Tributar, pclu." lYij. 

E assinala o mc::.HlV dUto:, na <J.)r<.t 
cil<IJa; 

<,Us tr.butos ;:.5o r.::scr.-a..:os cx..::u;.,•/d­
mente p<:.1·a Juu publiLo::>, •"i.lo cx;.s:..:to 
ctiscrepancius entre os Lniiuc.:-.td::.,/. 

A r.:itad.a bxpusJ\i10 de ivínt.vos, •·m 
<1bono da tcs!;! J.J. trdnspuniJJdtd.Jde <:a 
.sençáo -em octnmeJltO uus Hltl.'rcs~e.:. oos 
t:stados c tv1un:cJp1Us pollc ser respc.ta­
vel, pôstu u pâg:na mdi..:<..tli.t .:.e rd1ta 
~ paral:isLaliddde (capllLUu v li); pu~ 

rém, a rigor e em linha de pr.nop.o lC'· 
derativo, uao se pcrnute a .sua aoo~áu. 

Assim, a Comissüu de Con::.t.tu;t,,!J e 
Justiça upil1a pela aprovdÇ~o Uu projc· 
to coP' a seguinte 

EMENDA ~ .. CC) 

Supiimam-sc no urt. P (.ilit. 5°, lJ "'-S 

palavras <o:estaÜu<!l c lllLI11Klpal, ct:-.tl C\ 

ceçâo do 1mpôsto de vcnaa:; ~ ..::un~-~t!..t 

çõcs:.> .•• 

Sala das Comissões, 9 Ue junho llc 
196:>. - W'ilson Liou~·ait-'L'!>, hcsu.Jeme. 
- Jc[ter~:m de Ayu.:.u# Kelatur. -
Humberto "V iclr.J. ·- fU::,,tphi.il 1\J ilr :n:1v. 
- A4enc;.es PimC"Iltt:l. - A"1onw dili­
bino - Eâmundo Lcut. 

O JSIL 1. ...,_.a:,.,_...;t.S'fl·:: 

lMoura. Anctrade) - Solicito Uú 
Sr. senador wilson Gonça!.Y.;.,, .reut.­
tor da Comíssao de l''maw;a;:; v a ... ece1 
sôbre o Projeto de Lel ua vamara 
n9 97, que autoriza a. consutu~çao aa 
com1ssáo B1·asilelra de .Aümem.uc. c 
da ouu·as providências. 

O SR. WIL80S GONÇALVES: 

(Não /Oi revisto pelo orador) - se­
nhor Presidente, contesso não dispo1 
de elementos para pronunc1ar-me .dO­

Ora, foi a necessidade: de 4:-sobrevi- bl.'e o proJeto, oe vez que nao me lUi 
vência de tr~s órbitas governamcnta1s, dada oportunidade de veriticar lo pca 
inerentes ao nosso sistema ·1ederativo:t- cesso, nem í"ormar opinião sObre ... seu 
que inscreveu r.- Constituiçüa o pritK.i· mérito. Seria, portanto, temeridade 

~r~:=-:~:_;-:ba Comis.,.Jo de Co 11stifa.içf<;; c Ju 5 ti -.-1• pio da imunidade rcdproc<! (art. 31, V, emitir meu ponto·de-visLa a respeito 
· · ,- C. ~ , ;,) , Na Constitllçilo Americana, pa.drâo de assunto que desconheço integral· 

!
~Y.~_:.~·- s~b;~ :Jd P~~~c~o d~ Lei da J.lnJr:;i' da braslle,r,, n,1o tiC mseriu o pnncJplo mente. 

n • '-' ·. · · Uil \re<..~procàJ 1mmumi} ot Pedcral o.rld Nestas condições, solicitaria me 
-".-:r.-. .._, .. : Rd.!tu. c~. Jdf··r~on dL Aau·,,r, State lnstrument«htJe;:.-'>, resultando a\1, concedesse V. Exa. prazo semelLante 
_c~_.,,·-"··: · ,o rl.'ws, ou) (poderes nnp:1 .... tv.<.~, t.p;!, ao deferíC:o ao nobre senador Eurico 
"< -'-:-- Em T\lct··:t;:;l·m :-ob 0 n" H.O, í..lC' 8 (c! no <.!radmg l<B.':·'· l,e 1819, ensejou, pe- Rezende, para oferecer parecer :s~li'Jl'P 

P 
,_, . . i :a cultllla J._ Iviar:,haU n prodJmação a matéria. <.Mutto bemJ. 

<Moura. Andrade). 

lllSClLSSUO, em turno U-IHCO, ·qó . , 
l'ro1eto de L.ei da l.'ama.-a n,. :..w;~: 
de 1965 wv 2. 755-B-65 na cçm~ ·~ 
de orige~•J, de miclativa. cto ~~' 
nhor Presidente da Republica, qv,e··· 
dispõe sóbte a. /tl5calizaçá.o do co~/ 
merczo cte sementes e mudas "'Jt4;r: 
outras providencias, tendo pa*::-­
ceres tavoravets, sob ns. 750 e '"S~· 
de 1965, das L'omi.,sõe:J de Pro'e-. 
tos do Frecutivo e ·de Finan~çs .. 

O SJl. JUS~ ERMtRIO: 
'"· 

(Pela ordem) - Sr. Presidente, se .. 
nhores Senadores, infelizmente vari..~· 
fic-3 que esse projeto não translt.ótJ: 
pela Comissâo de Agrícttltura. 

Entehdemos de JUStiça seja ouvn:ia: 
aquela Jomi!São. a fim de a mf'~ ~­
extJr!mir seu ponto de vista, consu64 .. ·~· 
tancmdo em parecer. . ~--: ~" 

Assim sendo, indago da Me.sa <;ôl)irtf" 
a possibilidade do envio da pl'Oposiçàtó~ 
à referida Comissão. - <." 

U --~. i:;._a,!S.t.Uf.N'CE: 
-~ -r--, 

<Moura Anarade) - Atendendo a 
questão deordem do nobre Seno.OQJ: ._ .-: 
José Ermirio, o Projeto n? 107 serj. ·.~·~·.' 
enviado a Comissão de Agriculturá.~:.-: 
(Pausa) devendo retornar à Ordeni" .. 
do Dia da SP~são extraordinária mat}:._ \­
tina de amanhã, uma ve-z: que ta»:{'· · 
prazu prestes a esgotar-se nos t;h• .. · ' 
mos do Ato Instituclonal. ' -

O Sll. PL -.ENTE: 

<Moura Andrade) - Passa-se ao-· 
item 9" da nrdem do Dia. - -~· 

Discus:;áo, e mturno único, do _ 
Projeto de Lei da. Câmara míme­
ro 108, de J9ü5 (nll 2.753-B-65, fip._ 
Casa de origem), de iniciatita." filo; __ .:_ 
Sr. Presidente da República. que­
transforma a Escola de Medictlm 
e Cirur'!·• do RW de Janeiro ··­
Fundaçao e dá outras providêtJ.ó,·_·: 
cias, tendo Pareceres favoráveis 
Bob n~. 753 e 754, das Comissiífll; 
de: Projetos do Executivo e dJi 
Finanças, com re&trição do {;~ 
nhor senador Aurélio Vianna. . 

Há emenaà que vai ser lida pelo 
Sr. 19 Secretario, 

E' lida a seguinte Emenda: 

EMENDA N9 1 

Acrescente-se ao art. 9Q o seguinte: 
Parágrafo itnico. Dentro do prazo 

de trinta dias a partir da vigência da. 
presente I..ei a Congregação da Escola. 
encaminhará a lista mencionada na·· 
letra •·a·•. 

J·uJ/ijlcação 
l1:'r:J d.:·;.;le nno, 0 Sr · rcs.ucntt: ç:,_, i dr pr;ncípio de iovulncrabihdade mútua, O SR. P!.{ESIDENTE: 
Reptli..::~w !':•J::l.lou. au Convo-c;:;n X a- 11u ldrttpo h~.c.Jl, U,1 prupo::;iç.J.o i Tl1c , . . A prP::;enL emenda tem a firwiHla-

: l ··' ,. .. - d 5" d; L •1 0 .. _I pu\•:,·r lo tax in?olvcs thc potn-r to de;;- (,.Jour~ Andrade) - E;, lo. defe~1do ~de de tornar mais expllcita a letra a 
ç.~.m,• n «•tfi' ... \.1° 0 art. "' t ~ 

1 
... -. . . , ,,_ .. _ ~o requenmento. V. Exa. recebera o do art. 91t, A fixação do prazo para 

]eç:;. •!.1 n9 6, d.: 26 de setetl:bro tk 1902,• ~~>-;· E.:<.l c_o~sa~ru~~b ~~-~ JU~lsp •. ~~ !projew, para que o parecer seja pro-ia apresentação da li&ta trípUce evita 
a ·;;d na.Ju ,, Cum .:nh~.t Br,J::.tki-..1 L.•: ~nra ~~c. a l!-<•:nçao r u ;r.'a s ~o e lfer~do na ses'.>ão ~xtrao~dihana. ma-,~m hiato nas atividades administra-

: . P . ser conco.:d.dd p1 lo p':cler tr.b.1turlor_ (Re tutma, que devera realizar-se ama- hvas, sempre preJudiciais aos interês .. 
Alunl'ntos lCOBAL), 1 v.sta Forense, \ol. 1t6, pag. 269; 1dem, nhào, ses da Escola. O prazo estlpulado na 
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emenda nos parece suficiente para a 
elaboração da lista, nos têrmos do ai'­
tigo mencionado. se não houver deli­
mitação de prazo para ésse fim. pod~ 
(!correr que entraves de natureza bu­
rocrática prolonguem por tempo ex­
ce.ssh·o a remessa da lista tríplice à 
consideração do Sr. Presidente da R e­
pUblica. casos s~melhan te-s a essa h i­
lfótese, verificáveis em outras organi­
zações, justificam plenamente a emen­
da que ora temos a 11onra de apre~ 
sentar, 

Sala das Sessões, e:n 15 de junho 
de 1!}65. - l~aul Giuberli, 

· () !i!!. PHE~JDE?'\TE: 

Ofoura Andrade) - Em discus.:;iio 
t) projeto com a emenda. 

Se nenhum dos Sr.::;. Sen:>dores de-
, sejar usar da palavra, encerrarei a . 

DIÁRiO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

nifesta-se pela inconstitucionalidade, ) 
há necessidade de pronunciamento da 
comissão de Con:)titnlçáo e Jttstiçv. 
do Senado. 

Ll/r;urr.. A1:i:-ade1: 
' Di~cussão, em turno Unico, do 

Pmjclo de Lei ela Câmara nil~ I 
mero 113, de 1D65 (n° 2. 792-B-ü5] 
na Casa de utigem), de iniciativa I 
do Swhcr Presidente da Rept~­
blica, que iscn:a da ta.r.a de des-

1 pacho acluaneJru, a que se retere 
o artigo iW, ela Lei n\' 3.244, de 
14 dr! agJúo ele 1957, mat.erial 
doado a ('.'i'Cibf?lccimento hospita­
lar, lemfo Par:~c~r javorrwe!, sob 
n" 74fi, lic .irn:s, ela Comissão de 
Finançr!s. 

(/1-Iou.ra And;·aic); 

Di~cussã.J, ('/IL tl1nw único, do 
Projeto de Decreto Legi5lrll ivo 
na 10, de 19()4 ln9 153-A-58, na 
Câmara- dm Deputados), que 
apro1.ia o aco1do para o estabde~ 
cimento dtJ mapas topoamjicos e 
de cartas aeronmll.icas, no Brasil, 
tendo Pareceres tns. 619, 620, 62 ~ 
e 622, de 1963>, das Comissóes: 
de Relaçõe8 Extcnores - javorit­
vel; de $['gurança 1\'cwional -
P1'ilncu·o pmnunciamenlo, solici­
tando lll}orlfla~õ?s ao Mim:~terio 
da3 Hclaeóes E.r:teriore5: segundo 
pronur1ciamento: ldiligência 
cnmpri<laJ pela reJeição; de Fi-
1ut'tC'a' - pela aprora~·ào, eom 
t·ot.o em .~cparado do Senador 
Jose Ernl'riD. discussão. (Pausa). I Em din':us;,àa o proje~o. 

Está encerrada,. Se ne:a.hum des .'::enhm·e.:> Senado-, Há requerimento de adiamen 0 que 
O projeto sai ds. Ordem do Dia. a 11'€-S de~Jar lazer USJ da pa!av:a. vou não podern: entretanto, ser votad6 

• fim de que se pronunciem a.s con;is- · deda1.·a.r ea•·:;rrada a d15cussao. por falta de m.mero. 
5Ões competentes, em face da emenda r Paus_a · l Assim sendo, passa-se à dLcussüo 
t.J.e Plenário. Esta enc~:rada. do projeto. 

Junho de 1965 

Ouvi em algum tempo, de certo :~e­
gü;,<>oor, sóbre éste Acôruo, o ..,~~uh­
le: os mapas topogrâficos .1á !orar!! 
u açados ~s cartas aeronúuti-:as ji 
i oram executadas; vamos apenas· ::e­
.e.-cndar o que 'fol felto. 

Nôs somos o país dos fatcs <.on~.u .. 
.;•ados! .Se se cometeu um at-:•1t~1.do 
contra o Brasil, se se freiu a. sobera­
u .. t l,_._..,oe r-a.s, se ~:;e firmou um ACI>r­
do lesivo aos nossos. interêsscs e, a:'l­
tes do re}erendwn do Congresso 1\a­
c:ional, êste acfu:do está em ~XCC:".l<:-áo, 
a lógica daquele legislador, e que in­
fe1lt~lilente e a de muitos ou<...rn1, ~ a 
s.:-,:;uin!e, ratifique-se a injas' wa, a 
üür1LiidaJe, o atentado à ~mbe1.·ania. 
~1aciOlutl! Como se n:lo lJouve.><;Z pn­
~liotismo nem zélo pela coisa púiJli:::a.., 
,':-•a sorte do nosso País~ 

Sei qu~, se a sorte dCsLe Proje~o-d~­
'.!;; .. cto-lcgislativo já es~â 1ra·~ada -
: odos notam e vai ficar nos fl.nais o 
'.::rande ínterêsse da co .. e"vt~íad·~. dos 
'i3 Srs. Senadores - se a sorte :J.i~:3te 
nJ_~tfl já está tnu~ada, me~;mo con­
"8 o parecer ela Cmni;;.o:::5') ie ::-eg·u­

rança Nacional; será aprovado e o 
0 ~H. ,~_l:,-:_i~ .'O \·lc\NNA: ; .~C >l'd.'l ,-;erá "'"''la:I.1Cdii!Ll0. l.t J. 

S " [ Não {> isto mesmo q•Ie se proce:osa 

Fica adiada a vocação. 
O SR. l'RESJDE~'l'f:: 

(Moura Andrade). 
O bR. l :--:oi)) i . '·-:; 

r. Presh~~~~:e, peo;;n a pa1av:a. e te p 1·? ...... - e· p . · t ue s 'S (kJ,.,ma /lnd;·ade': , n s. as .. r'l o OI IS o q o . -
Discussão, em turno único, do 1 D. . I In no . d U Slt. ,~_":\TE: , ~rangciros mmbam de nó•;? Garga-

Projeto de Lei da Câmera núme- t.JCl~.>w.o, Pitl umco, 0 1 !Ham, muita<; ··e~. de nós. llando 
ro·llO, de 1965 (n? :!.'i90-B-GS na PrOj'~lo c•:t:J).fi c'f1. Ca1awa nume; IMoura A~tdiad.JI- ~e.m a_pa'a-.r·ue 0 nosso !Y Jtis:no é-pi;Y~as,Jllão 
casa de origem)' de inícialiva do m ll'l. de ~965 tn'', 2._79_~:~~, 5 ua I vr~ o ,~r.'_--~ena~l~r. ~urelw Vwnna, I ;em .sentído. f> .,...::J.11·iotismo rle pala-
Sr. Presidente da República, que Ca:oa de or,Je!ll ~, ae m:cza.n•a do Jlara dJsC,,Lli o ploJeto. ] '.T9S. E por iss~ "1uv dis.<;e: "1-1i m~.'J.s 
transfere a Seção de Irrigação da Seulwr Prc-,.i~!enff:_ da Republica, l H. /1. URE,~_,.tO \"1.\~N.\: I 'JEl frioteiros que patTiol.a.s nest\~ Pnfs.·'", 

que t'!!:~·a a ,'1-;TL:ao Pspectat con~ . • E o p~ls das coisas ieito.s dos fn,los 
Di·visdO de Aguas do Departamen- cedida, O."S: herdt>irns de Clóvis (S~m rcmsao da orador) - Senhor I ~-. .-..sumados. ' 
to Nacional da Pmàuc;ão, do j}Ji- B ·z , ' p 1 p1·e-Id<'1J·e • 110 c ct - et:! a.CQI'U, "·n~.o arecer _avo-) .. "' · ~ , ,.__en _ res ....,e.na ore.,. vou Niio há militares. agora diri::>·indo 
nístó·io das Minas e Energia, pm·a r(wel, 5 ~1 [, I!'' 7 ~8. ele 1~65. da co- 1 Uiki~ntu· ma p1·~.Jeto de decreto .cgis- 1 Pnls? Alr,uns não di;;-;em mesm~ í!Ue 
o Serviço de Promoção Agropecuú- 11dssãa de Fú:ít1 1 !'a~. ·mtlvo que se rc ... e~·e a acordo que acs- a J.'f'vo:rução foi feita. para a preser· 
ria do Departamento de Promoção se" conheço._ O menta esta.. no acordo. '':lrfio da inte~~rh:l~rl"' t"•·•·i·---··üll déste 
Agropecuária, do J\Iinist.ério da S6bre a mesa emenda. que vai • , o prOJeto aprO\'a o Acvl.'do p:u~;. t.. "r:'-<:. d:"- tmidade dé~·te Pais?. 
A. qrz·cultura e da· Dll/ro" p,·01·,·den lida pelo Senhor 19 Secretario. 1 d · " . · , ,, - - : pre~aro e r.nal?as topu;rah~os e d(o Pu não cuvído de nnda cFsto. ram-
cia-S, tendo Pa.receres (ns, 755 e E' Ti:Ia a :..eu:cintc: \car·tas am~onautn:as 110 Bras1l. l-:r~'11 1,;; 0 confirmo nada di';fo. ~trerc:~ 
756,_ de 1965) das _comissões_ de " l:i"' 

1 
_ H) , f;sse Acord~ ie:_-e a ~;;vbel·ania mu::io- I re-m louvores 0 político e 0 mUltar 

Pro;etos do Execullvo, }U1lorav~t, E .. L_:.JD.'\. ~ 1 \nal? A Com:~·~_:'\'~ (".Jh1petc1_ü~ P:•r:t ...,,...,.tP-ameri"2-nos ouanr'lo dr~fendem Ob 
(;om a emenda que oferece sob li!I- !J Acrescrntc-se 0 .:;cguinte artigo, ·entrar no Hlcnto da propostçao c a ;nt~rflf'Sf!'l r'!>"' sua Pútri:>. Os mesmos 
mer? 1-CEP; e de Finança.~. ta.- .que sc~·á 0 t:e-Juime: 1-1e t:egttHtnr_a 1\'-'-·•'•'-'u::~, e e:;ta man,- lw_vores niP.i'<:'"€'-!11 0., rnl1H"'''r>'l f' o.<; pr,-
1JOravel. I ,, ~ , , . . . . . \.estou~~e c9ntra a :JP!"O\'iu,:ao, con:r.t •:nr('l<:: alemfi.e3 ommdo defendem 0.8 . ~ . Ar,. 2~ J;<tra Igual illlHte fica ele- :l. ratl1lcaçao do Acurdo, depois à'"' ; tn,•(> d p • · no 

Em discussao o proJetn com a. vada a p:msfto as viüva::; dos ex~P;·e~ IJuvido o J\1ini~tério das R-e!arões Ex._' .n f..,:sses e s,~a - atna. o .. mesmo . -
... emenda. 1 sidcntes da Republica... . .· . ~ : rl. a df'<; cLme:-,cs. C.os 1 ,Jss_os, tos 

Se nenhum dos Srs. Senadores de-.[ 2) ~o an 'l" que passa a 3, on.de [ '"8
10~.~s. . . . .. , ' . . "".,.1'o:::e<;, rios .iaponP.ses e asnm 'Jor 

. f . d 1 . . . ~ .· · -: , . e1a que o plOJe.o se teterc aQ!tt~lt: ·1i,...,t.. l'>Jfio n"! ron"leno n~r r1~> .. f'rode~ 
!iCJa.r az~r uso a pa av1a, encenare" ,se diz: "O artls-o precedente" diga- ,Acordo lesivo aos interésses 11acion~is'l · · '· ' - · · 

d Cuss O (pa J ~ • ...... ~~ ,...,.. l'"'t<>:•·~'><:•·"'~ rfc. "'''""' n·~lrifl!i '\ 
a lS a · usa · . _ . . · sí': · :Uma polência estrang-eira vai fotogra- '<: .•,. • , , • 

Está encen-ada. A \'Q(acao fica ad1a-r "os artigos p!·el!edentes". fat· 0 B -1 "' t. . f" ,_ no .. , .'il.1l. e que nos devemos conde1.ar d f lt d . . · rasJ, e ... sa po .encta Ica sen . .J- , , __ v 1 ..... fl~'l'I\Tl1flS n'le t•Jdn e natur1~l 
a por a a e numew. J!LS!i/icação 1 ra cte iódas as rqpôes brasileiras, ~·ai .... n•"'nn ~q.c;<;h:id~d~ ext~ema e 'e~tr~~ 
o ~·. F lE:::IDi.XTE: . _ ;.::onhecer dos no.;.'i-QS segt'edos, vai 1e- -,~ .• , 'H'"'1t, ...... n<; tw'~n .,.,.,.,-::.1110 011 .., tu'"lo 

Seria cbmoro:>a mJustlca, quando netrar no á:Uü..,O de nosso tenilôric' ~- ' · t ~ · ~ 1 t · -- 1· t 
(Md!:tra Andtade). 

Item u9 11: 
se trala de assegurar aoS herdeiros vai tomar conl~eclmento das noss~:> .,~·~, ~; .. ~r..-;:=~~~~ ;,\1 \1~~;~!~1 9~~<: ';~s= 
d~ Çló":is B:Jvilac_qua um nível de sub- riqyezf:LS, VRi saber onde se encont··am. ~nc- rnh;, ~:r.rlno: 01~""',dS · n~~~· bÍ~net.~s 
ststencm compatJvel cem os altos ser- va1 guardar nos se-us cotres-fo: te-: '1 n hfl d · · ~ ' · ' 

Discusâo, em turno único, do viços preJtados à Pátria por aquêle oôda a documcntadw secreta ~ r,u~ '.r-<; ue .. 10 e Vll'. 
Projeto de Lei da Câmara núme- grande \)_l"<t::.ilelro, esquecet·, na s(tua- persecreta onc di:>: 1·e~:mf'ito ~ ;-;egun1r:- Sel'á que ainda não temos oplni~o 
mero 111, de 1965 (n» ~- 752-B-65 ção de p:múria em que se acham, as ça nacional, à inlcgridade nacional pública'? 
na Casa de origem;, de iniciativa '\<iúvas dos e:~-Presidentes da RepU-· c·, para cedermo.':i uma dessas ~'()'.'1'1: Oliveira Lima dizia: - ·TP:no-ta 
do Sr. Presidente da República, blica, \Um désses documentos, 10r f 1Ü'!1d"t· sim,_mas é diferente da ing·Jêsa: por­
que autoriza o Poder Executivo a, Sala cta& Sessões em 15 de junho- mento mesmo a outra p·otência iJr'-'-· que na Inglaterra a opinião Púb1iccL é 
alterar, por decreto. a parte fixa de 1965~ -- vasco;tcPlos TtJrres. :dsaríamos da' permissão daqucl~ t 1·;, organizada, e no Brasil a opinião- pú-

~~;i~;~ufee;:gâ~a~~~e~o;~~to~:\:{ o t-5R. r ~F~-~~ ~'"E: .'a~~~~~ ;~~~~~~s{'~,~~o,~~~~~"o ~q:Pi~l'~~~ bl~a :R~e;~~;~a~~~ <Moura _4n-
de 1965, da Comissão de Projetos (.l:!furC! Andrade): não está impresso p:::tra nosso conhe- drade) _ (Faz.endo soar as calltpr:tí-
do Executívo, solicitando audiê11- =-~ ,-. - . 1 l~imento, UlU.S ao tJ~a 1 '.e ·ptpre 0 0 

• .• - nhas) - Peço licença ao orador -para 
c1a da Comissão de ConstdU!ção .c..ul dts,__us~ao 0 proJeto com a Jeto-dewd~.:-rc!o-le~lslatJ\·o? comunicar que está encerrada a hora 
e Justiça. I emenda. . O nosso pais é responsável; o seu 

Se nenln.m dos Senhores Senado- ::::ongre%o e- resp~nS'l\-~. lnas •l.:H•,!I.!- da se::-são. v. Exa poderá obter pror-
A comissão d · t d t d 1 rogação da sessão se desejar, ou po-e Pro]e os do Execua-

1
res eS~Jar aze1· t!so a pa avra, en~ 11es outros p_aíses de Congresso .. I.IJ- derã rontinuar inscrito TJaJ'::o ôi'.:-CU~;r 

vo deu parecer do qual destaco o <:.e- cerra1:e1 a d1scussao. (P'!-usa.) , jbém responsáve1 um Acôrdo r0,;e 
guinte trecho: Es~a _encerrada. O_ p~·o}eto volta. as tipo seria examinado, rrexa,111naüo, a matéria nmanhá. e então não se e.n-

COIDlSSQ.es de ConstltUiçao e Justiça \analisado, ream(isado em todo<:: os cerrará a discussão hoje. 
"A rigor, a Comissão de Cons~ e de Fmanças. seus aspectos, para que então houves- o SR. AURÉLIO VIANNA - Sr. 

tituição e Justíça do senado de- · t · d d · t ' o SR. [' ~ESlDESTE: se o prom:nciamento da ··:::prc~~I.t:1t,:ãc Presiden e, diante o gran e lll ero.::s-
veria manifestar-se a respeito do ;popular. mesmo em se '"P'j ...... ''10 se manifesto pela numerosa assistên-
projeto, em vista do pronuncia· UI.Joura Andrade): 1 que uma comissão importante. como cia que hoje aqui se encon:;ra neste 

. mento aqui aludido''. · z · · ·t Discussão, em turno único, do a de S~1~·a.nc3. Naciol!al, opos-.u~. •'n .. P enano, mas que merece respe1 o '!X· 
·Isto porque a Comissão de Constitui~ 
ção e Justiça da Câmara t.:Vs Depu~ 
tados havia dado parecer pe1a incons~ 
titucionalidade do projeto. 

· A Presidência vai retirar a maté~ 
ria da Ordem do Dia para enviá-la 

. à Comissão de Constituição e Justiça, 
f!Om o seguinte entendimento: não 
vão à comissã9 de Constituição e 
Justiça prOjetos que Passaram pe1a 
.Comissão de constituição e Justiça da 
·CâmRl'a, quando tiverem a sua cons~ 
titucionalidade aprovada por essa 
comissão. Mas1 se aquêle órgão tec~ 

. nlco da outra Casa do Congre-Bso ma· 

Projeto de Lei da Câmara nti.me·l mal?lente a; ap_rovaçao do Acor_do. traordinário, porque aqui se enco-r:.­
ro 116, de 1965 (n!? 2.746-B-fi5 na Sera que 1]-0S nao e'i~an~os :apa~1ta- tra. então prefiro. Sr. Pres demte, ·~m 
Casa de origem), de iniciativa do dos, que na? temos teemco<> .J "l~m:a vez de pedir prorrogação da sessão, 
Senhor Presidente da Repúblicd, ~ara orgamzarem o _mapa ~opr.gra~ continuar a discutir a maté~ia ama­
que in:-,tituí 0 Estatuto Nacional f!co e as cartas aeronautrcas do Bta· nhã, porque pode set que haja llm• 
dos Partidos Políticos, tendo Pa~ Sll? . . , ... __ , .· estalo na cabeça, um "estalo do 'Ti· 
recer favorável, sob n9 749, de Se depo;s de ouyido o .... ilL1I".t Y_!O eira", e pode ser que o Govêrno Re­
lg65 da Comissão de Constitui~ das Relaçoes Ext~nores a COm!;; . .,ao voluciomírio, através do seu t"'.1_pil:ão 
çãc ' e Justica. de ~ey,urança NaCtOnl_l-1 conrlutu r.::1a sunremo, que é o Presidente da !\.!'!· 

~ rejetçao do Acórdo, e porque - de- pública. Generalíssimo - por quê rJ'tl) 
A Presidêncla irá enviar a. matéria duz-se, tudo está no conceito e no p~nPraHt=.simo?.,. o titulo é!e Gene­

à Comissão de Projetos do E:xecutivo, âmbito das deduções - deduz-se que ralisslmo foi dado ao meu ~onten'k• 
a 11m de que a mesma. se pronuncie o Ministério das Rel!).ções EXterioret: neo, Mnrechal neor:'lm·o 0'l Fon$eca. 
sõbre ela, devendo voltar à Ordem pronunciou-se contra a aprova(iáo do Foi a<>~im mesmo. Não foi nada i~ 
do Dia na 'sessão ordinâria de sexta-/ Acõrdo. que foi firmado quando? E..n ciaJ. nrn P:TUJ)() õe genh> l!fi'r"H- Ge-
!eiTa, dia 13 do corrente. 19~. há quase dez anos! !neralíssimo! E ficou 0P.1''uRrg,lfss.Jmo, 
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sr. Presidente, pode ser que 
uma atitude, mandando exa 

que não foi feilo por ~1ê. 
amanhã YOU Vf!l' :;.;<> -1Sl"',-

o que não dificil, indo a 
Ja que a Mesa não vem a n1~ 

da publicação do Avt·'---. 
verificar se aquilo aue mr 11<>­
eram dados sôhre tste nc(,rrl 

"'''"'"'11". Agt'adeço a V. Fx:~ 

-,0- !:SR. 'nFSIDFNTF.: 

;,.:{Moura Andrade) - Sr. Senador 
'aiii·éUo Vi:UUl continu~rá in.c:crito e a 
pc. ·*.· i~ nfin_ tem, portr.nto. enrerrJ. 
;mf -~-.dl~C'tt"~ao. 
-~:·:Sn JO~i-: ER!\lílUO: 

-~:~-i;~. Pre<:ídente, pe1a ordem. 
c>~)~!:. [' .. "(.' .. ~TJ)E'STF~: 

':~'"r-

Andradel - Tem a paln­
Senador. 

.lO~i-: ER.:\JíRIO: 

ordem) - Sr. Pre:;idenL', 
a V. Exn me inscreve~-l'P am<1-

f'l1ar dr-pois do Senr~.dor .u-

Andrade) - V. Ex3 estanl 
ra discutir a n1tdf•ria. "SI a 

na Ordem do Dh_ 1f:l 
extraordinária. Entrar~ ··~ 
do Dia da sessão de sexta-

aos Sr.">. Sertaclores tu~ 
21 horas e 3{) minutos as duas 

do Con~resso Nacional reuni1· · 
·.para o p1·osserruimento rlfl ~·"h­

veios Pre:::idenciais ao Proie­
opro\'3. o Plano de Via"r-o )!a~ 

mais hní'endo QUe trat::tr, ""n­
sessi'io desi<rnr.ndo pAr<1 n c;e"-

~':;•~:~~~:~~y·~o., de amanhã, ?ls !O 

ORDE~I- DO DIA 

de 16 de junho de 1965 

ds 10 1wra~l 

{h•, Ptll 'urnt único. do Pro~ 
Lt:l da CâDU\1'0. 11'·' 100, de 

' 

~ii>j 
í 

· DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL JJnhq de 1965 1855 -_-_...,....,._,....,.,_ 

1965 (n9 ~- ~4?-~-65 .na Casa d~ ori~ 
1 
mudas e dá o~tras providências. ten- Comi5.3 ão Mista para estudo e 

~e>n), de llllCiatlva do Sr. Presidente do Pareceres tavor-tveJ.s, sob ns. 730, 
da República, que define o crime de I e "151, de 1%5, das Cornissôe::; de! 
sonegaçâo fiscal, tendo Pareceres, S'bb, Projetos do Executiyo e. de Finanças. I' 
ns. 761 e 763, de 1965: da Comi~são ( 6 de Constituição e ,Justiça, favoravel, 

1 

com as emendas que oferece, sob nú- · Votação. em tui"Ihl t',nico, do Pro­
meros 1 a 5 - CCJ: de Finanças, jeto de Lei da can-,a.a 111 llQ, de 
favorável, e dependendo de pronun~ 1965 !n? :J. /9CJ-B-65 lt..t casa de ori­
ciamento da1> mesmas Comhsões sô- gem>, de il1lclativa d•J .r. Presidente I 
bre as í'mendas de Plenário. da República. que 1l-a>1~1t're a Seção 

2 
; de Irrigaçao da- Dh·isa,J de l\guas do 
' Departamento ::\uciomu da Prod.uçáo, 
do Ministério da·; A.::in::n e Energia, 

Votc.((iiO, em tunH único, do Pro~ para o serviço de Promoção Agro­
jeto de Lei da Cámara 119 83, de 1985 pecuâria do Departumf'nto de Pro­
m~ ~. 738-B~6J JU't Casa de origem) • moção AqropP.cuárin, d? !'/linistérh 
de iniciath·a do E r. Pre::;idente da dt. Agricultura, " dá {Jutras provi~ 
Republica, que cria 0 Quadro de dências, tendo Pn1·erere•; fns. 755 e 
Práticos da Armada e dá outras pro- --6 d 
vidências tendo Parecere.;; favoráveis ~n ' e 19G5> da~ Crm~c;~:~·e·• de Pro· 

, ., _ . ·,;~ jetos do l!."'xerH~i\-n, ~'avcl':"wel, com a 
ins. 771 e 77'2, de _96'-ll. das Conn. c>menda que oterf'cr> ""') n'~ 1--CPE· c 
sõcs dP Projetos dn Executivo e de' de Fimmras IaYOJ'.'t~·c-1. ~. 
Finanças. 

3 

Vo:ac,ão, em IU!T_,; único, do Pro~ Votac;ào. qn tunn único, do Pro~ 
jeto de Lei da Câmara uY 85, de 1955 1 jeto de Lei dn (';1ma•·a nl! 113, de 
ln" 2.'135-B-65, na Ca~a de origem) 1965 <n9 2..!9-·;>B·G:> nn Cam de ori­
de iniciãtiva do ~or. Presidente da q-eml, da iniciativa do Sr. 'Presidente 
República, que díspõe sõbre trausfe- da R.epúbllca. que JsE'n'rt da taxa de 
renda do próp1io nacional ao Estado despacho aduanf'iro. a que se re(ere 
de Minas Gerais e à Prefeitura de o art. 66, ria LPi no:' 3.24-t, de !4 de 
Belo Eorizonte. t~ndtl Parecer favo- agósto de 1957, material daRdo a es· 
râvel, sob número 7'5~. de 1965. da I tHbelertmento ho"pitalar. tencto Pa­
Comiss:'.n de Finanças. ! recer favonivel. '1(1\J n? 7-!!i, de 1905, 

·da Coml.<:~âo de Flnnnrn,s. 

8 Votação. em tun:o único, do Pro-: 
jeto de Lei da. Câmara n<:> 89, d~ 1965, Discussüo, F:m tumo único, uo t'ro­
(n? 2. 726-A-65, na Casa de Origem), jeto de Lei da Càmara n?. 97, de 
de iniciativa do Sr. Presidente da 1965 (n? 2. 73-0-B-65 na Casa de orí~ 
República, que regula a ação popu- gem>, dfl imciativa do sr. Presidente 
la',_', tendo Parecer, sob nQ 731, de da República, que altera o art. 3'? da 
1965, da Comissão de Constituição e Lei Delegada n9 6, de 26.9.1962, que 
Justiça, pela constitucionalidade e autoriza a constituiçáo da comissão 
juridicidade, com restri<;ões dos Srs. Brasileira de Alimentos e dá outras 
Senadores JosaphRt Marinho, Ruy providências <incluído em Ordem do 
<.:~rneiro e Argemiro de Figueiredo. Dia nos têrmos do art. 171, n9 ar, 

Discussão, êm turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n9 107, de 
1965 rn? 2. 755-B~65 na Casa de ori­
gem). de iniciativa do Sr. Presidente 
da Repúblic-a, que dispõe sôbre a fis·[ 
calh:ação do comércio de sementes e 

do Regimento Ir. terno), dependendo 
de pronunciamento das Comissões dC 
Projetos do EXecutivo c de Finanças. 

Está. encerrada a :;essL\:1. 

("Levanfa~.~e a sessão a~ 18 horas 
t 45 minutos). 

• 

parecer sôb1·e o Projeto de 
Lei '...._ 7, {. 1965, que "Es~ 

tabelece normas com funda-
me1;to no Artigo 123, § 2". da 
Constituição, para o ju!ga­
m~!hto dos dissídios co!cti-
VOS, reVtSO€•S OU ho,Y:O~t::'" ~~ 

cões de acôrdos co!etivcs e 
~~fi'ot.":ras providê~1-::i?cs'' 

1 ~ A Conü.,,~ilo receber.í. e.n._'n'l ... 
nos di.:, 1-! (qna~orzeJ, 1;; ((!.I:l'.'~'. 
l!.i (d(' .'!l:-.1, 1H (dezoitol e ~1 ('.'cl1 e 

<) Ul'-~' ú1 t.:orrente més; 
2 - ·\s emrmdas den~rão se~· cn·~-:~ 

-;inl:~\'_í, ., a'J 11" 1111dar do Aw:-·:-l e-f) 
scn':'l::lo l';;-de:·al, no hor8.rio Cs :->:•· l 
.;5 1S:f!O 11mrs e. durante ::t n--· 
;l.l8!ld') tCO!lvCr r.r:~~ào em QUPJ'ltl'~r :h; 

-lq,~·; Cf-1.-:fl"> do con0.re.ss0: 
- 3 - T,:!·mh\0 <10 -pr?7·J pr>.rn ~-P ,,_ 
·;~nt~1,.,~-, rl:-> rnJ'·ncl~<; 111''rrt'1~r .n. r.­
mi~c;;;_o: dia ~~ ryinte e urr.) B<: 2'"''fJ 

hora·': 
4 - .'\s e!nenrl:c'i <:.-J :O:f''"''l 1"''('"'; •., · 

1unndo <1f''i''ll1:11ll'3dnc; clP I' 1~!1 I 

:irh·in~l C' ; (t~·r .. , cónia~· 
;} - Fl-r:'n"'!-'10 o -rra7n fl" r-•''"" ·' 

lc emf'n-:'1~~'. <::('1'"' ~.hf'rto m·r:··n rh ~., 
~v-ir,'" e f'1'1r.i>'f"l\ hn·,·t~.~. rond''"''" ,, 1 
~ F' f1n nrt. !"''~ clns norn·~o:. :1 -r·--, rh 

al"f'n<lf'l" IH) rt"·r>l)í.-r"nto f1 ~ l""n'l""'""'" 
6 ~ Dnr~.,~f' o necorrP•" r'h r'~···!. 1 

'l.Príorto dP f'n~"f'":l ifp rE'lC'll'"<;l), 1-n··<>·· •• 

nrl Rerretnrifl c19 Comf<:<;~n. ,., • ..,.,•-"'"1 
ini1lten·m)t o rYtrn rC'CP.b~-l~_c;: f' 

7 ~ A aprec;f'nhl."Íl.o r'ln n3""'n"" r'"l 
.h:lotor np.nmlf' t1 Cflmis~Ro c1 ~··-_,._:,, 
no dia 29 rvlrtfc e nove1 fl.c; ·~n:N"! 

hol'Ús. 
Brasilio.. em P rle iunl1n <'I" F·-. 

- Depntado AcNin Vianna. P'"" 
dent('. 

~ocat d~ func\ontl-mento. t1'tnt,,.._ 
ruoto dn Sf'cretada da Comi~s<>o · 

Sen'ado FederAl - Dln"'torh fh" 
Comtssõc-c; ~ Edifif'il") Anf'":~::n ~ ~ t" 
e.tv'!ar -~ Telcfonr: 2~1.533, Rpn;~is 36 
0\1 245. 
S~cn -trio: J. Ney Passos Danlas. 

... _, 

,_. .-

i;,.• 

._ ... , 
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COMISSõES PERMANENTES 

MESA 

Presidente - Moura Anaraae tPSD) 
Vice·Presidente - Noguerra da U}lnut CPTB) 
lq Secretário - urnarte Mana 1 UUN • 
2v Secretario - Gilberto Mannho 1PSD> 
3v Secretário - AdaJt'ferto ~e na 'PTB' 
41;1 Secretârto - Cattete Pmnetro tPTN) 
1"' suplente - Joaqmm Parente tUON) 
~ Suplente .... Guido Mondin 'PSD • 
39 Suplente - Vasconcellos rõrres I PTB) 
4"' Suplente - Raul Giuberti tPSP-ESt 

REPRESENTAÇÃO PARTIDÁRIA 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRA'TlCO <PSD) - 22 representantes 

1. Jose Glomara - Acre 12 Antomo Ba!bino - Bania 
2. Lobão da Silveira - ParA 13 Jefferson d~: Agutar - H.i Santo 
3. Eugênio Barros - Maranhão 14 Utlbertu ,Marinhu - Guana~ara 
4. Sebastiâ1 Archer - Maranhão 115 Moura Andrade - Sao Paulo 
6. Victortnn Freire - Maranhão 16 Atllio ti'ontana - Santa Catartna 
6 Sigetredc Pachecó - Plau1 17. O tUdo M.onocUn - R. O Sul 
'l. Menezes Pfmentel - Ceará 18 Benedtú Valladares - M Gerais 
8. wtlson ourgeJ - R O Norte 19 Filint«, Müller - Mato Grosso 
9 Wa.lfredo Ourgel - R o. Norte 20. JosP FeUctano - Gofâa 

10. Ruy Carneiro - Paraíba. 21 JuscPlino Kubitschek - Ootâa 
11. José Leite - Sergipe 22 ·P('dro Ludovtco - Go1âs 

PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO tPTDI - 17 répresent.antes 

1. Adalberto Sena - Acre 
2. Oscar Passos - Acre 
3. Vivaldo Lima - Amazonas 
4. Edmundo Levi - Amazonas 
5. Art.bw VtrgilJo - Amazonas 
6. Antônio Jucá - Ceará 

10 

1
11. 
12 
13 

Pessoa cte .Queiroz - Pernambuco 
Jose Ermit1o - Pernam.Juco 
Silvestre Pérlcles - Alagoas 
Vasconcelos fOrres - R .. ane1ro 

14. Netsan MacUlan - Paranâ 
15. Mello Braga - ParanQ '1. OU: Hu1t Rosado - R O til arte 

8. Argetnlro de Piguelredo - Pnra.lba ]16. 
9. Barros Carvalho - Pernambuco ;17. 

Noguetra dá Gama - M. .Gerais 
Bezerra Neto - Mato' Grosso 

ONlAO DEMOCRATICA NA9IONAL (UDN) - 16 representante. 

1 
• 1. Zach1.1.nas de As.sumpção - i?arà 

2. Joaquim Parente - PiaW 
3. José Cândido - Ptaw 
oi. Dinarte Mariz - R ..J Norta 
õ. Jo!lo Agripino - l'..rall)a 
6. Ruf Palmeira - A!agoab 
, . Hertbaldo Vieira - Sergipe 
1- Eurico Rezende - E Santo 

tJ. Atonso Anna! - U:uanaoara 
10 PadrQ: Calazans - São Paulo 
11. Adulpho Franco - f'aranà 
1.2. lrineu Bornhauaen - 8 Catarina 
)3. .U.tOnio Carioo - S. Cat.arlml 
14. Daniel B:riegez R. Q SUl 
~5. Milton Campos - Mina! Gera!! 
16. Lopes da Costa - Mato Gl'QSSO· 

PAR TIDO LlBER'r ADOR lPL) - 2 representantes 
1. AloyB1o cte Carvalho - Bania 
2. Mem ele Sã ..- ruo Grande do Sul 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL <PTN> - 2 representantes 

1. Cattete l?mnetro - Para 
2. Lino de Mattos - São Paulo 

:PARTIDO SOCIAL PROURESSlSTA fPSP) 2 r-epresentantes 
1. RaUJ GiubertJ - Esptrito Santo 
2. MigUel Couto - Rio de Janeil·o 

PARTIDO SOClALLSTA BRASILEIRO tPSB) - 1 representante 
1. Aurélio Viana - ouanabar; 

.MOVIMENTO TRABALHISTA RENOVADOR tMTR) - 1 representante 
1~ Aarão Steinbrucb - Rto de Janeiro 

PAR TIDO REPOBLlCANO tPRJ - l representante 
1. JUlio Leite - Sergipe 

PARTIDO DEMOCRATA CRISTAO IPDC> - 1 representante 

. 1. Amop de Melo - Alagoas 

SEM LEGENDA 

1. Josaphat Marinho - Bahia 
2. Heribaldo Vieira - Sergipe 

RESUMO 

Partido Social Oemocrátlco lP.l:iD > • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 22 
Partido rrabalh.1Sta Bras1le1ro tPTB) ••••••• , ••.•• • , •• , 17 
Uniáo .uemocra.tJca Nacional 'UDN) ............ tl_...... 18 
Parttdo Wbertactor (PLJ '...... • •••••• I •• I ········••o: a 
Partido l'rabaJhlsta NaCional (PTN) ............... o:••• 2 
Partido Soclal Progres.ststa lPSP) •••••••••••••••••••-: D 
Partido SOclaJtsta Braslletro cPSB> •• •· ••• 1, ••• •••••.: 1 
Partido Republlcano cPRJ . . . . . • ............... ••:n .... 1 
Partido Democrata Cristão <PDC) ..•••• 1.......... ... 1 
Movimento Trabalhista Renovaci.Jr (MTP.) • , 1 1.......... 1 

BLOCOS PARTIDÁRIOS 
Bloco Partamenta1 1 naepenctente 

PSP ...................................... 
PTN , ••••• , , , , , , , •• •,,,., • •• ,, •• ,,.,.,,.,,, 
PSB .•••••• , , • , , , •• , ••,,,.,,,,,,, •• , • , , , , •• 

2 Senadores 
2 Senadores 
1 Senador 

1::11:1 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 Senador 
MTR ·····•••••••••~••••••••• ••••••••••••·• 
PDC •······••••••••••••••••••••••••••••••;• 
Sen1 i('genda ••••• , •••.••••••••••• _ .••••••• 

1 Senador 
l Senador 
2 Senadores 

LIDERANÇAS 

Llder dC' Govêrno: Vtce-Lider: 
Daniel K11eget fUDN) Mem de Sã 

BLOCO PARLAMENTAR INDEPENDENTE 

Lider: 
l.ino de Mattos CPTN) 

Vice-Lideres 
Aurélio Vianna IPSl3) 
J(llio LeJte cPR) 

Josapnat Mannllu (Sem leg~ 
Aarão Steinbruch tMTR) 
MigueJ Couto IPSPl 
Arnon de Mello (PDC) 
OutOD Costa fPR) 

11 PARTIDOS 
P.ARTIDO SOCIAL DEMOC-"RATICO 

IPSDI 

L!der: Fillnto Müller 

Vtce-L1deres: 

Wilsou UonçaJves 
Sigefredu Pácheco 
Wattredo Gurgel 
Vlctórl.no P'relre 

PARTIDO LU3ERTADOR U'L) 

Llder: Mem de Sà 
IT!ce-Ltder: Aloysio ·de CarvalhO 

PARTIDO SOCIAJ. PROGRESSI8T4 

Llder:MJguel Couto 
Vtce-Lider: Raul Glubertl 

PARTIDO r.RABALIDSTA 
NACIONAL IPTNl 

PAR.TID0 ffiABALHIBTA 
~RASILEIRO IPTB) 

Ltder: uno de Mattos 
Vice~Lfder: Cattete Pinheiro 

Ltder: Barros Carvalho 

VIce-Lideres: 
lil - PARTIDOS DE C/Jl 86 

REPRESENTANTE 

MOVIMENTO mABALHISTA 
RENOVADOR IMTRl 

Bezerra Neto 
Osenr Passos 
Antônio Jucá 

!miAO DEMOCRATTCA 
IUDN) 

I Representante: Aarão Stetnbruch 
NAC.~AL 

PARTIDO DEMO~ATA CRISTAQ 
(PDCl 

Lider: Daniel Krteger 

V"tee--Uderes: 
Eurtco Rezende 
AdOlptJo Franco 
PBA.re Calazans 
Lot~es da Costa 

TITULARES 
1. Eugênio Barros 
2. ·José Leite 

Representante: Arnon de Mello 
PARTIDO REP!!BLICANO (m). 
Repre:J;entante: Júlto Le1t4J 

PARTIDO SOÇIALISTA 
> BRASILEIRO IPSBJ 

Representante: Aurélio Vianna 

AORICUL TURA 
PSD 

SUPLENTES 
1. José Felictano 
2. Attíllo Fontana 

PTB 

1. José Ermlrto · 1. Dix-Huit ....Rosado 
2. Nelson Maculan 2. Antônio Jucá 

UDN 

1. Lopes da Costa 1. Daniel Kr!eger 
2. Antônio Carlos 2. João Agripino 

BPl 
1. Dylton Costa 1. Aurélto VIanna 

CONSTITUIÇÃO .E JUSTIÇA 

Trrui.ARES 
1. Jefferson de Aguiar 
2. AntOnlo Balb!no 
3. Wilson Gonçalves 
4. Ruy Carneiro 

1. Edmundo Levi 
2.Bezerra Neto 
3. Arthur VirgU!o 

PSD 
SUPLENTES 

1 Menezes Pimentel 
2. José Fel!Cli!JlO 
3. Fillnto MUiler 
4 _ BetJedlcto valladares 

PrB 
1. Argem1ro Figueiredo 
::'. Mello Braga 
3 Oscar Passos 

UDN 

I : 1. Afonso Arlnos 
a. heribaldo Vieira 

1. Daniel K.rteger 
2. Eurico Rezende 

Bem legenda ooo r o O O I o o o o o o.o o o •' • o o o o o • o • o o o o o I o I lo lo •• 3. Aloysio de Canalho 

Aarl!.o Stelnbrucl 

3. João Agr!ptno 
BPI 
l. Josaphot Marinho 
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it:~: 
~~~;._ ;~_~:. tt'rrut.ARES 

~{t,?_Pedrn Ludovlco 
t"'fi.'· Walfredo t.iurgel 

''é,· 
-.-,;--

:~~"_!.;; -- Arthur Virgílio 
~-~ Mello Braga 

·1:· Eurico Rezende 
"·- \-' ·- Heribaldo Vieira. 

1. Aurélio Vianna. 

Tl'I'ULARM 

t Attitio Fontana 
,:~.. _ José Feliciano 
~~<'{ · José Leite 

... --"' 

:~i;--"t~~ José Ermlrio 
-l-"-::.~"·· Nelson Maculan 

::::~;~~i--~ Adolpho Franco 
~'7,::'·_-- :. Lopes· da Costa 
):_~-.:-"'- ~ Irlneu Bornhausen 
"o/ - ,- , 
~::: ___ .._ 

i.'ik >~ Ml•uel Couto 
Y.'i:-~- _._. !o 

DleTRITO FEDERAL 

l'SD 
SUPLENTES 

1. Josê Fellctano 
2. Benedicto Va1lr-.1ares 

PI'B 

1. Bezerra Neto 
2. Antônio Jucá 

UDN 
1. Zacarlas de AssumpçAo 
... Lope_ da Costll. 

BPl 

1. Ltno de Matt.Ofl 

. ECONOMIA 
l'SlJ 

SUPLENTES 

1. Jeftersor de Aguiar 
2. Sigefredo Pacheco 
3 Sebllstião Archer 

PTB 

1 Bezerra Neto 
2. Mello Braga. 

UDN 

l. Zacarias de Al:;sunçâo 
2. José Cândido 
3. Mem de Sá 

BPl 

1. Aurélio Viann::l. 

~-­

~ 
EDUCAÇAO E CULfURA 

PBD 
TITULMES 

Menezes Pimentel 
Walfredo GurE:el 

:f..- 1. AntOnio Jucà 
k--. _~-:J, Artbur Virg11io 

~> -; 

· ~ l-~ Padre Cala?.ans 
2. Mem de Sá 

~~;,,J, Arnon de Mello 
. ,f_~ 

·- --~----

ArgemH. t~iguelredo 
Bezerr1:1 Neto 
Pe~;so:\ de Quetroz 
Antônio Jucâ 

;L,--"'· ·1. Faria ravares 

L- . 

.'-: ,, . Irinf·u Bcrnhausne 
, 1. Eurico nezende 

1. M::-m dr Sâ. 

! . Li no de ;\la ttos 
1. Jcsaptat Marinho 

SUPLENTES 

1. Benedicto Valladares 
:J. Sigefredo Pacl1eco 

PTB 

' 2 

UDN 

• 
Edmundo Levt, 
Melo Braga 

1 Afonso Arinos 
2. Faria 'f a vare~! 

BPl 

1. Josaphat Marinho 

FINANÇAS 

l'SlJ 
SUPLENTES 

1. Attlilu f'ontana 
2. José u-utomard 
3 Eugênio Barro:~~ 
4 Menezefl. Pimentel 
5 Pedro Ludov1t~o 

PTB 

1. José Ermirlo 
2. Edmundo Lev1 
3 Mello Braga 
4 01>('ar Passos 

UDN 

.1. Joã~ Agripinll 
2 Adolpho Frar1co 
3 Daniel Krieger 

PL 

1 Aloysio de Carvalho 

BPI 

:.!, M1~ue1 Couto 

INOOSTRIA E COMÉRCIO 
PSD 

TITuLARES SUPLENTES 

1. José Feliciano 1. Lobão da Silveira 
2. Att1lio Fontana 2 Sebastião Archet 

PTB 
1. Nelso~ Maculan 1. Vivaldo Lima 
2. Barros Carvalho 2. Oscar Passos 

1. Adolpho F1·anco 
2. Irineu Bornhausen 

1. Duton Costa. 

l'ITULARES 

1. Ruy Garneiro 
2. WaUredu GtugeJ 
3. Attílio Fontana 
4 Eugênio Barros 

1. Vivaldo Lima 
2. Edmundo Levl 

1. Eurico Rezende 
2. Heribaldo Vieira 

1. Aarão Steinbruch 

. TITULARES 

1. Benedlcto Valladares 
2. Jefferson de Aguiar 

1. José Ermirto 
2. Argemiro Figuelredo 

1. João A6rtptno 
2. Faria Tavares 

1. Josaphat Marinho 

UDN 
1 Lopes da costa 
2 Eurico Rezende 

BPI 

1. Aarão Stein~rucb 

LEOISLAÇÃO SOCIAL 
PBlJ 

SUPLENTES 

1. Jose uwomard 
2 Sigerredo Pacheco 
S. José r .ette 
4 Lobão da suvetra 

PI'B 
1 Antônio Jucà 
2 Pessoa de Quetro1 

UDN 

1 Lopes da Costa 
2 Zacarias de Aseunçh 

BPI 

1. D1lton Costa 

MINAS E ENERGIA 
PBD 

SUF-LENTE! 

1. Pedro uudovtco 
2. Filinto Müller 

PTB 

1. Nelson Maculan 
2 Antônio Jucá 

UDI'i 
1. José Cândido 
2 Afonso Arinos 

BPl 
1. Arnon de Mello 

POLIGONO DAS SÊCAS 
l'SlJ 

.['Il'Ut.ARES 

1. Ruy Carneiro 
2. Sebastião Areher 

l. ArgemLro Figueiredo 
4. Dix·Huit Rosado 

~. João Agripino 
2. Heribaldo Vieira 

1, Aurélio VIanna 

SUPLENTES 

1. Sigefredo Pacheco 
2. José Leite 

PTB 

1. José Ermtrlo 
2 Antônio Jucã. 

UDN 
1. Lope::, da Costa 

2. Antônio CQrlOI 

BPl 

1. Dilton Costa. 

PROJETC)S DO EXECUtiVO 
PSD 

TITULARES SUPLENTES 

L Wilson oonçalvea 1. Wal!reao Gtirgel 
2. José OU!omard 2 José Felictana 
3. Jefferson de Aguiar 3 R-U}' Carneiro 

PTB 

L José Ermlrio L Mello Braga 
2. Bezerra Neto 2. Edmundo Lev1 

UDN 

1. Joãc. Agrlp1no 1. Daniel Krieger 
~- Antônio Carlos 2. Adolfo Franco 

BPl 

t. Lino de Mattos L Aurêllo Vianna 
PL 

l. Mem de Sá 1. Aloysto de Carvalho 

.· 
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TITULARES 

~- Wal!redo Gurgel 
2. Sebastião Archer 

1. Dlx-Hult R~sado 

1. Antônio ·carlos 

1. Josaphat Marinho· 

TITULARES 

REDAÇAO 
I'BD 

SUJ?LENT:i:~ 

1. Lobão da Silveira 
'2. José Fellciano 

PTB 
1. Edmundo T..evl 

UDN 
1. Eurico Rezende 

BPl 
l. Dilton Costa 

RELAÇõES EXTERIORES 

PSD 
SUPLENTES 

1. Benedicto Valladares 
:!:. Filinto Müller 

1. Ruy Carneiro 
2. Vtctorino Freire 

3. Menezes Pimentel 
.f. José Guiomard 

1. Pessoa de Queiroz 
2. Vivaldo Lima 
3. Oscar Passos 

1. An tanto Carlos 
2. José Cilndldo 
3. Rui Palmeil·a 

' 
1. A::u:lo Steinbruch 

TITULARES 
1 Sig·efredo Pacheco 
2. Pedro Ludovlco 

1. Oix~Huit Rosado 

. r- 1. José Cândido 

1. Mlguel Couto 

TITULARES 
1. José Ou1omard 
2. Victorino Freire 

1. Oscar Passos 
2. Silvestre Péricles 

3. Wilson Gonçalves 
4. José Leite 

PTB 

1. Nelson Maculan 
2. Antônio Juca 
3. Mello Braga 

UDN 
1. Padre Calazans 
2. João Agripino 
3. Mem de Sá 

BPl 
1. Arnon de Mello 

SAODE 

PSD 
Suru:N'IES 

1. Walfredo Gurgt'!l 
2. Eugênio Barros 

PTB 
1. AntônJo Jucá. 

UDN 
1. Lopes da Costa 

BP1 

1. Ltno de Mattos 

SEGURANÇA NACIONAL 
PSD 

SUPLENUS 
1. Ruy Caruetro 
2 Attillo Fontana 

PTB 
1. Dlx-Ruit Rosado 
2. José Erm1r1o 

UDN 
1. Zacarias de Assunção 
:J. lrineu Bornhausen 

1 . Adolpho Franco 
_2. Eurico Rezende 

Bl?l 
1. Aarão Stclnbruch 1. Josaphat MarinhO 

SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
l?SD 

TITULARES SUPLENTES 
1. José Feliclano 
2. FU!nto Müller 

1. Si~efredc. Pacheco 
2. Victorino Freire 

PTB 
1. AntOnlo Jucá 
2. Di.x-Huit Rosado 

1. J\lellr Braga 
2 Silvestre Péricles 

UDN 
1. Padre Cnlazana 1. AnWnlo Carlos 
2. Aloysio de Carvalho 2. Mem de Sá 

BPl 
1. Aurélio VIanna 1. ~Ugucl Couto 

TRANSPORTES, COMUNICAÇõES E OBRAS PúBLICAS 
PSD 

TITULARES SUPu:mES 

1. Eugên1o Barros 
2. José Lelt• 

1. Jefferson de Aqulat 
2. José Gulomard 

PI'B 
1. Mello Braga 1. Bezen·a ·Nero 

WDN 
1. Lopes da Costa 1. Josaphat Marinho 

BPl 
1. Arnon de Mello 1. Irineu Bornhausen 

COl\USSõEi:-3 I~SPECIAIS 

A) Para Revisão do Projeto que 
defme e regula a PRO TE· 
ÇAO AO DIHE.!TO f.lO AU· 
TOR 

Crta.aa em v1.rt•Jde do RrQuert:nr.nt.c: 
aJ 4tlU ti~ do & . t::ie.naàut MlJ f.(,.lf 
Campi.Jb, ap! uva ao ~m 21J áe Ja!l~..rt 

:le 196~ 
De~.gnaaa em 22 de aovm:u"O ae 

196>. 

prorroga.cta a.U! 15 de dezembro dt 
1963 em Vlrt.UOe C1o H.~queriDlt!Dt<l nO­
mero w;s 62. ap~uviidl.\ em l2 áe ae­
:ternUrQ àe ,9b:.l. 

Comp.er.aaa em 4 ele Janetro ae 
1963. eom 11 aes.gnaçâo aoa ::;euh.n"eb 
Sena.d.orea v~cuuce10.!1 Iorrea fi 

E'd.mUDG<l LeVl. 

Prorwauaa até 15 de dezemo.ro etc 
19&4 em vu·tuae d.o t-t.eque.r1.meur.o oo. 
meru 1 .t98··6i:l 0(1 .Sr Senaaot Mene-­
llea P1ment.e1 a.p:uvado em 15 J.e 00· 
4t:Il!Or() oe 1963. 

Memoro;, f7> - Parudoa 

QUbert4. M11J'I.01l0 - PSlJ. 
Menerte5 Punent.fJ - PSD. 
!:!entmJa<. Vtell'u - UUN. 
MJJton ..:amp·~ - UDN. 
va.scon~ forres - P'l'B. 
EilmunQ(I LeVJ - PTB. 
A·Ioys:o àe Ca.rvàlho - f'L. 

B) Para estudar a -situa cão da 
CASA DA MOEDA 

Crla.à.a eD:~ vtrtuaa a.o RequerimtiD­
to ns- JJt.Jl•tiJ, do Sr. tJena.ao1 JeUar­
son ce a.zwa1. a.provaau em lf ae 
agõst.o c e 1963. Dez '&na.aa em 28 d..e 
agosto de 19113 • 

Prorrogaaa a.té 14 ele março de t96-4 
190 ctla.& Jtm vittuele do H.equerunen .. 
to n11mero 1.160-6& do Sr. S1tnaao1 
letterson Cie AgW&l aprovado em· !C 
de clezembro c1e 1963: 

Membros 17) - P&J'Üdoe 

Jenerson ae AiUla.r IPre.sl<lente 
PSD. 

WU.SOD ooncaJvas - pSD, 
Artnur Vtrglllo - P'l'B. -
lf.amunao ueVl - P'l'B. 
Aaotpno tt'l'anco - UON. 
tsunco .ttezen:le tVtcet'resident-e) -

ODN. 
Jos&poat Ma.rtnho - S/legenoa, 
sacretar1oo ottolaJ Legtanlt.IVO, 

PL-6, J. B. Ca.steJOD Branco. 

C) Para o estudo dos efeitos 

D) Para estudo elas cnusas qu 
dificultam a FIIODUÇA< 
AGRO PECUARIA e suas rE 
percussões negat1vas !'la e' 
!:' otção 

Crtaaa em vtrtude rio Re·:rJMlme-1 
to D" o69-63 do Sr. Eenullor ·,1u 
l'lrlnLflQ Spi'OVadO aa Se.:..Jjt.O etc <IQ ( 
.tgOS!.O de tcJ3. 

Destgnaaa em 22 de ag..).:;to de 1Stt 

Prorrogada pot l ano, em VÚtUl 
1c R.equerunent:(l n~ 1 191-ml de ~ 
nhot Senador· S!gctrecw ~a.cnet.\ 
aprovaao em 16 ele dezembro 
1~63. 

Membras 18.1 _ Pa..·t.dos 

J~ FeJJclano - PSD . 
ti-1getreao Pe.cheoo t'llce.Pr .1 

~ .. dU 
Josê e:Mntrto rPrestdent~l - P'I'l 
LOpe.> lle Qosta - IJUN. 
aureuo V1aona rReJaoon - PSI 
dec:etárlO; AUXllJRl Le:gtlt&Q1 

I 
Pt,..lO Alexandre Ma.rquu dct A.lb 
QUeronf Mello. · 

ReuiUOes; :l's o 4-'a !e:Su U 
no nu. 

E) Para efetuar o levantame1 
to da PRODUÇAO MlNEfU 
DO PAIS e estudar os mel• 
capazes de possibilitar . 
sua Industrialização 

Crtaàa em Vlrt"JC1e CLo Requmme1 
to av 66$~63, do Br. SenadOJ· ..-o 
Ermlrto, aprovado na seu.to di 11 1 

<etemb:o do 1963. 

DesJgnll® em 19 !!e setembro • 
1963. 

l'Torrogada em VIrtude <lo ii"''U 
runent<> D' 1.159•63, do 6r, $en~ 
Mllton Campos, aprovado na s~ 
de lO elo dezembro de 1963, 

Membros 191 - Partl<IQO 

Jose l<'eUCla.JlO - PSl.J~ 
AttWo B'ontana - PSD. 
Eugênio t!arroo - PSD. 
JO&l Etm!r!O a!Al!atorl - eTB. 
BezeiTfl Net< - t'TB. 
MuJo Braga - PTB. 
Lo!leo de COSta - UDN. 
.1\Wt<>:o Campoo IPTOS!dentel 

UDN. 
Júllo L.e1te <V1cePJ. l - Plt. 
Secretano: &llXUlo:r L.egtsaitl· 

E'l.o-10 Alexandre Marquea !!e Alll' 
~uerque Meuo_ 

tU>Unllles: b'• felr .. âa IG -· 

da INFLAÇAO E DA POLITI- F) 
CA fRIBUT AR IA E CAl\' JIAL 
SOBRE AS EMPReSAS PRI­

Para estudar a situação d< 
TRANSPORTES iAARIT 
MOS E FERROVI/.RIOS 

VADAS 
Orla.a.a em vutude ..to Requerlmtn• 

to o9 331-63. do Sr. senador Gouvee. 
VIeira, aprovado na sessão elo U de 
a.g~to- de 1963. 

Deslgna<la em B de agOSto de 1963. 

Pronogaaa em v!rrUde elo Requeri­
mento n• 1.161. de Ulll3 do SenllOt 
Senador .Attmo B'olltana, aproVII<lo 
em 10 de dezembro de !963. 

I . 
i MembnlO <&l - euttdoo 

I Attmo .V'ontalla - Preslcliontt -
PilO- •. 

·j' Joso FuUctano - <VIce-!'f .J -
PSD. 

- lllrm1r10 - Relator - i"Q, 

1
1 AaoJphu Frenco - UDNe . 

A.urélto Vianna - PSD. · 
1-'L-~. _ Julie~a rl.Ibetr.o GGI ~ 

Or1ad.a em 'Vlrtuae <kl a.cquerune 
t<> n• 732-63, 11o Sr. s.,nadiJl Jo 
lmntrto, aprovado na suã.o Qe 13 , 
novemb~ de 1963. 

Ues!gnad& em 1J d.e COVCrl\bl'O I 
t963. 

PrOrrogado até 16 de deZ<mbró ' 
1964. em v!rtude do ll<lquer!men 
n• 1.163-63, 11o Sr. SOill!4or JQ! 
~elte, aprovado em lo do dezemb 
de 1962. 

MemJ).l'OI 16.) - Partldot 

Att!llo Funtana - l'SD. 
lilliielr..:Jo PIICil- - PSD, 
Jose Ermlrlo- I'TB. 
.trtneu Bornhausen - UDN. 
Jllllo [Alto - PB. 
secrel>tu1&: 0001a1 Lesfal~ 

secro- &Uillar ~-
f'L-10, Alemnllre M. de "· ~IUI 
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Pfu.e o estudo da situação ao CENTRO TÉCNICO DE 
lERONAUliCA E DA ESCO­
~ DE .ENGENHARIA DE 
!liRONAUTICA, DE S JO­
afbOS CAMPOS 

até 16 de dezernb.rc de 1964 ael( 
R.cque.rllllentc 1 I 3d- 63, apr. em Ui llt 
.iezetó.oro de 1963. 

L) Projeto de Emenda à Cons- N) Projeto de Emenda à C()ns-
tituição n" 8, '61 tituição n9 10/61 >\ 

~.;_.;-,, 

D: .em v-trtuae Clo R.equerJmen· 
:~-~- 6~ do sr. senado: ~a.art 
l@i( aprov<t.ào na iessão ae 13 

__ ~pro de 1963. 
~~a em 13 rte novembrv dt 
:1"-;' 

~t.da até 15 de d.ezem:ro Cit 
·--~tuae ckl Requerlmeotio nu. 
:-';l.)00-63 do Sr. Senador Ant,o. 
..,rt"9d;~rovadQ em 10 de :1ezem· 

:~illemoro.s íC) - Pe.rtldo.s 

~~liClano - PSD. 
E't''Jrnetro - PSD. 
Mnl(; JuctL - PTB. 

·'~~;~,alazans - CDN. 

f,âra o estudo das Mansa­
--~ do Poder Executivo. re­
~ ... tes à REFORMA AD­
~ISTRATIVA 
·.t,.'~:L .. !!•· · pot UUC!&tlva da Càmtll'6 
tr'ti!'/St?3~ aprovada pelO Senado 

~-:-~broo llSl Partldoo 
~líii!ll'ea; 

~o:;.~t~~~;: na. 
-• [,eV) - 1"!11. 

Franco - UDN. 
rlPUJo - ODN. 

' Vlanna - PSB. 
a"ÍIII6_ . at MarUlho - sem ltgonda. 
fp)í~oa: 
~ capanema a>rostdallte) -

~ Juri!ma - l'SD. 
l«tc· V1e:ra - UDN ISUbStitUldo 
-"1Jtado Atn&ldo NOKUelJ'&J., 
.lól O!aa - ODN, 

Completada em 2.9 d-tl outubt-c, \lot • 
196~. 15 de malo de 196::1 e 4!3 de a.brL (SOBRE EXONEUA{,.":\0 POR PRO­

POSTA llO St•:1'<.'-ll0 Ot CHE.FI!. 
:te 1963. DE;. M.JSSAO UH' I O.".IA.f!l'A DE 

Membros Ut;) - .E•artidOS _ 

Jetterson de Agl..UU - PSD. 

Lob:lo da suve1ra 12:, •• •Orll d< 
196JJ - P.tiU. 

N.uy Uarnelr<l -.PSD. 
aened.lct.o V aJ.lactaree - PSD. 
wwon Gonça.J.Vei t23 a e ao:U àt 

l9tiJ) - <>W • 
Ua.Dlei Krleger - ODJj. 

Lope.s a.a (.Xo.i)t;a ~ ae autubro d~ 
tatJ:&i, - u lJ.N. 

MJ.lt.Jn Campoa tVlCE)•Pte.sl!Jenlie) 
üerlbaJào V Ieua - U.IJ.N. 

RW Pa.tmOll"a - UDN. 

Silveaue ~éncle.s 1:Aa de &OI'll Ct 
~!:~ti;u 

Bezerra Net<J •:13 <1e a.bril de !~63J 
- p-ns. 

IUoW>o (.,'tloO - P"l'l:l, 
.NOtJ"UeU'Il a. Ua.UUl -- P'"i'B. 
.t:Jarru.s ()A."'VaJilQ - .f".L"l:S. 
AloySlo ae u~vaJJlo ~rw<lelltiJ 

- P4 
Metn de SA - PL. 
J&a.plla.t Ma.rm.tl<.l - ;~ue.cende.. 

K) Projeto de Emenda à Cons· 
titu1pão nY IL61 

lQI!IIó UlSJ:OI> bOll.Uh Ali &lA'íli> 
U.U.::l UA fJU.L\U'.&lo"U-!.;1\-.,;l.a.. l'I.U \'A· 
"1'1 V A 00 bta'IIAJJU,. tA..:&..Li.Li"'IU\1 
Ao:; Ull. t'KO.l'OU A ili.j'i.O.Nt.IWl\(A\.o 
IJUl> (.).ll..ta<'t;~ Uh JWbl)AU IJJ· 
l'LUIUAHI..A l'U<lUAl'oM".I:á l 
Al'KU~AJ! O ht;'lAJ>t.Lo;l!~ 
l"U U KUJID'IJ'IlhJ!OI"lU lo U IU>A· 
'l"à!UI!:N"l"U Ulló Ko;l.111i0Uii lU· 
PLU!ll.U!IJAI> t.;O.U .I'A.lSI!.l! loS· 

• J:KANU&l.IIUSI, 

CAitA'ft:R Pl!:I'LUA:\E.NTE). 

Elelta em ;, cte ;,utuorç ele 1961. 
Prorrogada: 

- ati! 15 de dezemt~ro de 1962. oelo 
Reque:-rmento 608~ôl tlprova.do em 1<4 
de Janeiro de 1961: 

- até 15 d.e }Bll.E:L---o de 1963, oelo 
.-tequertmento 781-6:.! aprovado em l2 
de dezembro Cte 1962; 

- a.té Ui de dezembrc: de 1964, oelo 
Requerimento l. 140-63 aprovacJ.o · em 
lO de àezemero de 1963. 

Completada em ;so de março àe 
1963, 29 de outubro de 1962. 23 de 
abrU de 1963. 

MeiilbrOE tl6> - P&.rtldOi 

Meo~ PiDlenteJ - P.SO. 
Ruy ca.rneuc ~~3 ae aonJ àe liti3) 

- Pre.'ilaent.e - P.tilJ. 

Lobào àa Sllveu-a - PSD. 
JeUerwn ae Agwa.t 12::1 á-e a.brU .,_, 

1963) - f'Sl). 
Qutclc MoncU.n t29 de outubra de 

1962> - t'SJ..l. 
Oarue.: Kneget - UDN. 
Eurico Rezende ~~ de abrU ele 

1963> - UDN. 
Milton Ctl.mpos - UDN, 
HertbaJ.do V1e1ra IVtce-PrutàenteJ 

- UDN. 
Lopeo <la Casta - ODN. 
Va.ga d.o senaàor Pinto h!Tflll"l\ 

<23 de o.brll de 1962 - REtar.o: -
PTB. 

Bezerra Neto t23 de a.brU ele ~863} 
- PTB. 

Amaury Stlva l:li do abrU de li63) 
- !'"l'B. 

VIvaldo Lima - na. 
Aloysio de Carvalllo - !'L. 
Lino d.e Matos - P'TN. ll!ltl de &ndrade - na· 

:Pldo Oerdelra - PSl'. 
:a:ro ràrora - PDO. 
!llldo Plllt<J - MTa. Ele!&a em t ao outubJ; - a«l. 

" - ftocrua&G&; 
M) Projeto de Emenda à Cons­

tituição n9 9/61 

IQUE &IODIHCA O REGil\IE Dll 
DISCRIMINAÇAO DAS RENDASl 

~Pata, no prazo de trila (3) - t.tt Ui 11e <l""emt>ro ao lll6i De>< 
:.)na$es, proceder ao estudo Requeruoenli<> oU1·til, apr. em lf at 
;iJas proposições que digam_ a• .. mnro "" ISUL; 

,B.speito à participação dos - ate .1.11 ~· aezembro <le lll<l3 110" I 
''""'.., R<q. l.!all·ts;l, apr. em LU Qo aNOm· 

Elelta em 20 ao novembro de 11131. 
Prol"fOia.c.a;. 

c<U a .. afhadores nOS fUCJ0S OtO QO !!llhl, 

-·~ emprêsas·. complel8àa em 211 Cl<o 011- oo 
' , ll!ll!lM»ROS 196l o 2i Go al>rlJ de IUDa, 
S!ÍS!a.é!or .. : 
>Z111'~* Net<J - Prestdentt 
limo Ar!Do> - Vlce-Prc-'lclenbe 
tte.rson de <\ruW - .Relator, 
llk N<to 
!lill)ij.- :MIWU!•n 
ltll:O .· Rezende 
IHI!G Vlann~ 
~~tala: Aracy o "Rellly ~· 80UZil 

/dembrQo UOl - l'ontdol 

M.ene.zf6 illDlenteJ - esD. 

w= OOnvaJvl!3 ta~~ ae &11111 de 

1963> - pros!dentt - P.SD, 
Lol>llo da SUve!ra - I'SD, 

- até lb ae C!eze:nbro ae 1982, pe.tQ 
Requerunento 60õ·6l aprovado IIJII 1+ 
de dezembro d.e lSta; 

- ate lD d.e deaembro de 1963. pelo 
i!equerlmento '182-62 aprovado .,. U! 
de dezembro de Wll2; 

- &til !C 11e aezemor• de 11164, \MOI< 
R<Querunento 1.141·63 .a~rovado em 
lO de dezembro de )g63. 

Mell)broo t!Sl - Pe.rt!dco 

USõES ESPECiAIS 
Rcy Carneiro (23 de llobril de 1D63J JefterSOD de Agutru 123 ele abril 

- PSD. de 1963) - PSD. 

PARA O ESTUDO DE GulàQ Moncll.n t .. det outul>ro àt Menez .. Ji'UnenteJ - E'SD. 

\APUl.A<,:AO DAS CO"SAS DE IM.; 
POSTOS_ Dt:&TI~A.DAS AOS 3-lll-.t 
NiCtPJOSI. 
Etelta em 28 ele dezembro de 19õ3. 
~rurogaua; 

- a,(l;. ltJ d.e Qezembl'c de 1953 oeto 
Req 78~·6i! aprovado em 12 de d.e­
?.emtlN 1e 1962 

- t1.té lb ae aezembro de 1964 prJo 
Req 1.142~63 aprO\'ado em 10 de ou­
tubro de 1963. 

Completaalil em 30 de março de 
19S2. 29 de outubro de 1962 e s de 
abril de t963 

Memo:-os f16l - Partidas 
Jefrersuu ae Aguuu- - .PSD. 
WJson Gonçruves (23 de abril de 

1963J - PSD. 
Ruy Carne.tro - PSD. 
L~obrto da Silveira - PSD. 
Gw~ MondiJ:I t2B de outubro de 

196~1 - PSD. 
Milton Campos - ODN. 
aertbi!Jdc Vieira - ODN. 
LOp& da Ooo:ta - UD~. 
Jcãc o:\gr1pmo lZ'J de abrll de 1963) 

- Ul..lN. . 

EuriCO aezenda 133 de &brU '' 
l95lU - UlJ~. 

SII vestre fér1cles t2r3 de abril àt 
l96:i) - PTB. 

oNgueL"a ãa Gam3 - P'I'B. ·~"'­
aa.rrQ! Carvalro - PTB. 
Josat:that Marinho l23 cto &brtl h 

1963) - S. 1eg. 
AloySio de carvMho - !?L. 
LIDO de Ma tos - E'TN. 

O) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 11/61 

!CRUÇAO DE NOVOS 
l\IUN101Pl08! 

Eleita em 28 de M&r90 CS. 11G2._ 
Prorrogll.ÇàO: '-., 
- •te l~ <!e dezembro de 1963 oe!o 

R.eq 194·62. aprovado em 12 :1< ""' 
?.embrc de 1962. 

- at.~ 15 de dezembro da li&!, !>"lo 
R.eq L. 143·63. aprovado 1111 ~o ao 
dezembro de 1963 .. 

UOmpletacta em 2Q do ouV.Jbrc Oe 
1963 23 de o.brtl de lll63 t 2i ,_. lU• 
ih<> de 1953. · 

Metnbroe - Partid<»: · t 
Je!terSUD à.e AtrUllll - PSO. 
WU.SoD OOnça.lvea 128 de ibrU 4t. 

IS63> - !'SD. 
RUY carneiro - l'SD. .· ~ 
Lobli<> oa S1178lra - l'6t>. 
0u1do Monc!Jn <29 de outu!!.N do 

196'41 - PSD. 
Mtlrob oampoo - ODN­
aertb&Jdo VIeira - Ul).;."i. 
Lopea da Cooto - ODN. , . 
João &ir!plno 12:! de &!>ril de 1~ 

-UDN 
Eurtoo Rezende 183 de al>:1l 

lP6~1 - ODN. 
suves1;re PértcJea (28 

1963l - P'I'B. 
Nogueira da Gama 
BarrOs C&rvaJbc 
AJQys!.o de Ca.rvalbô 
Miguel oouto - PSP. 
Cattete Pinheiro 123 do 

19<l3l - PTN. 

PROJETOS DE EMEN 1964) - PSl.l. Fillntc Muller - PSD. · 
[). ~s A CONSTITIDC ~O owac MondiD l29 àe ~outuaro de P) p · 1 d E • C :ã .· A Eurico aezende 12:1 11e abril de 19621 _ PSD. ro1e o a menda a cns-
J"rofeto de Emenda à Cons- 19~:111: ~~~".: _ uD!i. _ a.;~D~ame~ro <23 de abr'J àt lVtiS tituição nç 1/62 
:.~~ão n9 4/61 Mllt<>n c~p»a 1v 1ce·Pres1<1enr.o) Dan;c1 Krleger <Relator) - IIDI'I. 

10:.fw1~i~ARIE&t~~1~Jí8t?;'cu~l 
!j ôl~Pllh SOIIRE VENCIMEN- - UDN. l9t~~ uii~:nde !23 <!e abril de CAIIGO INIUIAL DE CARUMIL\ 
tol DOS 1\lAUISTRADOSo aa,·lbaldc Vielra - IJI>N. M!Jton <.»mpos _ UDN. I! PROIBIÇAO DE NO~lEAÇOd 
eltoí em 2'1 a, lunbo do 1961. Lope.s da Costa - ODN. Her!baldo VIeira - UDN. INTERINAS). 
~a da; suvestre !'erlcl .......... ) _ PT13 RUl Palmeira -UDN. Elett. em lO de mato de l96'J. 
---~-1~ de dezem1Jro d:e 1962 pt.lo Am.aW')' Sllva - 2S àe a.brU dt Prorrogaaa: 
llldmlllto 609-61 apt. em 14 df Vlva.ldo Llma - PTB. 1963) - PTB. 
iaJbrQ de 1961. ~-Y Sllva t24 de abrll 4e !»el) Barros OarvaJ...l'lO _ PTB. - a.te lf:l de dezemoro de 1962, De.lO 

•~y Req 185~62 aprovada em 12 de dt ... 
at6 16 de de20IIlbrc do 11168 pelo V do Argemlro de Figueiredo - PTB zembro de 11162. . 
f~!"1~. 'l'liH!il, àpr, 0111 12 Ckl ca<, "9: b U s:~) ~lon-~fl'~3 Bezerra Neto 12:! do abril de iiti3 - at,! 15 de dezemqro 11e l9ti3 pele 
, ... ~ tRJ2. ..,.- ·- P'lD a r •vvutfiW - - PTB. Req !.144 .. 63. ttPrOvado em lO d~ dt• 
lt. llt Maq • ~ · A!Õysi~ 11e ~ _ J'L, I :i!,Y'l!f_ ~~-~!_lli2..;-, PL. aew.bro de 19113. . 

--- ,..., t· Qamp- ............. .. 

_. 



Quarta-feira 16 -· = 

Q) Projeto de Emenda à Cor.s­
tltuiçllo n9 2/62 

(Ii\"STI1"UI NOVA OISCI<I.'li;<;.1(,'AO 
DE RENDAS EM ~·11\0!{ UO:· 
BIUNIIJlPIOS), 

Elelt.a em Zl d.e mal() de Hl62. 
P.corrogaçB.o: 
- ate- lfl de dezembro da l:.dJ tu.'~( 

Reqvenment,(l ·Jgs -62. ~prÕvlfdo l'm 1:. 
de dezembro cte 1962; 

- a~ 15 de dezembrc de 196! .,r-!t 
F..equertmento 1.14b-63 aprovsoo t;D 
lO d.f' dezembro de 1963 

Completa® om 23 de a.·JrU llf 
11:!2. 

Meinbros - Pa.rtldO$ 
JelferS1.1n ae Aguiar - t'~D. 
\';'ll50n Gonçalves ~23 ae a.!).lJ a~ 

P"l"B. 
t'n:s. 

Eli!lta em !3 àe setemorc de .i.w-'-'· 
Prorr.Jg.J.Q.a: 
- ate J.O ae dezembro QÉ !963 peJ.C 

H.eq,.~.c.unt:ntt. u• • H 1 ·t:l..S .. orv .. .-..4t 
~m 12 ae àezembrt. de l962; 

- tt-te u Ut Qtlz.emtm .. de 19Hg óeJ(. 
H.t:t,J;uer..m~'DfN 1 ~4·, b 3aprovade~ fll 
~v :Je dezembrt de J963. 

00tnp1etaa em "a ae &brt. ae litili 

Memorut' - Pa.rtJaoe 
Jetterwr' <Jt aguiar - t-'bU, 
KJ..)' vl:l.rll(!f\. - p;:)lJ 
L.'I.J.Ja~ aa ~1vera - ~~. 

W WiOll üooça. Veb •liJ à e !.brll dr. 
•~tU, - !:"::H"' 

ue;t.b Nett. ~~ t 63• - PSO. 
Meneze!l P<UJeDteJ - Pre.::-toenr.e. 
Muton u'amp~ - UlJN. 
tiertbH•Ot v telJ'a - IJUM 
J~~;~.phal M.al"Ult\() - o2a lj 63) 

J.co•Pte~;aeD'..t - U'lJN 
u-an1e ~r;t'gel - . UUN. 
VllJS àv :ieun01 tiwt() to·errelra. 
E"..ll'lC<. R-ezende ~~a 4 ti3J - UUN 

2o ! U:il ~lH 

_\lfm!~:~- 1-',tt.dOS j 
Ruy t;~'rLI."lrv ·-- P~.u 
Pedro L··• . .rv - Pl:1D j 
\V .:iJO ,t•m·;.• ;·.r.' t~J-4~631 - PSD 
Brtv'J.;o v-.-. :c.-:r:·. r.::n 
1H.tun Cca,;~p'Jl - UUN 
i-TI""-;- t:>..rl<. \',r.rn - UD~-.: 

J<'urlcc.. Rt>t· •. --.-~ ·:?3-4-.i3J - UDN 
Q('n:rt ::;...;"?<'! - teU:.; 
Jr9o '\:!!"o r•<~ 73-4-o:"'.l - UDN 
Am:lu.;\- fi!''" ;:3 4 t.''l1 - PTB 
~0'-tUf'lf;t ;ta fL·n c - PTS 
8Jt'roo C:or '.Jlho - ?TE 
Me'll r" e Sã - i?t 
Rt~'ll Gm~;~ert~ - r'2P 

à Cons-V) Projeto de Emenda 
tituição nq 1.'63 

rTlL'\Bi\U:fU Ut~ 1\J(_:UU::lfi:S 8: 
!\'OUL..; ~ l'itl\l:J.\LHO EM 
_omn RIAS INSAl.LTBlti!.:St, 

DesLlM'tda em ta 4.6iS 
Prorr og-:? tla e. t-e lS 12 64 pele ~e­

-''Jer;ment~ t lM-83 9.pro-vado em J!l 
i e d-ez>?trdro a& 1963. 

1riea:oros; - Part:àool 
Jéfft:>:-s-.:rn ,;~e r .. ~··~s, - t:>SD 
Rt,J.y c::a:-nj'>:.rt ·- PSD 

_ Loaãc da 511·'~"lTa PdV' 
WU<:on OotH;.'l 've.s - R.eia ar 

?SD 
Mena!€'S puner.te! - PSD 
Lettt: N<'to - PSD 
Ama,_.n, Ptf'IA - P'!'B-
B~-z.P""'Tt> Nl'-\.o - \Hee-Pa.fio!dente ... 

P"l"B 
Vaga de s '1':3dm Ptnt..o Ferretre. 

- PTB 

•AU'lONO:\IL\ DUti ML;\Ill'lPlO~i 

Ln.te Neto .. - PSD 
AlrHl.J.U'Y Silva - PTB 
H('ze-rra Neto - PT n 
Va:;~: do Senedor Pau<; F~ 

"'l'B 
v~"•'~ jo,J 3enacv, Eàuorüo CMA~it 

- V 1P.e· ?residents - P'l"B ·, 
Vaoa no Senador Ed:utrd() U 
Eunco P.ez~na.e - ·-.:-t:s.dente ~ 
1i!Jton C3tnpt-. - UON 

- il' 
PL i.. 

09Qlel KrH!g~! - UDN 
Aioy'b dr CarvaLhO -
J();:-aphat '!arlnhv -

Em Le-gendA 
r::tet::tt« • 

Y) Projeto de Emenda à COftt­
tltuiçlio no 4/63 

(CQNCED~ fMUNiDADEB 
VER-EADOU'ESt 

Designada em :ao o 63 
Etrorrogaóa a.tt tO 12 64 pelo 1\f 

per1menr.o oúme-rc;, L l5::HI3 ~ 
'io etD ta 12 Ga. 

Membro.s - Pa.rtt~ 

Jettersvn de o\~Ul&: - ~SD 
Ruy Carnetro - t'SD 
Lu.bão da SU\•elr" - PSD 
wusoo aonçlUve! - ~so 
\ienezes ?iment.el - I!I:!lJ 
Leite Neto - t>SO • . 
Aml!l-ury snva - P'fB 
Bt>?erra Nat.o - P'l"B 

. • vaga do SenB.dO't P1n~..o ~ 
- E'l'8 

SHl!estre Pértetes - P'TB 
Ads.!berto Sena - PI'B 
E-.1Mco R.e2.fnae 123 t 68 t 
Milton Camo~ - VUN 

., . 
' 

1!?331 - Pk!D. 
R!ly CarneirO - PBU 
Lo.oâo da silveira - t->W. 

:-.. J![uetra aa oaau - ?'fB. 
Ht~rro.s c:arva .. hc - PTB 
Alem dt- 88 - PL 
l\Lg'Jf', Cout-o t23 4 63J. - PSP 

AiovsJo de carva.bo - t::tt, • 
~I!Vf'.:>ttt perk...t!E _ P'i'B JoMpha.t Martnht. - <;~!ll L~ 
Argf'mtro de l''~·J~:ceao - P'l'B João Agrtptno ·-· UON < 

Lelte Neto 123 de aortt de l9>j3) 
- f'SD 

MLton Campos - UUN 

T) Projeto de Emenaa à Cons. 
tttUtção no 6 '62 

Eur!C(.. Rezenat {;.!3 4 631 - Ol.>f·• ---- '~-~ 
Mllton Campos - UUN Z) Projeto de Emenda à Ccm 
Dante> Krlt'gOI - OUN t"t · • q 5 63 . 
JoMpha.t Marinho - Sem Legenóft t urçao n I fienbatdc Viell'a V1ce· Prestdeme -

IJDN 
tAU.:Ut-f'III'IA t't\R.A tllh\l'RO O Nl,l~ 

í\-i.C:;tU Ut. HEPlti!.:Sl!I\''LAN11!:~ 
VOS I.:. to i AlJOS 1S UO UUi'l'RITO 

A!r ... ys!o de Carva1tto - PL. tDl~POE SOBRE O 1lJPOSTO DI 
Menez~ Ptme.otel - PI::)U, 
F\moo Rezende 12i:i O.: abri ,,~ 

1S6;i\ - R.eiB&Ol - lJ.LI-.1\: 
'-~'.17!}:>"tre Pérlcle.t~. t23 de ltOru at 

l95!h - ~esJdento - p-ra 
N;;gueJra !la Clame - p-ru. 

'\ Barro. Qa,-,alhc - PTB 
' -. Aloy~Ic de carvalhO - Pt.. 
, 1 -Liue de Mates - PTN 

. Juâo \gripiUO t23 de abriJ de li:IS3J 
. j-IJUN 
r= ... -.. ;~Jf' - o_;weJ Krl~ger ,... O'DN .. 

,. -
Proj€-to da Emend0 
tituição n9 3/62 

à Cons~ 

b:~e1 a em l3 9 62 
Pronog~:taa. 

- dote 10 !2 63 pelo Requenment(l 
79tHJ2 .iprova.ctt- em l4J 1:. 6:l: 

- s.~e ,o 1A tl4 peu, l:(;t:Querunento 
i 1 u:. ·l:i'3 a-pruvadc em US \2 68-. 

0-P...r n~e·K1dl' em 23 4 63 

MemorQ6 - P&rt1d05 

Jetzerson cu: AgUlai - PSD 
R'.ly C~:~.rnetro - PSD 
FF;ULRA1 NO SEI<ADOI 
Loba<. da SUveU'a - Mlator 

~1bl.t 

WU...~n OonçaJve.a l23 4:.61) 
th..~fU'KIZA O J'lt!HUNAL SliPI!.~ L-'SD 

RIQ" 8LEJ'l'ORA1. li t<l.XAR DA· Menezet Pimentel - PSD 
TA J>~RA A RF. .. LlZAÇAO DO 
PU':-6JSC!l0 l"IU!VlS'j'O . NA MU&o.o OllDlP~ -lTDt-4 
~o-:t·1i:NDA CONSTI'rtlt.:IONAL N" tierll.)aiü\J Vtetre - UUN 

.ATO ADlt.:JONAU. a6No::tpn,n Marmno - (23 4 63) 

Julhc; d~ !902. uaweJ Krlt'lger - ODN . 
H:Ur1CO ttezende - t23 4 63) - Vt .. 

de J9b3 O?.lü ~e·?re..::il.Oente - ODN 
apruva.ao \•m 12 • • . \Hge do :Senadoz Ptnto F-erretre 

ae , 123 4 63l - !?residente - PTB 
ele d.ezembro 6e 1964 cw!o Nogueira d"' Gama - PTB · 

~ent-o 1 146. aprovado :~m w, Btlrrm C:anF-!.ho - PI'B 
'-!lrO 4e 1963 Mtm de Sá - PL 
\ada em 2S de a1>:1! ele JúUo L.e!tt !23 4 63) - PR 

W) Projeto de Emenda à Cons­
tituição nQ 2/63 

1DlRU1'0 lJI!, PltOPlUEllAbE) 

Des1gnaaw._ em 1:1 t 63 
Prorrogada: 
- até 15 12 6t pele Requertmeoto 

l.l51~6a 'i.DfO'I.'adu em lO 12 63. 
Memor~ - f'artl<k» 

Jettersoo dt; AiUlal - PSC 
Ruy Ctt1·neiro ·- Pres1Qeo.te -- PSD 
Lobâ(l da SU'Q.e\.ra - .-sD 
Wt..son uon-vs: veB - Pbl) 
Menez~ Punent-eJ - PSD 
HertbaJdC V!elfa - vu:e·Prea1den .. 

:.e - t»SD 
Amau~ suva - PTB 
Beze-rra Neto - PTB 

Vags de Senador p·.ntc Fer~ 
retr8 - PTB 

SUvestre PCrl...:ies - PTB 
A.rtw Vlrglllo - !"l"N 
EurlClo R.e-zendt r23 t 63) - UDN 
MlltoD Oam!>O< - Retator - OU!" 
João àgrlptnc - trDN 
Josaphat Marinho - Bem Legende. 
Aloysio d-! Carvalho - PL 

X) Projeto da Emenda à Cons­
tituição n9 3/63 

' ' U) Projeto de Emenda à Cone. I DISPO!> SOBRE A AD~UNIS"l"RA· 
t Oi "to< - Par~doa i ã n 7/62 ÇAO DO DISTRITO FEDBRAL ft 

. Agu!IU - L"'l:l. titU Ç O n• MATER1A DA CO!IU'ET@:NCIA 
J ~alVos 123 Q• a~l"lj Qe <I!.EVOI•A A !(MENU A CONSTlTll• P[t!VATIVA DO SENADO! • 

~ PSD. 010N"L N' 4, QUE INSTITUIU O DeStgnA<Ia em ~ 1>.63· 
. I carnetro - PSD. SIS'IEillA PAllLi\MENTJ\R Pl! Prorrogada até 15 12 64 pe~ Re• 

1 inbiW da S1lVeJra - PBD~ GOVI!:U.NO ~ O AR 1 81 06 OONS .. ·.:JUertmentc 1 152-63. aprovado em 10 
Meneoe. Pimentel - f'SD. TITUIQAO FEDERAL DB 18 DE 1e dezembro de 1963. 

. 1,e1ts Neto 123 de abrU àa 1.9ü3) Sli:'f'EMBRO DE 1946). 
M.embroa - Partldoa 

PSD Ii:Ietta em 6 12 62. 
MlUOn QUtpoll - OUN • ·I Prorrog""-"< Je(!tr80n d• Agular - PilO 
Herlbaldo 111elra - UON • _ até 15. {2. 63 pelo nequ~rlmento Ru, Carneiro - PSD 
Jo4cl WIP!ll0 «28 <lf &brll de !968) 191·611. aprovado em 18.11.62' LobA<> da Sllv~lra - PsP 

- UUN. - até 15 12 64 ~lo !Uqutrlmm\C! WU.On Gon~es - PSD 
lilUrlell Rezende lll3 do aDrll df 1. UD-6B oprova<la ..., 10 IJ 68. Menez.. Pimentel - PSD 

!9i!81 - IJDIN. 
DIUlltl ~ - OPN. • ..... ~ 
en-tre !'értOleB 1m! de -·.. ~ 

JC8S) - pTB. 
PREÇO DtsTE NúMERO Cr$ l 

'· 

VENDAS 11 CONSIGNAÇOI!:IJ 

.Destgna.da em .31 . o ôa 

Prorrogada até 15 I:l 64 ;:>elo Re­
querimento o.umerc 1.154-63. aprooo 
vado em 10 12 63 

Membroa - Partldoe 

JetterSoD Ge &;u1at - ft6J) 
Ruy Carneltc:J -· peo-
LOoáe elo Sllvelro - I'SO 
\VJJJOD Oonç&ve.s - PSD 
Mener.~ Ptmentel - fSJ) 
Lelte Ne:c - PSD 
AmAUTJ su.. - PTB 
BezeJ'1'a Neto - P'l'S 

. • . Vaga do Senador RUalbel'tà 
NedOJ - PTB 

Argemiro de Ftgu&ll'e-do, 
El,trloo aez.ende - o ON 
Mllton CantPOS - UD:-4 
Danle.l Krleger _ U"U.N 
.o\t<>ysio de O..Mla.llw - PL 
Josaphat Muinho - Se ~ 

Z-1 ) Pro jato de Emenda 
tituição n9 6/63 

(INJiL.EGIBILID.~DF) 

Deslgna<la em 2.1C1.63 

I 

Prorrogado a.t.e 16 .12 64 oolo ·a.­
quert.ment() número t.1Sf3~63_ aprOYa• 
do em 10 12 63 

Membr()lj - ParUdcs 

Jefterson "" AgulaJ - PsD 
R<zy ·C""'OU"o - [1liJ 
wu.on Gonçalveo - I'Sll 
José FellctallC •• E'SD 
waureao aurget - PSD 
A.rgenurc de ll'tllUelredo - na 
aezorra Neto - P1"ll 
suve.tre pertCie.o - "'PTII 
Edmund<l úOVI - E'TB 
Eur!OG Rezende - llDN 
MlitOD campoo - UON 
Aloysio de carvalho - O'DM 
AfODIO Ar1DOO - UDII 
Josaphat Marúlbo ,_ sem LI& l'l!li 
ROul Olube<tl - PSl? 
José Leite - ~ · 


